
CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO 

Estado do Paraná 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: 	Pregão Presencial 

NÚMERO: 	 62019 

OBJETO: 	 Aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens para melhoria do 
sistema de votação e gravação do 
Plenário e Sala de Reuniões. 

PALAVRA-CHAVE: 	Câmera, microfone, votação, 
plenário, sala de reuniões. 

ANOTAÇÕES: 
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á- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Ofício n° 18/2019 SI/CM 

Toledo, 07 de junho de 2019 

Ao Senhor 
Jadyr Claudio Donin 
Diretor-Geral 
Nesta Cidade 

Assunto: melhoria no sistema de som, votação e filmagem do plenário 

No dia 04 de abril enviamos solicitação de avaliação do sistema de som do 

Plenário, que foi realizada conforme empenho 223/2019, de 16/04/2019, os funcionários 

da Riole fizeram um projeto baseado no que constataram nesta visita, com o intuito de 

identificar e evitar futuras falhas, esta proposta segue em anexo juntamente com 

orçamento. Em suma, foram sugeridas as seguintes melhorias: 

-1. Colocar suporte móvel dentro do rack de equipamentos para facilitar a 

manutenção e a organização; 

revisão e configuração dos chips dos microfones das tribunas e da sala de 

reuniões; 

adquirir 1 microfone reserva para as tribunas, tendo em vista que os 

microfones das tribunas tem uma configuração diferente dos microfones da sala de 

reuniões, e estes não podem ser usados para substituição em caso de falha em algum 

microfone da tribuna; 

bases para os microfones das tribunas, para ficarem 15 cm mais alto; 

inclusão de mais uma câmera na sala de reuniões, e troca de câmeras atuais 

por câmeras de qualidade superior (full HD) apenas no plenário (orçamento 29499) ou a 

troca das câmeras no plenário e também na sala de reuniões (orçamento 29497). Na 1a 
 

opção, seria aproveitada uma câmera do plenário para incluir na sala de reuniões, e 

manteríamos as câmeras antigas na sala de reuniões, por isso o valor é mais baixo. 

1.1 }C 211,01q 
oJlo6 - o9:25 

etvutu.A., 
Câmara Municipal de Toledo 

Atenciosamente 
-------- 	 Terezin 

Assistente de Infomática 
Robt6irRédon Scuzziato 	 Câmara Municipal de Toledo 

Assistente de Infomática 
Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toleclo.nr.leq.br  



ãe Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

Curitiba, 6 de junho de 2019 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

A/C: ROBSON 

PROPOSTA COMERCIAL 

N 2: 29499 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MICROFONES 

SOBRE A RIOLE 

Desenvolver sistemas exclusivos com a mais alta tecnologia e qualidade é a principal meta 

da Riole, empresa que vem se destacando internacionalmente no mercado de produção de 

equipamentos de áudio profissional, transmissão sem fio e conferências. Tal destaque, 
obtido ao longo de mais de 30 anos, faz jus à marca, que preza pela constante inovação e 
qualidade aplicada em seus produtos. 

A qualidade da Riole foi comprovada na utilização dos equipamentos em grandes eventos 

mundiais como Reuniões de Cúpula da ONU, Copa do Mundo da FIFA, Olimpíadas Rio2016, 
UFC e outros fóruns e feiras nacionais e internacionais. 
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Rua Luiz Andreta, 209— Colombo — PR 

www.riole.com.br  - Fone: (41) 3256-1986 



Riole® Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONFERÊNCIAS E PLENÁRIO 

O sistema de gerenciamento de microfones Promic Série P9 foi criado especialmente para 
auxiliar no controle do áudio e vídeo em salas de reuniões, plenários, auditórios e câmaras 
legislativas. Através de um software de controle, o presidente e o operador possuem 
controle total das solicitações de palavra, tempo, enfileiramento e diversas outras funções 
além do controle total do sistema de votações. 

A Riole inova com o Sistema de Solicitação de Palavras, utilizado em reuniões de grande 
porte. Com  esse sistema é possível controlar totalmente os microfones pelo Software Promic 
V3 Plus, e ainda realizar a integração com câmeras de vídeo PTZ e controlar as sessões e 

votações. O microfone de conferência Promic P9CVA para presidente apresenta ainda 3 

botões auxiliares para controle total do sistema. 

Constituído de uma unidade de processamento central e das unidades dos participantes e 

do presidente, esse sistema se comunica entre si em um procedimento ordenado, onde o 
presidente tem total controle sobre cada microfone. 

O sistema é automático e possui diversas opções de funcionamento, independentemente do 

número de microfones utilizados. A central de processamento permite definir o número 

máximo de microfones que podem ser ligados simultaneamente, tornando as reuniões mais 
organizadas. 

Todas as unidades são conectadas serialmente e alimentadas através do próprio cabo de 
ligação e dispensa o uso de baterias e pilhas, conforme abaixo. Isso torna mais fácil a 
instalação de novas bases. 
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Saídas de Vídeo 

Interface de Controle 

Protocolo de Comunicação 

3G-SDI, DVI (HDMI), LAN 

RS-232 / RS-485 

VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

Riole® 	Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

00 0 0 it 

CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 

Projetada para ser discreta, a Câmera de Vídeo PTZ 

VidProm é completamente flexível em sua operação Pan, 

Tilt e Zoom Remoto. Sua capacidade de rotação em 360° e 

zoom óptico de 20x possibilita maior versatilidade na 

operação, permitindo total clareza em objetos pequenos 
ou distantes. 

ESPECIFICAÇÕES 

Zoom Ótico 
	

20X,f=5.5-110mm 

Sensor 
	

1/2.8 polegadas HD CMOS 

Formato de Vídeo 
	

16:9 2.07 megapixel 

Resolução 
	

1920x1080 p66 

Angulo de Visão 
	

3.3° (tele) - 54.70  (wide) 

Zoom Digital 
	

10X 

White Balance 

Foco 

 

Auto/Manual/One Push/3000K/4000K/5000K/6500K 

Auto/Manual 

 

  

Exposição Eletrônica 

SNR 

Auto/Manual 

>55dB 

Rotação PAN 
	

1702  

Rotação TILT 	 -302 — +902  

Velocidade PAN 

Velocidade TILT 

0.1 - 1002/sec 

0.1 - 402/sec 

Número de Presets 
	

225 

Alimentação 
	

AC110V-AV220V 

Peso 
	

1.54Kg 
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Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

000 fn5 

CHAVEADOR SDI BLACK MAGIC 

 

Comutadoilchaveador de vídeo SDI e HDMI para seleção e 

corte automático de vídeos. O chaveador oferece entradas 

de vídeo que incluem tanto entradas HDMI de uso 

doméstico quanto SDI broadcast para câmeras e 

computadores. 
• 

-• 

 

ESPECIFICAÇÕES 

Entradas de vídeo 
	

8- 4 xSDI + 4 x HDMI 

Saídas de vídeo 
	

4 - 3 x SDI + 1 x HDMI 

Taxa SDI 
	

270Mb, 1.5G 

Entradas de áudio 
	

XLR analógico 

Saída para computador 
	

1 x USB 2.0 
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Ene{le° d___----- Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Riole está compromissada a oferecer a melhor tecnologia disponível, com profissionais qualificados 

para prestar todo o suporte e assistência técnica para o melhor aproveitamento de todos os recursos 

que essa tecnologia dispõe. 

A garantia de 12 (doze) meses dos produtos garante a segurança que você precisa para realizar uma 

boa compra. 

ITEM DESCRITIVO QTD PREÇO UNI. TOTAL 

1 
MAO DE OBRA DE INSTALACAO, CONFIGURACAO E 
TREINAMENTO 

1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

2 BASE DE MICROFONE PROMIC P9DA - PARTICIPANTE 2 R$ 3.197,59 R$ 6.395,18 

3 BASE MICROPROCESSADA TRIBUNA PROMIC P9TA 1 R$ 3.324,31 R$ 3.324,31 

4 CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 4 R$ 12.692,90 R$ 50.771,60 

5 PLACA DE CAPTURA DE AUDIO E VIDEO 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 

6 CHAVEADOR SDI BLACK MAGIC 1 R$ 11.500,00 R$ 11.500,00 

TOTAL R$ 89.791,09 

VALOR MERC.: R$ 89.791,09 	— OITENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

NOVE CENTAVOS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A VISTA 

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

TRANSPORTE: CIF 

GARANTIA: 12 (DOZE) MESES DE FÁBRICA. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 (DEZ) DIAS. 

ADAN CARLOS DE OLIVEIRA 

RIOLE ELETRÔNICA LTDA. 
FONE: (41) 3256-1986 
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Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

Curitiba, 6 de junho de 2019 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

A/C: ROBSON 

PROPOSTA COMERCIAL 

N 2: 29497 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MICROFONES 

SOBRE A RIOLE 

Desenvolver sistemas exclusivos com a mais alta tecnologia e qualidade é a principal meta 

da Riole, empresa que vem se destacando internacionalmente no mercado de produção de 

equipamentos de áudio profissional, transmissão sem fio e conferências. Tal destaque, 

obtido ao longo de mais de 30 anos, faz jus à marca, que preza pela constante inovação e 

qualidade aplicada em seus produtos. 
A qualidade da Riole foi comprovada na utilização dos equipamentos em grandes eventos 

mundiais como Reuniões de Cúpula da ONU, Copa do Mundo da FIFA, Olimpíadas Rio2016, 
UFC e outros fóruns e feiras nacionais e internacionais. 
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Riole® Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONFERÊNCIAS E PLENÁRIO 

O sistema de gerenciamento de microfones Promic Série P9 foi criado especialmente para 

auxiliar no controle do áudio e vídeo em salas de reuniões, plenários, auditórios e câmaras 

legislativas. Através de um software de controle, o presidente e o operador possuem 
controle total das solicitações de palavra, tempo, enfileiramento e diversas outras funções 

além do controle total do sistema de votações. 

A Riole inova com o Sistema de Solicitação de Palavras, utilizado em reuniões de grande 

porte. Com  esse sistema é possível controlar totalmente os microfones pelo Software Promic 

V3 Plus, e ainda realizar a integração com câmeras de vídeo PTZ e controlar as sessões e 

votações. O microfone de conferência Promic P9CVA para presidente apresenta ainda 3 

botões auxiliares para controle total do sistema. 

Constituído de uma unidade de processamento central e das unidades dos participantes e 

do presidente, esse sistema se comunica entre si em um procedimento ordenado, onde o 

presidente tem total controle sobre cada microfone. 

O sistema é automático e possui diversas opções de funcionamento, independentemente do 
número de microfones utilizados. A central de processamento permite definir o número 

máximo de microfones que podem ser ligados simultaneamente, tornando as reuniões mais 

organizadas. 

Todas as unidades são conectadas serialmente e alimentadas através do próprio cabo de 
ligação e dispensa o uso de baterias e pilhas, conforme abaixo. Isso torna mais fácil a 

instalação de novas bases. 
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Riole® 
	

Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 
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CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 

Projetada para ser discreta, a Câmera de Vídeo P17 

VidProm é completamente flexível em sua operação Pan, 

Tilt e Zoom Remoto. Sua capacidade de rotação em 360° e 

zoom óptico de 20x possibilita maior versatilidade na 

operação, permitindo total clareza em objetos pequenos 

ou distantes. 

ESPECIFICAÇÕES 

Zoom Ótico 	 20X,f=5.5-110mm 

Sensor 	 1/2.8 polegadas HD CMOS 

Formato de Vídeo 
	

16:9 2.07 megapixel 

Resolução 	 1920x1080 p66 

Angulo de Visão 	 3.3°  (tele) - 54.7° (wide) 

Zoom Digital 	 10X 

White Balance 	 Auto/Manual/One Push/3000K/4000K/5000K/6500K 

Foco 	 Auto/Manual 

Exposição Eletrônica Auto/Manual 

>55dB 

 

SNR 

  

Saídas de Vídeo 	 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN 

Interface de Controle 	 RS-232 / RS-485 

Protocolo de Comunicação 	 VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

Rotação PAN 	 1709 

Rotação TILT 	 -309  - +909  

Velocidade PAN 	 0.1 - 1009/sec 

Velocidade TILT 	 0.1 - 409/sec 

Número de Presets 	 225 

Alimentação 	 AC110V-AV220V 

Peso 	 1.54Kg 
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Riole® 	Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 
900,n10 

CHAVEADOR SDI BLACK MAGIC 

Comutadorichaveador de vídeo SDI e HOMI para seleção e 

corte automático de vídeos. O chaveador oferece entradas 

de vídeo que incluem tanto entradas HDMI de uso 

doméstico quanto SDI broadcast para câmeras e 

computadores. 

ESPECIFICAÇÕES 

Entradas de vídeo 
	

8- 4 x SDI + 4 x HDMI 

Saídas de vídeo 
	

4 - 3 x SDI + 1 x HDMI 

Taxa SDI 
	

270Mb, 1.5G 

Entradas de áudio 
	

XLR analógico 

Saída para computador 
	

1 x USB 2.0 
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Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 0 0 0 0 1 1 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Riole está compromissada a oferecer a melhor tecnologia disponível, com profissionais qualificados 

para prestar todo o suporte e assistência técnica para o melhor aproveitamento de todos os recursos 

que essa tecnologia dispõe. 

A garantia de 12 (doze) meses dos produtos garante a segurança que você precisa para realizar uma 

boa compra. 

ITEM DESCRITIVO QTD PREÇO UNI. TOTAL 

1 
MAO DE OBRA DE INSTALACAO, CONFIGURACAO E 
TREINAMENTO 

1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

2 BASE DE MICROFONE PROMIC P9DA - PARTICIPANTE 2 R$ 3.197,59 R$ 6.395,18 

3 BASE MICROPROCESSADA TRIBUNA PROMIC P9TA 1 R$ 3.324,31 R$ 3.324,31 

4 CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 7 R$ 12.692,90 R$ 88.850,30 

5 PLACA DE CAPTURA DE AUDIO E VIDEO 2 R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 

6 CHAVEADOR SDI BLACK MAGIC 2 R$ 11.500,00 R$ 23.000,00 

TOTAL R$ 142.169,79 

VALOR MERC.: R$ 142.169,79 — CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A VISTA 

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

TRANSPORTE: CIF 

GARANTIA: 12 (DOZE) MESES DE FÁBRICA. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 (DEZ) DIAS. 

ADAN CARLOS DE OLIVEIRA 

RIOLE ELETRÔNICA LTDA. 
FONE: (41) 3256-1986 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000012 

Ofício n° 420/2019- DCM 
Toledo, 11 de junho de 2019. 

Ao 
Vereador Antonio Zoio 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Aquisição de equipamentos de som. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson 
Reolon Scuzziato e Terezinha A.R.Dal Bosco do Setor de Informática da 
Câmara Municipal de Toledo, os quais encaminham estudo de melhorias no 
sistema de som e gravações do Plenário e da Sala de Reuniões da Câmara 
Municipal, encaminho para análise das propostas encaminhadas. 

Atenciosãçnente. 

us,t,—_ 
Jadyr Claudio Donin 

DIRETOR GER-Alit-;- 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00013 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 577, DE 2019 

Toledo, 26 de junho de 2019. 

Considerando oficio n°18/2019 SUCM, protocolo n°1762/2019 encaminho ao 
Departamento Administrativo para iniciar o processo de melhoria no sistema de 
som, votação e filmagem com base na proposta n°29497 que abrange o sistema 
do plenário e da sala de reuniões. 

ANfl NIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Choco Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

vomv.toledo.pr.leq.br  camaraac-toledo.br.gov.br  



Câmara Municipal Toledo <licitacama a@gmail.com> 

0(ffl4 
Gmail 

Proposta comercial 29497 
2 mensagens 

  

    

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 5 de julho de 2019 11:21 
Para: adanoliveira@riole.com.br  

Bom dia Adan! 
Estou analisando a proposta comercial n° 29497 de vocês, e estou com uma dúvida no item 5 - "Placa de captura de áudio e 
vídeo". 
Essa placa será instalada em qual componente do sistema? E quais as especificações desse item (conexões etc)? 

Att., 
Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 
Setor de Compras 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 

wRi proposta.pdf 
266K 

Riole - Adan Oliveira <adanoliveira@riole.com.br> 	 5 de julho de 2019 11:51 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

n dia! Jairo, 

Essa placa será conectada através de cabo no computador para captação de vídeo e audio HD/SDI do nosso sistema de 

câmera, segue em anexo as especificações do item. 

Atenciosamente, 

Adan Carlos 



Gerente de Contos 

+55 (41) 3046-2750 

adanoliveira@riole.com.br  

000,015 

www.riole.com.br  

ICICI els Cl 

De: Câmara Municipal Toledo [mailtolicitacamara@gmail.com] 

Enviada em: sexta-feira, 5 de julho de 2019 11:21 

Para: adanoliveira@riole.com.br  

Assunto: Proposta comercial 29497 

Bom dia Adan! 

Estou analisando a proposta comercial n° 29497 de vocês, e estou com uma dúvida no item 5 - "Placa de captura de áudio e 

vídeo". 

Essa placa será instalada em qual componente do sistema? E quais as especificações desse item (conexões etc)? 

Att., 

Jairo Locatelli Lima 

Assistente Legislativo 

Setor de Compras 

Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

Livre de vírus. www.avast.com. 



SISTEMA OPERACIONAL suportado.docx 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLED6' 

Estado do Paraná 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
N° 144/2019 

Toledo, 2 de julho de 2019. 

Protocolo n°: 1762/2019, de 7 de julho de 2019; 
Requerente: Robson Reolon Scuzziato, Terezinha A. R. Dal Bosco 
Assunto: Melhoria no sistema de som, votação e filmagem do plenário. 

Senhor e Senhora, 

Considerando Ofício n° 18/2019 SI/CM, do setor de informática, 
apresentando as propostas para melhoria no sistema de som, votação e filmagem 
do Plenário, solicitamos averiguação para confirmar se os itens 1 e 2 descritos na 
folha n° 1 do Ofício estão incluídos na proposta comercial n° 29497 da empresa 
Riole (folha n° 11), em caso afirmativo solicitar nova proposta à empresa 
contemplando e descrevendo tais itens. 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000018 

Informação do Setor de Informática 

Protocolo n°: 1762/2019, de 7 de julho de 2019; 

Requerente: Coordenador do Departamento Administrativo, Valmir Alves de Moura 

Assunto: Melhorias no sistema de som, votação e filmagem do plenário 

Senhor Coordenador 

Considerando pedido de informação n° 144/2019, do Coordenador do 

Departamento Administrativo, quanto à proposta apresentada solicitando melhoria no 

sistema de som, votação e filmagem do Plenário e Sala de Reuniões, informamos que foi 

mantido contato com a Empresa Riole e foram acrescentados os itens 1 e 2 do Oficio n° 

18/2019 SI/CM, como OBS: abaixo do valor final da proposta, assim foram sanadas as 

dúvidas quanto aos itens ou seja: (Incluso suporte móvel de rack; revisão dos microfones 

das tribunas e sala de reuniões; base de 15cm para microfones das tribunas). 

	- 
Tetezirlha A. R. Dai Basco 

Assistente de Infomática 
Câmara Municipal de Toledo 

Centro Civico Presidente Tonere*, Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnlea.br  



moile° Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

000019 

Curitiba, 6 de junho de 2019 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

A/C: ROBSON 

PROPOSTA COMERCIAL 

N°: 29497 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MICROFONES 

SOBRE A RIOLE 

Desenvolver sistemas exclusivos com a mais alta tecnologia e qualidade é a principal meta 
da Riole, empresa que vem se destacando internacionalmente no mercado de produção de 

equipamentos de áudio profissional, transmissão sem fio e conferências. Tal destaque, 
obtido ao longo de mais de 30 anos, faz jus à marca, que preza pela constante inovação e 
qualidade aplicada em seus produtos. 

A qualidade da Riole foi comprovada na utilização dos equipamentos em grandes eventos 

mundiais como Reuniões de Cúpula da ONU, Copa do Mundo da FIFA, Olimpíadas Rio2016, 
UFC e outros fóruns e feiras nacionais e internacionais. 
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Riole® 	Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

000020 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONFERÊNCIAS E PLENÁRIO 

O sistema de gerenciamento de microfones Promic Série P9 foi criado especialmente para 
auxiliar no controle do áudio e vídeo em salas de reuniões, plenários, auditórios e câmaras 

legislativas. Através de um software de controle, o presidente e o operador possuem 
controle total das solicitações de palavra, tempo, enfileiramento e diversas outras funções 
além do controle total do sistema de votações. 

A Riole inova com o Sistema de Solicitação de Palavras, utilizado em reuniões de grande 
porte. Com  esse sistema é possível controlar totalmente os microfones pelo Software Promic 
V3 Plus, e ainda realizar a integração com câmeras de vídeo PTZ e controlar as sessões e 

votações. O microfone de conferência Promic P9CVA para presidente apresenta ainda 3 
botões auxiliares para controle total do sistema. 

Constituído de uma unidade de processamento central e das unidades dos participantes e 
do presidente, esse sistema se comunica entre si em um procedimento ordenado, onde o 
presidente tem total controle sobre cada microfone. 

O sistema é automático e possui diversas opções de funcionamento, independentemente do 

número de microfones utilizados. A central de processamento permite definir o número 

máximo de microfones que podem ser ligados simultaneamente, tornando as reuniões mais 
organizadas. 

Todas as unidades são conectadas serialmente e alimentadas através do próprio cabo de 
ligação e dispensa o uso de baterias e pilhas, conforme abaixo. Isso torna mais fácil a 
instalação de novas bases. 

„// 	
f
,/e /fr.  
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Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

000021 
BASE DE MICROFONE PROMIC P9DA - PARTICIPANTE 

A Riole inova com o Sistema de Solicitação de Palavras, 
utilizado em reuniões de grande porte. Por esse sistema é 

possível controlar totalmente os microfones pelo Software 
Promic v3.0 Standard ou pelo Gerenciador de Microfones, 

e ainda realizar a integração com câmeras de vídeo PTZ. O 
microfone profissional para sistema de conferencia Promic 

P9DA apresenta, ainda, botão e anel luminoso na 
extremidade do microfone e um design moderno. 

      

ESPECIFICAÇÕES 

Plástico ABS 

10cm x 15cm x 6cm 

  

        

Acabamento _ 

      

        

Dimensões da base 

Dimensão da haste 

      

    

52cm 

  

Peso total 	 600g 

Cor 	 Cinza 

Resposta de frequência 	 50Hz a 17kHz 

Diagrama polar 	 Cardiáide 

Conexão da haste 	 XLR 

Conexão de interligação dos microfones HD15 

Alimentação 	 Phantom power 

BASE MICROPROCESSADA TRIBUNA PROMIC P9TA 

Equipamento do sistema de gerenciamento de microfones 
Promic da série P9 para tribunas. Tem a possibilidade de 
extensão da haste do microfone para que o participante 
possa discursar de pé. 

ESPECIFICAÇÕES 

Acabamento 
	

Plástico ABS 

Dimensões da base 
	

10cm x 15cm x 6cm 

Dimensão da haste 
	

52cm com possibilidade de extensão 
Peso total 

Cor 

Resposta de frequência . _ 
Diagrama polar  

Conexão da haste 	 XLR 

Conexão de interligação dos microfones HD15 

Alimentação 	 Phantom power 
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LUI 
	

Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

000022 
CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 

Projetada para ser discreta, a Câmera de Vídeo PTZ 
VidProm é completamente flexível em sua operação Pan, 

Tilt e Zoom Remoto. Sua capacidade de rotação em 3600  e 
zoom óptico de 20x possibilita maior versatilidade na 

operação, permitindo total clareza em objetos pequenos 
ou distantes. 

ESPECIFICAÇÕES 

20X,f=5.5-110mm 

1/2.8 polegadas HD CMOS 

16:9 2.07 megapixel 

1920x1080 p66  

3.3° (tele) - 54.70  (wide) 

10X 

Zoom Ótico 

Sensor 

  

Formato de Vídeo 

Resolução 

Angulo de Visão 

Zoom Digital 

White Balance 

Foco 

Exposição Eletrônica 

SNR 

Saídas de Vídeo 

Interface de Controle 

Protocolo de Comunicação 

Rotação PAN  

Rotação TILT 

Velocidade PAN 

Velocidade TILT 

Número de Presets 

Alimentação 

Auto/Manual/One Push/3000K/4000K/5000K/6500K 

Auto/Manual 

Auto/Manual 

>55dB  

3G-SDI, DVI (HDMI), LAN 

RS-232 / RS-485 

VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

170° 

-302  — +902  

0.1 - 1002/sec 

0.1 - 402/sec  

225 

AC110V-AV220V 

Peso 
	

1.54Kg 
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iole® 
	

Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

0000 (%.3 
CHAVEADOR SDI BLACK MAGIC 

 

Comutador/chaveador de vídeo SDI e HDMI para seleção e 

corte automático de vídeos. O chaveador oferece entradas 

de vídeo que incluem tanto entradas HDMI de uso 

doméstico quanto SDI broadcast para câmeras e 

computadores. 111:1111111:1111111E : : 

 

ESPECIFICAÇÕES 

Entradas de vídeo 
	

8- 4x SDI+4x HDMI 

Saídas de vídeo 
	

4 - 3 x 	1 x HDMI 

Taxa SDI 
	

270Mb, 1.5G 

Entradas de áudio 
	

XLR analógico 

Saída para computador 
	

1 x USB 2.0 
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Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

000024 
PROPOSTA COMERCIAL 

A Riole está compromissada a oferecer a melhor tecnologia disponível, com profissionais qualificados 

para prestar todo o suporte e assistência técnica para o melhor aproveitamento de todos os recursos 

que essa tecnologia dispõe. 

A garantia de 12 (doze) meses dos produtos garante a segurança que você precisa para realizar uma 

boa compra. 

ITEM DESCRITIVO QTD PREÇO UNI. TOTAL 

1 
MAO DE OBRA DE INSTALACAO, CONFIGURACAO E 

TREINAMENTO 
1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

2 BASE DE MICROFONE PROMIC P9DA - PARTICIPANTE 2 R$ 3.197,59 R$ 6.395,18 

3 BASE MICROPROCESSADA TRIBUNA PROMIC P9TA 1 R$ 3.324,31 R$ 3.324,31 

4 CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 7 R$ 12.692,90 R$ 88.850,30 

5 PLACA DE CAPTURA DE AUDIO E VIDEO 2 R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 

6 CHAVEADOR SDI BLACK MAGIC 2 R$ 11.500,00 R$ 23.000,00 

TOTAL R$ 142.169,79 

VALOR MERC.: R$ 142.169,79 — CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A VISTA 

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

TRANSPORTE: CIF 

GARANTIA: 12 (DOZE) MESES DE FÁBRICA. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 (DEZ) DIAS. 

OBS: INCLUSO SUPORTE MÓVEL DE RACK; REVISÃO DOS MICROFONES DAS TRIBUNAS E SALA DE 

REUNIÃO; BASE DE 15CM PARA MICROFONES DAS TRIBUNAS. 

ADAN CARLOS DE OLIVEIRA 

RIOLE ELETRÔNICA LTDA. 

FONE: (41) 3256-1986 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000025 

Ofício n° 149.2019 — Depto. Administrativo ! Setor de Compras 

Toledo, 6 de agosto de 2019. 

A Sua Senhoria, 
JADYR CLAUDIO DONIN 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Formação de preços para licitação de câmeras Full HD e microfones. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando o Ofício n° 18/2019 SI/CM do setor de informática 
apresentando proposta para melhorias do sistema de som, votação e filmagem 

do Plenário; 

Considerando o despacho da presidência n° 577 de 2019, 
encaminhando ao Departamento Administrativo para que inicie o processo de 
melhoria no sistema que abrange o Plenário e a Sala de Reuniões; 

Diante dessas considerações, foi iniciado o processo de cotação de 
preços enviando pedidos de orçamento para 19 (dezenove) empresas do ramo 
de informática que pudessem atender às demandas requeridas. Com  base nas 

propostas obtidas, foi elaborada a "Tabela comparativa de valores de cotação" 

que se encontra em anexo. 

Solicito então a definição a respeito da forma de contratação para 
atender ao pedido originado pelo setor de informática, e no caso de um 
processo licitatório, definir o valor máximo para essa contratação. 

Após definição do valor máximo, solicito também que seja verificado 
junto ao Departamento Contábil a disponibilidade orçamentária e respectivas 
dotações que serão necessárias para tal processo licitatório. 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.Pr.leq.br   
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000027 
Câmara Municipal Toledo <licitacamar gmail.com> 

Cotação para microfones de votação e câmeras PTZ 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@grnail.com> 	 11 de julho de 2019 09:17 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cco: Ruslan Viana <ruslanviana@waveav.com.br>, Angela Projesom <licitacao@projesom.com>, licitacao@projesomvideo.com, 

Carlos Alberto de Almeida <qarlos@votech.com.br>, William Pinheiro <william-pinheiro@kenta.com.br>, vendas@visual.com.br, 

Debora - VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA <debora@visual.com.br>, reginaldovendas@gmail.com, 

reginnaldovendas@gmail.com  

Bom dia! 
Estamos realizando pesquisa de preços para aquisição de microfones com base de votação e câmeras PTZ full HD, para a 
Câmara Municipal de Toledo, conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, estipulamos o prazo para envio da mesma até o 
dia 17/07/2019. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 
(licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h e das 

14h às 17h. 

:sde já agradecemos a vossa participação. 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 

L,2,) orçamento câmeras PTZ e microfones Plenário.docx 
77K 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000079 

Empresa: 	  

CNPJ: 	 Telefone: 	  

Endereço: 	  

Nome do Responsável (legível): 	  

item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Marca/ 
Modelo 

Preço Unit. 
R$ 

Preço total 
R$ 

j. Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 

2 

Base de microfone 

Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado 

e as seguintes características, podendo estas serem 

superiores: 

- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 

- Indicador luminoso de status na extremidade do 

microfone; 

- Resposta de frequência: 550 Hz a n7000 Hz; 

- Sensibilidade: k62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 

- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

- Alimentação através do cabo de sinal; 

- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída 

de sinal/alimentação; 

- Atenuação em estado mute > 60 dB; 

- Processamento digital micro controlado; 

- Botão para ativar, desativar ou solicitar a palavra; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: PROMIC P9DA Participante 

2 UN 

3 

Base microprocessada tribuna 

Unidade de áudio de tribuna com microfone incorporado e 

as seguintes características, podendo estas serem 

superiores: 

- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 

- Indicador luminoso de status na extremidade do 

microfone; 

- Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 Hz; 

- Sensibilidade: 	62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 

- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

- Alimentação através do cabo de sinal; 

- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída 

de sinal/alimentação; 

1 UN 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Jo 

- Atenuação em estado mute >60 dB; 

- Processamento digital micro controlado; 

- Não deverá possuir botão de ativação. A ativação e 

desativação deverão ser feitas somente pelo software do 

presidente e operador; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as seguintes especificações, 

podendo estas serem superiores: 

- Resolução: 1920x1080 p66 

- Formato do vídeo 16:9; 

- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 

- Zoom digital 10x; 

- Foco auto/manual 

- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 

- Interface de controle RS-232 / RS-485 

- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

- Rotação PAN 170° 

- Rotação TILT -30° +90° 

- Número de presets 225 

- Alimentação AC110V — AV220V 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: P17 HD RIOLE UV95 

7 UN 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com as seguintes 

especificações, podendo serem superiores: 

- interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio 

jack; 

- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com USB 2.0, 3.5 

mm de áudio Jack, BNC SDI loop-through interface; 

- Suporte para captura de resoluções de até 2048 x 1080 

(2K); 

- Suporte para taxas de quadros de saída até 60 fps; 

- Captura de áudio analógico: extrair o áudio embutido SDI e 

saída via 3.5 mm; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as seguintes 

especificações, podendo serem superiores: 

- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 

- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 

- Entrada de áudio XLR analógico 

- Saída para computador 1x USB 2.0 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 
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Carimbo e Assinatura 
V 

de 2019. 

Prazo de entrega: O produto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da nota de empenho. 

Local de entrega: O produto deverá ser entregue na Câmara Municipal, situada na rua 
Sarandi, n° 1049, Centro. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos, juntamente com a Nota Fiscal, e será realizado através de depósito em 
conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 
títulos ou boletos pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por Item. 
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Empresa: Tolemicro Informática LTDA 

CNPJ: 03.655.680/0001-70 	 Telefone: 3055-4477 

Endereço: Rua Santos Dumont, 2315 — Centro — Toledo - PR 

Nome do Responsável (legível): Delcir 

item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 
Marca/ 

Modelo 

„Preço Unit. 

R$ 

Preço total 

R$ 

1 Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 

2 

Base de microfone 

Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado 

e as seguintes características, podendo estas serem 

superiores: 

- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 

- Indicador luminoso de status na extremidade do 

microfone; 

- Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 Hz; 

- Sensibilidade: .62dB (0 dB = 1V/microbar a 1KHz); 

- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

- Alimentação através do cabo de sinal; 

- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída 

de sinal/alimentação; 

- Atenuação em estado mute > 60 dB; 

- Processamento digital micro controlado; 

- Botão para ativar, desativar ou solicitar a palavra; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: PROMIC P9DA Participante 

2 UN 

PROMIC 

P9DA - 
PARTICIPAN 

TE 

5.79 	O °,C)  11.580,00 

3
5.790,00 

Base microprocessada tribuna 

Unidade de áudio de tribuna com microfone incorporado e 

as seguintes características, podendo estas serem 

superiores: 

- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 

- Indicador luminoso de status na extremidade do 

microfone; 

- Resposta de frequência: 550 Hz a n7000 Hz; 

- Sensibilidade: .62dB (0 dB = 1V/microbar a 1KHz); 

- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

- Alimentação através do cabo de sinal; 

- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída 

de sinal/alimentação; 

- Atenuação em estado mute > 60 dB; 

1 UN 

PROMIC 

P9TA 

TRIBUNA 
5.790,00 
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- Processamento digital micro controlado; 

- Não deverá possuir botão de ativação. A ativação e 

desativação deverão ser feitas somente pelo software do 

presidente e operador; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as seguintes especificações, 

podendo estas serem superiores: 

- Resolução: 1920x1080 p66 

- Formato do vídeo 16:9; 

- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 

- Zoom digital 10x; 

- Foco auto/manual 

- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 

- Interface de controle RS-232 / RS-485 

- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

- Rotação PAN 170° 

- Rotação TILT -30° +90° 

- Número de presets 225 

- Alimentação AC110V — AV220V 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: P17 HD RIOLE UV95 

7 UN RIOLE UV95 21.300,00 149.100,00  

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com as seguintes 

especificações, podendo serem superiores: 

- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio 

jack; 

- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com USB 2.0, 3.5 

mm de áudio Jack, BNC SDI loop-through interface; 

- Suporte para captura de resoluções de até 2048 x 1080 

(2K); 

- Suporte para taxas de quadros de saída até 60 fps; 

- Captura de áudio analógico: extrair o áudio embutido SDI e 

saída via 3.5 mm; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN RIOLE 4.880,00 9.760,00 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as seguintes 

especificações, podendo serem superiores: 

- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 

- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 

- Entrada de áudio XLR analógico 

- Saída para computador 1x USB 2.0 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 
BLACK 

MAGIC 
19.180,00 38.360,00 

Carimbo e Assinatura 
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Tolemicro Informática 

1-03.655.680/0001-70-1  
TOLEMICRO INFORMÁTICA ITDA-ME 

, 	RUA SANTOS DUMONT, 2315- CENTRO 
I-CEP: 85900-010 -TOLEDO - PR.J  

Toledo, 26 de julho 2019. 

Prazo de entrega: O produto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento da nota de empenho. 

Local de entrega: O produto deverá ser entregue na Câmara Municipal, situada na rua 

Sarandi, n° 1049, Centro. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos, juntamente com a Nota Fiscal, e será realizado através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou 

boletos pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por Item. 
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Atenciosamente. 

1 

Jadyr Claudio onin 

DIRETOR G 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000036 

Oficio n° 602/2019- DCM 	
Toledo, 07 de Agosto de 2019. 

Ao 
Departamento Contábil 
Câmara Municipal 

Assunto: Licitação Sistema de som, votação e filmagem. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson 
Reolon Scuzziato e Terezinha A.R.Dal Bosco, Assistentes de Informática, os 
quais solicitam melhoria no sistema de som, votação e filmagem do plenário da 
Câmara Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 577, de 2019 (fls. 

000013); 

Considerando Informação do Departamento Administrativo n° 

144/2019 (fis. 000017); 

Considerando Informação do Setor de Informática (Fls. 000018); 

Considerando que o Departamento Administrativo solicita a defini-
ção de valor máximo para esta contratação (fls. 000025), definimos pelo preço 
médio e encaminho ao Departamento Contábil para verificação de dotação or- 

çamentária. 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Ofício n° 111/2019/DC 
Toledo, 08 de agosto de 2019 

Ao 

Jadyr Claudio Donin 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Licitação sistema de som, votação e filmagem 

Considerando oficio n° 602/2019-DCM, o departamento contábil informa 

que até a presente data, o saldo orçamentário para aquisição de material 

permanente é de R$ 572.331,10. 

Considerando que tramita nesta casa conforme protocolo n° 1997/2019 o 

processo licitatório para aquisição de computadores e impressoras. 

Considerando o ATO n° 31, de 5 de julho de 2019, foi realizado abertura de 

crédito adicional suplementar para dar amparo orçamentário ao processo 

licitatório para aquisição de computadores e impressoras. 

Considerando que o processo licitatório de aquisição de sistema de som, 

votação e filmagem, conforme tabela de preços o valor é de R$ 185.879,91. 

Considerando os fatos acima relatados, informamos que possuímos o 

saldo orçamentário de R$ 572.331,10 e para o processo que está em andamento 

uma reserva de R$ 562.685,22. 

Diante disso para abertura de um novo processo licitatório para aquisição 

de material permanente será necessária abertura de abertura de crédito adicional 

suplementar. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 642/2019- DCM 
Toledo, 27 de Agosto de 2019 

Ao 
Setor de Informática 
Câmara Municipal 

Assunto: Licitação Sistema de som, votação e filmagem. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson Reo-
lon Scuzziato e Terezinha A.R.Dal Bosco, Assistentes de Informática, os quais 
solicitam melhoria no sistema de som, votação e filmagem do plenário da Câ-
mara Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 577, de 2019 (fls. 
000013); 

Considerando Informação do Departamento Administrativo n° 
144/2019 (fls. 000017); 

Considerando Informação do Setor de Informática (Fls. 000018); 

Considerando que o Departamento Administrativo solicita a defini-
ção de valor máximo para esta contratação (fls. 000025); 

Considerando o ofício n° 111/2019/DC do Departamento Contábil 
(fls. 000037); 

Considerando o inicial de fls. 000001 que apresenta proposta para 
melhorias do sistema que são sugeridas pela empresa, encaminho ao Setor de 
Informática para que juntamente com o Departamento Legislativo, setores que 
utilizam o sistema, analisem as reais necessidades de tais melhorias com 
apontamentos de possíveis problemas já apresentados no decorrer dos últimos 
anos. 

Atenciosamente. 

° 
Out.,— 

Jadyr Claudio Donin 

IRETOR GE-RWe— 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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INFORMAÇÃO DO SETOR DE INFORMÁTICA 

Toledo, 02 de setembro de 2019. 

Ao Diretor-Geral 

Protocolo n°: 1762/2019, de 7 de junho de 2019; 
Assunto: melhorias no sistema de som, votação e filmagem do plenário 
Solicitante: Diretor-Geral Senhor Jadyr Cláudio Donin 

Conforme solicitado no Ofício n° 642/2019 de 27 de agosto de 2019, em que devemos 
"analisar as reais necessidades para estas melhorias, com apontamentos de possíveis 
problemas já apresentados no decorrer dos últimos anos." 

Devemos considerar o desgaste natural dos equipamentos, pelo tempo de uso. 

Foram vários ofícios solicitando conserto e melhorias no sistema de som, votação e 
filmagem do plenário, conforme abaixo relacionados: 
- Oficio 10/2016, de 23 de março de 2016; 
- Ofício 21/2016, de 8 de junho de 2016; 
- Ofício 21/2017, de 18 de julho de 2017; 
- Ofício 13/2018, de 23 de março de 2018; 
- Ofício 19/2018, de 30 de abril de 2018; 

Ofício 41/2018, de 23 de novembro de 2018; 
- Ofício 11/2019, de 4 de abril de 2019; 
- Ofício 12/2019, de 4 de abril de 2019. 

Também tivemos solicitações do Departamento Legislativo conforme abaixo: 

- Memorando 11/2018 de 4 de abril de 2018, onde a Solicitante Simone Radons Mombach 
solicita aquisição de câmera para sala de reuniões; 
- Memorando n° 3/2017 — DUCMT, de 15 de março de 2017, solicitando aquisição de 
microfone na sala de reuniões; 

Memorando n° 18/2016 — CMT/DL, de 27 de junho de 2016, comunicando que um 
microfone da sala de reuniões estava apresentando problemas; 

Memorando n°7/2015 — DL/CMT, de 06 de fevereiro de 2015, solicitando aquisição de dois 
microfones e uma câmera na sala de reuniões. 

Além disso aconteceram diversas chamadas telefônicas para a empresa solicitando auxílio 
técnico na solução de problemas que foram acontecendo com a utilização do sistema. 

Através do Skype, emails e whatsapp também mantivemos contato inúmeras vezes para 
solucionarmos problemas, bem como a utilização do TeamViewer para acesso remoto na 
solução de falhas e ajustes que foram necessários ao longo do tempo que este sistema está 
sendo usado aqui na Câmara Municipal. 

Constatamos diversas falhas nas Câmeras, que além de serem analógicos, e estão fora de 
linha, portanto, não há mais peças para reposição, várias delas já foram encaminhadas para 
manutenção, sempre com o mesmo problema na correia de suporte da Câmera. Com  a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leq.br  
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troca sugerida seriam instaladas câmeras fulIHD, cuja transmissão televisiva terá uma 
resolução de tela significativamente superior à do formato tradicional que já está 
apresentando problemas. 

Por diversas vezes tivemos problemas com os cabos que conectam os microfones ao 
Promic. 

É necessário fazer uma revisão em todos os chips dos microfones porque a configuração 
dos microfones da tribuna é diferente, e nós não sabíamos até alguns meses atrás, mas 
desde que começaram a dar problemas esses microfones foram trocados diversas vezes 
com os microfones que não eram das tribunas, para evitar isso seria necessário revisar os 
microfones para colocar a configuração correta. 

As pessoas mais altas, ao usarem as tribunas, têm dificuldades no ajuste da altura do 
microfone, por isso a necessidade da colocação de bases elevadas. 

Informamos que as despesas realizadas na manutenção destes sistemas, podem ser 
encontradas 	 no 	 Portal 	 Transparência: 
http://esportal.toledo.pr.leg.britransparencia/extratoFornecedor  

—RobsTifi Reolon Scuzziato 
Assistente de Infomática 

Câmara Municipal de Toledo 

et"r‘Offra" A. R.(ia1'n-3osco 
Asistente de Infomática 

Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnleq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 730/2019- DCM 
Toledo, 20 de Setembro de 2019. 

Ao 
Departamento Contábil 
Câmara Municipal 

Assunto: Licitação Sistema de som, votação e filmagem. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson Reo-
lon Scuzziato e Terezinha A.R.Dal Bosco, Assistentes de Informática, os quais 
solicitam melhoria no sistema de som, votação e filmagem do plenário da Câ-
mara Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 577, de 2019 (fls. 
000013); 

Considerando Informação do Departamento Administrativo n° 
144/2019 (fls. 000017); 

Considerando Informação do Setor de Informática (Fls. 000018); 
Considerando que o Departamento Administrativo solicita a defini-

ção de valor máximo para esta contratação (fls. 000025); 
Considerando o ofício n° 111/2019/DC do Departamento Contábil 

(fls. 000037); 
Considerando o inicial de fls. 000001 que apresenta proposta para 

melhorias do sistema que são sugeridas pela empresa, encaminho ao Setor de 
Informática para que juntamente com o Departamento Legislativo, setores que 
utilizam o sistema, analisem as reais necessidades de tais melhorias com 
apontamentos de possíveis problemas já apresentados no decorrer dos últimos 
anos. 

Considerando Informação do Setor de Informática (fls. 000039 e 
000040), encaminho ao Departamento Contábil para abertura de crédito adicio-
nal suplementar. 

Atenciosamente. 

I up" 

Ca...;..elyr Claudio bonin 

Dl 	TOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Ofício n° 127/2019/DC 
Toledo, 25 de setembro de 2019 

Ao 

Jadyr Claudio Donin 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Abertura de Credito Adicional 

Conforme oficio n° 730/2019-DCM, o departamento contábil informa as 

contas para abertura de crédito adicional suplementar: 

CRÉDITO SUPLEMENTAR  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -01.031.00012-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 R$ 146.000,00 
000260 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 146.000,00 
CANCELAMENTO 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATOS DE TERC 	R$ 70.000,00 
000070 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 70.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 	 R$ 76.000,00 
000080 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 76.000,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 732/2019- DCM 
Toledo, 25 de Setembro de 2019. 

Ao Senhor 
Vereador Antoni0 Zoio 
Presidente da Mesa 
Câmara Municipal 

Assunto: Licitação Sistema de som, votação e filmagem. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson Reo-
lon Scuzziato e Terezinha A.R.Dal Bosco, Assistentes de Informática, os quais 
solicitam melhoria no sistema de som, votação e filmagem do plenário da Câ-
mara Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 577, de 2019 (fls. 
000013); 

Considerando Informação do Departamento Administrativo n° 
144/2019 (fls. 000017); 

Considerando Informação do Setor de Informática (Fls. 000018); 
Considerando que o Departamento Administrativo solicita a defini-

ção de valor máximo para esta contratação (fls. 000025); 
Considerando o oficio n° 111/2019/DC do Departamento Contábil 

(fls. 000037); 
Considerando o inicial de fls. 000001 que apresenta proposta para 

melhorias do sistema que são sugeridas pela empresa, encaminho ao Setor de 
Informática para que juntamente com o Departamento Legislativo, setores que 
utilizam o sistema, analisem as reais necessidades de tais melhorias com 
apontamentos de possíveis problemas já apresentados no decorrer dos últimos 
anos. 

000040); 
Considerando o oficio n° 127/2019/DC do Departamento Contábil 

(fls. 000042), encaminho a Mesa para liberação de abertura de crédito suple-
mentar. 

Atenciosament 

Jadyr Claudio Doin 
9  

I R 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www, toledo. pr. leg br 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 855.2019 

Conforme disposto na Ata n° 25, da 14a  Reunião Ordinária da Mesa, 
realizada no dia 25 de setembro de 2019, em anexo, encaminho ao Departamento 
Administrativo para que seja atendido o solicitado, conforme o contido entre as 
linhas 86 a 95. 

Toledo, 27 de setembro de 2019. 

Antonio Zóio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Clvico Presidente lanando Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro. CEP 85990-030 

Fone (45)3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

wvvvv.toledo.pr.leq.br  camaraac-toledo.pr.qov.br  
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000045 
ATA N°25 DA REUNIÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR 

Ata da 14° Reunião Ordinária da Mesa da 
Câmara Municipal de Toledo/PR, realizada no 
dia 25 de setembro de 2019. 

1 Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, com início as 
2 quatorze horas e quarente e dois minutos (14h42min), na sala da Presidência, nesta 
3 Câmara Municipal de Toledo, reuniram-se os seguintes vereadores membros da Mesa: 
4 Antonio Zoio, presidente; Genivaldo Paes, segundo-vice-presidente; e Valtencir Careca, 
5 segundo-secretário. Ausentes o primeiro-vice-presidente, Gabriel Baierle, e o primeiro- 
6 secretário, Leoclides Bisognin, em virtude de licença para tratar de interesses 
7 particulares, conforme Ato n° 38/2019. Fizeram-se presentes os servidores Daniel 
8 Augusto Bernardi Scopel, coordenador do Departamento Legislativo; Fábio Grego, chefe 
9 de gabinete; e Jadyr Claudio Donin, diretor geral, para tratar e deliberar sobre os ternas 

10 em pauta e abaixo relacionados.1) Projeto de Resolução n° 18, de 2019. 2) Ato n° 39, de 
11 2019. 3) Protocolo n° 2407/2019. 4) Requerimento n° 309, de 2019. 5) Projeto de 

12 Resolução n° 17, de 2019. 6) Protocolo n°2891, de 2019. 7) Protocolo n° 1762, de 2019. 

13 8) Assinatura de solicitações de aquisição.  
14 Na sequência, o Presidente chamou atenção dos presentes para tratar sobre os temas em 
15 pauta, sendo proferida as seguintes deliberações: Item 1) O coordenador do Departamento 
16 Legislativo explanou acerca da necessidade de estagiários no Departamento Legislativo, 
17 além de ser necessário que os estagiários sejam de nível superior, sendo necessária a 
18 alteração da Resolução n° 18, de 2019, para possibilitar que quatro estagiários de nível 
19 superior sejam disponibilizados ao Departamento Administrativo: dois de Secretariado 
20 Executivo ao Setor de Recepção, um de informática ao Setor de Informática, e outro 
21 estagiário para o Setor de Compras; a disponibilização de dois estagiários de Direito ao 
22 Departamento Legislativo, e a redução de três para dois estagiários ao Departamento de 
23 Comunicação. Apresentada a matéria, os vereadores Antonio Zoio e Genivaldo Paes 
24 votaram favoravelmente à proposta, e o vereador Valtencir Careca votou contrário. 
25 Assim sendo, por maioria dos presentes, foi aprovada a apresentação do Projeto de 
26 Resolução n° 18, de 2019, que altera dispositivos da legislação que regulamenta os 
27 estágios de estudantes de nível superior, profissional e médio na Câmara Municipal de 
28 Toledo, nos termos da Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. Item 2) O 
29 coordenador do Departamento Legislativo explanou acerca da necessidade da criação de 
30 lista geral para a contratação de estagiários, não sendo mais por gabinete, de modo a se 
31 aproveitar, dentro do prazo de validade, os candidatos classificados sem a necessidade de 
32 elaboração de novo certame a cada ausência de estagiário em gabinetes, primando pelo 
33 principio da eficiência e da economicidade. Salientou, ainda, que caberia ao estagiário, no 
34 momento da contratação, a escolha da lotação de sua vaga. Apresentada a matéria, os 
35 vereadores Antonio Zóio, Genivaldo Paes e Valtencir Careca votaram favoravelmente à 
36 proposta. Assim sendo, por unanimidade dos presentes, foi aprovado o Ato n° 39, de 25 
37 de setembro de 2019, que altera dispositivos do Ato n° 11, de 10 de maio de 2018, que 
38 fixa procedimentos para realização de Teste Seletivo para contratação de estagiários no 
39 âmbito da Câmara Municipal de Toledo. Item 3) O coordenador do Departamento 
40 Legislativo explanou acerca da necessidade de alteração da Lei Orgânica do Município 
41 devido ao disposto no Acórdão n° 1842/19, do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do 
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42 Estado do Paraná, que determina que a alteração do subsídio dos vereadores deve ser 
43 realizada por Lei específica, conforme informado pelo Contador Gerson Shigueioshi 
44 Nakamura, em seu protocolo n° 2407/2019, e pela Assessoria Jurídica, por meio do 
45 Parecer Jurídico n° 216.2019. Como a Mesa havia deliberado na 10a  Reunião 

46 Extraordinária da Mesa pela apresentação da proposta, o Departamento Legislativo 
47 confeccionou a matéria. Diante da recente proposta de alteração do Regimento Interno 
48 desta Casa, do tema controverso referente à possibilidade de os legisladores alterarem ou 
49 criarem atribuições a secretarias e órgãos da administração pública, da situação já 
50 regulamentada em nosso Regimento Interno de que as proposições referentes ao 
51 orçamento estarem sujeitas a tramitação em regime especial, não podendo ter sua 
52 tramitação abreviada pelo regime de urgência, da celeuma suscitada frente a possibilidade 
53 ou não de o vice-prefeito poder ou não se licenciar, direito este concedido ao prefeito e aos 
54 vereadores pela Lei Orgânica, dentre outros, entendeu-se necessário adicionar à alteração 
55 proposta pelo TCEPR os demais itens citados. Apresentada a matéria, os vereadores 
56 Antonio Zóio, Genivaldo Paes e Valtencir Careca votaram favoravelmente à proposta. 
57 Assim sendo, por unanimidade dos presentes, foi aprovada a apresentação da Proposta 
58 de Emenda à Lei Orgânica n° 1, de 25 de setembro de 2019, que altera dispositivos da 
59 Lei Orgânica Municipal, e encaminhada aos demais vereadores para assinatura. Item 4) 
60 O presidente fez a leitura do Requerimento n° 309, de 2019, de autoria do vereador 
61 Pedro Varela, que solicita ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
62 (DNIT), a realização de melhorias na sinalização da BR-467, próximo ao Centro de 
63 Eventos Ismael Sperafico, no Município de Toledo. Por unanimidade dos presentes, os 
64 membros da Mesa aprovaram o encaminhamento do requerimento n° 294 de 2019. Item 

65 5) O presidente explanou acerca do Projeto de Resolução n° 17, de 2019, que autoriza o 
66 Vice-Prefeito Municipal a licenciar-se do cargo, pelo período de 60 (sessenta) dias, para 
67 tratar de interesse particular, informando que, de acordo com o Parecer Jurídico n° 
68 258.2019, a matéria deveria ser arquivada, todavia ponderou que a Mesa deveria 
69 recorrer ao Plenário para possibilitar a apresentação da matéria. O coordenador do 
70 Departamento Legislativo fez um resumo dos trâmites da matéria, informando que a 
71 Mesa poderia apresentar Recurso ao Plenário para possibilitar a continuidade de sua 
72 tramitação. Apresentada a matéria, os vereadores Antonio Zóio, Genivaldo Paes e 
73 Valtencir Careca votaram pela apresentação de Recurso ao plenário. Assim sendo, por 
74 unanimidade dos presentes, foi aprovada a apresentação do Recurso n° 1, de 2019, que 
75 solicita revisão do arquivamento do Projeto de Resolução n° 17, de 2019. Item 6) O 
76 presidente fez a leitura do Protocolo n° 2891, de 2019, que solicita a disponibilização de 
77 pareceres jurídicos, informando que foi emitido o Parecer Jurídico n° 260.2019 que 
78 informa da impossibilidade material de cumprimento. O coordenador do Departamento 
79 Legislativo fez um resumo dos trâmites da matéria, informando que, conforme disposto 
80 no Despacho da Presidência n° 849, de 23 de setembro de 2019, a Advocacia-Geral da 
81 União e a Procuradoria-Geral do Estado do Paraná disponibilizam, ressalvado o sigilo, 
82 os pareceres na Integra para consulta. Apresentada a matéria, os vereadores Antonio 
83 Zóio, Genivaldo Paes e Valtencir Careca votaram favoravelmente ao contido no 
84 Despacho da Presidência n° 849/2019. Assim sendo, por unanimidade dos presentes, foi 
85 aprovado que a Assessoria Jurídica deve disponibilizar os pareceres jurídicos, conforme 
86 determinado pela presidência. Item 7) O presidente fez a leitura do Protocolo n° 1762, de 
87 2019, de autoria do Setor de Informática, que solicita melhoria no sistema de som, 
88 votação e filmagem do plenário. O diretor-geral explanou acerca do tema, informando 
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89 dos problemas que estão acontecendo durante as sessões e das dificuldades 
90 enfrentadas pelos servidores, comunicando da necessidade de abertura de crédito 
91 adicional suplementar para possibilitar a compra de novos equipamentos. Apresentada a 
92 matéria, os vereadores Antonio Zóio, Genivaldo Paes e Valtencir Careca votaram 
93 favoravelmente à proposta. Assim sendo, por unanimidade dos presentes, foi aprovado 
94 o Ato n° 40, de 25 de setembro de 2019, que abre créditos adicionais suplementares no 
95 orçamento da Câmara Municipal de Toledo. Item 8) O presidente informou da 
96 necessidade de assinatura das solicitações de aquisição, que se referem ao Pregão 
97 Presencial n° 5/2019 e ao Pedido de aquisição n° 10/2016, as quais foram devidamente 
98 	assinadas.  **********. ******* ***********************NI 	 lelt*********************Ine* 

99 Vencida a pauta, o Presidente encerrou a reunião às quatorze horas e cinquenta e oito 
100 minutos. Nada mais havendo a tratar, eu, vereador Valtencir Careca, Segundo- 
101 Secretário, redigi a Ata, que segue assinada pelos vereadores presentes, membros da 
102 Mesa desta Casa de Leis. 

Segundo-Secretário 

ANTÔNIO Z610 
Presidente 
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ATO N° 40, de 25 de setembro de 2019 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XVIII do artigo 44 do Regimento Interno; 

considerando o Ofícios n°° 127/2019/DC, do Departamento Contábil, que 
informam a necessidade de abertura de crédito adicional suplementar, 

considerando que a abertura de crédito adicionais suplementares está 
prevista no artigo 90  da Lei "R" 115, de 11 de dezembro de 2018, bem como, no artigo 17 da 
Lei "R" n° 76, de 29 de agosto de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Câmara 
Municipal de Toledo. 

Art. 2° - Ficam abertos créditos adicionais suplementares, no valor total de 
R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais), mediante a suplementação das naturezas 
de despesa e fontes de recurso a seguir especificadas: 

CRÉDITO SUPLEMENTAR  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 R$ 146.000,00 

000260 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 146.000,00 

CANCELAMENTO  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATOS DE TERC 	R$ 70.000,00 

000070 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	 R$ 70.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FISICA 	 R$ 76.000,00 

000080 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	 R$ 76.000,00 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 25 de setembro de 2019. 
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SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

Pedido de aquisição n°: 10/2019 Data: 26/09/2019 

Requerente: Diretoria-Geral 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal 

OBJETO: Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de 
reuniões, conforme especificações e quantidades a seguir: 

item Nome do produto/serviço Qtd. Und. 

Valor 
Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1. Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 15.000,00 15.000,00 

2
2 

Base de microfone 

Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado 

e as seguintes características, podendo estas serem 

superiores: 

- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 

- Indicador luminoso de status na extremidade do 

microfone; 

- Resposta de frequência: 550 Hz a 217000 Hz; 

- Sensibilidade: k62(313 (0 dB = 1V/microbar a 1KHz); 

- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

- Alimentação através do cabo de sinal; 

- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída 

de sinal/alimentação; 

- Atenuação em estado mute > 60 dB; 

- Processamento digital micro controlado; 

- Botão para ativar, desativar ou solicitar a palavra; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: PROMIC P9DA Participante 

UN 4.493,80 8.987,60 

3 

Base microprocessada tribuna 

Unidade de áudio de tribuna com microfone incorporado e 

as seguintes características, podendo estas serem 

superiores: 

- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 

- Indicador luminoso de status na extremidade do 

microfone; 

- Resposta de frequência: 550 Hz a 217000 Hz; 

- Sensibilidade: 262dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 

- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

- Alimentação através do cabo de sinal; 

- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída 

de sinal/alimentação; 

1 UN 4.557,16 4.557,16 
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- Atenuação em estado mute >60 dB; 

- Processamento digital micro controlado; 

- Não deverá possuir botão de ativação. A ativação e 

desativação deverão ser feitas somente pelo software do 

presidente e operador; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as seguintes especificações, 

podendo estas serem superiores: 

- Resolução: 1920x1080 p66 

- Formato do vídeo 16:9; 

- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 

- Zoom digital 10x; 

- Foco auto/manual 

- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 

- Interface de controle RS-232 / RS-485 

- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

- Rotação PAN 170° 

- Rotação TILT -30° +90° 

- Número de presets 225 

- Alimentação AC110V - AV220V 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95 

7 UN 16.996,45 118.975,15 

5
2 

Placa de captura de áudio e vídeo com as seguintes 

especificações, podendo serem superiores: 

- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio 

jack; 

- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com USB 2.0, 3.5 

mm de áudio Jack, BNC SDI loop-through interface; 

- Suporte para captura de resoluções de até 2048 x 1080 

(2K); 

- Suporte para taxas de quadros de saída até 60 fps; 

- Captura de áudio analógico: extrair o áudio embutido SDI e 

saída via 3.5 mm; 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

UN 3.840,00 7.680,00 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as seguintes 

especificações, podendo serem superiores: 

- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 

- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 

- Entrada de áudio XLR analógico 

- Saída para computador 1x USB 2.0 

- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 15.340,00 30.680,00 

VALOR GLOBAL: R$ 185.879,91 (cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e 

noventa e um centavos). 
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PRAZO DE GARANTIA: Os equipamentos terão garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação ou defeitos verificados na utilização do produto cobertos pela garantia do 
fabricante, contados da data da entrega. 
No período de garantia, 	a constatação de 	irregularidades, 	observadas 	mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar a retirada do equipamento em 
no máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, para os reparos necessários em no máximo 
15 (quinze) dias após a retirada ou substituição do aparelho por outro novo, de mesma marca e 
modelo, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos 
causados a terceiros e/ou contratante. 

EXECUÇÃO GARANTIA: A constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, observadas 

mesmo depois do 	recebimento definitivo ou 	pagamento, 	obriga a 	contratada a efetuar as 
substituições dos produtos, em no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da reclamação, 
arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 
Para o item substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a partir da data de 
sua substituição. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto 
juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 
A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento 
se o objeto fornecido não estiver em conformidade com as exigências solicitadas. 

ENTREGA: A entrega/instalação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser apresentada a 

respectiva nota fiscal. 

O objeto deverá ser entregue e instalado na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, 
n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os itens. A fiscalização da entrega será de 
responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da 

entrega. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: Considerando a solicitação dos equipamentos pelo Setor de Informática (folha 1), 
e justificativa (folha 39/40) o setor informa em suma que a aquisição dos itens visa evitar futuras 
falhas e melhorias no sistema que vem apresentando problemas. 

DOTAÇÃO 
01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

,..-----" 
.. 

Gers 	. Nakamura 
ntador 

Solicitante: 

Jadyr Claudio Donin 4 ...- „. 
" M \  Diretor-Gera 	a Câmara Municipal de Toledo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

     

OBJETO 

Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais 
itens necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário 
e sala de reuniões. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a solicitação de melhorias pelo Setor de Informática (folha 
1), e com base na justificativa apresentada, o setor informa os seguintes 
problemas e apontamentos: 

Desgaste natural dos equipamentos pelo tempo de uso; 
Diversas requisições formalizadas requisitando melhoria no sistema; 
Falhas nas câmeras que, além de análogicas, estão fora de linha e 

portanto não há mais peças para reposição; várias já foram encaminhadas para 
manutenção de problema recorrente na correia de suporte da câmera; 

As câmeras atuais possuem baixa resolução para os padrões atuais de 
transmissão, sendo sugerida a aquisição de câmeras com capacidade fulIHD 
para uma resolução superior; 

Diversos problemas com o cabeamento dos microfones Promic; 
Necessária revisão nos microfones da tribuna para configuração 

apropriada; 
Necessidade de colocação de bases de microfone mais elevadas, para 

facilitar o ajuste e uso da tribuna por pessoas mais altas; 
Por tais motivações se faz necessária nova contratação. 

3. QUANTITATIVO 

O quantitativo estimado para este processo foi indicado pelo Setor de 
Informática no Oficio n° 18/2019 SI/CM, com base no levantamento das 
necessidades atuais. 

'r— 
;liem 

-- - 
- Nome do produto' ',serviço Qtd. Und. 

1 Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 

2 Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com microfone 

2 UN 

3 Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com microfone 

1 UN 

4 Câmera de vídeo PTZ HD 7 UN 

5 Placa de captura de áudio e vídeo 2 UN 
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6 Chaveador SDI Black Magic 2 UN 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

4.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 	17000 Hz; 
- Sensibilidade: .?_62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA Participante 

2 UN 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a .17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna 

1 UN 

4 
Câmera de vídeo PTZ HD com as seguintes especificações, 
podendo estas serem superiores: 

7 UN 
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- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com as seguintes 
especificações, podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
áudio Jack, BNC SDI loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio embutido SDI e saída via 
3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 

6 

Chaveador SDI Bleck Magic com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 

ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

A entrega e a realização dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) 
dias após confirmação do recebimento da nota de empenho, sendo que no ato 
da entrega deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. 

Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 

Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO 

Os produtos e serviços terão garantia de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação e defeitos diagnosticados na utilização ou qualquer outra 
irregularidade, contados da data da entrega. 

A constatação de defeitos, observados mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos 
produtos, em no máximo 15 dias após o recebimento da reclamação, arcando 
com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos 
causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 
títulos ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se os produtos e serviços fornecidos não estiverem 
em conformidade com as exigências solicitadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos produtos 
e o atendimento às exigências pactuadas; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta da 
contratada; 

Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que permitam 
a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra terminologia 
que indique que o produto é proveniente de reutilização de material; 
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Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e deverão 
correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do quadro 
de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os equipamentos de 
gerenciamento, controle e configuração de áudio e vídeo instalados e operação 
de todo o sistema e suporte operacional aos usuários; 

A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 
presente contratação; 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a 
ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados; 

Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução 
do objeto e prestar os esclarecimentos necessários; 

Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 
o objeto da presente contratação. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Considerando que trata-se de um sistema interligado, onde cada 
componente precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com 
os demais componentes já em utilização, verifica-se a indissociabilidade entre 
os itens e a mão de obra necessária para sua instalação. Diante disso, Por 
valor global. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

Item Qtd. Preço Unit. A Preço Unit. B 

1 1 15.000,00 

2 2 3.197,59 5.790,00 

3 1 3.324,31 5.790,00 

4 7 12.692,90 21.300,00 

Valor Médio 
Unitário (R$) 

Valor 
Total (R$) 

15.000,00 15.000,00 

4.493,80 8.987,60 

4.557,16 4.557,16 

16.996,45 118.975,15 
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5 2 2.800,00 4.880,00 

6 2 11.500,00 19.180,00 

15. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

	

3.840,00 
	

7.680,00 

	

15.340,00 
	

30.680,00 

185.879,91 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

16. PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 
R$ 185.879,91 (cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e noventa e um centavos). 

Lote Item i Descrção Qtd. 
.  Unid.  

Valor 
Máximo 

nitáro Ui 
(R$) 

Valor 
Máximo  

Total (R$) 

1 

1 
Mão de obra de instalação, configuração e 
treinamento. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 

Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (0 dB = 1V/microbar a 
1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 
palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 

2 UN 4.493,80 8.987,60 
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Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 	17000 
Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (0 dB = 1V/microbar a 
1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna 

1 UN 4.557,16 4.557,16 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo estas 
serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 
-Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco- 
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V - AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95 

7 UN 16.996,45 118.975,15 

5  
Placa de captura de áudio e vídeo com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 

2 UN 3.840,00 7.680,00 
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3.5 mm de áudio jack; 
Interfaces de saída USB 3.0 compatível com 

USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC SDI 
loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de até 
2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída até 
60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio 
embutido SDI e saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 

6 - Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
Entrada de áudio XLR analógico 
Saída para computador 1x USB 2.0 

- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 

2 UN 15.340,00 30.680,00 

Valor total> 185.879,91 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000f.)Gr) 

17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Toledo, 7 de outubro de 2019. 

1,4L;‘,/  
Valmir Alves de Moura 	 T 	 Bo—s-co 

Coordenador do Depto. Administrativo 
	

Assistente de Informática 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n° 6/2019 — AMPLA CONCORRÊNCIA — 
PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO GLOBAL 

Justificativa para Não Aplicação dos Benefícios dos Artigos 47 e 48 da 
Lei Complementar 123/2006: 
Por tratar-se de um sistema interligado onde cada componente 
precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com os 
demais componentes já em utilização, fato que impossibilita a divisão 
dos itens para reserva de cota(s) exclusiva(s) para MPEs. 

3 - Ente Licitante: 3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 

público 	interno, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	77.402.196/0001-75, 
sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 	- Seleção de propostas 	para aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens necessários para melhoria do 
sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões, 
para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 
10.520/02 	e, 	subsidiariamente, 	pela 	Lei 	n° 	8.666/93, 	Lei 

Complementar 	n° 	123/2006, 	conforme 	as 	características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência e Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, 	podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
específicas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 

documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 
Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 7° da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 
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Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 	CEP 	85900-030, 	Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 	17h, 	ou 	pelo 	fone: 	(45) 	3379-5944, 	ou 	ainda 	no 	site 
http://www.toledo.prleq.br  

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo 
na recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 
Toledo, Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 30 de outubro 
de 2019 e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e 
Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e 
horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 
pública, a ser realizada às 09h1Omin do dia 30 de outubro de 
2019, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, 
situada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser 
definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
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Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de 
quem a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação 
que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

7.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas no item 5.2,  em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 
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EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Onnin do dia 30 de outubro de 2019 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  

EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 30 de outubro de 2019 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa 	em 	regime 	de 	subcontratação, 	ou 	ainda, 	em 

consórcio; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, 	personalidade 	e 	capacidade 	jurídica, 	idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, 	concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

Empresa 	que 	esteja, 	por qualquer 	motivo, 	punida 	com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com 
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90 da Lei n° 
8.666/93. 

8 - Pré-Habilitação 8.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 
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Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Anexo VIII (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar 
diretamente 	ao 	pregoeiro 	documento 	original 	oficial 	de 
identificação que contenha fotografia. 

8.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas 'b', 'c' e 'd' do item 9.1, 
dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

8.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 'a' a 'e' do item 9.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

8.4 - A não apresentação da declaração mencionada na alínea '13' 
do item 8.1 implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

9 - Da Proposta 
Comercial 

9.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
ou seu representante legal, deverá ser redigida pelo proponente 

em português, datilografada ou digitada, 	de forma clara, 	sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste 
edital 

9.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 

estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o 	preço máximo unitário 	por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado 	conforme 	descrito 	no 	Anexo 	I 	do 	presente 	edital, 

facilitando assim o julgamento. 
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9.3 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas)  
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo I do presente edital. 

9.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

9.5 - Prazo de entrega: A entrega e a realização dos serviços 
deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, sendo que no ato da entrega 
deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. Os produtos 
deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 
85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin 
e das 14h às 16h3Omin. A entrega se dará de forma total, sendo 
adquiridos todos os itens. A fiscalização da entrega será de 
responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por 
portaria vigente na ocasião da entrega. 

9.6 - Prazo de Garantia: Os equipamentos e serviços terão 
garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
ou defeitos verificados na utilização dos produtos cobertos pela 
garantia do fabricante, contados da data da entrega. No período de 
garantia, a constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a 
contratada a efetuar a retirada da equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos 
necessários em no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou 
substituição do equipamento por outro novo, de mesma marca e 
modelo, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

9.7 - Execução da Garantia: A constatação de defeitos ou 
qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar 
as substituição do produto, em no máximo 15 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. Para o item substituído, inicia-se 
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novamente a contagem do prazo de garantia a partir da data de 
sua substituição. 

9.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 70, da Lei n° 
10.520/02. 

10 - Do Julgamento 
das Propostas e dos 
Lances 

10.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

10.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades 
com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar 
proposta com menor preço e os demais licitantes que 
apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 

10.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas. 

10.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
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aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

10.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

10.9.1 - Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa e 

empresas de pequeno porte. 

10.9.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.9.2 - Para efeito do disposto item 10.9.1, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos itens 10.9.1.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos itens 10.9.1.1, será realizado 
sorteio. 

10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 
da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.11 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de 11.1 
185.879,91 (cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e setenta e 
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nove reais e noventa e um centavos),  incluindo todos os itens do 
objeto deste edital - Anexo I. 

10.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO  

GLOBAL,  nos termos do inc. X do art. 40, da Lei n° 10.520/02. 

10.13 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.14 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

10.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.16 - Na situação prevista no item 10.8,  o Pregoeiro na forma do 
inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, poderá negociar 
diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.17 - No presente certame, serão registradas as propostas 
válidas dos proponentes classificados na ordem de sua 
classificação. 

11 - Da Habilitação 11.1 - Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02,  aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, e econômico-financeira, e outros solicitados conforme a 
seguir. 

11.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. É 
obrigatória a apresentação destes documentos no 
momento do credenciamento do representante legal, 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, 
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica 
do Município de Toledo - Anexo IX. 

   

UL  
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11.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de  
finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as  
finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de  
1991 ou Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 
do 	 link 
https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no 

âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
que pode ser conseguida através do link 
http://www.tst.jus.bricertidao, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

11.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da 
data estabelecida para abertura dos envelopes; 

11.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
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poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

11.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

11.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

11.6 -Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

11.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

11.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente 
emitirá Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

11.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 

11.10 -A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 
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12 - Formalização da 
Aquisição 

12.1 - A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, 	relacionando-se 	os 	produtos 	pretendidos 	e 	suas 
quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13 
deste edital. 

12.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual 	período, 	quando 	solicitado 	pelo 	convocado 	durante 	o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

13 - Condições de 13.1 - A entrega dos produtos e a relizaçáo dos serviços deverá 
Recebimento do ocorrer em até 15 (quinze) dias após confirmação do recebimento 
objeto da nota de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser 

apresentada a respectiva nota fiscal. 

13.2 - Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados 
na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 
11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

13.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os 
itens. 

13.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

13.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

13.6 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

13.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa 	ou 	dolosa 	de 	quaisquer 	de 	seus 	empregados 	ou 

prepostos. 

13.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
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beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

13.9 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel 	cumprimento 	das 	condições 	estipuladas 	neste 	Edital, 	no 

Contrato, e ainda: 

13.9.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

13.9.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas 	corretivas 	e 	punitivas 	aplicáveis, 	no 	caso 	de 	haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

14 - Do Pagamento 14.1 	- 	O 	pagamento 	será 	oriundo 	das 	seguintes 	dotações 

Orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

14.2 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de 
depósito 	em 	conta 	bancária 	de 	titularidade 	da 	empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

14.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não 
estiver em conformidade com as exigências solicitadas. 

14.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

15 - Dos Recursos 15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões 	do 	recurso, 	ficando 	os 	demais 	licitantes 	desde 	logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
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importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

16 - Das Penalidades 16.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadinnplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

16.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, até o 10° (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento 
da obrigação pactuada. 

16.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da empresa contratada. 

16.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
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inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
das 	normas e 	legislações 	pertinentes 	à execução do objeto 
contratual que acarrete a revogação do Contrato, 	a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

16.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

16.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

17 - Aplicação das 17.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
penalidades: Toledo 	notificará 	a 	empresa 	licitante 	acerca 	do 	ocorrido, 

concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

17.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

17.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

17.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, 	no 	prazo 	de 	3 	(três) 	dias, 	contados 	da 	data 	do 

julgamento. 

18 - Das Obrigações 18.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por 

da Contratada conta da CONTRATADA; 

18.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens 
que permitam a conservação de suas características originais, 
intactas e limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

18.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou 
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seja, não poderão ser recondicionados, remanufaturados ou 
qualquer outra terminologia que indique que o produto é 
proveniente de reutilização de material; 

18.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço 
especificado deverão ser fornecidos sem custos adicionais, 
quando necessário, e deverão correr por conta exclusiva da 
CONTRATADA; 

18.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, 
além de outras legislações, que sejam aplicáveis à execução 
específica da atividade; 

18.6 - A CONTRATADA deve operar como organização 
independente, fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão 
de obra necessários à prestação dos serviços contratados; 

18.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos 
servidores do quadro de pessoal da Contratante por ela 
indicados a operar os equipamentos de gerenciannento, controle e 
configuração de audio e vídeo instalados e operação de todo o 
sistema e suporte operacional aos usuários; 

18.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o 
objeto da presente contratação; 

18.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da 
CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com pronto 
atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados. 

18.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

19 - Das Obrigações 
da Contratante 

19.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

19.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

19.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

19.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

19.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

20 - Da impugnação 
ao Edital 

20.1 - As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até 2 
(dois) dias antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 
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20.2 - A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida 
ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação 
da modalidade e n.° do certame, a razão social da empresa (caso 
pessoa jurídica), número do CPF e/ou CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Recepção da 
Câmara, no endereço indicado no item 3, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h3Omin às 12h e 14h às 17h, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacamaraacimail.com   

20.3 - A impugnação será julgada em até 1 (um) dia útil, a contar 
da data do seu recebimento e a resposta será publicada no Portal 
da Transparência do site da Câmara e encaminhadas por e-mail ao 
solicitante. 

20.3.1 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 
Câmara. 

20.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

20.5 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

21 - Das 
Disposições Gerais 

21.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

21.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

21.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

21.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

21.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 
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21.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

21.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

21.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

21.9 	- 	Os 	pedidos 	de 	esclarecimentos, 	impugnações 	e 	a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 17h. 

21.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos 
a esta licitação. 

21.11 	- 	O 	foro 	competente 	para 	dirimir 	quaisquer questões 
oriundas desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

21.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, 	e dos princípios gerais de 
direito. 

Toledo, 7 de outubro de 2019 

Jadyr Claudio Donin-4.,---- 
Diretor-Gerl da Câmara Municipal de Toledo 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.°  6/2019 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Lote Item Descrição Qtd. Um 
a.d.

M rca / 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(  R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Mão de obra de instalação, 
configuração e treinamento. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

1 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
?.17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 
palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante 

2 UN 4.493,80 8.987,60 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de audio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 

1 UN 4.557,16 4.557,16 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   

Página 19 de 37 

   



Página 20 de 37 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000080 

- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 

*17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (0 dB = 
1V/nnicrobar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência.  PROMIC P9TA 
Tribuna 

Câmera de vídeo PTZ HO com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom Ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), 
LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco- 
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 1700  
- Rotação TILT -30° +900  
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V - AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95 

UN 16.996,45 118.975,15 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com 
as seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G 
SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de salda USB 3.0 compatível 
com USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC 
SDI loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de 

2 UN 3.840,00 7.680,00 
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até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de salda 
até 60 fps; 
- Captura de audio analógico: extrair o 
audio embutido SDI e saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4 	3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador lx USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 

2 UN 15.340,00 30.680,00 

Valor total> 185.879,91 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos e serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o 
constante no edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n°  

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcleg.br   
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ• 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcleg.br   )- 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 lnsc. Est.: 	 lnsc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   
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- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
- Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e salda de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou 
solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC PODA 
Participante 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de audio de tribuna com 
microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (O dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
-Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Não deverá possuir botão de 
ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo 
software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna 

1 UN --- -- -- 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5+110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI 
(HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS- 
485 
- Protocolo de comunicação 
VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central 

7 UN — -- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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conformidade com as exigências solicitadas, nota esta que deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

6.3 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.4 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de 
boleto ou titulo pela mesma. 

6.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a 
empresa possua débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato 
poderá ser rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega 7.1 - A entrega dos equipamentos e a realização dos serviços deverá 
e vigência 	ocorrer em até 15 (quinze) dias após confirmação do recebimento da nota 

de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser apresentada a 
respectiva nota fiscal. 

7.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços realizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-
030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 
16h3Omin. 

7.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os itens. 

7.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

7.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura do contrato. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos 
por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo 
para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário 
do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo 
ao Erário. 

8 	Da 8.1 - Os equipamentos e os serviços terão garantia mínima de 12 (doze) 
Garantia: 	meses contra defeitos de fabricação ou defeitos verificados na utilização 

dos equipamentos cobertos pela garantia do fabricante, contados da data 
da entrega. 

8.1 - No período de garantia, a constatação de 	irregularidades, 
observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 
obriga a contratada a efetuar a retirada da equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos necessários em 
no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou substituição do aparelho 
por outro novo, de mesma marca e modelo, arcando com todas as 
despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 

8.2 - A execução da garantia se dará da seguinte forma: A constatação de 
defeitos ou qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituição do produto, em no máximo 15 dias após o recebimento da 
reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. Para o item 
substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a partir 
da data de sua substituição. 

9 - Das 	9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
Penalidades 	aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos 
produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
contratado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois 
por cento) do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou 
pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução 
do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
das 	 notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o 
penalidades: 	prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 

2°, do art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
da notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada 
pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação 
ou não das penalidades previstas em Edital. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  

   

Página 32 de 37 



        

       

       

,0 91  0 

trâ 	inj) 

pc..17.01EDO*s,' 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso 
à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem 
efeito suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 

11 - Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato 
contratual: 

	

	independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e 
/ou desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por 
parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias 
corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas 
no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato 
desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições 
contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da 
sua declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o 
faz, a entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer 
natureza. 
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12 - Das 	12.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por conta 
Obrigações da da CONTRATADA; 
Contratada: 

12.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e 
limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

12.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra 
terminologia que indique que o produto é proveniente de reutilização de 
material; 

12.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e 
deverão correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

12.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

12.6 - A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

12.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do 
quadro de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os 
equipamentos de gerenciamento, controle e configuração de áudio e 
vídeo instalados e operação de todo o sistema e suporte operacional aos 
usuários; 

12.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 
presente contratação; 

12.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da CONTRATANTE, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de 
esclarecimento porventura solicitados. 

12.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

13 - Das 	13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
Obrigações da venham a ser solicitados pela contratada; 
Contratante: 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 
equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas 
no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
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13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - 	 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 
Disposições 	qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 
finais: 	contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 
3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2019. 

Contratante: ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Empresa: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 
pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br  
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000097 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Ofício n° 793/2019- DCM 
Toledo, 11 de outubro de 2019. 

A 
Assessoria Jurídica 
NESTA 

Assunto: licitação sistema de som, votação e filmagem. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson 
Reoilon Scuzziato e Terezinha A.R. Dal Bosco, os quais solicitam melhoriaq 
no sistema ede swom, votação e filmagem do plenários da Câmara Municipal 
de Toledo; 

Considerando a tramitação interna, com manifestações e informa-
ções dos vários setores internos do Legislativo (fls. 000001 à 000098), enca-
minho para parecer. Após encaminhe-se ao Controle Interno para manifesta-
ção. 

Atenciosamente. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.idr.leg.br  
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PARECER JURÍDICO N° 279.2019 
000099 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1762.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 06.2019. Objeto: 
Aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
para melhoria do sistema de votação e gravação 
do Plenário e Sala de Reuniões. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral da 

Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 006.2019, cujo 
objeto é a aquisição de câmeras, microfones e demais itens para melhoria do sistema de 

votação e gravação do Plenário e Sala de Reuniões. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM,  com abertura já designada para o dia 30 de outubro de 2019 às 09h10, 

se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo elaborado nos termos 

da Lei n°8.666/93 e, em especial ao previst o art. 4°, V, da Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 14 de outubro de 

Eduardo Hoffmann 	 Fabi o Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Asses or Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	 

Estado do Paraná 

Manifestação do Controle Interno n° 102/2019/Cl-CM 

Assunto: Pregão Presencial n° 006/2019 ("aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens para melhoria do sistema de votação e 
gravação do Plenário e Sala de Reuniões"). 

Interessado: Diretoria Geral 

Trata-se de licitação na modalidade de Pregão Presencial, objetivando 
"aquisição de câmeras, microfones e demais itens para melhoria do sistema de 
votação e gravação do Plenário e Sala de Reuniões," conforme protocolo n° 
1762/2019, o processo devidamente autuado conta com 99 (noventa e nove) 
páginas. 

O processo inicia com o "Ofício n° 18/2019/SI-CM" (fl 1) onde os 
servidores do Setor de Informática informam sobre a proposta realizada pela 
empresa Riole, sendo duas propostas, a de n° 29499 (fls 2 a 6) no valor de R$ 
89.791,09 (Oitenta e Nove Mil Setecentos e Noventa e Um Reais e Nove Centavos), 
e a proposta n° 29497 (fls 7 a 11) no valor de R$ 142.169,79 (Cento e Quarenta e 
Dois Mil Cento e Sessenta e Nove Reais e Setenta e Nove Centavos). 

Conforme termos do "DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 577, DE 
2019" (fl 13) optou-se pela proposta n° 29497, sendo que esta sofreu revisão em 
seus termos, sendo anexada nas folhas 19 a 24, permanecendo o mesmo valor. 

Consta "Tabela comparativa de valores de cotação" (fl 26), tendo como 
fonte a proposta n° 29497, e cotação da empresa Tolemicro (fls 33 a 35), sendo o 
menor valor R$ 142.169,79, o valor médio R$ 185.879,91 e o maior valor R$ 
229.590,00, cabe registrar que a empresa Tolemicro não cotou o item 1 "mão de 
obra de instalação, configuração e treinamento". 

Na sequência, conforme termos do "Ofício n° 642/2019- DCM" foi 
solicitado ao Setor de Informática análise das "reais necessidades de melhorias com 
apontamentos de possíveis problemas já apresentados no decorrer dos últimos 
anos". 

Em atendimento o Setor de Informática prestou informações conforme 
folhas 39 a 40, citou diversos ofícios, contudo não foram juntados, o que 
impossibilita analisar o conteúdo dos mesmos, também mencionou memorandos do 
Departamento Legislativo solicitando aquisições, por fim descreveu problemas 
corriqueiros com câmeras e microfones. 

Consta "Solicitação de Aquisição" (fls 49 a 52) autorizada pela MESA, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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pela maioria dos seus membros, com informação do Departamento Contábil 
referente a dotação orçamentária, com valor estimado para contratação de R$ 
185.879,91. 

O "Termo de Referência" (fls 53 a 60) apresenta os motivos para 
contratação, bem como, descrição do objeto, quantitativos e valores por item e 
global, dentre outras informações. 

Por fim o Edital e anexos (fls 61 a 97), que juntamente com as demais 
peças, foram submetidos a aprovação da Assessoria Jurídica, recebendo o 
"PARECER JURÍDICO N° 279.2019" (fl 99), que em apertado opinativo, atestou a 
legalidade do processo, apontando o respeito ao prazo legal entre abertura e 
publicações. 

É o relatório. 

No tocante a fase de planejamento, a aquisição está pautada em 
sugestão do fornecedor Riole, o que pode, em tese, configurar direcionamento. 
Conforme o Guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da 
informação editado pelo Tribunal de Contas da União, tratando sobre a "importância 
do planejamento das contratações de soluções de Tf'. 

"O planejamento da contratação é fundamental para que: 1) a 
contratação agregue valor ao órgão; 2) os riscos envolvidos sejam 
gerenciados; 3) a contratação esteja alinhada com os planejamentos 
do órgão governante superior ao qual o órgão esteja vinculado, do 
órgão e de TI do órgão; 4) e os recursos envolvidos sejam bem 
utilizados, não só os recursos financeiros, mas também os recursos 
humanos." 

Destaca-se os termos do "Oficio n° 18/2019 SI/CM" (fl 1) "os 
funcionários da Riole fizeram um projeto baseado no que constataram nesta visita", 
embora não conste o projeto nos autos, o gestor deve atentar que não poderá 
participar da licitação o autor do projeto.' 

1 Lei n° 8666/1993 

Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço 
e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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Ainda conforme o Guia de boas práticas em contratação de soluções 
de tecnologia da informação, alguns riscos identificados: 

"2) Contratação de partes faltantes de uma solução incompleta a 
preços elevados devido à necessidade de execução de contratação 
por inexigibilidade ou por licitação com definição de objeto de  
fornecedor específico para garantir a compatibilidade com o resto da 
solução ià contratado." (grifei) 
"2.1) Sugestões de controles internos: 
(1) os mesmos controles internos sugeridos para o risco anterior" 
(..) 
"(1) a equipe de planejamento da contratação deve garantir que o 
levantamento de mercado seja criterioso e, no caso de soluções 
complexas, verificar junto a outros órgãos e a fornecedores se a 
solução definida é devidamente abrangente para gerar os resultados 
pretendidos, de modo a atender à necessidade do órgão." 

Quanto ao preço, recentemente o Tribunal de Contas da União, 
conforme termos do Acórdão 2102/2019 Plenário, Relator Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer, em processo envolvendo empresa estatal, que por analogia podemos 
aplicar ao presente caso, entendeu que "a pesquisa de preços para elaboração do 
orçamento estimativo de licitação promovida por empresa estatal não deve se 
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 
utilizadas outras fontes como parâmetro", segundo o relator: 

"nem sempre a cotação de preços junto a fornecedores é suficiente 
para revelar o preço de mercado", pois "pode ocorrer que as 
empresas optem por majorar e/ou diminuir o preço do bem na etapa 
da pesquisa e somente na fase do certame decidam revelar o real 
valor do bem licitado, com o intuito de assegurar-lhes maior 
competitividade nos torneios. Nesse contexto, é preciso cautela no 
momento da orçamenta ção exclusivamente junto a fornecedores, 
porque eles podem camuflar o verdadeiro preço do bem". 
(—) 
"é fundamental ao órgão/entidade licitante dar maior amplitude 
possível na pesquisa de preços de mercado, deixando de se limitar à 
cotação feita somente junto a fornecedores". 

Diante do exposto recomendo ampliar a pesquisa junto a fornecedores, 
considerando que alguns itens restaram com apenas um preço proveniente de tal 
fonte, posteriormente calcule a média da pesquisa junto a fornecedores, 
comparando com as demais fontes pesquisadas. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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or, 1f1R 

A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 22 de outubro de 2019. 

Controlador Interno 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Oficio n° 859 /2019- DCM 	
Toledo, 04 de Novembro de 2019. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Licitação Sistema de som, votação e filmagem. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson Reo-
lon Scuzziato e Terezinha A.R.Dal Bosco, Assistentes de Informática, os quais 
solicitam melhorias no sistema de som, votação e filmagem do plenário da Câ-
mara Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 577, de 2019 (fls. 

000013); 

Considerando Informação do Departamento Administrativo n° 

144/2019 (fls. 000017); 

Considerando Informação do Setor de Informática (Fls. 000018); 

Considerando que o Departamento Administrativo solicita a defini-
ção de valor máximo para esta contratação (fls. 000025); 

Considerando o ofício n° 111/2019/DC do Departamento Contábil 

(fls. 000037); 

Considerando o inicial de fls. 000001 que apresenta proposta para 
melhorias do sistema que são sugeridas pela empresa, encaminho ao Setor de 
Informática para que juntamente com o Departamento Legislativo, setores que 
utilizam o sistema, analisem as reais necessidades de tais melhorias com 
apontamentos de possíveis problemas já apresentados no decorrer dos últimos 

anos; 

Considerando Informação do Setor de Informática (fls. 000039 e 

000040); 

Considerando o ofício n° 127/2019/DC do Departamento Contábil 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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(fls. 000042); 

Considerando o Despacho da Presidência 	n° 855.2019 
(fls.000044) e anexos (fls. 000045 a 000048); 

Considerando o Parecer Jurídico (fls. 000099); 

Considerando a Manifestação do controle Interno n° 102/2019/C1-
CM (fls. 000100 a 000103), encaminho ao Departamento Administrativo, para 
juntamente com o Setor de Informática, emitir manifestação quanto ao possível 
direcionamento do objeto. 

Atenciosamente. 
	

_\ 	\ 

Jadyr Claudio Do 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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Ofício n°44/2019 SI/CM 

Toledo, 28 de novembro de 2019 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Nesta Cidade 

Assunto: manifestação sobre o Pregão Presencial 06/2019 

Em resposta ao Ofício n° 859/2019 da Diretoria, solicitando informações a 
respeito do contido na Manifestação do Controle Interno n° 102/2019, informo: 

que não foi apresentado projeto pela empresa Riole, apenas uma proposta 
comercial com base nas melhorias solicitadas por este setor. Quanto à expressão 
utilizada no Ofício 18/2019 deste setor, onde constou "projeto", em verdade a 
expressão correta é "proposta comercial". 

Quanto aos preços praticados em outras licitações, segue em anexo nota fiscal 
n° 000.003.670 de uma venda de equipamentos da Riole para a Universidade de 
Rio Verde e outra nota de n° 000.003.396 de uma venda para da Câmara de 
Wenceslau Braz, e que nas licitações não houve mais empresas participantes, 
conforme ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2018 da 
Universidade do Rio Verde e Propostas da Tomada de Preços 01/2018 conforme 
tela impressa em anexo da Câmara de Wenceslau Braz. 

Em relação a propostas de outras empresas, informo que pesquisando na 
internet não encontramos outros fornecedores que vendem equipamentos 
compatíveis com o sistema em uso. 

Atenciosamente, 

Robs 	olon Scuniato 
Assistente de Infoniática 

Câmara Municipal de Toiedd 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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28/11/2019 	 Transparência Fly 

4. Município de Wenceslau Braz - PR 
CÂMARA MUNICIPAL WENCESLAU BRAZ 

Consulta de licitações 

Última atualização: 27/11/2019 16:00:37 

Licitações do ano 2018 

Filtros utilizados para elaboração da consulta: 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL WENCESLAU BRAZ ¡Número da licitação: 1 ¡Ano do processo: 2018 1 
Ano da licitação: 2018 1 Modalidade: Todas 1 Situação: Todas 

05107 

  

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL WENCESLAU BRAZ 

‘4* Licitação: 1/2018 
Fornecedor CPF/CNPJ Responsável Convidado/participante 

Riole Eletronica LTDA 76.617.927/0001-37 Eloir Antonio Moro Participante 

https://e-goy.betha.com.br/transparencia/01037-029/con_licitacoes.faces 	 1/1 



RECEBEMOS DE RIOLE-ELETRONICA LTDA. - EPP OS PRODUTOS E/OU ERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
ABAIXO. EMISSÃO: 06/04/2018 VALOR TOTAL: R$ 117.525,00 DESTINATARIO: CAMARA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ -PR - RUA MIGUEL 
FELIPE DE CARVALHO, 78 CENTRO Wenceslau Braz-PR , 

NF-e 
N°. 000.003.396 

Série 00 
1 I 11 • 

a 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

- IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

4. 

R i o 1 e® 
RIOLE-ELETRONICA LTDA. - EPP 

Rua Luiz Andreta, 209 
Walfrido do Rosário - 83413-240 

Colombo - PR Fone/Fax: 4132561986 

Documento 	jda 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.003.396 
Série 001 

Folha 1/1 

- 

Nota 

í i 
1.  

1 il 111 11 1 I 11 110 1 I ilill El 1 I 01 11 

,..........--- 

1 1111 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0476 6179 2700 0137 5500 1000 0033 9610 0003 3967 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO ORIGINADA DE ENCOMEND 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE 1.1S0 

141180059136416 - 06/04/2018 10:49:41 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1015449159 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNP] 

76.617.927/0001-37 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

CAMARÁ MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ -PR 
CNPJ / CPF 

07.797.987/0001-66 
DATA DA EMISSÃO 

06/04/2018 
ENDEREÇO 

RUA MIGUEL FELIPE DE CARVALHO, 78 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

84950-000 
DATA DA SAfDA/ENTRADA 

06/04/2018 
MUNICIPIO 

Wenceslau Braz 
UF 

PR. 
FONE / FAX 

4335284113 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

10:39:43 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00v  0.00,  0,00 117.525,00, 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IP! 	V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

_ 	 0,00 0,9 ..  0,00, 0.00.  0.00. 	0,00.  0,00.  0,00.  117.525,00.  
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME! RAZÃ0 SOCIAL FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 
CÓDIGO ANU PLACA DO VEÍCULO 	UF CNPI / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVI OS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

A LIQ. 
ICMS ALO. 1P1 

30 PROCESSADOR DE VIDRO P9VA 85437034 0101 5101 UN _1,0000 7.4390900 7.430,00 0,00 %O0 0,90 	 
40 BASE DE MICROFONE COM VOTAÇÃO PROMIC 85181090 0101 5101 UN 8,0000 4.025,0000 32.200,00 0,00 0,00 0,00 

P90 VÁ 

41 BASE DE MICROFONE COM VOTAÇÃO PROMIC 85181090 0101 5101 UN -1-,60-06 .4'.i.0-25;0000.--  -4-.62-5,-00 O-,-dõ.  0, 00 -o:O-o- 
 

P9CVA PRESIDENTE 

42 BASE MICROPROCESSADA TRIBUNA PROMIC 85181090 0101 5101 UN 1,0000 2.770,0000 2.770,00 0, 00 O, 00 0,00 
P9TA 

43 BASE DE MICROFONE PROMIC P9DA 85181090 0101 5101 UN 2,0000 2.770,0000 5.540,00 0,00 0,00 0,00 
PARTICIPANTE 

44  PROCESSADOR PROMIC P9XA 	 85181090 0101 5101 UN _1_,0000 11300,0000 11.500,90 _o, oo ...o, oo 	 0,00 	  
90 MICROCOMPUTADOR DELL CORE 17 COM 84715010 0102 5101 UN 1,0000 7.670,0000 7.670,00 0,00 0,00 0,00 

MOUSE, TECLADO E MONITOR  

282  CHAVEADOR SD1BLACK MAGIC __.. 
	  

85437099 0101 5101 UN 1,0000 7.840,0000 7.840,00 0,00 9, 00 0,00 
398  PLACA DE CAPTURA DE AUDIO E VIDEO  85340032 0101  5101 UN _1,9900 2.000,0000 2.000,00  0,00 Q00 0,90 	 

_ 	399  CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 40103500 0101 5101 UN 3,0000 11.200,9000 33.600,00 . Q,00 0,00 0,00 
_ 	11  3MONITOR DELL DE 2.1,5 POLEGADAS P2217H  85285220 0101  5101 UN 1,0000 1.119,0000 1.110,00 A, oo _0,,, oo 	 0,90 	  

,2 ARANDELA 6CO2R 85182100 0101 5101 UN 8,0000 239,0000 1.840,00 9,00 r  9, 00 .9,00 0,00 .. 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Empresa Optante pelo Simples Nacional, não gera direito a crédito fiscal de IPI. Documento permite o 
aproveitamento de crédito de ICMS no valor de R$ 4.113,37 correspondente a aliquota de 3,50% conforme artigo 23 da LC 123/2006. 
EMPENHOS: 87/18 - 88/18 - 89/18 - 90/18 - 91/18 - 92/18 - 93/18 - 94/18 - 95/18 - 96/1 8 - 97/18 -98/18 - 99/18 - 100/18 - 101/18 - 
102/18 - 103/18 - 104/18 - 105/18 - 109/18 - 110/18 - 112/18 - BANCO ITAU - AG: 0879. C/C: 02738-1 - Valor Aprox. Tributos R$ 
0,00. Email do Destinatário: camara_wb®hounail.com  

 

RESERVADO AO FISCO 

  

Impresso ern 06/04/2018 as 10:49:52 	 Powered by Tempos O www.elemptaccen.br  



FESURV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 083/2018 - Sessão N° 001 

Processo : 109/2018 
Objeto 

	

	: Aquisição de equipamentos de gerenciamento de áudio, vídeo e tradução simultânea, 
devidamente instalados, para atender às necessidades do Departamento de Cerimonial 
Universitário na Sala de Reuniões do Bloco Administrativo da UniRV - Universidade de 
Rio Verde. 

1 - Abertura da Sessão 
Às 08:00 horas do dia 01 de agosto de 2018, reuniram-se na sala de licitações o Pregoeiro Mayko Roberto Damasceno 
Souza e os membros da Equipe de Apoio Mirlene Guimarães Castro Meireles, Marquinhos Hartwig Bichler, designados 
pela Portaria n°2920/2017, de 29/09/2017, com base na Leis n° 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e Lei Estadual 17.928 de 27 de dezembro de 2012, para realizar os procedimentos relativos ao 
processamento do Pregão Presencial N° 083/2018, tipo menor preço global. Inicialmente o Pregoeiro declarou aberta a 
sessão, passando-se de imediato à fase de credenciamento. 

2 - Credenciamento 
Declarando aberta a fase de credenciamento o Pregoeiro solicitou o seu representante que apresentasse os documentos 
exigidos no item 4 do Edital. Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foi considerada credenciada a 
empresa abaixo com seu respectivo representante: 

EMPRESA ME / EPP CNPJ/CPF REPRESENTANTE IDENTIFICAÇÃO 
7700956-6 SESP/PR Riole - Eletrônica Ltda EPP SIM 76.617.927/0001-37 Charles Correa Theodoro 

3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes. 
Em seguida o Pregoeiro solicitou que o interessado credenciado apresentasse a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos para habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes n° 01 contendo a Proposta 
e o n° 02 contendo a habilitação. Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a proposta, o Pregoeiro 
declarou encerrada a fase de credenciamento, passando-se à abertura da proposta do credenciado. 

4 - Da Classificação das Propostas 
Aberto o envelope contendo a proposta, o Pregoeiro franqueou o acesso de todos ao conteúdo da mesma aos 
interessados, solicitando que as rubricassem. Após, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, passaram a análise da adequação 
da proposta aos requisitos do Edital, considerou que a proposta estava adequada. Passou-se, então, à classificação da 
proposta de menor preço ficando assim classificada ou desclassificada para a fase de lance o seguinte licitante: 

POSIÇÃO: 1 	1 EMPRESA: Riole - Eletrônica Ltda EPP 
	

1 CNPJ: 76.617.927/0001-37 
	

1 CLASSIF.: Sim 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE MARCA PROPOSTA 
1 UNIDADE DE ÁUDIO E VOTAÇÃO PARA 

PRESIDENTE:. 
1 RIOLE P9CVA R$ 3.630,00 

2 UNIDADE DE ÁUDIO E VOTAÇÃO DELEGADO 24 Riole P9DVA R$ 84.720,00 
3 UNIDADE DE CONTROLE CENTRAL DE ÁUDIO 1 Riole P9XA R$ 17.140,00 
4 UNIDADE PROCESSADORA DE VÍDEO 1 Alote P9VA R$ 10.510,00 
5 CÂMERA DE VÍDEO PTZ FULL HD 4 Riole UV95 R$ 59.240,00 
6 DISPOSITIVO DE CAPTURA ÁUDIO E VÍDEO. 1 Magewell XI100 R$ 3.310,00 
7 CHAVEADOR DE VIDEO 1 ATEM STUDIO HD R$ 19.160,00 
8 SWITCHER HDMI 16X 1 I KRAMER VS-161H R$ 17.790,00 
9 SPL1TER HDMI 1 X 3 1 !Cramer 3UHD R$ 3.610,00 
10 RACK DE PISO 19"X 12U 1 WBXRacks R$ 3.060,00 
11 CENTRAL DE INTERPRETE 2 Riole G9 R$ 17.100,00 
12 TRANSMISSOR DE RÁDIO FREQUÊNCIA 2 Riole TL9A R$ 7.440,00 
13 RÁDIO RECEPTORES 26 Riole RLDA R$ 13.780,00 
14 FONES DE OUVIDO SUPRA AURICULAR 26 Riole FA2A R$ 1.430,00 
15 TRANSMISSOR DE RÁDIO FREQUÊNCIA 

PORTÁTIL 
1 Riole TVDA R$ 3.220,00 

16 MALETA CARREGADORA PARA RÁDIO 
RECEPTORES E TRANSMISSOR PORTÁTIL 

1 Riole ED34 R$ 4.140,00 

17 CABOS, PLUGS E ACESSÓRIOS 1 Riole R$ 11.300,00 

PP 083/2018 



EMPRESA 
Riole - Eletrônica Ltda EPP 

CNPJ/CPF 
76.617.927/0001-37 

NEGOCIAÇÃO 
R$ 260.000,00 

CLAS. 

5.3 - Classificação Provisória do Valor Global 
CLAS. 

Riole - Eletrônica Ltda EPP 
CNPJ/CPF 

76.617.927/0001-37 
MENOR LANCE 

R$ 260.000,00 

EMPRESA 

000110 

FESURV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

18 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E Riole R$ 28.300,00 
TREINAMENTO 
TOTAL DA PROPOSTA R$ 308.880,00 

5 - Dos Lances Para o Valor Global 

Declarou o Pregoeiro aberta a fase dos lances, convidando os autores das respectivas propostas classificadas que 
fizessem verbalmente, em alto e bom som, os lances, iniciando pelo licitante classificado com maior preço a 
inauguração das rodadas. 

5.1 - Lances do Valor Global 
Tendo em vista que somente um licitante apresentou proposta, e considerando a impossibilidade de se repetir o certame, 
não houve a etapa de lances, passando o Pregoeiro para a fase de negociação. 

5.2 - Rodada de Negociação 
Como não houve a etapa de lances, o Pregoeiro declarou encerrada a fase de lances passando-se para a fase de 
negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 

6 - Da Habilitação 

Após a classificação provisória do licitante passou-se, assim, à abertura do envelope 02 de habilitação, tendo o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio facultado a todos interessados a verificação da documentação. 
Analisada a documentação o Pregoeiro considerou a empresa habilitada. 
O Pregoeiro declara a vencedora CLASSIFICANDO-A DEFINITIVAMENTE conforme o quadro demonstrativo 
abaixo:em ordem crescente de preços: 

CLAS. 	 EMPRESA 
	

CNPJ/CPF 
	

MENOR LANCE 
Riole - Eletrônica Ltda EPP 

	
76.617.927/0001-37 
	

R$ 260.000,00 

7 - Da fase de Apresentação de Recursos 
Após a fase de habilitação, o Pregoeiro avisou que o licitante que quisesse interpor recurso contra o procedimento 
deveria manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, que seria registrada no final da ata. Nenhum participante 
manifestou intenção de recorrer. 

8 - Da Adjudicação 
Como ninguém manifestou interesse em recorrer o Pregoeiro adjudicou os objetos do certame ao vencedor da licitação, 
na forma abaixo. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO EMPRESA VENCEDORA CNPJ/CPF MENOR LANCE 
UNITÁRIO 

Item(s) do Pregao N. 083/2018 Atole - Eletrônica Ltda EPP 76.617.927/0001-37 R$ 260.000,00 

9 - Das Ocorrências na Sessão Pública 
Não houve ocorrências dignas de nota. 

10- Contatos para Notificações Oficiais 
A licitante fica ciente de que as notificações oficiais serão realizadas pela via eletrônica, valendo-se dos endereços de 
e-mail informados na proposta. 

11 - O pregoeiro notificou a empresa licitante, ora vencedora para apresentar a proposta realinhada no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis. 

PP 083/2018 
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FESURV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

12- Encerramento da Sessão 
Nada mais havendo a tratar o Pregoeiro encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelo licitante. 

Mayko Roberto Damasceno Souza 
Pregoeiro 

Mirlene Guimarães Castro Meireles 
Equipe de Apoio 

Marquinhos Hartwig Bichler 
Equipe de Apoio 

Licitante presente: 

Riole - Eletrônica Ltda Epp 
Charles Correa Theodoro 

PP 083/2018 



RECEBEMOS DE RIOLE-ELETRONICA LTDA. - EPP OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
ABAIXO. EMISSÃO: 06/09/2018 VALOR TOTAL R$ 239.890,00 DESTINATÁRIO: FESURV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE - LOC. CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO, SN CAMPUS UNIVERSITÁRIO RIO VERDE-GO , 

NF-e 
N°. 000.003.670 

sM1911 1 g 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

- 	- - 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Riole® 

RIOLE-ELETRONICA LTDA. - EPP 
Rua Luiz Andreta, 209 

Walfrido do Rosario - 83413-240 
Colombo - PR Fone/Fax: 4132561986 

., 

DANFE 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.003.670 
Série 001 
Folha 1/1 

Nota 

í 1  
J.  

1 li 11 1 	1 III IN 1 I III 111 1 1 01 

...../ 

1 

- 

1111 1111 

CHAVE DE ACESSO 

4118 0976 6179 2700 0137 5500 1000 0036 7010 0003 6700 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

TENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO ORIGINADA DE ENCOMEND 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141180152475978 - 06/09/2018 11:28:23 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1015449159 
'INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 CNRI / CPF 

76.617.927/0001-37 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME! RAZÃO SOCIAL 
	

'CNN / CPF 	 DATA DA EMISSÃO 

FESURV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 
	

01.815.216/0001-78 	06/09/2  
ENDEREÇO 

LOC. CAMPUS UNIVERSITÁRIO, SN „ 
BAIRRO / DISTRITO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO_, 
CEP 

75900-000 
'DATA DA SA1DA/ENTRADA 

06/09/2018 
MUNICÍPIO 

RIO VERDE 
UF 	FONE! FAX 

GO 	6436112254 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102108196 
HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

11:14:00 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS 

0,00. 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0,000  
-V. IMP. IMPORTAÇÃO 

0,000  
V. ICMS UF REMET. 

0, 000  
V. FCP UF DEST. 

0.000  
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL PRODUTOS 

239.890,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

1._.. 	 0,00 0,000 0,00 0,00. 0,O0. 0 00 0 00 0,00.  239.890,00.  
TRAMPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNP/ / CPF 

0-Por conta do Rem 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 	 NUMERAÇÃO PESO BRUTO 
t 

PESO LÍQUIDO 

10 1 	cx 3670 180,000_ 180,000 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CSOSN CFOP UN QUANT VALO
T
R 

UNI 
VALOR 
TOTAL 1 

B.C
M
ALC 

CS 
VALOR 
1CMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
ICMS 

ALÍQ. 11,, 

75 CABOS E ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO 85444200 0101 6101 UN 1,0000 5.000,0000 s.00p,00 oo oo 
469 RACK PARA COLOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 94032000 0900 6101 UN 1,0000 2.800,0000 2.800,00 O, 00 0,00 0,00 

IVA/MVA=0,00% plcmsSt=0,00% BcIcmsSt=0,00 
vIcmsSt=0,00 

0005 ESTOJO CARREGADOR ED34 85044010 0101 6101 UN _1,0000 3.879,0000 3.870,90 9, 00 0,00 9, 00 
0003  TRANSMISSOR PORTÁTIL TVDA 85176291  0101 6101 UN 1_,0000 2.589,0000 2.580p0  9,00 9,00 0,00 

56 FONE AURICULAR FA2A 85183000 0101 6101 UN 26,0000 45,0000 1.179,90 0,00 0,00 0,00 
0001 RÁDIO  RECEPTOR COM  DISPLAY RLDÁÁSTFONEL 85176296 0101 6101 ---29,0000439,0000 11.18o,p0 0, oo _12, 00 	 0,00 
182 TRANSMISSOR TX TL9A. 85176291 0101 6101 UN 2,0000 3.025,0000 6.070,00 0, 00 0, 00 9,00 
21  CENTRAL DE INTERPRETE G9 85185000 _ 0101 6101  UN 2,0000 7.049,0000 14.080,90 9,00 9,00 	 0„00 	  
468 SPLITTER HDMI IX3 SAIDAS 85437039 0900 6101 UN 1,0000 3.610,0000 3.610,00 0,00 0,00 0,00 

IVA/MVA=0,00% pIcmsSt3,00% BelcmsSt=0,00 
vIcmsSt=0,00 

467 VS-16IH - 16X1 HDMI SWITCHER KRAMER 85437039 0900 6101 UN 1,0000 15.567,0000 15.567,00 0.00 0,00 0.00 
1VA/MVA=0,00% pIcmsSt=0,00% BcIcmsSt=0,00 
vIrmsSt=0,00 

;2 CHAVEADOR SDI BLACK MAGIC 85437099 0101 6101 UN 1,0000 15.168,9000 15.168,00 0,00 0, 00 0,00 
410  PLACA DE CAPTURA USB X HDMI GEN2 84733049 1300 6101 UN 1,9900 3.319,0000 3.319,90 9,00 9,00 	 0,00 	  
399 CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE UV95 40103500 0101 6101 UN 4,0000 11.429,9000 45.689,00 9, oo 0,00 0,00 	 
30  PROCESSADOR DE VIDEO p9yA  85437034 UN 0101 ... _ 6101  _1,0000 8.199,0000 8.190,90 9,00 9,00 	 0,00  
44 	, PROCESSADOR PROMIC P9XA 85181090 0101 6101 UN 1,0000 13.265,0000 13.26.5,90 p„oo 0,00 o„op 
40 BASE DE MICROFONE COM VOTAÇÃO PROMIC 85181090 0101 6101 UN 24,0000 3.530,0000 84.720,00 0,00 0,00 0,00 

P9DVA 

41 BASE DE MICROFONE COM VOTAÇÃO PROMIC 85181090 0101 6101 UN 1,0000 3.630,0000 3.630,00 0,00 0,00 0,00 
.. _ _ ... 

P9CVA PRESIDENTE 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Empresa Optante pelo Simples Nacional, não gera direito a crédito fiscal de IPI.Documento permite o 
aproveitamento de crédito de ICMS no valor de R$ 8.396,15 correspondente a aliquota de 3,50% conforme artigo 23 da LC 123/2006. 
Empenhos: 3604/2018. 3603/2018. 3605/2018 e3606/20!8. Banco Itau - Ag: 0879- C/C: 02738-1. - Valor Aprox. Tributos R$ 0,00. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

fIrl (111 

Ofício n° 214.2019 — Depto. Administrativo / Setor de Compras 

Toledo, 29 de novembro de 2019. 

A Sua Senhoria, 
JADYR CLAUDIO DONIN 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo , 

Assunto: Formação de preços para licitação de câmeras, microfones e demais 
itens para melhoria do sistema de votação e gravação. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando o Oficio 44/2019 SI/CM do Setor de Informática, 
apresentando esclarecimentos e inclusão de preços de contratos de outros 
órgãos para ajudar a compor a média de preços desta licitação; 

Considerando que a "Tabela comparativa de valores de cotação" para o 
preço máximo da licitação foi alterada de modo a incluir os valores 
apresentados pelo Setor de Informática (tabela em anexo); 

Diante dessas considerações e diante da necessidade da realização do 
processo licitatório, solicito que seja definido o preço máximo dos itens para 
sua realização. 

Após definição do valor máximo dos itens para esta contratação, solicito 
que o processo seja devolvido para efetuar as alterações no edital. 

y're= 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pnleg.br  

Página 1 de 1 



00011 '. 

(I
) 

V
A

L
O

R
 M

É
D

IO
 E

N
T

R
E

 (
F)

  E
 A

 

M
É

D
IA

 D
E

 V
A

L
O

R
E

S
 D

E
 

A
Q

U
IS

IÇ
Ã

O
 D

E
 O

U
T

R
O

S
 Ó

R
G

Ã
O

S
  

( C
 e

  O
)  

. is .Z• 
R 
§ 

 

 

7
.2

6
3
,8

0
 . 

en' 
* m 

. . 
ri 
0"' m . 

8 
O 
o ,.. . 

8. 
a . , 

2 .. ... , . . 

V
al

o
r  

U
n

it
.  

1
 

1
5
.0

0
0

,0
0
 

R mr m A 
A 

. . 
mi A A A 

m 
IN 
mr m m 
a m 3

.2
4

7
,5

0
 8 A m a 

A m 

( H
)  

V
A

L
O
R

 M
É

D
IO

 D
E

 C
O

T
A

Ç
Õ

E
S

 E 
V

A
L

O
R

E
S

 D
E

 A
Q

U
IS

IÇ
Ã

O
 D

E
 

O
U

T
R

O
S

 Ó
R

G
Ã

O
S

 (
A

 a
  D

)  
1- § 

á 
5 
ri 

R A. o 
o! 
III 

rr 
,'" .R 2 6

.4
9
5
,0

0
 

ui 
ra 

.4. A 
.1 
O 
o 

IV
a
lo

r  
U

n
it

.  8 
g . . 

. , . . . 
4 .4. . . 

1 4
.1

5
3
,2

3
 

9 ,•:. , 
8 ...i. .:, 
. 

s. 
. .:£ 
. 

z.",.°. 

.!, ,. 

1
5
.0

0
0

,0
0
 

8 - 
‘" ..- 

8 
à 
..; 
. 

8 
8 

8 	8 
g* 	g 

,. ,r, ,-,.• g 8 8 8 8 8 .. 
m 

ra 
o .15. 
o 

WS 
—1'  

ã 
> 

T
o
ta

l 	
I  

R 
§ 
m 

2. 
m: m . 
A 

-.... ,m . 
a 

. 
,m . . m 

m

.
 

7
.6

8
0

,0
0
 m a, 

	

8 	d d 

	

2 	,. 

	

d 	Á a, 

	

m 	m 

8 
g 
. 

. . m . .., ‘i 

. - .-: . . 
. „, . 2 • . 

8. 
g m 

8 
g . 

s . 
o Élz't > 
0 

T
o
ta

l 	
I  

8. 
g 
. . . . 

. . -i- 
. n 8 

. 
8. 	,.. .7 

. 

V
a
lo

r  
U

n
it

.  
I
 

1
5

.0
0

0
,0

0
 . . 

. 
. . 
, . . . 

. g m . • 

V
A

LO
RE

S
 D

E
 A

Q
U

IS
IÇ

Ã
O

 D
E

 O
U

TR
O

S 
I  

O
R

G
Ã

O
S 

Ê à' 6,  S -`5 
:"9:,?,,,.. 

''' 	2 

. P
re

ç
o

  U
n

it
.  
R

S
 • 

• • 

8 
d 
,.., 
-=. 

3
.3

1
0
,0

0
 

. 
ã.z ,:-..!. I,  95 
'5P,  

P
re

ço
  U

n
it

.  
R

$
 I 

8 
d ,m 
" A 

8 
d r. rm A 

8 
g 
mi m 

8. 
§ 

'fj 

2p 

P
re

ç
o

  U
n

ir
.  

R
$ 

8 
. 
. 

8 
g . 2

1
.3

0
0
,0

0
 

8 d 
.., 1

9
.1

8
0
,0

0
 

(A
)  

R
O

L
E 

EL
ET

R
Ô

N
IC

A
 L

TD
A

 

P
re

ço
  U

n
it

.  
R

S 

8. . . . 
, 

R 
,...r 

1 

"2 ' o 
2 
. 

z 
= 

Z 
J 

Z O 
z 
o 

Z 
O 

‘, r., 

-... . 	P. 

2 
. 	'è" o iz 

1
 

M
io

  d
e  

o
br

a  
de

  i
ns

ta
la

çã
o,

  c
on

fi
gu

ra
çã

o
  e

  t
re

in
am

en
to

.  R 
.' 

1 	50  

.,'E'. 	á 8.1iÊm 
. 18à.,,,. 
t.5tE •é 
E.2Z:1; 

'1E.U..2  „g,,,......:,', 
"z ,"...si;"; -. 

g..gi.àgp. 

a ,tgA1-8  

il .. 

àl.isláilà,gl.p.S.d 

R 
. 	.. 

gd. 
"t,2 	É 

2 gli'm 
¡R ° 	.à.,-.1.  

9 °-  
5: 

.". ..r.z2 
.2 %.,ti 

t II12p, 

ãgtizíV 

t 
E 

r. Ia 

ge 	8  

0. 	r.• ••§ ,F.',, 
i;Êig g 

stign 
si.fg.g,g3„'''• 

.4  

l 

o 
" 	.d 	É.. 
,g 

	

:RÃ 	itiRR -. 

	

ilí 	IR 

	

-I. 	
° 

ft.i.ig4,82 

zi! 	gt.oid-UL 

5 

. 
OI 

g 	',55 
t=à 	g .  

ã ,,: fl,3 r, 
• k 

Vg•Es . '43 
g 2-áasÃ, 

,. . 

T
A

B
E

L
A

 C
O

M
P

A
R

A
T

IV
A

  D
E

  V
A

LO
R

E
S

 D
E

 C
O

T
A

Ç
Ã

O
 

T
o

le
d

o
,  2

9
  d

e
  n

o
ve

m
b

ro
  d

e
  2

0
1

9
  



  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

000115 

Ofício n° 915 /2019- DCM 	
Toledo, 02 de Dezembro de 2019. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Licitação Sistema de som, votação e filmagem. 

Considerando protocolo n° 1762/2019 dos Servidores Robson Reo-
lon Scuzziato e Terezinha A.R.Dal Basco, Assistentes de Informática, os quais 
solicitam melhorias no sistema de som, votação e filmagem do plenário da Câ-
mara Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 577, de 2019 (fls. 

000013); 

Considerando Informação do Departamento Administrativo n° 

144/2019 (fls. 000017); 

Considerando Informação do Setor de Informática (Fls. 000018); 

Considerando que o Departamento Administrativo solicita a defini-
ção de valor máximo para esta contratação (fls. 000025); 

Considerando o ofício n° 111/2019/DC do Departamento Contábil 

(fls. 000037); 

Considerando o inicial de fls. 000001 que apresenta proposta para 
melhorias do sistema que são sugeridas pela empresa, encaminho ao Setor de 
Informática para que juntamente com o Departamento Legislativo, setores que 
utilizam o sistema, analisem as reais necessidades de tais melhorias com 
apontamentos de possíveis problemas já apresentados no decorrer dos últimos 

anos; 

Considerando Informação do Setor de Informática (fls. 000039 e 

000040); 

Considerando o oficio n° 127/2019/DC do Departamento Contábil 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Jadyr Claudio pin 

DIRETOR GERAL 

-91W 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

000.116 

(fls. 000042); 

Considerando o Despacho da Presidência 	n° 855.2019 
(fls.000044) e anexos (fls. 000045 a 000048); 

Considerando o Parecer Jurídico (fls. 000099); 

Considerando a Manifestação do controle Interno n° 102/2019/01-
CM (fls. 000100 a 000103); 

Considerando o oficio n° 214/2019 do Departamento 
Administrativo/Setor de Compras (fls. 000113), decido pelo valor da tabela com-
parativa de valores de cotação (fls. 000114) pelo menor preço, no valor de R$ 
142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e setenta 
e nove centavos). Encaminho ao Departamento Administrativo para prossegui-
mento do processo, com as providências que se tornem necessárias. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

     

OBJETO 

Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais 
itens necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário 
e sala de reuniões. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a solicitação de melhorias pelo Setor de Informática (folha 
1), e com base na justificativa apresentada, o setor informa os seguintes 
problemas e apontamentos: 

Desgaste natural dos equipamentos pelo tempo de uso; 
Diversas requisições formalizadas requisitando melhoria no sistema; 
Falhas nas câmeras que, além de análogicas, estão fora de linha e 

portanto não há mais peças para reposição; várias já foram encaminhadas para 
manutenção de problema recorrente na correia de suporte da câmera; 

As câmeras atuais possuem baixa resolução para os padrões atuais de 
transmissão, sendo sugerida a aquisição de câmeras com capacidade fulIHD 
para uma resolução superior; 

Diversos problemas com o cabeamento dos microfones Promic; 
Necessária revisão nos microfones da tribuna para configuração 

apropriada; 
Necessidade de colocação de bases de microfone mais elevadas, para 

facilitar o ajuste e uso da tribuna por pessoas mais altas; 
Por tais motivações se faz necessária nova contratação. 

3. QUANTITATIVO 

O quantitativo estimado para este processo foi indicado pelo Setor de 
Informática no Oficio n° 18/2019 SI/CM, com base no levantamento das 
necessidades atuais. 

Item 
...._ 

Nome do produto/serviço Qtd.. ;Und. 

1 Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 

2 
Base de microfone 
Unidade de audio do vereador com microfone 

2 UN 

3 
Base microprocessada tribuna 
Unidade de audio de tribuna com microfone 

1 UN 

4 Câmera de vídeo PTZ HD 7 UN 

5 Placa de captura de audio e vídeo 2 UN 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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6 Chaveador SDI Black Magic 2 UN 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

4.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA Participante 

2 UN 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna 

1 UN 

4 
Câmera de vídeo PTZ HD com as seguintes especificações, 
podendo estas serem superiores: 

7 UN 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
-Alimentação AC110V —AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com as seguintes 
especificações, podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
áudio Jack, BNC SDI loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio embutido SDI e saída via 
3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 

2 UN 

ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

A entrega e a realização dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) 
dias após confirmação do recebimento da nota de empenho, sendo que no ato 
da entrega deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. 

Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 

Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO 

Os produtos e serviços terão garantia de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação e defeitos diagnosticados na utilização ou qualquer outra 
irregularidade, contados da data da entrega. 

A constatação de defeitos, observados mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos 
produtos, em no máximo 15 dias após o recebimento da reclamação, arcando 
com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos 
causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 
títulos ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se os produtos e serviços fornecidos não estiverem 
em conformidade com as exigências solicitadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos produtos 
e o atendimento às exigências pactuadas; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta da 
contratada; 

Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que permitam 
a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, rennanufaturados ou qualquer outra terminologia 
que indique que o produto é proveniente de reutilização de material; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcleg.br   

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000121 
dI7  

Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e deverão 
correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do quadro 
de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os equipamentos de 
gerenciamento, controle e configuração de áudio e vídeo instalados e operação 
de todo o sistema e suporte operacional aos usuários; 

A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 
presente contratação; 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a 
ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados; 

Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução 
do objeto e prestar os esclarecimentos necessários; 

Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 
o objeto da presente contratação. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Considerando que trata-se de um sistema interligado, onde cada 
componente precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com 
os demais componentes já em utilização, verifica-se a indissociabilidade entre 
os itens e a mão de obra necessária para sua instalação. Diante disso, Por 
valor global. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.onleg.br   
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VIX 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 
R$ 142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e 
setenta e nove centavos). 

Lote Item Descrição Qtd. Uni 

Valor 
áximo.

d. 	
M 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 
Mão de obra de instalação, configuração e 
treinamento. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 
Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (0 dB = 1V/microbar a 
1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 
palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante 

2 UN 3.197,59 6.395,18 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 

. microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 

1 UN 3.324,31 3.324,31 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 	50 Hz a .17000 
Hz; 
- Sensibilidade: ..62dB (0 dB = 1V/microbar a 
1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo estas 
serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 
-Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco- 
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95 

7 UN 12.692,90 88.850,30 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 
3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com 
USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC SDI 
loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de até 
2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída até 

2 UN 2.800,00 5.600,00 
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60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio 
embutido SDI e saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 

6 

Chaveador SDI Bleck Magic com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 

2 UN 11.500,00 23.000,00 

Valor total >142.169,79 

17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Toledo, 3 de dezembro de 2019. 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n° 6/2019 — AMPLA CONCORRÊNCIA — 

PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO GLOBAL 

Justificativa para Não Aplicação dos Benefícios dos Artigos 47 e 48 da 
Lei Complementar 123/2006: 
Por tratar-se de um sistema interligado onde cada componente 
precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com os 
demais componentes já em utilização, fato que impossibilita a divisão 
dos itens para reserva de cota(s) exclusiva(s) para MPEs. 

3 - Ente Licitante: 3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público 	interno, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	77.402.196/0001-75, 
sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 	- Seleção de propostas para aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens necessários para melhoria do 
sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões, 
para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 
10.520/02 	e, 	subsidiariamente, 	pela 	Lei 	n° 	8.666/93, 	Lei 
Complementar 	n° 	123/2006, 	conforme 	as 	características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência e Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
específicas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 
documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 
Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 7° da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 	CEP 	85900-030, 	Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 	17h, 	ou 	pelo 	fone: 	(45) 	3379-5944, 	ou 	ainda 	no 	site 
http://www.toledo.prledbr  

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo 
na recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 
Toledo, Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 17 de janeiro 
de 2020, e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e 
Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e 
horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 
pública, a ser realizada às 09h1Omin do dia 17 de janeiro de 
2020, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, 
situada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser 
definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de 
quem a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação 
que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 7.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados que 
participação: 	preencham as condições exigidas neste edital. 

7.1.1 - As microennpresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

7.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas no item 5.2 em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 17 de janeiro de 2020 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  

EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 17 de janeiro de 2020 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX- 
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa 	em 	regime 	de 	subcontratação, 	ou 	ainda, 	em 
consórcio; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, 	personalidade 	e 	capacidade 	jurídica, 	idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

Empresa 	que 	esteja, 	por 	qualquer 	motivo, 	punida 	com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com 
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90  da Lei n° 
8.666/93. 

8 - Pré-Habilitação 8.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV.  

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Anexo VIII (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar 
diretamente 	ao 	pregoeiro 	documento 	original 	oficial 	de 
identificação que contenha fotografia. 

8.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas 'ip', 'c' e 'd' do item 9.1 
dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

8.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 	'a' a 'e' do item 9.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

8.4 - A não apresentação da declaração mencionada na alínea 'b' 
do item 8.1 implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

9 - Da Proposta 
Comercial 

9.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida 
em 	português, datilografada ou digitada, 	de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste 
edital. 

9.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 
estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado 	conforme 	descrito 	no 	Anexo 	I 	do 	presente 	edital, 
facilitando assim o julgamento. 
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9.3 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) 
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo I do presente edital. 

9.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

9.5 - Prazo de entrega: A entrega e a realização dos serviços 
deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, sendo que no ato da entrega 
deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. Os produtos 
deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 
85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin 
e das 14h às 16h3Omin. A entrega se dará de forma total, sendo 
adquiridos todos os itens. A fiscalização da entrega será de 
responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por 
portaria vigente na ocasião da entrega. 

9.6 - Prazo de Garantia: Os equipamentos e serviços terão 
garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
ou defeitos verificados na utilização dos produtos cobertos pela 
garantia do fabricante, contados da data da entrega. No período de 
garantia, a constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a 
contratada a efetuar a retirada da equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos 
necessários em no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou 
substituição do equipamento por outro novo, de mesma marca e 
modelo, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

9.7 - Execução da Garantia: A constatação de defeitos ou 
qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar 
as substituição do produto, em no máximo 15 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
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terceiros e/ou contratante. Para o item substituído, inicia-se 
novamente a contagem do prazo de garantia a partir da data de 
sua substituição. 

9.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da Lei n° 
10.520/02. 

10 - Do Julgamento 10.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
das Propostas e dos Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
Lances 	 estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 

subitens 5.3 e 5.4. 

10.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades 
com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar 
proposta com menor preço e os demais licitantes que 
apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 

10.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas. 

10.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
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10.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

10.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

10.9.1 - Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa e 
empresas de pequeno porte. 

10.9.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

10.9.2 - Para efeito do disposto item 10.9.1, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos itens 10.9.1.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos itens 10.9.1.1, será realizado 
sorteio. 

10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 
da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.11 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de 131 
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142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e 
nove reais e setenta e nove centavos) incluindo todos os itens 
do objeto deste edital -Anexo I. 

10.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

10.13 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.14 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, 	para fins de ordenação dos lances, 	adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

10.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.16 - Na situação prevista no item 10.8, o Pregoeiro na forma do 
inc. 	XVII 	do Art. 	4° 	da 	Lei 	n° 	10.520/02, 	poderá 	negociar 
diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.17 - No presente certame, serão registradas as propostas 
válidas 	dos 	proponentes 	classificados 	na 	ordem 	de 	sua 
classificação. 

11 - Da Habilitação 11.1 	- Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelo . e 02, aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, 	e econômico-financeira, e outros solicitados conforme a 
seguir. 

11.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) 	Ato 	constitutivo, 	estatuto 	ou 	contrato 	social 	em 	vigor, 

devidamente 	registrado, 	em 	se 	tratando 	de 	sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. É 
obrigatória 	a 	apresentação 	destes 	documentos 	no 
momento 	do 	credenciamento 	do 	representante 	legal, 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 
Decreto de autorização, 	em 	se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração 	do 	proponente 	de 	que 	não 	pesa 	contra 	si, 
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica 
do Município de Toledo - Anexo IX. 
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11.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de  
finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as 
finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de iulho de 
1991 ou Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 
do 	 link 
https://www.sifqe.caixa.qov. br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesq  
uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no 

âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
que 	pode 	ser 	conseguida 	através 	do 	link 
http://www.tst.ius.br/certidao,  comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

1) Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

11.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da 
data estabelecida para abertura dos envelopes; 
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11.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

11.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

11.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

11.6 -Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

11.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

11.8 - Para as empresas pue possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente 
emitirá Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

11.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 

11.10 -A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
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pelo seu representante legal presente à sessão. 

12 - Formalização da 12.1 - A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
Aquisição empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 

seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, 	relacionando-se 	os 	produtos 	pretendidos 	e 	suas 
quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13 
deste edital. 

12.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual 	período, 	quando 	solicitado 	pelo 	convocado 	durante 	o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

13 - Condições de 13.1 - A entrega dos produtos e a relização dos serviços deverá 
Recebimento do ocorrer em até 15 (quinze) dias após confirmação do recebimento 
objeto da nota de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser 

apresentada a respectiva nota fiscal. 

13.2 - Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados 
na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 
11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

13.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os 
itens. 

13.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

13.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

13.6 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

13.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa 	ou 	dolosa 	de 	quaisquer 	de 	seus 	empregados 	oi.1 
prepostos. 
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13.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

13.9 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel 	cumprimento 	das 	condições 	estipuladas 	neste 	Edital, 	no 
Contrato, e ainda: 

13.9.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

13.9.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas 	corretivas e 	punitivas 	aplicáveis, 	no 	caso 	de 	haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

14 - Do Pagamento 14.1 	- 	O 	pagamento 	será 	oriundo 	das 	seguintes 	dotações 
Orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

14.2 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de 
depósito 	em 	conta 	bancária 	de 	titularidade 	da 	empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

14.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não 
estiver em conformidade com as exigências solicitadas. 

14.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

15 - Dos Recursos 15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadannente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões 	do 	recurso, 	ficando 	os 	demais 	licitantes 	desde 	logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pnleg.br   

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 000139 

41/ 
15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

16- Das Penalidades 16.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

16.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento 
da obrigação pactuada. 

16.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da empresa contratada. 
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16.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprinnento 
das 	normas e 	legislações 	pertinentes 	à execução do objeto 
contratual que acarrete a revogação do Contrato, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

16.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

16.7 - A aplicação das sanções administrativas 	não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

17 - Aplicação das 17.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
penalidades: Toledo 	notificará 	a 	empresa 	licitante 	acerca 	do 	ocorrido, 

concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

17.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

17.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

17.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, 	no 	prazo 	de 	3 	(três) 	dias, 	contados 	da 	data 	do 
julgamento. 

18 - Das Obrigações 18.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por 
da Contratada conta da CONTRATADA; 

18.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens 
que permitam a conservação de suas características originais, 
intactas e limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 
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18.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou 
seja, 	não 	poderão 	ser 	recondicionados, 	remanufaturados 	ou 
qualquer 	outra 	terminologia 	que 	indique 	que 	o 	produto 	é 
proveniente de reutilização de material; 

18.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço 
especificado 	deverão 	ser 	fornecidos 	sem 	custos 	adicionais, 
quando necessário, 	e deverão correr por conta exclusiva da 
CONTRATADA; 

18.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, 
além de outras legislações, que sejam aplicáveis à execução 
especifica da atividade; 

18.6 	- 	A 	CONTRATADA 	deve 	operar 	como 	organização 
independente, fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão 
de obra necessários à prestação dos serviços contratados; 

18.7 	- A CONTRATADA deverá 	prestar treinamento aos 
servidores do quadro de pessoal da Contratante por ela 
indicados a operar os equipamentos de gerenciamento, controle e 
configuração de áudio e vídeo instalados e operação de todo o 
sistema e suporte operacional aos usuários; 

18.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o 
objeto da presente contratação; 

18.9 	- 	Acatar 	as 	recomendações 	da 	fiscalização 	da 
CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com pronto 
atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados. 

18.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

19 - Das Obrigações 19.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
da Contratante que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

19.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

19.3 	- 	Comunicar oficialmente 	à 	contratada 	quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

19.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

19.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

20 - Da impugnação 20.1 - As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até 2 
ao Edital (dois) dias antes da data fixada para a realização da sessão 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

20.2 - A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida 
ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação 
da modalidade e n.° do certame, a razão social da empresa (caso 
pessoa jurídica), número do CPF e/ou CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Recepção da 
Câmara, no endereço indicado no item 3, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h3Omin às 12h e 14h às 17h, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacamaraaqmail.com   

20.3 - A impugnação será julgada em até 1 (um) dia útil, a contar 
da data do seu recebimento e a resposta será publicada no Portal 
da Transparência do site da Câmara e encaminhadas por e-mail ao 
solicitante. 

20.3.1 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 
Câmara. 

20.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

20.5 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

21 - Das 
	

21.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
Disposições Gerais anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

21.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

21.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

21.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

21.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 3°, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
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complementar a instrução do processo licitatório. 

21.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

21.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

21.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

21.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 17h. 

21.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos 
a esta licitação. 

21.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

21.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de 
direito. 

21.13 - Considerando a Portaria N° 166, de 25 de novembro de 
2019, informamos que não haverá expediente na Câmara 
Municipal de Toledo no período de 23 de dezembro de 2019 a 3 de 
janeiro de 2020. 

Toledo, 3 de dezembro de 209. 

o 
èiálk,,— 

J dyr Claudio D \ um 
Diretor-Geral a Câmara Mune-i~ Toledo 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Lote Item Descrição Qtd. Uni a.d. M rca / 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 
Mão de obra de instalação, 
configuração e treinamento. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 

17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 
palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante 

2 UN 3.197,59 6.395,18 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 

1 UN 3.324,31 3.324,31 
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superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 

17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), 
LAN; 
-Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco- 
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 1700  
- Rotação TILT -30° +900  
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95 

7 UN 12.692,90 88.850,30 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com 
as seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
-Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G 
SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível 
com USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC 
SDI loop-through interface; 

2 UN 2.800,00 5.600,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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- Suporte para captura de resoluções de 
até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída 
até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o 
áudio embutido SDI e saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 

2 UN 11.500,00 23.000,00 

Valor total> 142.169,79 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos e serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o 
constante no edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNP.). 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n°  

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidemeos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo 	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieR.br   
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 Insc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N° 	/2019 

Contrato de compra e venda que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
e a empresa 	 , na forma abaixo. 

1 	 - 1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 
Contratante: 	interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico Presidente 

Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-
75, neste ato representada por seu Presidente ANTONIO SÉRGIO DE 
FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 
362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, Paraná, portador da 
carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04. 

2 - Contratada: 2.1 - 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	, CEP: 	, na cidade de 	, 
Estado de 	, Fone: ( 	) 	, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 	/ - 	neste ato representada pelo Sr. 
	 , residente e domiciliada na cidade de 	  
Estado de 	 , portador da Cl/RG n° 	 e inscrito no 
CPF/MF n° 	  

3 - Objeto: 3.1 - Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e 
gravação do plenário e sala de reuniões, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas no Pregão 
Presencial n° 6/2019, conforme resumo abaixo: 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Marca! 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor Máximo 
Total (RE) 

1 

1 
Mão de obra de instalação, 
configuração e treinamento. 1 MO — — --- 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
á17000 Hz; 
- Sensibilidade: á62dB (O dB = 
1V/microbar a 1KHz); 

2 UN — — — 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo 
com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC 
SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de audio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 
compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
audio Jack, BNC SDI loop-through 
interface; 
- Suporte para captura de resoluções 
de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de 
saída até 60 fps; 
- Captura de audio analógico: extrair o 
audio embutido SDI e saída via 3.5 
mm; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 

2 UN --- --- --- 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x 
HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x 
HDMI 
- Entrada de audio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 

2 UN --- ___ --- 

Valor total > -- 

4 - 	 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 
Documentaçã 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do 
o legal: 	Pregão Presencial n° 6/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 	5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 	  
denominado valor contratual. 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 
correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 —Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

6 _ 	Do 6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega 
Pagamento 	do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 

bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

6.2 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a 
Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não estiver em 
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conformidade com as exigências solicitadas, nota esta que deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

6.3 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.4 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de 
boleto ou titulo pela mesma. 

6.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a 
empresa possua débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato 
poderá ser rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega 7.1 - A entrega dos equipamentos e a realização dos serviços deverá 
e vigência 	ocorrer em até 15 (quinze) dias após confirmação do recebimento da nota 

de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser apresentada a 
respectiva nota fiscal. 

7.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços realizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-
030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 
16h3Omin. 

7.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os itens. 

7.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

7.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura do contrato. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos 
por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo 
para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário 
do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo 
ao Erário. 

8 	Da 8.1 - Os equipamentos e os serviços terão garantia mínima de 12 (doze) 
Garantia: 	meses contra defeitos de fabricação ou defeitos verificados na utilização 

dos equipamentos cobertos pela garantia do fabricante, contados da data 
da entrega. 

8.1 - No período de garantia, a constatação de irregularidades, 
observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 
obriga a contratada a efetuar a retirada da equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos necessários em 
no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou substituição do aparelho 
por outro novo, de mesma marca e modelo, arcando com todas as 
despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 

8.2 - A execução da garantia se dará da seguinte forma: A constatação de 
defeitos ou qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituição do produto, em no máximo 15 dias após o recebimento da 
reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. Para o item 
substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a partir 
da data de sua substituição. 

9 - Das 	9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
Penalidades 	aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos 
produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
contratado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois 
por cento) do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou 
pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução 
do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
das 	 notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o 
penalidades: 	prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 

2°, do art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
da notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada 
pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação 
ou não das penalidades previstas em Edital. 
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10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso 
à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem 
efeito suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 

11 - Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato 
contratual: 	independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 

CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e 
/ou desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por 
parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias 
corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas 
no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato 
desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições 
contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da 
sua declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o 
faz, a entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer 
natureza. 
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12 - Das 	12.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por conta 
Obrigações da da CONTRATADA; 
Contratada: 

12.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e 
limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

12.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra 
terminologia que indique que o produto é proveniente de reutilização de 
material; 

12.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e 
deverão correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

12.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

12.6 - A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

12.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do 
quadro de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os 
equipamentos de gerenciamento, controle e configuração de áudio e 
vídeo instalados e operação de todo o sistema e suporte operacional aos 
usuários; 

12.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 
presente contratação; 

12.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da CONTRATANTE, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de 
esclarecimento porventura solicitados. 

12.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

13 - Das 	13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
Obrigações da venham a ser solicitados pela contratada; 
Contratante: 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 
equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas 
no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
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13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - 	 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 
Disposições 	qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 
finais: 	contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 
3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2019. 

Contratante: ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Empresa: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microennpresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2019. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

   

C
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PARECER JURÍDICO N° 327.2019 
0000163 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1762.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 06.2019. Objeto: 
Aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
para melhoria do sistema de votação e gravação 
do Plenário e Sala de Reuniões. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

006.2019, cujo objeto é aquisição de câmeras, microfones e demais itens para 

melhoria do sistema de votação e gravação do Plenário e Sala de Reuniões. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL,  com abertura já designada para o dia 17 de janeiro de 

2020 às 09h10, se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo 

elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 4°, V, da 

Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 04 de dezembro de 2019. 

Fabiano Scuzziato 

Assessor Jurídico 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019 
OBJETO: Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários para melhoria 
do sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões para a Câmara Municipal de Toledo, conforme 
especificações e quantidades contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
DATA DA ABERTURA: 17 de janeiro de 2020, às 09h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 
VALOR MÁXIMO: R$ 142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e setenta e nove 

centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.00012-005 — Atividades Legislativas, 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos 
e material permanente. O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais 

informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitações e Pregões da Câmara Municipal de Toledo, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de 
segunda a sexta-feira, das 8h3Omin às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail. 

com. 

Jadyr Claudio Donin 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

ATO N° 50, de 4 de dezembro de 2019 

Fixa procedimentos para realização de Teste Seletivo para 
contratação de estagiários no âmbito da Câmara Municipal de 
Toledo. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas regimentalmente; 

Considerando o disposto no inciso XXVIII do artigo 17 da Lei Orgânica do Município de Toledo; 

Considerando o disposto na Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

estágio de estudantes; 

Considerando o disposto na Resolução que regulamenta os estágios de estudantes na Câmara 

Municipal de Toledo; 

RESOLVE 

Art. 1° - Fixar procedimentos para realização de Teste Seletivo para contratação de estagiários 

no âmbito da Câmara Municipal de Toledo. 

Art. 2° - A seleção para contratação de estagiários será iniciada pela Diretoria-Geral: 
I - 	de oficio, para vagas administrativas; 
II - 	por requerimento do vereador interessado, para vaga no 

gabinete. 

Art. 3° - Autorizada a contratação pela Diretoria-Geral, será instituída 
Comissão composta por cinco servidores efetivos do quadro de servidores da Câmara 

Municipal. 
§ 1°-A Comissão será responsável pela realização do Teste Seletivo e 

acompanhamento dos trabalhos até a homologação do resultado final, compreendendo 
todos os procedimentos necessários para a seleção dos estagiários. 

§ 2° - O Presidente da Comissão será indicado pelo Diretor-Geral e 
designado pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 4° - Compete ao presidente da comissão do teste seletivo as seguintes atribuições principais: 
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1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	AGILIZE CONSULTORIA F TEC:N(11 OFila_FIRF1 I. 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S. o deferimento do seguinte ato: 

N. DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1111 

Ng FCN/REMP 

9111111M 
J173539341525 

1111 I 1 111 

1 	I 	091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 
046 1 TFIANSFORMACAO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CAMBUI 	 Representante Legal da Empresa/Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
Assinatura: 

is Dezembro 9017 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou eemelhante(a): 

O SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

—/--/— 
Data 

O NÃO 	 NÃO ___//_.. 	 _/___/_. Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

pProcesso em vigência. (Vida despacho em folha anexa) 	
22  Exigência 	sé Exigência 	42  Exigência 	5' Exigência 

-.recesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

rérocesso Indeferido. Publique-se. 

/_./ 
Data 	 Responsável 

ri 
DECISÃO COLEGIADA 	 22  Exigência 	3. Exigência 	4. Exigência 	5. Exigência 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 	 000 

RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, data 
de nascimento 31/01/1981, n do CPF 040.281.366-95, documento de Identidade MG10123264, 
SSP, MG, com domicílio / residência a RUA JOSE PORFIRIO MARQUES, número 802, bairro / 

distrito SANTA EDWIRGES, município CAMBU1 - MINAS GERAIS, CEP 37.600-000 
representado(a) por PROCURADOR HALYSSON HENRIQUE VEIGA, nacionalidade 
BRASILEIRA, DESPACHANTE, Casado, do CPF 977.046.286-15, documento de identidade 
MG9229896, PC, MG, com domicílio e residência a RUA JOAO MOREIRA SALLES, número 17, 
bairro / distrito CENTRO, município CAMBUI - MINAS GERAIS, CEP 37.600-000, titular da 
empresa Individual RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA - ME, NIRE 3111144899-4, CNPJ 
23.882.253/0001-31, com sede e domicílio na RUA JOSE PORFIRIO MARQUES, número 808, 

bairro / distrito SANTA EDWIRGES, município CAMBUI - MINAS GERAIS, CEP 37.600-000 
resolve transformar a empresa Individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 

EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de AGILIZE CONSULTORIA E 

TECNOLOGIA EIRELI. 

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO EM PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 
CONTROLE, COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS, PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, SERVICOS DE 
ENGENHARIA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS, INSTALACAO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, TREINAMENTO EM INFORMATICA, ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS, OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES TAIS COMO OS 
REVENDEDORES DE OUTORGADOS DOS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES, OS 
SERVICOS DE RECARGA DE TELEFONES CELULAR, A COMPRA E VENDA DA 
CAPACIDADE DE REDE, SEM PRESTACAO DE OUTROS SERVICOS, AS ATIVIDADES DE 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

COMUNICACOES POR TELEMETRIA, AS ATIVIDADES DE USO DE SATELITE PARA 

RASTREAMENTO (TRACKING), AS ATIVIDADES DE INSTALACAO E MANUTENCAO DAS 
CONEXOES DE TERMINAIS TELEFONICOS AS REDES DE TELECOMUNICACOES PUBLICAS 
EM PREDIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, INSTALACAO DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS TAIS COMO MONTAGEM E INSTALACAO EXECUTADA POR UNIDADE 
ESPECIALIZADA, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, TAIS COMO O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE 
CURTA OU LONGA DURACAO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
ELETRICOS OU NAO, SEM OPERADOR, TAIS COMO MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS 
FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, 

APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS 
CINEMATOGRAFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RADIO, TELEVISAO E 
COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDICAO E CONTROLE, CONTEINERES, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS, 
TAIS COMO REPARACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E 

CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA JOSE DE PAIVA CARIDOSO, número 330, 
SALA 02, bairro! distrito NOSSA SENHORA APARECIDA, município CAMBUI - MG, CEP 37.600-

000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 28/10/2015 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 94.000,00 (NOVENTA e QUATRO MIL reais), totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lel, de que não está Impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de CAMBUI para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
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CAMBUI, 14 de Dezembro de 2017. 

 

RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA: Titular/Administrador 

Representado por: HALYSSON HENRIQUE VEIGA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Comissão de Licitação 

Preqão Presencial n° 6/2019 

Impucmante: AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI-ME 

AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI - ME, com sede na 
Rua José de Paiva Cardoso, 330, N. Sra. Aparecida, Cambuí, Minas Gerais, CEP 
37600-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.882.253/0001-31, neste ato representada 
por seu representante legal Sr. RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA, portador do 
RG MG-10.123.264, CPF 040.281.366-95, nacionalidade brasileira, solteiro, residente 
na cidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais, por meio de seu advogado, 
CONRADO ORSATTI, inscrito na OAB/SP n° 194.178, com domicílio profissional na 
Av. Dom Pedro II, 1.641, sala 43, Campestre, Santo André — SP, CEP 09080-160, vem, 
respeitosamente, perante V. Sa., apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  do PREGÃO 
PRESENCIAL em epígrafe, com sustentação no § 2° do artigo 41 da Lei Federal n.° 
8.666/1993 — aplicável por força do artigo 9° da Lei Federal n.° 10.520/2002 —e artigo 
18 do Decreto Federal n° 5.450/2005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça. 

I — TEMPESTIVIDADE E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado 
que a sessão pública eletrônica está prevista para 17/01/2020,  tendo sido, portanto, 
cumprido o prazo pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, § 2° da Lei 
Federal n° 8.666/1993 e artigo 18 do Decreto Federal n° 5.450/2005 bem como no 
item 10.2 do edital do Pregão em comento. 

II- OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1 - Seleção de propostas para aquisição de 
câmeras, microfones e demais itens necessários para melhoria 
do sistema de votação e gravação do plenário e sala de 
reuniões, para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela 
Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 123/2006, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo 
de Referência e Anexo I deste Edital. 
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A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato 
convocatório, por discrepâncias do rito estabelecido no art. 37 da Constituição Federal 
de 1988, bem como no art. 3° da Lei Federal n° 8.666/1993 (com alterações 
posteriores) e na Lei Federal n° 10.520/2002, por restringirem a competitividade de 
participação de empresas no pregão, além de ferir princípios básicos da isonomia, da 
impessoalidade, da moralidade da igualdade da contratação com a administração 
pública afim de garantir a proposta mais vantajosa para administração pública. 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, 
facilitando-se a compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se interpretações 
equivocadas. 

São os fundamentos que justificam a presente impugnação, conforme 
exposição a seguir. 

III — RAZÕES PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

O que o faz pelos motivos abaixo aduzidos: 

Na especificação da solução descrita no Termo de Referência 
encontramos algumas informações faltantes, que são imprescindíveis para que 
possamos precificar nossa proposta, bem como a falta de informações técnicas de 
itens fundamentais para a composição da solução e do sistema que se pretende 
adquirir. 

Fixação de prazo insulficiente para entrega do objeto.  

O item 9.5 do Edital determina expressamente que deve ser 
cumprido/entregue dentro do prazo de 15 (quinze) dias após a confirmação do 
recebimento da nota de empenho. 

Do mesmo modo, prevê o item 7.1 da minuta de contrato, 
página 29 de 46, e 13.1, página 12 de 46, estabelecem o prazo de 15 dias para 
entrega dos serviços. 

Ocorre que o prazo de 15 dias estabelecido no Edital, se 
mostra insuficiente para o conhecimento do ambiente de trabalho, proiecão das 
atividades, fabricação e (ou) a compra, entrega/frete, instalação e a realização dos 
testes do objeto licitado que serão realizados no Plenário e na Sala de Reuniões. 

Não existe possibilidade de qualquer licitante entregar todas 
estas soluções integradas entre si e complexas em tão curto prazo. 

Importante ressaltar que o tempo necessário para 
conhecimento do ambiente de trabalho, projeção das atividades, fabricação e 
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(ou) a compra, entrega, instalação e a realização dos testes, treinamento  
operação e operação assistida, pode-se afirmar que não é possível a nenhuma 
empresa cumprir todo o escopo do objeto, com a devida qualidade merecida aos  
usuários, em menos de 30 (trinta) dias.  

Até pode-se afirmar que tal operação poderia ser realizar pelo 
prazo de 15 dias por empresa que esteja estabelecida na mesma região em que será 
entregue o objeto, todavia, não haveria o devido compromisso com a qualidade 
dos trabalhos e é importante ressaltar que o edital deve atender e oportunizar a  
possibilidade de cumprimento do objeto por outras empresas, inclusive as de  
outros Estados da Federal  

Como visto no presente caso, o prazo mínimo necessário para 
possibilitar o cumprimento do contrato é de 30 dias corridos, tendo em vista que o 
objeto da licitação é feito sob demanda em razão das suas características específicas, 
incluindo a necessidade de diversos testes e o suporte aos usuários. 

É extremamente importante tal questão, pois os usuários só 
terão a ganhar com o prazo maior, visto que na hipótese da instalação se concretizar 
em 20 (vinte) dias, ainda haverá o prazo de 10 (dez) dias para a realização dos testes, 
acompanhamento e suporte, ou seja, é importante para a qualidade dos 
serviços/objeto entregue aos usuários finais. 

E ressalta-se que para empresa que são de regiões distantes 
do local em que será entregue o objeto, necessitarão de um lapso de tempo maior, 
caso contrário, estarão de certo modo impedidas da participarem da licitação. 

Ademais, o estabelecimento do prazo de 15 dias para a 
entrega do objeto, com a devida qualidade, fere o princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade.  

Destaca-se que é uníssono em nossa jurisprudência que na 
fixação de entrega dos materiais e serviço deve-se atentar para a ampla 
competitividade e para a realidade do mercado, levando-se em conta a localização 
geográfica do órgão e o tempo em que o fornecedor disporá entre o recebimento da 
ordem de compra/serviço e a efetiva entrega. 

É irregular o estabelecimento de cláusulas que restrinjam 
o caráter competitivo da licitação, como a fixação de prazos 
exíguos para execução de serviços (TCU — Processo 
027.690/200-0. Acórdão 8117/2011. Sessão: 13/09/2011. 
Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES) (Grifo nosso). 

A fixação do prazo de entrega do objeto licitado deve 
levar em conta a razoabilidade, sendo restrito ao caráter 
competitivo do certame a exiguidade na fixação de tal prazo. 
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(TCU — Processo 018.791/2005-4. Acórdão 186/2010. Sessão: 	 4 
10/02/2010. Relator: RAIMUNDO CARREIRO) (Grifo nosso). 

Desse modo, a regra editalícia não se mostra razoável e nem 
mesmo proporcional, haja vista para a entrega do objeto com eficiência e qualidade há 
necessidade de conhecimento técnico do ambiente de trabalho e instalação, 
projeção das atividades, preparação de equipe de trabalho, fabricação e (ou) a 
compra, entrega, instalação e a realização dos testes, treinamento operação e  
operação assistida (item 18.7, página 16/46). sendo necessário o prazo mínimo 
de 30 dias.  

IV -AUSÊNCIA DE DISTINÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA O 
PLENÁRIO E SALA DE REUNIÕES  

Conforme consta no objeto do edital, a Administração Pública 
visa a obtenção de câmeras, microfones e demais itens para melhoria do sistema de 
votação e gravação do plenário e sala de reuniões. 

Todavia, não há possibilidade de saber quais serviços 
serão instalados nas dependências do plenário e na sala de reunião, sendo tal  
informação extremamente importante a fim de que a empresa candidata, possa 
aferir de modo mais iusto o preço pela mão de obra, bem como a cotação do 
produto/equipamento mais adequado ao respectivo ambiente.  

Nota-se que em todo o edita, em especial o anexo I, consta a 
descrição dos itens, porém não há informação de qual é o destino no que tange ao 
plenário ou a sala de reuniões, com excessão, logicamente do item 3, que trata da 
"Base microprocessada tribuna Unidade de áudio de tribuna com microfone 
incorporado". 

Porém, quanto aos demais itens, não há informação de sua 
destinação, como pode-se notar o item 2 que trata da aquisição de 2 bases de 
microfone Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado, não há 
possibilidade de saber se serão obtidas e instaladas na sala de reunião ou no 
plenário. 

Quanto ao item 4, que trata da aquisição de 7 Câmera de 
vídeo PTZ HD, não há possibilidade de saber se serão obtidas e instalados na 
sala de reunião ou no plenário. 

Tal informação é extremamente relevante no aspecto 
técnico e licitatório, pois quanto ao aspecto técnico, a instalação dos 
equipamentos no plenário é diferente da instalação na sala de reunião, haja vista 
o tamanho do ambiente, a quantidade de mesas e cadeiras, e etc., se comparado 

Av. Dom Pedro 11, 1641 — SL. 43 — B. Campestre — Santo André — SP — CEP 09080-111 
Tel. +55 11 44365871 

WWW.orsatti.adv.br  
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com a sala de reunião que tende a ser um espaço menor, para a comodidade de 
menos pessoas. 

Quanto ao aspecto jurídico licitatório, a Candidata fica com 
extremas dificuldades de elaboração de cotação dos melhor tipo/marca e preço 
de equipamento por conta da ausência de tais informações, que resulta na 
violação do art. 1° e inciso II, do Art. 3°, da Lei n° 10.520/2002, em como dos arts. 14, 
38, caput e 40, inciso I, da Lei n°8.666, de 21/06/1993. 

Sendo Assim, requer Vossa Senhoria, determine a correção do 
ato convocatório, a fim de especificar os itens que serão destinados ao plenário e a 
sala de reunião. 

V - REQUERIMENTOS 

Em síntese, requer que seja analisado o ponto detalhado nesta 
impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste 
qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 

Tendo em vista que a sessão pública está designada para 17/12/2019 
requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, adiando-se a 
referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora apontados. 

Caso contrário, há o iminente risco de todo o ritual do artigo 4.° da Lei 
Federal n° 10.520/2002 ser considerado inválido, considerados os equívocos no edital 
ora apontados, com desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo 
avaliação das propostas e dos documentos de habilitação. 

Requer, caso não corrigido o edital nos pontos ora invocados, seja 
mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte 
da autoridade competente para tanto. 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

Santo André, 15 de janeiro de 2020. 

CONRADO ORSATTI 
OAB/SP n° 194.178 

Av. Dom Pedro 11. 1641 — SL. 43— B. Campestre — Santo André — SP — CEP 09080-111 
Tel. +55 11 44365871 

www.orsatti.adv.br  
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PROCURAÇÃO 

AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI - ME, com sede na Rua José de 
Paiva Cardoso, 330, N. Sra. Aparecida, Cambuí, Minas Gerais, CEP 37600-000, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 23.882.253/0001-31, neste ato representada por seu 
representante legal Sr. RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA, portador do RG MG-

10.123.264, CPF 040.281.366-95, nacionalidade brasileira, solteiro, residente na 
cidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais„ pelo presente instrumento particular de 
procuração, nomeia e constitui seu procurador CONRADO ORSATTI, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito (a) na OAB/SP sob o n° 194.178, com escritório 
profissional situado na Av. Dom Pedro II, 1641 — SL. 43— B. Campestre — Santo André 
— SP — CEP 09080-111, contidos na cláusula ad judicia e et extra judicia, mais os 
especiais de desistir, acordar, confessar, transigir, receber valores, dar e receber 
quitação, atuar em qualquer Repartição Pública, instância ou tribunal na defesa dos 
interesses do Outorgante, inclusive para ajuizar ações competentes, contestar, 
reconvir, apresentar-se como terceiro interessado ou opoente, representando-a 
extrajudicialmente, propor medidas preventivas ou acauteladoras de seus interesses, 
agir em conjunto ou separadamente, e, também, substabelecer o presente 
instrumento, com ou sem reserva de poderes, a quem lhes aprouver, dando tudo por 
bom, firme e valioso, especialmente para apresentar medidas administrativas e 
judiciais sobre o edital de licitação n°6/2019 promovido pela comissão de licitação da 
Câmara Municipal de Toledo/PR. 

Santo André, 15 de janeiro de 2020. 

AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI-ME 
RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA 

Av. Dom Pedro II. 1641 — SL. 43— B. Campestre — Santo André — SP — CEP 09080-111 
Tel. +55 I 1 44365871 

WWW.orsatti.adv.br  
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Dr. CONRADO ORSATTI, brasileiro, advogado, inscrito na Secção de São Paulo 
da Ordem dos Advogados do Brasil sob n° 194.178, SUBSTABELEÇO COM 
RESERVA DE IGUAIS PODERES, os mesmos poderes a mim concedidos, por 
AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI - ME, na procuração assinada em 
15/01/2020 com o objetivo de apresentar medidas administrativas e judiciais sobre 
o edital de licitação n°6/2019 promovido pela comissão de licitação da Câmara 
Municipal de Toledo/PR, ao Dr. THIAGO SANTOS FERREIRA CONCEIÇÃO, 
advogado, inscrito na OAB/SP n° 393.478, com domicilio profissional na Av. Dom 
Pedro II, 1641 — SL. 43, Campestre — Santo André — SP — CEP 09080-111, para os 
devidos fins de Direito. 

Santo André, 15 de Janeiro de 2020. 

CONRADO ORSATTI 
OAB/SP N°. 194.178 

Rua Dona Elisa Flaquer, 70 - sala 72 - centro - Santo André - SP - CEP 09020-160 
Tel. +55 11 4436-5871 

WWW.orsatti.adv.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ATIBISItA10 DA IHTMAISTP011111A 

nT PARIAM. ATO NAL IONAl ot TRANSITO 
CARITA. NACIONAL DL HABILITAÇÃO 

COC.IBTATIDADFLOAG DAILSOITAT 

ziUI- ,•4 

:r. 

CPV 	  DATAHALCOILNIO 

LOÇÃO 	  

ALCL'.1 	 .L. 

DL PTAF, ,ZJI DL R.F.TETF. 

A 

toRDALA0-1[AFiniewr,.... : T..1 

r- 

—TTATTARAFATI 

.4561/4TIlf. 00 PORTADOR 

r

DAIATIAINSA0 

A1101.00 PONTWERWIll 
oaPurmeerrno ardeu. DR nelm.sro 

MINAS GERAIS 

DENJATRAN 	 CONTRAN 

í

- LOCAL 

1
7

6
2

8
0

2
2
7

9
 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

000 

QR-CODE 
	 000180 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >. 

SERPRO / DENATRAN 



• 
• 

15/01/2020 

,......., 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.882.253/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/12/2015 

NOME EMPRESARIAL 
AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 -Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R JOSE DE PAIVA CARDOSO 

NÚMERO 
330 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
37.600-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

MUNICÍPIO 
CAMBUI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PROTEC.MARCELAO@MICROPIC.COM.BR  

TELEFONE 
(35) 3431-1418 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0001.81 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/01/2020 às 12:49:14 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/2 

1/2 



• 

11/O1/202O 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.882.253/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE

5

RTURA 

23/12/201 

NOME EMPRESARIAL 

AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R JOSE DE PAIVA CARDOSO 
NÚMERO 

330 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

UF CEP 

37.600-000 
BAIRRO/DISTRITO 

NOSSA SENHORA APARECIDA 
MUNICiP10 

CAMBUI MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PROTEC.MARCELAO@MICROPIC.COM.BR  
TELEFONE 

(35) 3431-1418 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*o,* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO 

Encaminho Encaminho o Protocolo n° 43/2020, contendo impugnação de edital 

referente ao Pregão Presencial n° 6, de 2019, para manifestação do Setor de 

Informática. 

Toledo, 15 de janeiro de 2020. 

ROD 
Pregoeiro 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 000124 

Ofício n° 04/2020 SI/CM 

Toledo, 16 16 de janeiro de 2020. 

À Senhora 
Viviane Kaghofer 
Presidente da Comissão de Licitações 
Nesta Cidade 

Assunto: manifestação sobre o Pregão Presencial 06/2019 

No dia 15 de janeiro de 2020, às 12h53, o departamento administrativo recebeu e-
mail da empresa Agilize Consultoria e Tecnologia Eireli — ME, solicitando impugnação do 
edital, protocolado sob n° 43/2020. 

Foram duas as razões apresentadas pela empresa: 
A exigência de 15 dias para instalação e treinamento é insuficiente, sendo 

necessário no mínimo 30 dias. 
Ausência de distinção dos equipamentos e serviços para o plenário e sala de 

reuniões. 

Entendo que não é necessário um prazo tão grande para instalação e treinamento, o 
treinamento pode ser feito em 1 ou 2 dias, e a instalação do sistema todo, na época em que 
foi adquirido em 2015, não demorou mais que uma semana. Mas considerando que a 
empresa Agilize apresenta que o prazo mínimo para executar os serviços seria de 30 dias, e 
que é vantagem para a Câmara estender o prazo, permitindo maior concorrência, 
recomendo que seja alterado no edital o prazo de instalação para 30 dias. 

Sobre a distinção dos equipamentos, entendo que a empresa tem razão, pois o 
local onde serão instaladas as câmeras determina ou altera a mão de obra, que altera o 
valor da proposta. Como o edital não informa o local onde os equipamentos devem ser 
instalados, recomendo que seja alterado o seguinte no lote 1: 

No item 1, alter o texto para: "Mão de obra de instalação, configuração e treinamento 
para todos os produtos contratados." 
No item 2, incluir o texto: "As duas unidades devem ser instaladas na sala de reuniões." 
No item 3, incluir o texto: "Deve ser instalada na tribuna do Plenário." 
No item 4, incluir o texto: "Quatro unidades devem ser instaladas no Plenário, no lugar 
das 4 câmeras atualmente em uso, e as outras 3 devem ser instaladas na sala de 
reuniões, duas no lugar das câmeras atualmente em uso e a terceira no fundo da sala, 
em cima da porta de vidro." 
No item 5, incluir o texto: "Uma unidade deve ser instalada na sala de reuniões e outra no 

Plenário." 
No item 6, incluir o texto: "Uma unidade deve ser instalada na sala de reuniões e outra no 

Plenário." 

Sugiro ainda que seja incluído no edital a possibilidade de visita técnica facultativa 
para conhecimento das estruturas, ambientes e sistema atualmente em uso, bem como, 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.lect.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000125 

incluir nas obrigações da contratada o seguinte item: "Todos os equipamentos adquiridos, 
devem ser instalados nos locais informados possibilitando assim total funcionamento do 
sistema de votação e gravação atualmente em uso". 

Ro son tieutOiT5èuiat0 

Assistente de Infomática 

Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.lea.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO N° 1 
PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019 

Pregão Presencial n° 6/2019 
Protocolo n° 43/2020 
Objeto: Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais 

itens necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do 
plenário e sala de reuniões para a Câmara Municipal de Toledo. 

Impugnante: Agilize Consultoria e Tecnologia Eireli -ME 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de impugnação encaminhado pela empresa 
AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI -ME, no dia 15 de janeiro de 
2020, concernente ao Pregão Presencial n° 6/2019, cujo objeto versa sobre a 
Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de 
reuniões para a Câmara Municipal de Toledo. Cabe assinalar que a sessão de 
abertura do certame acima referido está marcada para o dia 17 de janeiro de 2019, 
às 9h1Omin. 

O pedido de impugnação foi encaminhado, no dia 15 de janeiro, ao 
Setor de Informática para sua manifestação. 

Das alegações da impugnante: 

A empresa impugnante contesta o subitem 9.5 do Edital, inclusa no 
item 9 - Da Proposta Comercial, que determina: 

A entrega e a realização dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) 
dias após confirmação do recebimento da nota de empenho, sendo que no 
ato da entrega deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. (...) 

E requer a modificação do prazo para entrega e a realização dos 
serviços para 30 (trinta) dias. 

Para a defesa da reformulação das condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, dentre outros, a impugnante apresenta o seguinte ponto: 

Desse modo, a regra editalícia não se mostra razoável e nem mesmo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 	
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

proporcional, haja vista para a entrega do objeto com eficiência e qualidade 
há necessidade de conhecimento técnico do ambiente de trabalho e 
instalação, projeção das atividades, preparação de equipe de trabalho, 
fabricação e (ou) a compra, entrega, instalação e a realização dos testes, 
treinamento operação e operação assistida (item 18.7, página 16/46), sendo 
necessário o prazo mínimo de 30 dias. 

Além disso, a empresa alega a ausência de distinção dos 
equipamentos e serviços para o plenário e sala de reuniões e requer a especificação 
do local da instalação dos itens. 

Para a defesa da reformulação das condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, dentre outros, a impugnante apresenta o seguinte ponto: 

Tal informação é extremamente relevante no aspecto técnico e licitatõrio, 
pois quanto ao aspecto técnico, a instalação dos equipamentos no plenário 
é diferente da instalação na sala de reunião, haja vista o tamanho do 
ambiente, a quantidade de mesas e cadeiras, e etc., se comparado com a 
sala de reunião que tende a ser um espaço menor, para a comodidade de 
menos pessoas. 

DA TEMPESTIVIDADE 

De sua vez, o pedido da licitante foi enviado no endereço eletrônico 
informado no Edital (licitacamara@gmail.com), às 12h53m1n do dia 15 de janeiro de 
2020. 

O edital impugnado traz os seguintes requisitos formais para 
apreciação da impugnação: 

20.1 - As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até 2 (dois) 
dias antes da data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, 
por qualquer cidadão ou licitante. 

Dessa forma, tem-se que a impugnação é tempestiva, pelo que se 
passa à análise de suas alegações. 

DO MÉRITO 

Tendo sido enviado o Pedido de Impugnação ao Setor de Informática, a 
manifestação foi a seguinte: 

Sobre o prazo de instalação, o assistente de informática recomenda a 
alteração do prazo para 30 (trinta) dias pois isto permitirá maior concorrência no 
certame. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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Estado do Paraná 
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Sobre a distinção dos equipamentos e serviços para o plenário e sala 
de reuniões, o assistente de informática entende ser necessária essa especificação 
pois isso interfere no valor da proposta e recomenda a alteração do Edital. 

Além disso, a manifestação do Setor de Informática sugere a inclusão, 
no Edital, da possibilidade de visita técnica facultativa para conhecimento das 
estruturas, ambientes e sistema atualmente em uso e inclusão no Item sobre as 
obrigações da contratada, o subitem "Todos os equipamentos devem ser instalados 
nos locais informados possibilitando assim total funcionamento do sistema de 
votação e gravação atualmente em uso". 

4. DA DECISÃO 

Diante do exposto, acolho a impugnação apresentada pela empresa 
AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI -ME e determino as seguintes 
modificações no Edital: 

a alteração do subitem 9.5 do Edital e do item 7.1 da Minuta de 
Contrato, página 29 de 46, e 13.1, página 12 de 46, para que o prazo para entrega seja de 
30 (trinta) dias; 

a alteração do Edital para especificação dos locais de instalação dos 
itens conforme sugerido pelo Setor de Informática; 

a inclusão, no Edital, da possibilidade de visita técnica facultativa 
para conhecimento das estruturas, ambientes e sistema atualmente em uso; e 

a inclusão, nas Obrigações da Contratada, do subitem "Todos os 
equipamentos devem ser instalados nos locais informados possibilitando assim total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em uso". 

Tal circunstância implicará na republicação do edital, alterando-se a 
data de abertura do certame, respeitando o prazo legal entre a publicação e a nova 
data. 

Toledo, 16 de janeiro de 2020. 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO 

Encaminho, ao Diretor-Geral, o processo de licitação de Protocolo n° 

1762/2019 para alteração do edital conforme a Resposta do Pedido de Impugnação 

n° 1 do Pregão Presencial n° 6/2019 e sua republicação, respeitando o prazo legal 

entre a publicação e abertura do certame. 

Toledo, 16 de janeiro de 2020. 

Pregoeira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Oficio n° 018 /2020- DCM 	
Toledo, 16 de Janeiro de 2020. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 6/2019 

Considerando protocolo n° 43/2020 da empresa Agilize Consultoria 
e Tecnologia - EIRELI-ME-, a qual solicita impugnação ao Edital do Pregão 

Presencial 6/2019; 

Considerando a resposta ao pedido de Impugnação emitida pela 
Pregoeira, encaminho ao Departamento Administrativo para que comunique a 
empresa impugnante da resposta proferida; 

Considerando o corte orçamentário para o exercício atual, em se-
guida encaminhe-se o processo ao Departamento Contábil para nova verifica-
ção de dotação orçamentária, e em havendo, encaminhe-se o processo ao De-
partamento Administrativo para que se proceda as alterações no Edital infor- 
madas pela Pregoeira e publique-se. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio Dín 

IRETOR GEAL 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



000028 
Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

16/01/2020 	Gmail - Responsável: AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI - ME - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Pregão Presencial n... 

Gmail 

Responsável: AGILIZE CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI - ME - 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Pregão Presencial n° 6/2019 000191 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 16 de janeiro de 2020 11:56 
Para: THIAGO FERREIRA - ORSATTI <tferreira@orsatti.adv.br> 

Bom dia, informamos que a resposta do pedido de impugnação encontra-se publicada no endereço abaixo e ainda 
segue anexo a referida resposta. 

http://esportattoledo. pr.leg. biltra  nspa renciailicitacoesiverLicitacao?formula rio.codEntidade=160&formula rio. 
exercicio=2019&formulario.codLicitacao=6&formulario.codTipoLicitacao=6 

Valmir Alves de Moura 
Departamento Administrativo 

(45) 3379-5944 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

foi  resposta pedidio de impugnação 1.pdf 
150K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&perrnmsgid=msg-a%3Ar7587326991730975748&simpl=msg-a%3Ar75873... 1/1 



Gerson Shig 
Contador 

oshi Nakamura 

000027 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 	 000192 

Ofício n° 004/2020/DC 
Toledo, 17 de janeiro de 2020 

Ao 

Jadyr Claudio Donin 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Abertura de Credito Adicional 

Conforme oficio n° 018/2020-DCM, o departamento contábil informa que 

existe disponibilidade orçamentária, porém será necessária abertura de crédito 

adicional suplementar, em concordando as contas para abertura e 

cancelamento são: 

CRÉDITO SUPLEMENTAR  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 R$ 137.170,00 
000260 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 137.170,00 

CANCELAMENTO  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00011-001 REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO LEGISLATIVO . 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 R$ 100.000,00 
000010 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	 R$ 100.000.00 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 R$ 37.170,00 
000120 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 37.170,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

  

Ofício n° 035 /2020- DCM 	
Toledo, 22 de Janeiro de 2020. 

Ao Vereador 
Antonio Sergio de Freitas 
Presidente da Mesa. 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 6/2019 

Considerando protocolo n° 43/2020 da empresa Agilize Consultoria 
e Tecnologia - EIRELI-ME-, a qual solicita impugnação ao Edital do Pregão 
Presencial 6/2019; 

Considerando a resposta ao pedido de Impugnação emitida pela 

Pregoeira (fls. 000021 a 000023); 

Considerando a comunicação a empresa impugnante (fls. 000026); 

Considerando o ofício n° 0004/2020/DC do Departamento Contábil, 
o qual solicita a abertura de crédito adicional suplementar, encaminho a Mesa 
para análise e decisão. 

Atenciosamente. 

\ o  
Jadyr Claudio Donin 

pJRETOR.1RAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



BISOGNIN 	 EN IR CAR CA 

ecretário 	 Segundo-Secretário 

000029 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

ATO N° 2, de 29 de janeiro de 2020. 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XVIII do artigo 44 do Regimento Interno; 

considerando o Ofício n° 004/2020/DC, do Departamento Contábil, que 
informam a necessidade de abertura de crédito adicional suplementar, 

considerando que a abertura de crédito adicionais suplementares está 
prevista no artigo 9° da Lei "R" N° 93, de 21 de novembro de 2019, bem como, no artigo 17 
da Lei "R" N°73, de 12 de setembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Câmara 

Municipal de Toledo. 

Art. 2° - Ficam abertos créditos adicionais suplementares, no valor total de 
R$ 137.170,00 (cento e trinta e sete mil, cento e setenta reais), mediante a suplementação 
das naturezas de despesa e fontes de recurso a seguir especificadas: 

CRÉDITO SUPLEMENTAR  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	

R$ 137.170,00 

000260 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	
 R$ 137.170,00 

CANCELAMENTO  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00011-001  REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO LEGISLATIVO 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 	
R$ 100.000,00 

000010 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	
R$ 100.000.00 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	

R$ 37.170,00 

000120 000/011/7/010 Recursos Ordinários (Livres) 	
 R$ 37.170,00 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 29 de janeiro de 2020. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL i3 IERLE 	 G jWiAES 

Primeiro- 	tPresidente 	 ce-Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.priled.br  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATO N° 2, de 29 de janeiro de 2020. 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XVIII do artigo 44 do Regimento Interno; 

considerando o Ofício n° 004/2020/DC, do Departamento Contábil, que 
informam a necessidade de abertura de crédito adicional suplementar, 

considerando que a abertura de crédito adicionais suplementares está 
prevista no artigo 92  da Lei "R" N° 93, de 21 de novembro de 2019, bem como, no artigo 17 
da Lei "R" N° 73, de 12 de setembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Câmara 
Municipal de Toledo. 

Art. 2° - Ficam abertos créditos adicionais suplementares, no valor total de 
R$ 137.170,00 (cento e trinta e sete mil, cento e setenta reais), mediante a suplementação 
das naturezas de despesa e fontes de recurso a seguir especificadas: 

CRÉDITO SUPLEMENTAR  
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -01.031.00012-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 R$ 137.170,00 

000260 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 137.170,00 

CANCELAMENTO 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00011-001 REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO LEGISLATIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 R$ 100.000,00 

000010 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) R$ 100.000.00 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-002 MANUTENÇÃO  DA ADMINISTRAÇÃO  DA CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 R$ 37.170,00 

000120 000/0/1/7/0/0 Recursos Ordinários (Livres) 	  R$ 37.170,00 

	

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 	 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 29 de janeiro de 2020. 

ANTONIO Ze)10 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BAIERLE 	 GENIVALDO PAES 

Primeiro-Vice-Presidente 	 Segundo-Vice-Presidente 

LEOCLIDES BISOGNIN 	 VALTENCIR CARECA 

Primeiro-Secretário 	 Segundo-Secretário 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
vomv.toledo.pr.leo.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do do Paraná 

Termo de juntada de documentos 

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2020, às 10h0Onnin, procedi a 

juntada aos autos deste processo — Pregão Presencial n° 6/2019 — que atualmente 

possuía 165 (cento e sessenta e cinco) folhas, de 30 (trinta) folhas (fl. 000001 / 

000030), tratando-se do protocolo n° 43/2020, referente a pedido de impugnação, as 

quais passam a constituir o presente processo como folhas de 000166 à 000195. 

Com este fim e para constar, eu, VALMIR ALVES DE MOURA, Coordenador do 

Departamento Administrativo, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado. 

11. 	"--- 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000197 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais 
itens necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário 

e sala de reuniões. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a solicitação de melhorias pelo Setor de Informática (folha 
1), e com base na justificativa apresentada, o setor informa os seguintes 

problemas e apontamentos: 
Desgaste natural dos equipamentos pelo tempo de uso; 
Diversas requisições formalizadas requisitando melhoria no sistema; 
Falhas nas câmeras que, além de análogicas, estão fora de linha e 

portanto não há mais peças para reposição; várias já foram encaminhadas para 
manutenção de problema recorrente na correia de suporte da câmera; 

As câmeras atuais possuem baixa resolução para os padrões atuais de 
transmissão, sendo sugerida a aquisição de câmeras com capacidade fulIHD 
para uma resolução superior; 

Diversos problemas com o cabeamento dos microfones Promic; 
Necessária revisão nos microfones da tribuna para configuração 

apropriada; 
Necessidade de colocação de bases de microfone mais elevadas, para 

facilitar o ajuste e uso da tribuna por pessoas mais altas; 
Por tais motivações se faz necessária nova contratação. 

3. QUANTITATIVO 

O quantitativo estimado para este processo foi indicado pelo Setor de 
Informática no Ofício n° 18/2019 SI/CM, com base no levantamento das 

necessidades atuais. 

Nome do produto/serviço 
Qtd. Und. 

Mão de obra de instalação, configuração e treinamento. 1 MO 

Base de microfone 

Unidade de áudio do vereador com microfone 

2 UN 

Base microprocessada tribuna 

Unidade de áudio de tribuna com microfone 

1 UN 

Câmera de vídeo PTZ HD 
7 UN 

Placa de captura de áudio e vídeo 
2 UN 

Chaveador SDI Black Magic 
2 UN 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000198 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

4.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Lote Item Descrição Qtd. 	Unid. 

1 
Mão de obra de instalação, configuração e treinamento, para todos 
os produtos contratados. 

1 MO 

1 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 5.50 Hz a .>_17000 Hz; 
- Sensibilidade: ?.62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser instaladas na sala de reuniões. 

2 UN 

3
1 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: _50 Hz a k17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (0 dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna do plenário. 

UN 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as seguintes especificações, 
podendo estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom Ótico 20x, f=5.5-110mm; 

7 UN 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000199 

- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
- Rotação PAN 1700  
- Rotação TILT -30° +900  
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser instaladas no plenário, no lugar das 4 
câmeras atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na sala de reuniões (2 no lugar das 
câmeras atualmente em uso e a terceira no fundo da sala em cima da 

porta de vidro. 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com as seguintes 
especificações, podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de audio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
áudio Jack, BNC SDI loop-through interface; 
-Suporte para captura de resoluções de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída até 60 fps;  
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio embutido SDI e saída via 

3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na sala de reuniões e outra no 

plenário. 

2 UN 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na sala de reuniões e outra no 

plenário. 

2 UN 

5. ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

A entrega e a realização dos serviços deverá ocorrer em até 30 (trinta) 
dias após confirmação do recebimento da nota de empenho, sendo que no ato 
da entrega deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. 

Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Onnin às 11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000200 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 

Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO 

Os produtos e serviços terão garantia de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação e defeitos diagnosticados na utilização ou qualquer outra 
irregularidade, contados da data da entrega. 

A constatação de defeitos, observados mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos 
produtos, em no máximo 15 dias após o recebimento da reclamação, arcando 
com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos 
causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 
títulos ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se os produtos e serviços fornecidos não estiverem 
em conformidade com as exigências solicitadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 

ser solicitados pela contratada; 
Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos produtos 

e o atendimento às exigências pactuadas; 
Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento da contratação; 
Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta da 

contratada; 
Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que permitam 

a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   g=3 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000201, 

tipos de resíduos e sem violações; 
Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 

poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra terminologia 
que indique que o produto é proveniente de reutilização de material; 

Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e deverão 
correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do quadro 
de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os equipamentos de 
gerenciamento, controle e configuração de áudio e vídeo instalados e operação 
de todo o sistema e suporte operacional aos usuários; 

A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 

presente contratação; 
Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a 

ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 

porventura solicitados; 
Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução 

do objeto e prestar os esclarecimentos necessários; 
Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 
Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais informados, 

sendo de responsabilidade da contratada o total funcionamento do sistema de 
votação e gravação atualmente em uso. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 
o objeto da presente contratação. 

13. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Considerando que trata-se de um sistema interligado, onde cada 
componente precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com 
os demais componentes já em utilização, verifica-se a indissociabilidade entre 
os itens e a mão de obra necessária para sua instalação. Diante disso, Por 

valor global. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

kfj Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 —Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 
R$ 142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e 
setenta e nove centavos). 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 
Mão de obra de instalação, configuração e 
treinamento, para todos os produtos 
contratados. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

1 
2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 	50 Hz a 	17000 

Hz; 
- Sensibilidade: k,62dB (0 dB = 1V/microbar a 
1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 
palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 
instaladas na sala de reuniões. 

2 UN 3.197,59 6.395,18 

3 Base microprocessada tribuna 1 UN 3.324,31 3.324,31 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prilegibr  
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Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 

Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 
Hz; 
- Sensibilidade: a•62dB (0 dB = 1V/microbar a 
1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 

Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna do 
plenário. 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo estas 
serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 

Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5~110mm; 
- Zoom digital 10x; 

Foco auto/manual 
Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 

- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 1700  

Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 

Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser instaladas no 
plenário, no lugar das 4 câmeras atualmente 
em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na sala de 
reuniões (2 no lugar das câmeras atualmente 
em uso e a terceira no fundo da sala em cima 

7 
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da porta de vidro. 

5  

Placa de captura de áudio e vídeo com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 
3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de salda USB 3.0 compatível com 
USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC SDI 
loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de até 
2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída até 
60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio 
embutido SDI e salda via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UN 2.800,00 5.600,00 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UN 11.500,00 23.000,00 

Valor total >142.169,79 

17. Da Visita Técnica (Facultativa) 
Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu representante técnico 

devidamente identificado, faça uma vistoria nos locais onde serão executados os 
serviços objeto deste Termo de Referência; 

Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente pela licitante, 
preferencialmente em horário de expediente normal da Câmara Municipal de 
Toledo/PR - das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, pelo telefone (45) 3379-5944, a 
qual será acompanhada por servidor do Departamento Administrativo; 

As vistorias devem ser finalizadas até as 17h do dia anterior à data limite para 
apresentação da proposta; 

A vistoria às dependências da Câmara Municipal é facultativa, a não realização 
da vistoria não poderá ser motivo para eximir-se de realizar quaisquer serviços 
necessários à instalação e ao perfeito funcionamento do objeto contratado. 

O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita 
admissão de que o edital, seus anexos e possíveis esclarecimentos prestados foram 
suficientes para que os serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo 
Edital e seus anexos. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Toledo, 3 de fevereiro de 2020. 

A4-Á 
Robson Reolon Scuzziato 	 Té ÍCO 

Assistente de Informática 	 Assistente de Informática 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n° 6/2019 — AMPLA CONCORRÊNCIA — 
PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO GLOBAL 

Justificativa para Não Aplicação dos Benefícios dos Articios 47 e 48 da 
Lei Complementar 123/2006: 
Por tratar-se de um sistema interligado onde cada componente 
precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com os 
demais componentes já em utilização, fato que impossibilita a divisão 
dos itens para reserva de cota(s) exclusiva(s) para MPEs. 

3 - Ente Licitante: 3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público 	interno, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	77.402.196/0001-75, 
sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 	- Seleção de propostas 	para aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens necessários para melhoria do 
sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões, 
para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 
10.520/02 	e, 	subsidiariamente, 	pela 	Lei 	n° 	8.666/93, 	Lei 

Complementar 	n° 	123/2006, 	conforme 	as 	características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência e Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, 	podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
especificas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 

documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 
Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração-de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 7° da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico 	Presidente 	Tancredo 	Neves, 	CEP 	85900-030, 	Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 	17h, 	ou 	pelo 	fone: 	(45) 	3379-5944, 	ou 	ainda 	no 	site 

http://www.toledo.prledbr  

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo 
na recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 

Toledo, 	Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 21 	de 
fevereiro de 2020, e em seguida serão remetidos à Comissão de 
Licitação e Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em 
data e horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 
pública, a ser realizada às 09h1Omin do dia 21 de fevereiro de 
2020, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, 
situada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, 	no mesmo local e hora, ou em outro a ser 
definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.priegibr  
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Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de 
quem a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação 
que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

7.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas no item 5.2,  em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Onnin do dia 21 de fevereiro de 2020 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  

EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 21 de fevereiro de 2020 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa 	em 	regime 	de 	subcontratação, 	ou 	ainda, 	em 
consórcio; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, 	personalidade 	e 	capacidade 	jurídica, 	idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, 	concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

Empresa 	que 	esteja, 	por 	qualquer 	motivo, 	punida 	com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com 
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90  da Lei n° 

8.666/93. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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8 - Pré-Habilitação 8.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Anexo VIII (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

O representante legal 	ou 	o procurador deverá 	apresentar 

diretamente 	ao 	pregoeiro 	documento 	original 	oficial 	de 

identificação que contenha fotografia. 

8.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
documentos elencados nas alíneas '13', 'c' e 'd' do item 9.1, os 

dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

8.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 'a' a 	'e' do 	item 9.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

8.4 - A não apresentação da declaração mencionada na alínea 'b' 
do item 8.1 implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

9 - Da Proposta 
Comercial 

9.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
ou seu representante legal, deverá ser redigida pelo proponente 

em português, 	datilografada ou digitada, 	de forma clara, sem  
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem  
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste  
edital. 

9.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 

estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo 	unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado 	conforme 	descrito 	no 	Anexo 	I 	do 	presente 	edital, 
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facilitando assim o julgamento. 

9.3 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas)  
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo I do presente edital. 

9.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

9.5 - Prazo de entrega: A entrega e a realização dos serviços 
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, sendo que no ato da entrega 
deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. Os produtos 
deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 
85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin 
e das 14h às 16h3Onnin. A entrega se dará de forma total, sendo 
adquiridos todos os itens. A fiscalização da entrega será de 
responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por 
portaria vigente na ocasião da entrega. 

9.6 - Prazo de Garantia: Os equipamentos e serviços terão 
garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
ou defeitos verificados na utilização dos produtos cobertos pela 
garantia do fabricante, contados da data da entrega. No período de 
garantia, a constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a 
contratada a efetuar a retirada do equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos 
necessários em no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou 
substituição do equipamento por outro novo, de mesma marca e 
modelo, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

9.7 - Execução da Garantia: A constatação de defeitos ou 
qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar 
as substituição do produto, em no máximo 15 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
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decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. Para o item substituído, inicia-se 
novamente a contagem do prazo de garantia a partir da data de 
sua substituição. 

9.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da Lei n° 
10.520/02. 

10.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

10.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades 
com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado  
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar 
proposta com menor preço e os demais licitantes que 
apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 

10.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas. 

10.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10 - Do Julgamento 
das Propostas e dos 
Lances 
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10.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

10.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

10.9.1 - Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa e 

empresas de pequeno porte. 

10.9.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.9.2 - Para efeito do disposto item 10.9.1, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos itens 10.9.1.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos itens 10.9.1.1, será realizado 
sorteio. 

10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 
da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.11 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de FIS 
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142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e 
nove reais e setenta e nove centavos) incluindo todos os itens 

do objeto deste edital -Anexo I. 

10.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

10.13 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.14 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, 	para fins de ordenação dos 	lances, 	adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

10.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.16 - Na situação prevista no item 10.8, o Pregoeiro na forma do 

inc. 	XVII 	do 	Art. 	4° 	da 	Lei 	n° 	10.520/02, 	poderá 	negociar 
diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.17 - No presente certame, serão registradas as propostas 
válidas 	dos 	proponentes 	classificados 	na 	ordem 	de 	sua 

classificação. 

11 - Da Habilitação 11.1 	- Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02, aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, 	e econômico-financeira, e outros solicitados conforme a 
seguir. 

11.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) 	Ato 	constitutivo, 	estatuto 	ou 	contrato 	social 	em 	vigor, 

devidamente 	registrado, 	em 	se 	tratando 	de 	sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. É 

obrigatória 	a 	apresentação 	destes 	documentos 	no 

momento 	do 	credenciamento 	do 	representante 	legal, 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 
Decreto de 	autorização, 	em 	se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração 	do 	proponente 	de 	que 	não 	pesa 	contra 	si, 
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica 
do Município de Toledo - Anexo IX. 
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11.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de 

finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as 
finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 
1991 ou Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 
do 	 link 
https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no 

âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.bricertidao, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

11.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da 
data estabelecida para abertura dos envelopes; 

11.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
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poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

11.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

11.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

11.6 -Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

11.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

11.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente 
emitirá Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

11.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 

11.10 -A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 
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12.1 - A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas 
quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13 
deste edital. 

12 - Formalização da 
Aquisição 

12.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

13.1 - A entrega dos produtos e a relização dos serviços deverá 
ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do recebimento da 
nota de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser 
apresentada a respectiva nota fiscal. 

13.2 - Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados 
na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 
11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

13.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os 
itens. 

13.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 
ocasião da entrega. 

13.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

13.6 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

13.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 

13.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 

13 - Condições de 
Recebimento do 
objeto 
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da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

13.9 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel 	cumprimento 	das 	condições 	estipuladas 	neste 	Edital, 	no 

Contrato, e ainda: 

13.9.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

13.9.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes 	para a adoção das 
medidas 	corretivas 	e 	punitivas 	aplicáveis, 	no 	caso 	de 	haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

14 - Do Pagamento 14.1 	- 	O 	pagamento 	será 	oriundo 	das 	seguintes 	dotações 

Orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

14.2 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de 
depósito 	em 	conta 	bancária 	de 	titularidade 	da 	empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

14.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não 
estiver em conformidade com as exigências solicitadas. 

14.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

15 - Dos Recursos 15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões 	do 	recurso, 	ficando 	os 	demais 	licitantes 	desde 	logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
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objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

16 - Das Penalidades 16.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

16.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento 
da obrigação pactuada. 

16.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da empresa contratada. 

16.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
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das 	normas e legislações 	pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a 	revogação do Contrato, 	a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

16.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

16.7 - A aplicação das sanções administrativas 	não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

17 - Aplicação das 
penalidades: 

17.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
Toledo 	notificará 	a 	empresa 	licitante 	acerca 	do 	ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 	87, da Lei Federal n° 

8.666/93). 

17.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

17.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

17.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, 	no 	prazo 	de 	3 	(três) 	dias, 	contados 	da 	data 	do 

julgamento. 

18 - Das Obrigações 
da Contratada 

18.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por 
conta da CONTRATADA; 

18.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens 
que permitam a conservação de suas características originais, 
intactas e limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

18.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou 
seja, 	não 	poderão 	ser 	recondicionados, 	remanufaturados 	ou 
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qualquer outra terminologia que indique que o produto é 
proveniente de reutilização de material; 

18.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço 
especificado deverão ser fornecidos sem custos adicionais, 
quando necessário, e deverão correr por conta exclusiva da 
CONTRATADA; 

18.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, 
além de outras legislações, que sejam aplicáveis à execução 
especifica da atividade; 

18.6 - A CONTRATADA deve operar como organização 
independente, fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão 
de obra necessários à prestação dos serviços contratados; 

18.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos 
servidores do quadro de pessoal da Contratante por ela 
indicados a operar os equipamentos de gerenciamento, controle e 
configuração de áudio e vídeo instalados e operação de todo o 
sistema e suporte operacional aos usuários; 

18.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o 
objeto da presente contratação; 

18.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da 
CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com pronto 
atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados. 

18.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

18.11 - Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais 
informados, sendo de responsabilidade da contratada o total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em 
uso. 

19 - Das Obrigações 
da Contratante 

19.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

19.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

19.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

19.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

19.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 
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20 - Da impugnação 
ao Edital 

20.1 - As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até 2 
(dois) dias antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

20.2 - A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida 
ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação 
da modalidade e n.° do certame, a razão social da empresa (caso 
pessoa jurídica), número do CPF e/ou CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Recepção da 
Câmara, no endereço indicado no item 3, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h3Omin às 12h e 14h às 17h, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacamaraQqmail.com   

20.3 - A impugnação será julgada em até 1 (um) dia útil, a contar 
da data do seu recebimento e a resposta será publicada no Portal 
da Transparência do site da Câmara e encaminhadas por e-mail ao 
solicitante. 

20.3.1 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 
Câmara. 

20.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

20.5 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

21 - Da Visita 
Técnica 
(Facultativa) 

21.1 - Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu 
representante técnico devidamente identificado, faça uma vistoria 
nos locais onde serão executados os serviços objeto deste Edital; 

21.2 - Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente 
pela licitante, preferencialmente em horário de expediente normal 
da Câmara Municipal de Toledo/PR - das 08h3Omin às 12h e das 
14h às 17h, pelo telefone (45) 3379-5944, a qual será 
acompanhada por servidor do Departamento Administrativo; 

21.3 - As vistorias devem ser finalizadas até as 17h do dia anterior 
à data limite para apresentação da proposta; 

21.4 - A vistoria às dependências da Câmara Municipal é 
facultativa, a não realização da vistoria não poderá ser motivo para 
eximir-se de realizar quaisquer serviços necessários à instalação e 
ao perfeito funcionamento do objeto contratado. 

21.5 - O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, 
implicará na tácita admissão de que o edital, seus anexos e 
possíveis esclarecimentos prestados foram suficientes para que os 
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serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo Edital e 
seus anexos. 

22 - Das 
Disposições Gerais 

22.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

22.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

22.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

22.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

22.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

22.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

22.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

22.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

22.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 17h. 
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22.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos 
a esta licitação. 

22.11 	- 	O 	foro 	competente 	para 	dirimir 	quaisquer questões 
oriundas desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

22.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, 	e dos princípios gerais de 
direito. 

Toledo, 3 de fevereiro de 2020. 

-1—• 	
b \ 

Jadyr Claudio Donin \°k»—• 
Diretor-Geral da C mara Municipal Voledo 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.°  6/2019 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNN 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Lote Item Descrição Qtd. Uni 
a.d.

M rca / 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitár

io 
(  R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 
Mão de obra de instalação, 
configuração e treinamento, para todos 
os produtos contratados. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 
palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 
instaladas na sala de reuniões. 

2 UN 3.197,59 6.395,18 
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Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 

Resposta de frequência: 550 Hz a 
-17000 Hz; 
Sensibilidade: k.62dB (0 dB = 

1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 

3 	- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 

Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 

Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna do 
plenário. 

3.324,31 	3.324,31 1 UN 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 

Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
Zoom digital 10x; 
Foco auto/manual 

- Saldas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), 
LAN; 

Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 

Rotação TILT -30° +90° 
Número de presets 225 
Alimentação AC110V - AV220V 

- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser instaladas no 
plenário, no lugar das 4 câmeras 
atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na sala 

7 UN 12.692,90 88.850,30 
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de reuniões (2 no lugar das câmeras 
atualmente em uso e a terceira no fundo 
da sala em cima da porta de vidro. 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com 
as seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G 
SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível 
com USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC 
SDI loop-through interface; 
-Suporte para captura de resoluções de 
até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída 
até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o 
áudio embutido SDI e saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UNI 2.800,00 5.600,00 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UN 11.500,00 23.000,00 

Valor total> 142.169,79 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos e serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o 
constante no edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n° 

	 , a participar do procedimento licitatário, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 Insc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2-DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.. 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N° 

Contrato de compra e venda que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 

e a empresa 	 , na forma abaixo. 

1 	 - 1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 

Contratante: 	interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-
75, neste ato representada por seu Presidente ANTONIO SÉRGIO DE 

FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 
362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, Paraná, portador da 
carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04. 

/2020 

, pessoa jurídica de direito 2 - Contratada: 2.1 - 
privado, com sede na 	 
Estado de 	 
sob n° 

Estado de 	  

, CEP: 	, na cidade de 	 
	, inscrita no CNPJ/MF 

neste ato representada pelo Sr. 
residente e domiciliada na cidade de 	  

, portador da CURG n° 

Fone: ( 	) 

e inscrito no 

3 - Objeto: 

CPF/MF n° 	  

3.1 - Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e 
gravação do plenário e sala de reuniões, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas no Pregão 

Presencial n° 6/2019, conforme resumo abaixo: 

Lote Item Descrição Qtd. 
. 

Unid, 
Marca! 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 
Mão de obra de instalação, 
configuração e treinamento, para 
todos os produtos contratados. 

1 MO -- -- -- 

2 

Base de microfone 
Unidade de audio do vereador com 
microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: 262dB (O dB = 

2 UN -- --- --- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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- 
(eletreto); 

1V/microbar a 1KHz); 
Tipo de cápsula: Condensador 

- Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou 
solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 
instaladas na sala de reuniões. 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (O dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
- Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Não deverá possuir botão de 
ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo 
software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna 
do plenário. 

1 UN -- --- -- 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
-Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI 
(HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-
485 
- Protocolo de comunicação 
VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

7 UN --- --- --- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -300  +900  
- Número de presets 225 
- Alimentação AC 110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser 
instaladas no plenário, no lugar das 4 
câmeras atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na 
sala de reuniões (2 no lugar das 
câmeras atualmente em uso e a 
terceira no fundo da sala em cima da 
porta de vidro. 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo 
com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC 
SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de salda USB 3.0 
compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
áudio Jack, BNC SDI loop-through 
interface; 
- Suporte para captura de resoluções 
de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de 
saída até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o 
áudio embutido SDI e saída via 3.5 
mm; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada 
na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

2 UN --- - --- 

62 

Chaveador SDI Bleck Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x 
HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x 
HDMI 
- Entrada de áudio X1R analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada 
na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

UN --- --- 

Valor total > --- 

4 - 	 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 

Documentaçã 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do 

o legal: 	Pregão Presencial n° 6/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 	5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 
denominado valor contratual. 
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.41 .  - LED 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 
correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

6 	Do 6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega 

Pagamento 	do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

6.2 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a 
Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não estiver em 
conformidade com as exigências solicitadas, nota esta que deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

6.3 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.4 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de 

boleto ou titulo pela mesma. 

6.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a 
empresa possua débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato 
poderá ser rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega 7.1 - A entrega dos equipamentos e a realização dos serviços deverá 

e vigência 	ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do recebimento da nota de 
empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser apresentada a respectiva 
nota fiscal. 

7.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços realizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-
030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 

16h3Omin. 

7.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os itens. 

7.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

7.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura do contrato. 
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7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos 
por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo 
para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário 
do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo 
ao Erário. 

8 	Da 8.1 - Os equipamentos e os serviços terão garantia mínima de 12 (doze) 

Garantia: 	meses contra defeitos de fabricação ou defeitos verificados na utilização 
dos equipamentos cobertos pela garantia do fabricante, contados da data 
da entrega. 

8.1 - No período de garantia, a constatação de irregularidades, 
observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 
obriga a contratada a efetuar a retirada da equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos necessários em 
no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou substituição do aparelho 
por outro novo, de mesma marca e modelo, arcando com todas as 
despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 

8.2 - A execução da garantia se dará da seguinte forma: A constatação de 
defeitos ou qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituição do produto, em no máximo 15 dias após o recebimento da 
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reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. Para o item 
substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a partir 
da data de sua substituição. 

9 - Das 	9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 

Penalidades 	aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos 
produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
contratado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois 
por cento) do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou 
pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução 
do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
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9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 

das 	 notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o 

penalidades: 	prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 
2°, do art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
da notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada 
pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação 
ou não das penalidades previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso 
à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem 
efeito suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 

11 - Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato 

contratual: 	independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e 
/ou desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por 
parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias 
corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas 
no artigo 80, da Lei 8.666/93. 
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11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato 
desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições 
contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da 
sua declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o 
faz, a entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer 

natureza. 

12 - Das 	12.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por conta 

Obrigações da da CONTRATADA; 
Contratada: 

12.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e 
limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

12.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra 
terminologia que indique que o produto é proveniente de reutilização de 

material; 

12.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e 
deverão correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

12.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

12.6 - A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

12.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do 
quadro de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os 
equipamentos de gerenciamento, controle e configuração de áudio e 
vídeo instalados e operação de todo o sistema e suporte operacional aos 

usuários; 

12.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 

presente contratação; 

12.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da CONTRATANTE, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de 
esclarecimento porventura solicitados. 
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12.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

12.11 - Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais 
informados, sendo de responsabilidade da contratada o total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em uso. 

13 - Das 	13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

Obrigações da venham a ser solicitados pela contratada; 

Contratante: 
13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 
equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas 

no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - 	 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 

Disposições 	qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 

finais: 	contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 
3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2020. 

Contratante: ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Testemunha 

Testemunha 

     

Empresa: 

  

 

Nome: 

CPF: 

  

     

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE 

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 30 da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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PARECER JURÍDICO N° 013.2020 
0000245 

 

    

    

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1762.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 06.2019. Objeto: 
Aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
para melhoria do sistema de votação e gravação 
do Plenário e Sala de Reuniões. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram, novamente, a esta Assessoria, por determinação do Senhor 

Diretor-Geral da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão 

Presencial n° 006.2019, cujo objeto é aquisição de câmeras, microfones e demais 

itens para melhoria do sistema de votação e gravação do Plenário e Sala de Reuniões. 

Parecer 

Nesta nova análise, percebe-se que as impugnações de fl. 166 e ss., 

foram acatadas às fls. 186/188, de modo que o presente processo, na modalidade de 

Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL  com abertura já designada 

para o dia 21 de fevereiro de 2020 às 09h10, se respeitado o prazo legal entre abertura 

e publicações, estará sendo elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial 

ao previsto no art. 40, V, da Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 03 de fevereiro de 2020. 

Eduardo Hoffmann 	Fabiano Scuzziato 

Assessor Jurídico 
	

Assessor Jurídico 
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Manifestação do Controle Interno n° 12/2020/Cl-CM 

Assunto: Pregão Presencial n° 006/2019 ("aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens para melhoria do sistema de votação e 
gravação do Plenário e Sala de Reuniões"). 

Interessado: Diretoria Geral 

Retorna ao Controle Interno os autos do processo de licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, objetivando "aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens para melhoria do sistema de votação e gravação do Plenário e Sala de 
Reuniões," conforme protocolo n° 1762/2019, o processo devidamente autuado 
conta com 245 (duzentas e quarenta e cinco) páginas. 

Considerando que o processo já foi objeto da "Manifestação do 
Controle Interno n° 102/2019/CI-CM, dispenso o relatório, adentrando diretamente 
na análise do Termo de Referência (fls 197 a 206) e Edital (fls 207 a 244). 

Destaco os termos do "PARECER JURÍDICO N° 013.2020" (fl 245) 
opinando "se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo 
elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 4°, V, da 
Lei n° 10.520/02." 

Segue apontamentos. 

I - Das especificações técnicas do objeto 

A descrição do objeto é prevista no item 4.1 do Termo de Referência 
(fls 198 e 199), e no Anexo Ido Edital (fls 226 a 228). 

Quanto ao item "1" consta: 

"Mão de obra de instalação, configuração e treinamento, para todos os 
produtos contratados." 

Observa-se que a descrição é demasiadamente singela, considerando 
que tal item apresenta valor máximo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), recomendo 
a revisão da descrição com melhoria das informações. 

Recentemente o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 
processo de representação da Lei n° 8.666/93, manifestou-se nos termos do 
Acórdão n° 3836/19 - Tribunal Pleno: 
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"Já o mesmo não se diz quanto ao treinamento e capacitação, pois 

carece de maiores informações quanto à carga horária, ao conteúdo 

programático, ao local da prestação do serviço, ao material didático, 

à formação das turmas com o número de servidores, entre outras 

definições determinantes, o que importa em empecilho para a 

formação da proposta e claramente viola o disposto no art. 44, §1 

da Lei n.° 8.666/93: 

"Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em 

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 

convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

estabelecidos por esta Lei. 

§ 1° É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 

fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda 

que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os 

licitantes. (...)" 

II - Critério de avaliação das propostas  

Consta do Termo de Referência no item "13. CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS" (fl 201). 

"Considerando que trata-se de um sistema interligado, onde 
cada componente precisa ser devidamente compatível e 
configurado de acordo com os demais componentes já em 
utilização, verifica-se a indissociabilidade entre os itens e a 
mão de obra necessária para sua instalação. Diante disso, Por 
valor global." 

Embora os integrantes do Setor de Informática, subscreventes do 
termo de referência, informem a "indissociabilidade entre os itens e a mão de obra", 
não apresentaram justificativa técnica que respalde o julgamento das propostas por 
valor global. 

Tal medida acarreta a "Não Aplicação dos Benefícios dos Artigos 47 e 
48 da Lei Complementar 123/2006", conforme termos do edital contidos no item "2.1 
- MENOR PREÇO GLOBAL" (fl 207). 

Desta forma recomendo a revisão dos critérios de avaliação das 
propostas, ou apresentação de justificativa técnica que respalde o julgamento 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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por valor global. 

III - Valores referenciais de mercado 

Quanto ao valor estimado para aquisição, cabe reafirmar os termos da 
Manifestação do Controle Interno n° 102/2019/Cl-CM (fls 100 a 103), considerando 
que mesmo com a juntada de novos documentos, alguns itens mantiveram sua base 
de preço atrelada apenas a um fornecedor. 

A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 07 de fevereiro de 2020. 

David Calça 
Controlador Interno 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  



000249 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLED 
Estado do Paraná 
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Ofício n° 093 /2020- DCM 
Toledo, 07 de Fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 6/2019 

Considerando protocolo n° 43/2020 da empresa Agilize Consultoria 
e Tecnologia - EIRELI-ME-, juntado ao protocolo n° 1762/2019, a qual solicita 
impugnação ao Edital do Pregão Presencial 6/2019; 

Considerando a resposta ao pedido de Impugnação emitida pela 
Pregoeira (fls. 000021 a 000023); 

Considerando a comunicação a empresa impugnante (fls. 000026); 

Considerando o ofício n° 0004/2020/DC do Departamento Contábil, 
o qual solicita a abertura de crédito adicional suplementar (fls. 000193); 

Considerando o Ato n°2 de 29.01.20209m da Mesa Diretiva (fls. 
000194 e 000195); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 013.2020 (fls. 0000245); 

Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 12/2020/01-
CM (fls. 000246 a 000248), encaminho para manifestação quanto ao solicitado. 

Atenciosarfiente. 

Jadyr Claudio Do 

DIRETOR GERAI.." - 
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Ofício n° 09/2020 SI/CM 

Toledo, 11 de fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
Jadyr Claudio Donin 
Diretor-Geral da Câmara Municipal 
Nesta Cidade 

Assunto: resposta ao Ofício n° 93/2020 

Em resposta ao Ofício n° 93/2020, do Diretor Geral, solicitando esclarecimentos 

quanto ao relatado na Manifestação do Controle Interno n° 12/2020, com relação ao 

10 apontamento, solicito que seja feita alteração no edital, onde se lê: 

"Mão de obra de instalação, configuração e treinamento" 

Alterar para: 

"Mão de obra de instalação dos equipamentos e configuração do sistema. 

Treinamento de no mínimo 6 horas para até 4 servidores designados pela Câmara 

Municipal, sobre configuração e operação do novo sistema de vídeo em Full HD, a 

ser realizado na sede da Câmara Municipal de Toledo, e em caso de necessidade 

de material didático, os custos devem estar inclusos na proposta apresentada." 

Com relação ao 2° apontamento, a instalação separada dos equipamentos não é 

apropriada porque há o risco de haver apresentação de proposta apenas para a 

venda dos equipamentos, e nenhuma proposta para a instalação dos mesmos. 

Além disto, embora as câmeras sejam objetos isolados, elas são gerenciadas pelo 

sistema em uso no processador de vídeo Promic P9VA, sendo indispensável a 

aquisição de forma global. 

Atenciosamente, 
-i-E=z:.  

116b—Su uzziat0  
Assistente de Infomática 

Câmara Municipal de Toledo 
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Oficio n° 112 /2020- DCM 
Toledo, 13 de Fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
David Calça 
Controle Interno 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 6/2019 

Considerando protocolo n° 43/2020 da empresa Agilize Consultoria 
e Tecnologia - EIRELI-ME-, juntado ao protocolo n° 1762/2019, a qual solicita 
impugnação ao Edital do Pregão Presencial 6/2019; 

Considerando a resposta ao pedido de Impugnação emitida pela 
Pregoeira (fls. 000021 a 000023); 

Considerando a comunicação a empresa impugnante (fls. 000026); 

Considerando o ofício n° 0004/2020/DC do Departamento Contábil, 
o qual solicita a abertura de crédito adicional suplementar (fls. 000193); 

Considerando o Ato n°2 de 29.01.20209m da Mesa Diretiva (fls. 
000194 e 000195); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 013.2020 (fls. 0000245); 

Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 12/2020/Cl-
CM (fls. 000246 a 000248); 

Considerando o Ofício n° 09/2020/SI/CM do Setor de Informática, 
encaminho para nova manifestação. 

Atenciosamente. 

j_ 	gum_t9  
adyr Claudio pi6inin 

DIRETOR GERAL 
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Manifestação do Controle Interno n° 19/2020/CI-CM 

Assunto: Pregão Presencial n° 006/2019 ("aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens para melhoria do sistema de votação e 
gravação do Plenário e Sala de Reuniões'). 

Interessado: Diretoria Geral 

Retorna ao Controle Interno os autos do processo de licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, objetivando "aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens para melhoria do sistema de votação e gravação do Plenário e Sala de 
Reuniões," conforme protocolo n° 1762/2019, o processo devidamente autuado 
conta com 251 (duzentas e cinquenta e uma) páginas. 

Considerando que o processo já foi objeto da "Manifestação do 
Controle Interno n° 102/2019/CI-CM" (fls 100 a 103), bem como da "Manifestação do 
Controle Interno n° 12/2020/Cl-CM" (fls 246 a 248), cabe ao gestor decidir sobre a 
aceitação das alterações e razões expostas no "Oficio n° 09/2020 SI/CM" (fl 250), 
caso corrobore com o subscritor, promova às alterações pertinentes no edital e 
demais peças do processo. 

Reafirmo os termos das manifestações supra, sem inclusão de outros 
apontamentos. 

A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 19 de fevereiro de 2020. 

David Calça 
Controlador Interno 
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Ofício n° 145 /2020- DCM 
Toledo, 21 de Fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 6/2019 

Considerando protocolo n° 43/2020 da empresa Agilize Consultoria 
e Tecnologia - EIRELI-ME-, juntado ao protocolo n° 1762/2019, a qual solicita 
impugnação ao Edital do Pregão Presencial 6/2019; 

Considerando a resposta ao pedido de Impugnação emitida pela 
Pregoeira (fls. 000021 a 000023); 

Considerando a comunicação a empresa impugnante (fls. 000026); 
Considerando o ofício n° 0004/2020/DC do Departamento Contábil, 

o qual solicita a abertura de crédito adicional suplementar (fls. 000193); 
Considerando o Ato n°2 de 29.01.20209m da Mesa Diretiva (fls. 

000194 e 000195); 
Considerando o Parecer Jurídico n° 013.2020 (fls. 0000245); 
Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 12/2020/Cl- 

CM (fls. 000246 a 000248); 
Considerando o Ofício n° 09/2020/SI/CM do Setor de Informática; 
Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 19/2020/01- 

CM (fls. 000252); 
Considerando o Ofício n° 09/2020 SI/CM (fls. 00025) ddo Setor de 

Informática, encaminho para alteração da descrição do item mão-de-obra bem 
como mantenha-se o certame por menor preço global. 

Atenciosamente. 

J- 
Jadyr Claudio Donin 

O R tEll—AL 
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cl—Là 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

     

OBJETO 

Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais 
itens necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário 
e sala de reuniões. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a solicitação de melhorias pelo Setor de Informática (folha 
1), e com base na justificativa apresentada, o setor informa os seguintes 
problemas e apontamentos: 

- Desgaste natural dos equipamentos pelo tempo de uso; 
Diversas requisições formalizadas requisitando melhoria no sistema; 

- Falhas nas câmeras que, além de análogicas, estão fora de linha e 
portanto não há mais peças para reposição; várias já foram encaminhadas para 
manutenção de problema recorrente na correia de suporte da câmera; 

As câmeras atuais possuem baixa resolução para os padrões atuais de 
transmissão, sendo sugerida a aquisição de câmeras com capacidade fulIHD 
para uma resolução superior; 

Diversos problemas com o cabeamento dos microfones Promic; 
- Necessária revisão nos microfones da tribuna para configuração 

apropriada; 
Necessidade de colocação de bases de microfone mais elevadas, para 

facilitar o ajuste e uso da tribuna por pessoas mais altas; 
Por tais motivações se faz necessária nova contratação. 

3. QUANTITATIVO 

O quantitativo estimado para este processo foi indicado pelo Setor de 
Informática no Ofício n° 18/2019 SI/CM, com base no levantamento das 
necessidades atuais. 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Und. . 

1 

Mão de obra de instalação dos equipamentos e configuração do sistema. 

Treinamento de no minimo 6 horas para até 4 servidores designados pela 

Câmara Municipal, sobre configuração e operação do novo sistema de 

vídeo em Full HD, a ser realizado na sede da Câmara Municipal de 

Toledo, e em caso de necessidade de material didático, os custos devem 

estar inclusos na proposta apresentada. 

1 MO 

2 
Base de microfone 

Unidade de audio do vereador com microfone 
2 UN 
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0002.'"5 

Base microprocessada tribuna 
3 1 UN 

Unidade de áudio de tribuna com microfone 

4 Câmera de vídeo PTZ HD 7 UN 

5 Placa de captura de áudio e vídeo 2 UN 

6 Chaveador SDI Black Magic 2 UN 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

4.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 

Mão de obra de instalação dos equipamentos e configuração do 
sistema. Treinamento de no mínimo 6 horas para até 4 servidores 
designados pela Câmara Municipal, sobre configuração e operação do 
novo sistema de vídeo em Full HD, a ser realizado na sede da Câmara 
Municipal de Toledo, e em caso de necessidade de material didático, os 
custos devem estar inclusos na proposta apresentada. 

1 MO 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 	17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	.62dB (0 dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser instaladas na sala de reuniões. 

2 UN 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na extremidade do microfone; 
-Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 Hz; 
- Sensibilidade: .?_62dB (O dB = 1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 

1 UN 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna do plenário. 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as seguintes especificações, 
podendo estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
- Rotação PAN 1700 
- Rotação TILT -300  +900  
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser instaladas no plenário, no lugar das 4 
câmeras atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na sala de reuniões (2 no lugar das 
câmeras atualmente em uso e a terceira no fundo da sala em cima da 
porta de vidro. 

7 UN 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com as seguintes 
especificações, podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
áudio Jack, BNC SDI loop-through interface; 
-Suporte para captura de resoluções de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio embutido SDI e saída via 
3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

2 UN 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

2 UN 

5. ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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000, 9:57 

A entrega e a realização dos serviços deverá ocorrer em até 30 (trinta) 
dias após confirmação do recebimento da nota de empenho, sendo que no ato 
da entrega deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. 

Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 16h3Onnin. 

A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 

Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO 

Os produtos e serviços terão garantia de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação e defeitos diagnosticados na utilização ou qualquer outra 
irregularidade, contados da data da entrega. 

A constatação de defeitos, observados mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos 
produtos, em no máximo 15 dias após o recebimento da reclamação, arcando 
com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos 
causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 
títulos ou boletos pela empresa contratada. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se os produtos e serviços fornecidos não estiverem 
em conformidade com as exigências solicitadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos produtos 
e o atendimento às exigências pactuadas; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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cumprimento da contratação; 
Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta da 

contratada; 
Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que permitam 

a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra terminologia 
que indique que o produto é proveniente de reutilização de material; 

Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e deverão 
correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do quadro 
de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os equipamentos de 
gerenciamento, controle e configuração de áudio e vídeo instalados e operação 
de todo o sistema e suporte operacional aos usuários; 

A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 

presente contratação; 
Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a 

ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados; 

Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução 
do objeto e prestar os esclarecimentos necessários; 

Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 
Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais informados, 

sendo de responsabilidade da contratada o total funcionamento do sistema de 
votação e gravação atualmente em uso. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 

o objeto da presente contratação. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Considerando que trata-se de um sistema interligado, onde cada 
componente precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com 
os demais componentes já em utilização, verifica-se a indissociabilidade entre 
os itens e a mão de obra necessária para sua instalação. Diante disso, Por 
valor global. 

14. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 
R$ 142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e 
setenta e nove centavos). 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
á M ximo . Unitário 
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 

Mão de obra de instalação dos 
equipamentos e configuração do sistema. 
Treinamento de no mínimo 6 horas para até 4 
servidores designados pela Câmara 
Municipal, sobre configuração e operação do 
novo sistema de vídeo em Full HD, a ser 
realizado na sede da Câmara Municipal de 
Toledo, e em caso de necessidade de 
material didático, os custos devem estar 
inclusos na proposta apresentada. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a k17000 
Hz; 
- Sensibilidade: ?_62dB (0 dB = 1V/microbar a 
1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
-Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 
palavra; 

2 UN 3.197,59 6.395,18 
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- Compatível coma Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 
instaladas na sala de reuniões. 

  

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 

Resposta de frequência: 550 Hz a ?_17000 

Hz; 
Sensibilidade: ?_62dB (0 dB = 1V/microbar a 

1KHz); 
Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
Alimentação através do cabo de sinal; 
Conexão em série, contendo conector de 

entrada e saída de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna do 
plenário. 

 

3 

     

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo estas 
serem superiores: 

Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 

Foco auto/manual 
Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), LAN; 
Interface de controle RS-232 / RS-485 

- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco- 
D/Pelco-P 

Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30°  +90°  
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 

4 

1 UN 3.324,31 3.324,31 

7 
	UN 12.692,90 88.850,30 
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Modelo de referência: PTZ HD RIOLE UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser instaladas no 
plenário, no lugar das 4 câmeras atualmente 
em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na sala de 
reuniões (2 no lugar das câmeras atualmente 
em uso e a terceira no fundo da sala em cima 
da porta de vidro. 

, 

Placa de captura de áudio e vídeo com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G SDI, 
3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de salda USB 3.0 compatível com 
USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC SDI 
loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de até 
2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de salda até 
60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o áudio 
embutido SDI e salda via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UN 2.800,00 5.600,00 

6 

Chaveador SDI Bleck Magic com as 
seguintes especificações, podendo serem 
superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Salda para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já em 
uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UN 11.500,00 23.000,00 

Valor total >142.169,79 

17. DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 
Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu representante técnico 

devidamente identificado, faça uma vistoria nos locais onde serão executados os 

serviços objeto deste Termo de Referência; 
Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente pela licitante, 

preferencialmente em horário de expediente normal da Câmara Municipal de 
Toledo/PR - das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, pelo telefone (45) 3379-5944, a 
qual será acompanhada por servidor do Departamento Administrativo; 

As vistorias devem ser finalizadas até as 17h do dia anterior à data limite para 

apresentação da proposta; 
A vistoria às dependências da Câmara Municipal é facultativa, a não realização 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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da vistoria não poderá ser motivo para eximir-se de realizar quaisquer serviços 
necessários à instalação e ao perfeito funcionamento do objeto contratado. 

O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita 
admissão de que o edital, seus anexos e possíveis esclarecimentos prestados foram 
suficientes para que os serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo 
Edital e seus anexos. 

18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Toledo, 27 de fevereiro de 2020. 

Robson Reolon Scuzziato 
Assistente de Informática 

Terezinha A. R. Dal Bosco 
Assistente de Informática 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n° 6/2019 — AMPLA CONCORRÊNCIA — 
PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO GLOBAL 

Justificativa para Não Aplicação dos Benefícios dos Artigos 47 e 48 da 
Lei Complementar 123/2006: 

componente 
com os 

a divisão 

Por tratar-se de um sistema interligado onde cada 
precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo 
demais componentes já em utilização, fato que impossibilita 
dos itens para reserva de cota(s) exclusiva(s) para MPEs. 

3 - Ente Licitante: 3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 

público 	interno, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	77.402.196/0001-75, 
sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 

• 

• 

4.1 	- Seleção de propostas 	para aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens necessários para melhoria do 
sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões, 
para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 

10.520/02 	e, 	subsidiariamente, 	pela 	Lei 	n° 	8.666/93, 	Lei 

Complementar 	n° 	123/2006, 	conforme 	as 	características, 

condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência e Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, 	podendo ser 

superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 

especificas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 

documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 

Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 

Inciso XXXIII do Artigo 70 da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 

contrato; 
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Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 

ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 	CEP 	85900-030, 	Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 	17h, 	ou 	pelo 	fone: 	(45) 	3379-5944, 	ou 	ainda 	no 	site 

http://wwwtoledo.prIeq.br  

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 

documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo 
na recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro Cívico 	Presidente Tancredo 	Neves, 

Toledo, Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 20 de março 

de 2020, e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e 
Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e 
horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 

a ser realizada às 09h1Omin do dia 20 de março de pública, 
2020, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, 

situada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 

Tancredo Neves, Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, 	no mesmo local e hora, ou em outro a ser 

definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 

ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
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Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de 
quem a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação 
que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

7.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de  
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas no item 5.2,  em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 
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EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 20 de março de 2020 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  

EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 20 de março de 2020 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE. 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em 

consórcio; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação; 

Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

Empresa que tenha sido declarada iniclônea para contratar com 
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90 da Lei n° 

8.666/93. 

8 - Pré-Habilitação 
8.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 

início da sessão: 
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Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

b) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; requisitos 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Anexo VIII (na 

hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

O representante legal 	ou 	o procurador deverá 	apresentar 

diretamente 	ao 	pregoeiro 	documento 	original 	oficial 	de 

identificação que contenha fotografia. 

8.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
documentos elencados nas alíneas 'b', 'c' e 'd' do item 9.1, os 

dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

8.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 

documentos elencados nas alíneas de 	'a' a 	'e' do item 	9.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

8.4 - A não apresentação da declaração mencionada na alínea '13' 

do item 8.1 implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

9 - Da Proposta 
Comercial 

9.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
ou seu representante legal, deverá ser redigida pelo proponente 

em 	português, datilografada ou digitada, 	de forma clara, 	sem  

emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem  
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste  

edital. 

9.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 

estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço 	máximo 	unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 

ofertado 	conforme 	descrito 	no 	Anexo 	I 	do 	presente 	edital, 

facilitando assim o julgamento. 
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9.3 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas)  
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo I do presente edital. 

9.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

9.5 - Prazo de entrega: A entrega e a realização dos serviços 
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, sendo que no ato da entrega 
deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. Os produtos 
deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 
85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin 
e das 14h às 16h3Omin. A entrega se dará de forma total, sendo 
adquiridos todos os itens. A fiscalização da entrega será de 
responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por 
portaria vigente na ocasião da entrega. 

9.6 - Prazo de Garantia: Os equipamentos e serviços terão 
garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
ou defeitos verificados na utilização dos produtos cobertos pela 
garantia do fabricante, contados da data da entrega. No período de 
garantia, a constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a 
contratada a efetuar a retirada do equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos 
necessários em no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou 
substituição do equipamento por outro novo, de mesma marca e 
modelo, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

9.7 - Execução da Garantia: A constatação de defeitos ou 
qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar 
as substituição do produto, em no máximo 15 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. Para o item substituído, inicia-se 
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novamente a contagem do prazo de garantia a partir da data de 
sua substituição. 

9.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7

0, da Lei n° 

10.520/02. 

10 - Do Julgamento 
das Propostas e dos 
Lances 

10.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

10.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades 
com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado  

pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar 
proposta com menor preço e os demais licitantes que 
apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 

10.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas. 

10.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
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estimado para a contratação. 

10.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os 

Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

10.9.1 - Nas licitações será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para a microempresa e  

empresas de pequeno porte. 

10.9.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.9.2 - Para efeito do disposto item 10.9.1, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos itens 10.9.1.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos itens 10.9.1.1, será realizado 

sorteio. 

10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 
da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.11 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de 12_á 

142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e 
nove reais e setenta e nove centavos),  incluindo todos os itens 
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do objeto deste edital -Anexo I. 

10.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO  

GLOBAL,  nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

10.13 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.14 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

10.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.16 - Na situação prevista no item 10.8,  o Pregoeiro na forma do 
inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, poderá negociar 
diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.17 - No presente certame, serão registradas as propostas 
válidas dos proponentes classificados na ordem de sua 
classificação. 

11 - Da Habilitação 11.1 - Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02,  aberto e 

este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, e econômico-financeira, e outros solicitados conforme a 
seguir. 

11.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações" 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. E 
obrigatória a apresentação destes documentos no 
momento do credenciamento do representante legal, 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, 
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica 
do Município de Toledo - Anexo IX. 

11.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

c:21-  
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de  

finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as  

finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de iulho de  

1991 ou Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 

do 	
link 

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no 

âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 

que 	pode 	ser 	conseguida 	através 	do 	link 

http://www.tst.ius.br/certidao,  comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7° 

da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

11.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-

financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da 
data estabelecida para abertura dos envelopes; 

11.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
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Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

11.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

11.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

11.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

11.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 

documento. 

11.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente 
emitirá Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

11.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame. 

11.10 -A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 

12 - Formalização da  12.1 - A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
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Aquisição empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas 
quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13 

deste edital. 

12.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

13 - Condições de 
Recebimento do 
objeto 

13.1 - A entrega dos produtos e a relização dos serviços deverá 
ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do recebimento da 
nota de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser 
apresentada a respectiva nota fiscal. 

13.2 - Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados 
na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 
11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

13.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os 

itens. 

13.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 

ocasião da entrega. 

13.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

13.6 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 

de especificação. 

13.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidaGe da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

13.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
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pactuadas entre as partes. 

13.9 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel 	cumprimento 	das 	condições 	estipuladas 	neste 	Edital, 	no 

Contrato, e ainda: 

13.9.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

13.9.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas 	corretivas 	e 	punitivas 	aplicáveis, 	no 	caso 	de 	haver 

indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

14 - Do Pagamento 14.1 	- 	O 	pagamento 	será 	oriundo 	das 	seguintes 	dotações 

Orçamentárias: 

01.031.00012-005 —Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

14.2 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de 
depósito 	em 	conta 	bancária 	de 	titularidade 	da• empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

14.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não 
estiver em conformidade com as exigências solicitadas. 

14.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos como fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

15 - Dos Recursos 15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões 	do 	recurso, 	ficando 	os 	demais 	licitantes 	desde 	logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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15.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

16 - Das Penalidades 16.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

16.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do produto não entregue, por dia de 

atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento 
da obrigação pactuada. 

16.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da empresa contratada. 

16.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
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contratual que acarrete a revogação do Contrato, 	a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

16.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

16.7 	- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

17 - Aplicação das 17.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
penalidades: Toledo 	notificará 	a 	empresa 	licitante 	acerca 	do 	ocorrido, 

concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 	87, 	da Lei Federal n° 
8.666/93). 

17.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

17.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

17.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, 	no 	prazo 	de 	3 	(três) 	dias, 	contados 	da 	data 	do 
julgamento. 

18 - Das Obrigações 18.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por 
da Contratada conta da CONTRATADA; 

18.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens 
que permitam a conservação de suas características originais, 
intactas e limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

18.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou 
seja, 	não 	poderão 	ser 	recondicionados, 	remanufaturados 	ou 

qualquer 	outra 	terminologia 	que 	indique 	que 	o 	produto 	é 
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proveniente de reutilização de material; 

18.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço 
especificado deverão ser fornecidos sem custos adicionais, 
quando necessário, e deverão correr por conta exclusiva da 
CONTRATADA; 

18.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, 
além de outras legislações, que sejam aplicáveis à execução 
especifica da atividade; 

18.6 - A CONTRATADA deve operar como organização 
independente, fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão 
de obra necessários à prestação dos serviços contratados; 

18.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos 
servidores do quadro de pessoal da Contratante por ela 
indicados a operar os equipamentos de gerenciamento, controle e 
configuração de áudio e vídeo instalados e operação de todo o 
sistema e suporte operacional aos usuários; 

18.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o 
objeto da presente contratação; 

18.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da 
CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com pronto 
atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados. 

18.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

18.11 - Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais 
informados, sendo de responsabilidade da contratada o total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em 
uso. 

19.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

19.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

19.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

19.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

19.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

19 - Das Obrigações 
da Contratante 
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20.1 - As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até 2 
(dois) dias antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

20.2 - A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida 
ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação 
da modalidade e n.° do certame, a razão social da empresa (caso 
pessoa jurídica), número do CPF e/ou CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Recepção da 
Câmara, no endereço indicado no item 3, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h3Omin às 12h e 14h às 17h, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacamaraaqmail.com   

20 - Da impugnação 
ao Edital 

20.3 - A impugnação será julgada em até 1 (um) dia útil, a contar 
da data do seu recebimento e a resposta será publicada no Portal 
da Transparência do site da Câmara e encaminhadas por e-mail ao 
solicitante. 

20.3.1 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 
Câmara. 

20.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

20.5 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.1 - Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu 
representante técnico devidamente identificado, faça uma vistoria 
nos locais onde serão executados os serviços objeto deste Edital; 

21.2 - Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente 
pela licitante, preferencialmente em horário de expediente normal 
da Câmara Municipal de Toledo/PR - das 08h3Omin às 12h e das 
14h às 17h, pelo telefone (45) 3379-5944, a qual será 
acompanhada por servidor do Departamento Administrativo; 

21.3 - As vistorias devem ser finalizadas até as 17h do dia anterior 
à data limite para apresentação da proposta; 

21.4 - A vistoria às dependências da Câmara Municipal é 
facultativa, a não realização da vistoria não poderá ser motivo para 
eximir-se de realizar quaisquer serviços necessários à instalação e 
ao perfeito funcionamento do objeto contratado. 

21.5 - O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, 
implicará na tácita admissão de que o edital, seus anexos e 
possíveis esclarecimentos prestados foram suficientes para que os 

21 - Da Visita 
Técnica 
(Facultativa) 
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serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo Edital e 
seus anexos. 

22 - Das 
Disposições Gerais 

22.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

22.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

22.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

22.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

22.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

22.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

22.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

22.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

22.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 17h. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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22.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos 
a esta licitação. 

22.11 	- O 	foro 	competente 	para 	dirimir 	quaisquer questões 
oriundas desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

22.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina 	aplicável, 	e 	dos 	princípios 	gerais de 
direito. 

Toledo, 

Jad 
Diretor-Geral da 

de fevereiro de 2020. 

Claudio Donin 	0.,.., 
âmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ- 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Marca / 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 

Mão 	de 	obra 	de 	instalação 	dos 
equipamentos 	e 	configuração 	do 
sistema. Treinamento de no mínimo 6 
horas para até 4 servidores designados 
pela 	Câmara 	Municipal, 	sobre 
configuração e operação do novo sistema 
de vídeo em Full HD, a ser realizado na 
sede da Câmara Municipal de Toledo, e 
em 	caso 	de 	necessidade 	de 	material 
didático, os custos devem estar inclusos 
na proposta apresentada. 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de rio 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k.62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 

2 UN 3.197,59 6.395,18 
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- 

instaladas 

palavra; 
Compatível com a Unidade Central já 

em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 

na sala de reuniões. 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
?_17000 Hz; 
- Sensibilidade: 	62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e salda de sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna do 
plenário. 

1 UN 3.324,31 3.324,31 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5~110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saldas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), 
LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação VISCA/Pelco- 
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V —AV220V 

7 UN 12.692,90 88.850,30 
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- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser instaladas no 
plenário, no lugar das 4 câmeras 
atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na sala 
de reuniões (2 no lugar das câmeras 
atualmente em uso e a terceira no fundo 
da sala em cima da porta de vidro. 

2 

2 

UN 

UN 

Placa de captura de áudio e vídeo com 
as seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G 
SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível 
com USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC 
SDI loop-through interface; 

Suporte para captura de resoluções de 
até 2048 x 1080 (2K); 

Suporte para taxas de quadros de saída 
até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o 
áudio embutido SDI e saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 

Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
Entrada de áudio XLR analógico 
Saída para computador 1x USB 2.0 

- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

5 

6 

2.800,00 5.600,00 

23.000,00 

Valor total> 142.169,79 

11.500,00 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos e serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o 
constante no edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n°  

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ• 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ: 	 FONE/FAX:(0xx 	  

o 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ• 	 FONE/FAX:(0xx 	 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	
n°. 

Bairro: 	
CEP: 

Cidade: 	
UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 lnsc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	
Telefone: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	
Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	
n°. 

Bairro: 	
CEP: 

Cidade: 	
UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N° 	/2020 

Contrato de compra e venda que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 

e a empresa 	  na forma abaixo. 

1 	 - 1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 

Contratante: 	interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-
75, neste ato representada por seu Presidente ANTONIO SÉRGIO DE 
FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 
362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, Paraná, portador da 
carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04. 

2 - Contratada: 2.1 - 	  pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	, CEP: 	, na cidade de 	, 

Estado de 	, Fone: ( 	) 	, inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 	/ - 	neste ato representada pelo Sr. 
	 , residente e domiciliada na cidade de 	  

Estado de 	 , portador da CURG n° 	 e inscrito no 

CPF/MF n° 	  

3 - Objeto: 3.1 - Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e 
gravação do plenário e sala de reuniões, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas no Pregão 

Presencial n° 6/2019, conforme resumo abaixo: 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Marca / 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 

Mão de obra de instalação dos 
equipamentos e configuração do 
sistema. Treinamento de no mínimo 6 
horas 	para 	até 	4 	servidores 
designados pela Câmara 	Municipal, 
sobre 	configuração 	e 	operação do 
novo sistema de vídeo em Full HO, a 
ser realizado 	na sede da 	Câmara 
Municipal de Toledo, e em caso de 
necessidade de material didático, os 
custos 	devem 	estar 	inclusos 	na 
proposta apresentada. 

1  mo  --- --- --- 

2 
Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as 

2 UN --- --- -- 
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seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no minimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
- Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou 
solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 
instaladas na sala de reuniões. 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de audio de tribuna com 
microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (O dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
- Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Não deverá possuir botão de 
ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo 
software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna 
do plenário. 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9;  

3 1 UN 

4 7 UN 
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- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI 
(HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS- 
485 
- Protocolo de comunicação 
VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V —AV220V 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser 
instaladas no plenário, no lugar das 4 
câmeras atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na 
sala de reuniões (2 no lugar das 
câmeras atualmente em uso e a 
terceira no fundo da sala em cima da 
porta de vidro. 

5 

Placa de captura de audio e vídeo 
com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC 
SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de audio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 
compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
audio Jack, BNC SDI loop-through 
interface; 
- Suporte para captura de resoluções 
de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de 
saída até 60 fps; 
- Captura de audio analógico: extrair o 
audio embutido SDI e saída via 3.5 
mm; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada 
na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

2 UN --- --- --- 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x 
HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x 
HDMI 
- Entrada de audio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada 
na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

2 UN --- --- --- 

Valor total > --- 

4 - 	 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 
Documentaçã 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do 
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Pregão Presencial n° 6/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 	  
denominado valor contratual. 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 
correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

6 
Pagamento 

Do 6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega 
do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

6.2 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a 
Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não estiver em 
conformidade com as exigências solicitadas, nota esta que deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

6.3 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.4 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de 

boleto ou titulo pela mesma. 

6.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a 
empresa possua débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato 
poderá ser rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega 7.1 - A entrega dos equipamentos e a realização dos serviços deverá 

e vigência 	ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do recebimento da nota de 
empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser apresentada a respectiva 

nota fiscal. 

7.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços realizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-
030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 
16h3Omin. 

7.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os itens. 
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7.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

7.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura do contrato. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos 
por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo 
para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário 
do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo 
ao Erário. 

8 	Da 8.1 - Os equipamentos e os serviços terão garantia mínima de 12 (doze) 

Garantia: 	meses contra defeitos de fabricação ou defeitos verificados na utilização 
dos equipamentos cobertos pela garantia do fabricante, contados da data 

da entrega. 

8.2 - No período de garantia, a constatação de 	irregularidades, 
observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 
obriga a contratada a efetuar a retirada da equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos necessários em 
no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou substituição do aparelho 
por outro novo, de mesma marca e modelo, arcando com todas as 
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despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 

8.3 - A execução da garantia se dará da seguinte forma: A constatação de 
defeitos ou qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituição do produto, em no máximo 15 dias após o recebimento da 
reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. Para o item 
substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a partir 
da data de sua substituição. 

9 - Das 	9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 

Penalidades 	aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 
Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos 
produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
contratado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois 
por cento) do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou 
pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução 
do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
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empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 

das 	 notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o 

penalidades: 	prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 
2°, do art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
da notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada 
pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação 
ou não das penalidades previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso 
à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem 
efeito suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 

11 - Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato 

contratual: 	independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e 
/ou desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por 
parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias 
corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 
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11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas 

no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato 
desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições 

contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da 
sua declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o 
faz, a entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer 

natureza. 

12 - Das 	12.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por conta 

Obrigações da da CONTRATADA; 

Contratada: 
12.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e 
limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

12.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra 
terminologia que indique que o produto é proveniente de reutilização de 

material; 

12.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e 
deverão correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

12.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

12.6 - A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

12.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do 

quadro de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os 

equipamentos de gerenciamento, controle e configuração de áudio e 
vídeo instalados e operação de todo o sistema e suporte operacional aos 

usuários; 

12.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 
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presente contratação; 

12.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da CONTRATANTE, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de 
esclarecimento porventura solicitados. 

12.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

12.11 - Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais 
informados, sendo de responsabilidade da contratada o total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em uso. 

13 - Das 	13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

Obrigações da venham a ser solicitados pela contratada; 
Contratante: 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 
equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas 
no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - 	 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 

Disposições 	qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 

finais: 	contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 
3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2020. 

Contratante: ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Empresa: 

Testemunha 

Nome: 
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Testemunha 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ• 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNR.1* 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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PARECER JURÍDICO N° 033.2020 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1762.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 06.2019. Objeto: 
Aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
para melhoria do sistema de votação e gravação 
do Plenário e Sala de Reuniões. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Retornaram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-

Geral da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

006.2019, cujo objeto é aquisição de câmeras, microfones e demais itens para 

melhoria do sistema de votação e gravação do Plenário e Sala de Reuniões. 

Esta Assessoria já havia se manifestado por meio dos Pareceres 

Jurídicos n° 327.2019 (fls. 163) e 13.2020 (fls. 245). 

Parecer 

Nesta nova análise, percebe-se que a Diretoria-Geral alterou a 

descrição do item mão-de-obra, e manteve o certame por menor preço global. 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL,  com abertura já designada para o dia 20 de março de 

2020 às 09h10, se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo 

elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40, V, da 

Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 28 de fevereiro de--2,0. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabiano cuzziato 

Assessor Jurídico 
	

Assessor urídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Ofício n° 170 /2020- DCM 
Toledo, 03 de Março de 2020. 

Ao Senhor 
Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 6/2019 

Considerando protocolo n° 43/2020 da empresa Agilize Consultoria 
e Tecnologia - EIRELI-ME-, juntado ao protocolo n° 1762/2019, a qual solicita 
impugnação ao Edital do Pregão Presencial 6/2019; 

Considerando a resposta ao pedido de Impugnação emitida pela 
Pregoeira (fls. 000021 a 000023); 

Considerando a comunicação a empresa impugnante (fls. 000026); 
Considerando o ofício n° 0004/2020/DC do Departamento Contábil, 

o qual solicita a abertura de crédito adicional suplementar (fls. 000193); 
Considerando o Ato n°2 de 29.01.20209m da Mesa Diretiva (fls. 

000194 e 000195); 
Considerando o Parecer Jurídico n° 013.2020 (fls. 0000245); 
Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 12/2020/Cl-

CM (fls. 000246 a 000248); 
Considerando o Ofício n° 09/2020/SI/CM do Setor de Informática; 
Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 19/2020/Cl-

CM (fls. 000252); 
Considerando o Ofício n° 09/2020 SI/CM (fls. 00025) do Setor de 

Informática; 
Considerando o Parecer Jurídico n° 033.2020 (fls. 0000305)„ enca-

minho para Publicação do Edital e demais providências. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°612019 
OBJETO: Seleção de propostas para aquisição de 
câmeras, microfones e demais itens necessários para 
melhoria do sistema de votação e gravação do plenário 
e sala de reuniões para a Câmara Municipal de Toledo, 
conforme especificações e quantidades contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2020, às 09h1Omin, 
no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 
VALOR MÁXIMO: R$ 142.169,79 (cento e quarenta e dois 
mil cento e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.00012-
005 — Atividades Legislativas, 4.4.90.52.00.00 

Equipamentos e material permanente. O Edital 
encontra-se à disposição para retirada no site www. 
toledo.pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral 
ou Comissão Permanente de Licitações e Pregões da 
Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo 

Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 8h3Omin à's 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-
5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com. 

Jadyr Claudio Donin 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

PORTARIA N° 33, de 4 de março de 2020 

Designa Comissão Especial para 
apreciar o Projeto de Lei n° 14, de 2020, 
de autoria do Poder Executivo. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, conforme o disposto nos 
§§ 1° e 2° do artigo 76 do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 	1° 	 Instituir 	Comissão 
Especial para apreciar o Projeto de Lei 
n° 14, de 2020, que altera a legislação que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, de autoria do Poder Executivo. 

Art. 2° - Para dar atendimento ao disposto no 
artigo anterior, ficam designados os seguintes vereadores: 
I - 	Gabriel Baierle, Bloco União por Toledo; 
II - Leoclides Bisognin, Bloco A Voz do Povo; 
III - Marli do Esporte, Bloco Independente; 
IV - Marly Zanete, PSL; 
V - Pedro Varela, PP. 

Parágrafo único - Por ocasião da primeira 
reunião será escolhido o presidente da comissão e 
designado o relator. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala do Presidente, 4 de março de 2020. 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. EMDUR 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
020/2020. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial n°. 03/2020 — tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo e a empresa J V TINTAS E 
REVESTIMENTOS EIRELI, CNPJ n°. 10.528.387/0001-
73. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual 
aquisição de tinta látex, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
Valor Global: R$ 19.380,00 (Dezenove Mil, Trezentos e 
Oitenta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 27 de fevereiro de 2020. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
021/2020. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial n°. 03/2020 — tipo menor preço por item. 

Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo e a empresa MANORT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 
n°. 07.889.115/0001-28. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual 
aquisição de tintas para sinalização viária a base de 
resina acrílica, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 256.400,00 (Duzentos e Cinquenta e 
Seis Mil e Quatrocentos Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 27 de fevereiro de 2020. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
022/2020. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial n°. 03/2020 — tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo e a empresa ORBITAL 
TINTAS VIÁRIAS LTDA, CNPJ n°. 20.323.942/0001-18. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO GCC3 
Estado do Paraná 	 ,94< 

0,001 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 161.2020 

Considerando que o Artigo 4°, do Ato n° 7, de 18 de março de 2020, que 
dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção 
COVID-19, causada pelo coronavirus SARS-CoV-2, no âmbito da Câmara 
Municipal de Toledo, prevê a suspensão de sessões de licitação; 

Determino a suspensão, por tempo indeterminado, da licitação 
Pregão Presencial n° 6/2019, consequentemente fica adiada a sessão marcada 
para o dia 20 de março de 2020. 

Toledo, 18 de março de 2020. 

An,pr1io Zóio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45)3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

~.toledo.pr.leq.br. 	camaraQc-toledo.pr.gov.br  
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a data de 27 de março 2020, às 19:00 horas, na Sede 
da Associação de Moradores do Jardim Maracanã, 
no endereço Rua Arlei Leonardi esquina com Rua 
Angela Fornari, n° 451 — Jardim Maracanã , Edital de 
Audiência Pública referente Pavimentação Asfáltica, 
Meio — Fio, Calçada e Galerias de Aguas Pluviais na 
Rua Navílio Donassolo (Trecho entre a Rua Capitão 
Leônidas Marques até Rua Dalmes Fernando Pastório) 
e Urbanização da Rua Angela Fornari contemplando 
alargamento de rua com pavimentação e recuperação 
asfáltica,calçadas, ciclovia, galerias de águas pluviais, 
rampas de acessibilidade e arborização ( Trecho entre a 

Rua Tomas Edison e a Rua Navílio Donassolo). 
Diante do exposto, será agendada nova data, 

tão logo, sejam restabelecidas as condições normais e 
seguras em eventos que impliquem na aglomeração de 
pessoas. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de Março de 
2020. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 161.2020 
	

RESOLVE: 

Considerando que o Artigo 4°, do Ato n°7, de 18 
de março de 2020, que dispõe sobre os procedimentos 
e regras para fins de prevenção à infecção COVID-19, 
causada pelo coronavirus SARS-00V-2, no âmbito da 
Câmara Municipal de Toledo, prevê a suspensão de 
sessões de licitação; 

Determino a suspensão, por tempo 
indeterminado, da licitação Pregão Presencial n°6/2019, 
consequentemente fica adiada a sessão mareada para 
o dia 20 de março de 2020. 

Toledo, 18 de março de 2020. 

Antonio Sérgio de Freitas 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

ATO N°6, de 18 de março de 2020 

Atualiza valores de anexos de lei, 
relativos aos vencimentos dos cargos 
em comissão e de carreira da Câmara 
Municipal de Toledo/PR. 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV 
do artigo 44 do Regimento Interno, 

considerando o artigo 3° da Lei "R" n° 9, de 17 
de março de 2020, que dispõe sobre o reajuste, a contar 
de 1° de março de 2020, dos vencimentos/salários 
e demais vantagens dos servidores e empregados 
públicos municipais à razão de 4,30% (quatro inteiros 
e trinta centésimos por cento), relativamente às tabelas 
atuais de vencimentos do pessoal do quadro geral da 
Municipalidade, 

Art. 1° - Reajustar em 4,30% (quatro inteiros e 
trinta centésimos por cento os vencimentos/salários e 
demais vantagens dos servidores da Câmara Municipal 
de Toledo, cargos efetivos e em comissão, a que 
se refere a Lei n° 1.964, de 13 de agosto de 2007 e 
suas alterações, percentual esse correspondente ao 
acumulado do INPC no período de fevereiro de 2019 a 
janeiro de 2020. 

Art. 2° - Ficam atribuídos, a contar de 1° de 
março de 2020, conforme Anexos I e II, novos valores 
aos vencimentos de que tratam a Lei n° 1.964/2007 
e suas alterações, que dispõem sobre a estrutura 
organizacional e administrativa da Câmara Municipal, 
consoante valores constantes nas Tabelas anexas ao 
presente Ato. 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 18 de 
março de 2020. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BAIERLE 
Primeiro-Vice-Presidente 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Primeiro-Secretário 

VALTENCIR CARECA 
Segundo-Secretário 
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tos e cada mês. Aqueles que 
do retirar os medicamentos 
de uso continuo poderio levar 
para no e quantidade pare GO 
dias, evitando o retorno da po-
pulação As receitas de medica-
mentos de uso continuo serão 
renovadas automaticamente 
por mais 30 dias. 

SEGURANÇA - Outra medi-
da tomada terá de protelação de 
receita, aquelas vencido pode-
rão ,er utilizadas para retirar os 
medicamentos de uso continuo, 
lema necessidade de ume nova 

receita ser retirada nas OBS'. Os 
servidores das farmácias de dit. 
tribuição foram orientados para 
essa ação que evita o desloca-
mento até as unidades. 

As medidas adotadas pela Se-
cretina de Saúde levaram em 
contos segurençe da população 
e da febra etária de rieco.A Anis-
ténela Fermacéutice enfatize que 
não há necessidede de procura 
Imediata para adquirir o, medi.  
cimentos, pois o estoque de mo-
dorrento. atenderá o todo,. 

I TOLEDO 
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Tribunal de Justiça do PR suspende 
as sessões presenciais dos colegiados 

°proa/ente do Tribunal delustio do Pa-
raná o doembergedor Adalbedo Jorge Xis-
to Perdea resinou o Decido Judrio 
16112020, na too-feira (17). que repesas 
(deixação obre a oerenção ao comovi-
a (Cotd-19), no ambito do Poder Judicia-
rio do Estado. 

lima reunião entre °ementes do Comi. 
IITemporário krerinatiniciond de Nenen-
ção se Covid-19 foi realizada no últirno da 
16,com o objetivo deuniformizar o arame-
lo do osunto no Poderludisiário doPerane 

Ponte da doação, o doentargedor deo. 
dai aspando as cozo!es preordá dos CO-

~CS Ckl TOurisildelusto peio MED, SÓS 

de 14 do, devendo todo os foto. prado. 
nei, rem indudos emRenériollitueL 

Cortorme o Decreto, 'o pretender reeão 
austeriaçk oral ou rrenifester o MOEM do 
sonpenivanerso poema& o adoodo de-
verá moem a retireda do ferio tio Perdão 
Md, ciente de qo o Kornero emente será 
redrado depois de Meneando estia*" 

Outro aspecto abordado no Dec.- 

w é referente a CSIMAKII rninma de aten. 
dmento presenda1 Ele deve Onerar 
o. seguintes CORO, 'listem, de radi-
al com a exclusão de seoldore., otrigi-
árkr, e/ou colaboradores RIMAM de GO 
ema, gestante., lactentes e podadora de 
doenças crases,, na medida do poshel 
devem to excluídos do altero de rodilha 
aqueles que dependam locar:lamente do 
transporte coletivo para o deslocamento da 
residénos do local de trabalhe Além doo, 
os erciuldo da sUtema de rodido devem se 

nubmeter ao regime de teletrabotho. 

DECISÓES - Entre diversas orienta-
Oca, o aceno do público externo is de. 
pendences dos órgãos edministrativoa ou 
luriadtionen do Tnbunel de Justiço pelo 
prezo MOO de 30 dia., econtecenS nos 
0001 calmamente 11PC(It51101, mediante 
prévia autorizo.° do responsável pelo 80. 
100 de destinar desde que atendido opto.
moto olKial de htgienizeção. 

Doente o podado previsto° contato doe 

acontecer, prefocncialnonte, por mota *-
Web (telefone, ema, skype ou whettApp). 
O ninem dos telefona ora contato corn 
os gebineles doe mandradot rota demi-
vel no portal do Tribunal de AMO na página 
principal em 'Consulte."/"Endereços e ida-
rnaoSor COIMEINmegistradoe e devcdo 
ao conestadoceoSIsterne Sige-me1 

tria~onborerecno 
De Pedndo. 
TCIEC 

Equipe de coordenação decide cancelar 
Festa do Seminário Maria Mãe da Igreja 

Por prevenção, Saúde adota medidas na distribuição 
de medicamentos de uso continuo e receitas médicas 

A equipe de coordenação 
da Festa do Seminário Marta 
Alk da Igreja, em resposta h 
mobilização nacional, estadu-
al e diocesana para o comba-
te e contenção de propagação 
do Covid-19 (coronevirus), de-
eidiu pelo cancelamento do 
evento comemorativo do 41.  
entversáno do Seminário Ma-
ria Mãe da Igreja de Toledo 
(festa do costelão) 

O evento MOIIIMella no dia 
3 de maio, no Centro de Even-
tos lamael Speralico. A equi-
pe COMEIIICII que as empreses 
e grupo, que quitaram os klts  

serão visitados e terão os va-
lores reembolsados 

'Suplicamos a Mario. Mãe 
de Den e nossa mãe, que inter-
ceda a Deus por nós neste tem-
po de cose e que o Espirito de 
Deus nos inspire a encontrar es. 
peranoe para a orpereçâo dos 
desafios, sabedoria para iden-
tificar os caminhos de solução 
dos problemas e que robamos 
compreendei os tinam de Deus 
que age na Intima humenti, 
afirme o MINN padre loomar 
Antonio Casteltant  

de Secretaria de Saúde de To- , 
Ledo Informa aos usuário, sobre , 
as medida, tomadas para evi. ., I..  
ter a eglomereção de pessoas . 
no, espaço, públicos da saúde. 	., 
A orientação é que os pacientes 
Idosos evitem sair de casa para 
buscar medicamento e/ou reno-
var e receita no Unidade, U-
mas (OBS.) do mumelpio. O 
pedido fica dirigido para o. Te. 
oneres maia novos com dia-
ponibilOade para realize, essas 
envidado. 

A segunde medida auxilia-
rá os idosos e e comunidade, 
que não precisará ir e unidade 
de distribuição de medicemen- Ortervidoras‘ 	dosíamdeJos receberam os fkákff Offint 
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Oficio n° 316/2020- DCM 
Toledo, 05 de maio de 2020. 

A 
Mesa 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Processo de Licitação. 

Considerando que o processo de licitação Pregão Presencial 6/2019, cujo obje-
to e melhoria no sistema de câmeras e microfones do Plenário e Sala de Reuniões, en-
contrava se suspenso por força dos Atos n° 4 e 10 de 2020; 

Considerando término da vigência dos Atos n° 4 e 10 de 2020, que dispunhas 
sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção a infecção COVID-19, causa-
da pelo coronavirus SARS-CoV-2, no âmbito da Câmara Municipal de Toledo; 

Encaminho a MESA para manifestação quanto ao prosseguimento de tal con-
tratação. 

Atenciosamente. 

-(0,k1i2 	.6;t9-nç_j 
Fabio Alexandre Greg 

DIRETOR GERAL 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 289.2020 

Considerando Processo de Licitação Pregão Presencial 6/2019, cujo objetivo 
e melhoria no sistema de câmeras e microfones do Plenário e Sala de Reuniões, 
protocolo n° 1762/2019; 

Conforme disposto na Ata n° 8 da Reunião da Mesa em anexo, realizada no 
dia 06 de maio de 2020, entre as linhas 54 à 75, encaminho ao Departamento 
Administrativo para que se cumpra o decidido na reunião. 

Toledo, 22 de maio de 2020. 

Anto io Zbio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Como Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi. 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379,5900 - Fax (45) 3379-5913 

~w.toledo.pr. leq.br  camaraac-toledo.prgov.br  
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ATA N°8 DA REUNIÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR 

Ata da 6a Reunião Ordinária da Mesa da Câmara 
Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 06 de 
maio de 2020. 

1 Aos seis dias do mês de maio de dois mil e vinte, com início às dez horas e cinco minutos 
2 (10h05min), na sala de reuniões, nesta Câmara Municipal de Toledo, reuniram-se os 
3 seguintes vereadores membros da Mesa: Antonio Zóio, presidente; Gabriel Baierle, primeiro- 
4 vice-presidente; Genivaldo Paes, segundo-vice-presidente; Leoclides Bisognin, primeiro- 
5 secretário; e Valtencir Careca, segundo-secretário. Fizeram-se presentes os servidores 
6 David Calça, controlador interno; Valmir Alves de Moura, coordenador do departamento 
7 administrativo; Eduardo Hoffmann, assessor jurídico; Roniclever Franco Soares, chefe de 
8 gabinete; e Fábio Alexandre Grego, diretor-geral, para tratar e deliberar sobre os seguintes 
9 temas em pauta: 1) Ofício n° 02/2020, sob protocolo n° 728, de 04 de maio de 2020, de 

10 autoria da comissão da Portaria n°47/2020, solicitando suspensão dos trabalhos da 
11 comissão; 2) Ofício n° 018 de 2019, sob protocolo n° 1762, de 07 de junho de 2019, de 
12 autoria do departamento de informática, para tratar de melhoria no sistema de som e 
13 votação e filmagem do plenário; 3) Oficio n° 008 de 2020, sob protocolo n° 628 de 15 de 
14 abril de 2020, de autoria de Rodrigo André Antoniassi, assessor de gabinete do vereador 
15 Leoclides Bisognin, que encaminha declaração médica (teletrabalho); 4) Protocolo n° 3845, 
16 de 19 de dezembro de 2019, de autoria dos vereadores (as) Airton Savello, Edmundo 
17 Fernandes, Janice Salvador, Renato Reimann, Vagner Delabio e Walmor Lodi, concernente 
18 ao recuso contra a decisão exarada da Despacho da Presidência n° 1069, de 2019, datado 
19 de 18 de dezembro de 2019, sobre o Desligamentos dos Estagiários (Encaminhamento do 
20 processo para a diretoria-geral da Câmara Municipal de Toledo). 5) Autenticação: Oficio n° 
21 53/2020, sob protocolo n° 702, de 29 abril de 2020, de autoria do Departamento 
22 Administrativo/Setor de Compras, que trata de Vencimento Inexigibilidade de Passagens 23 	Rodoviárias. ************************************************************************* ***** ************ 

24 Na sequência, o presidente chamou atenção dos presentes para tratar sobre os temas em 
25 pauta, sendo proferida as seguintes deliberações: Item 1) O presidente solicitou ao primeiro- 
26 secretário Leoclides Bisognin, que fizesse a leitura da ementa do item 1 da pauta. O primeiro- 
27 secretário assim fez, e em seguida, procedeu na íntegra a leitura do ofício n° 02/2020, no qual, 
28 a comissão para elaboração e aplicação de teste seletivo para seleção de estagiários e 
29 cadastro de reserva, após reunião na manhã do dia 04 de maio, deliberou por unanimidade 
30 pela solicitação da suspensão dos trabalhos da comissão, haja vista, as medidas da Câmara 
31 de Toledo no sentido de prevenir e enfrentar a pandemia da Covid-19; a Lei Federal n° 
32 13.979/2020; a Lei Estadual n° 20.189/2020; o Decreto Municipal n° 788/2020; os demais 
33 trâmites necessários, incluindo reuniões quanto ao teste seletivo; a suspensão pela Prefeitura 
34 de Toledo do Concurso n° 01/2020; e que muitos candidatos não se encontram no Município de 
35 Toledo, além de que os maiores de 60 anos e os portadores de problemas respiratórios não 
36 poderiam realizar o referido teste. Assim, em virtude destas ponderações, a comissão 
37 recomenda a suspensão dos trabalhos para a realização do Teste Seletivo para vagas de 
38 estágio na Câmara de Toledo enquanto perdurarem as medidas restritivas impostas pelas 
39 normas acima citadas. Posteriormente, o presidente enfatizou sobre a importância de 
40 suspender a aplicação do teste seletivo, até que a situação da pandemia do covid-19 seja 
41 controlada. Na oportunidade, o vereador Gabriel Baierle solicitou esclarecimentos quanto ao 
42 retorno dos trabalhos de referida comissão, se é necessário que alguém solicite a retomada das 
43 atividades, ou já existe alguma data prevista. Logo, tanto o presidente como o diretor geral, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq,br 
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44 propuseram que somente seja suspenso a aplicação do teste seletivo, e que as provas e demais 
45 trâmites necessários sejam elaborados e fiquem prontos, para que assim que retornar os 
46 trabalhos da comissão, o teste seletivo seja aplicado. O assessor jurídico Eduardo Hoffmann, 
47 informou que emitiu parecer quanto ao assunto, e ressalta que a única vedação legal hoje, é a 
48 reunião superior a 50 pessoas, e que deve ser respeitado o uso obrigatório de máscara. 
49 Acrescenta ainda, que seria necessário ver com a instituição que abriga a realização do teste 
50 seletivo se eles cederiam as salas. Conclui o assessor jurídico, que não há qualquer 
51 impedimento para aplicação do teste. Diante de tal conclusão, e considerando que alguns 
52 gabinetes estão há meses sem estagiários, por unanimidade dos presentes, os membros da 
53 Mesa votaram contrário ao ofício n° 02/2020, de autoria da comissão instituída pela Portaria 
54 n°47/2020, não acatando a solicitação de suspensão dos trabalhos da comissão. Item 2) O 
55 primeiro-secretário procedeu a leitura da ementa do item 2, concernente ao ofício n° 018, de 
56 2019, sob protocolo n° 1762, de 07 de junho de 2019, de autoria do departamento de 
57 informática. Em seguida, o coordenador do departamento administrativo, Valmir Alves de 
58 Moura, esclareceu que o protocolo se refere ao processo de melhorias que está sendo feito 
59 para o sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões. E, que o processo 
60 licitatório para aquisição de novas câmeras, microfones e demais itens necessários, que 
61 estava em andamento, foi suspenso em decorrência dos atos que regiam sobre a pandemia 
62 do Covid-19. Diante disso, e tendo em conta que os trabalhos do legislativo voltaram ao 
63 normal, o protocolo foi encaminhado para a direção, para verificação da continuidade ou não, 
64 do processo licitatório. Acrescenta ainda, que o valor atual dessa licitação, está em 
65 R$ 142.000 (cento e quarenta e dois mil reais). Posteriormente, a pedido do presidente, o 
66 assessor jurídico manifestou-se de forma positiva quanto ao andamento do processo. Ainda, 
67 sugere a implantação de um meio que permita a votação online, justificando que, em vista 
68 da própria pandemia que vivemos, e para evitar problemas futuros, a possibilidade de 
69 votação online seria um ganho muito grande para nosso legislativo. Os vereadores Leoclides 
70 Bisognin e Genivaldo Paes, argumentaram que as melhorias são necessárias e devem ser 
71 feitas o quanto antes, pois as inúmeras falhas de som e comunicação durante as sessões e 
72 reuniões da Câmara, acarretam em perda de tempo e eficiência. Em votação, por 
73 unanimidade dos presentes, os membros da Mesa se posicionaram favoráveis a 
74 continuidade do processo de licitação para aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
75 necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões. 
76 Item 3) O primeiro-secretário procedeu na íntegra a leitura do ofício n° 008 de 2020, de 
77 autoria de Rodrigo André Antoniassi, assessor de gabinete do vereador Leoclides Bisognin, 
78 que encaminhou em anexo ao ofício, declaração médica de sua filha que apresenta doença 
79 crônica, sendo essencial o seu isolamento social bem como de seus familiares. Ante o 
80 atestado médico, e considerando os avanços da epidemia propagada pelo coronavírus 
81 SARSCoV-2, causador da infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo 
82 Ministério da Saúde e pela OMS, bem como o contido no art. 5° do ATO n° 10, de 6 de abril 
83 de 2020, permaneceu o servidor em regime de teletrabalho no período entre 06/04 a 30/04. 
84 Diante disso, o diretor-geral encaminhou a Mesa para decisão quanto a aceitabilidade das 
85 declarações apresentadas, como faltas justificadas para as ausências do servidor no mês de 
86 abril de 2020. Sobre a situação, foi emitido parecer jurídico, que com respaldo no art. 5°, e 
87 art. 7°, inciso III, do Ato da Mesa n° 10, de 06 de abril de 2020, o servidor poderia ser 
88 afastado, sem prejuízo de seus vencimentos, cabendo ao vereador que se encontra 
89 vinculado, exercer o controle de seu teletrabalho. O vereador pelo qual o servidor está 
90 vinculado, destacou que não houve qualquer prejuízo aos trabalhos do gabinete, e que seu 
91 assessor prestou todos os serviços necessários durante esse período. No momento de 
92 deliberação, o vereador Leoclides Bisognin foi o único a não manifestar seu voto, tendo em 
93 conta que o servidor Rodrigo André Antoniassi é seu assessor. Os demais membros da 
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94 Mesa, deliberaram pelo acatamento das declarações médicas contidas no ofício n° 008, de 
95 2020, de autoria de Rodrigo André Antoniassi, assessor de gabinete do vereador Leoclides 
96 Bisognin, sem prejuízo dos seus vencimentos. Item 4) O presidente Antonio aio, por ser 
97 parte no processo, se declarou impedido para discutir e deliberar sobre o assunto. Desse 
98 modo, passou a presidência para o primeiro-vice-presidente Gabriel Baierle. O primeiro- 
99 secretário procedeu a leitura da ementa do item 4 da pauta, referente ao protocolo n° 3845, 

100 de 19 de dezembro de 2019, de autoria dos vereadores (as) Airton Savello, Edmundo 
101 Fernandes, Janice Salvador, Renato Reimann, Vagner Delabio e Walmor Lodi, concernente 
102 ao recuso contra a decisão exarada da Despacho da Presidência n° 1069, de 2019, datado 
103 de 18 de dezembro de 2019, sobre o Desligamentos dos Estagiários. Na oportunidade, o 
104 vereador Gabriel Baierle apresentou parecer remetendo o processo para deliberação da 
105 Mesa, e indicou para que a Diretoria Geral da Câmara Municipal de Toledo, tome as devidas 
106 providências, nos termos do art. 19 e art. 24, da Resolução n°2 de 2020, que regulamenta o 
107 trabalho dos estagiários, e Ata n° 6, da 4a  reunião ordinária da Mesa, realizada no dia 18 de 
108 março de 2020. Logo, o vereador Genivaldo Paes votou com o relator, os vereadores 
109 Valtencir Careca e Leoclides Bisognin solicitaram vistas para que o parecer de autoria do 
110 vereador Gabriel Baierle, que indica que a Diretoria-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
111 tome providências, seja encaminhado à assessoria jurídica para emissão de parecer. Item 5) 
112 O primeiro-secretário procedeu a leitura da ementa do item 5, concernente ao ofício n° 
113 53/2020, de autoria do Departamento Administrativo/Setor de Compras, para tratar de 
114 vencimento do processo de Inexigibilidade de Passagens Rodoviárias. Os membros da 
115 	Mesa efetivaram as assinaturas no oficio n° 53/2020. 	****** **************** ******** 
116 Vencida a pauta, o presidente encerrou a reunião às dez horas e quarenta e três minutos 
117 (10h43min). Nada mais havendo a tratar, eu, vereador Valtencir Careca, segundo-secretário, 
118 redigi a Ata, que segue assinada pelos vereadores presentes, membros da Mesa desta 
119 Casa de Leis. 

ANTON I Zól0 
Presidente 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n° 6/2019 — AMPLA CONCORRÊNCIA — 
PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO GLOBAL 

Justificativa para Não Aplicação dos Benefícios dos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar 123/2006: 
Por tratar-se de um sistema interligado onde cada componente 
precisa ser devidamente compatível e configurado de acordo com 
os demais componentes já em utilização, fato que impossibilita a 
divisão dos itens para reserva de cota(s) exclusiva(s) para MPEs. 

3 - Ente Licitante: 3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 

público 	interno, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	77.402.196/0001-75, 
sediada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo 
Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 	- Seleção de propostas 	para aquisição de câmeras, 
microfones e demais itens necessários para melhoria do 
sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões, 
para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 

10.520/02 	e, 	subsidiariamente, 	pela 	Lei 	n° 	8.666/93, 	Lei 

Complementar 	n° 	123/2006, 	conforme 	as 	características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência e Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, 	podendo ser 

superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 

específicas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 

documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 

Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 7° da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 

contrato; 
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Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
PrOtOCOilZaÇãO e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 
às 17h, ou pelo fone: (45) 3379-5944, ou ainda no site 
http://www.toledo.prlep.br  

5.2 - A protocolização dos envelopes de proposta e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo 
na recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Toledo, Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 30 de junho  

de 2020,  e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e 
Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e 
horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 

pública, a ser realizada às 09h1Omin do dia 30 de junho de 2020, 
na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, situada na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 

Toledo, Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser 

definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 - Só poderá deliberar em nome do licitante, formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 - Um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
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Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de 
quem a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação 
que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

7.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de  
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas no item 5.2, em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 
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EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 30 de junho de 2020 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  

	

ENDEREÇO 	 
FONE/FAX 	 

	

CGC/CNPJ: 	 

EDITAL N.° 6/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 30 de junho de 2020 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO- 
FONE/FAX- 
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em 

consórcio; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação; 

Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com 
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90 da Lei n° 

8.666/93. 

8 - Pré-Habilitação 8.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 

início da sessão: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.inleg.br   Página 4 de 39 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0003171 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores ou documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Anexo VIII (na 

hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar 
diretamente ao pregoeiro documento original oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

8.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas 'b', 'c' e 'd' do item 9.1, 

dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

8.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 'a' a 'e' do item 9.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

8.4 - A não apresentação da declaração mencionada na alínea 'fp' 

do item 8.1  implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

9 - Da Proposta 
Comercial 

9.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida  
em português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem  
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem  
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste  

edital. 

9.2 - Deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado conforme descrito no Anexo I  do presente edital, 

facilitando assim o julgamento. 
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9.3 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas)  
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo I do presente edital. 

9.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

9.5 - Prazo de entrega: A entrega e a realização dos serviços 
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, sendo que no ato da entrega 
deverá ser apresentada a respectiva nota fiscal. Os produtos 
deverão ser entregues e os serviços realizados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 
85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin 
e das 14h às 16h3Omin. A entrega se dará de forma total, sendo 
adquiridos todos os itens. A fiscalização da entrega será de 
responsabilidade da Comissão de Recebimento designada por 
portaria vigente na ocasião da entrega. 

9.6 - Prazo de Garantia: Os equipamentos e serviços terão 
garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
ou defeitos verificados na utilização dos produtos cobertos pela 
garantia do fabricante, contados da data da entrega. No período de 
garantia, a constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a 
contratada a efetuar a retirada do equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos 
necessários em no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou 
substituição do equipamento por outro novo, de mesma marca e 
modelo, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

9.7 - Execução da Garantia: A constatação de defeitos ou 
qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar 
as substituição do produto, em no máximo 15 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. Para o item substituído, inicia-se 
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novamente a contagem do prazo de garantia a partir da data de 
sua substituição. 

9.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da Lei n° 
10.520/02. 

10 - Do Julgamento 
das Propostas e dos 
Lances 

10.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

10.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades 
com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado  

pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar 
proposta com menor preço e os demais licitantes que 
apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 

10.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas. 

10.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
10.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
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estimado para a contratação. 

10.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os 

Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

10.9.1 - Nas licitações será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para a microempresa e 

empresas de pequeno porte. 

10.9.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.9.2 - Para efeito do disposto item 10.9.1, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos itens 10.9.1.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos itens 10.9.1.1, será realizado 

sorteio. 

10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 
da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.11 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de 13.1 

142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e 

nove reais e setenta e nove centavos,  incluindo todos os itens 
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do objeto deste edital -Anexo I. 

10.12 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO  

GLOBAL,  nos termos do inc. X do art. 40, da Lei n° 10.520/02. 

10.13 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.14 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

10.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.16 - Na situação prevista no item 10.8,  o Pregoeiro na forma do 
inc. XVII do Art. 40 da Lei n° 10.520/02, poderá negociar 
diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.17 - No presente certame, serão registradas as propostas 
válidas dos proponentes classificados na ordem de sua 
classificação. 

11 - Da Habilitação 11.1 - Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 10 (primeiro) lugar, terá seu envelope 02,  aberto e 

este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, e econômico-financeira, e outros solicitados conforme a 

seguir. 

11.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores. É 

obrigatória a apresentação destes documentos no 
momento do credenciamento do representante legal, 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no pais. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, 
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica 
do Município de Toledo - Anexo IX. 

11.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.onleg.br   Página 9 de 39 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000326 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de 

finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as 
finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de  

1991 ou Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 

do 	 link 

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no 

âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 

que 	pode 	ser 	conseguida 	através 	do 	link 

http://~vv.tst.jus.bricertidao, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

11.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da 
data estabelecida para abertura dos envelopes; 

11.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
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Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

11.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

11.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

11.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

11.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 

documento. 

11.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente 
emitirá Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

11.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame. 

11.10 -A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 

12 - Formalização da 12.1 - A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
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Aquisição empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas 
quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 13 
deste edital. 

12.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

13 - Condições de 
Recebimento do 
objeto 

13.1 - A entrega dos produtos e a relização dos serviços deverá 
ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do recebimento da 
nota de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser 
apresentada a respectiva nota fiscal. 

13.2 - Os produtos deverão ser entregues e os serviços realizados 
na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 
11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

13.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os 

itens. 

13.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da 
Comissão de Recebimento designada por portaria vigente na 

ocasião da entrega. 

13.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

13.6 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

13.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

13.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
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pactuadas entre as partes. 

13.9 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

13.9.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

13.9.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

14 - Do Pagamento 14.1 - O pagamento será oriundo das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

14.2 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de 
depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

14.3 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não 
estiver em conformidade com as exigências solicitadas. 

14.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa 
será comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

15 - Dos Recursos 15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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15.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

16 - Das Penalidades 16.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

16.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento 
da obrigação pactuada. 

16.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e 
respectivo empenho em nome da empresa licitante, configurará 
inadimplência da empresa contratada. 

16.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
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que acarrete a revogação do Contrato, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 

à aquisição. 

16.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

16.7 	- A aplicação das sanções administrativas 	não exclui 	a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

17 - Aplicação das 
penalidades: 

17.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 

Toledo 	notificará 	a 	empresa 	licitante 	acerca 	do 	ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, 	do art. 	87, da Lei 	Federal n° 

8.666/93). 

17.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

17.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

17.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, 	no 	prazo 	de 	3 	(três) 	dias, 	contados 	da 	data 	do 

julgamento. 

18 - Das Obrigações 
da Contratada 

18.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por 
conta da CONTRATADA; 

18.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens 
que permitam a conservação de suas características originais, 
intactas e limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

18.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou 

seja, 	não 	poderão 	ser 	recondicionados, 	remanufaturados 	ou 

qualquer 	outra 	terminologia 	que 	indique 	que 	o 	produto 	é 
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proveniente de reutilização de material; 

18.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço 
especificado deverão ser fornecidos sem custos adicionais, 
quando necessário, e deverão correr por conta exclusiva da 

CONTRATADA; 

18.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, 
além de outras legislações, que sejam aplicáveis à execução 
especifica da atividade; 

18.6 - A CONTRATADA deve operar como organização 
independente, fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão 
de obra necessários à prestação dos serviços contratados; 

18.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos 
servidores do quadro de pessoal da Contratante por ela 

indicados a operar os equipamentos de gerenciamento, controle e 
configuração de áudio e vídeo instalados e operação de todo o 
sistema e suporte operacional aos usuários; 

18.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o 

objeto da presente contratação; 

18.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da 
CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com pronto 
atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados. 

18.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

18.11 - Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais 
informados, sendo de responsabilidade da contratada o total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em 

uso. 

 

19.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

19.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

19.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento da contratação; 

19.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

pactuados; 

19.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

19 - Das Obrigações 
da Contratante 
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20 - Da impugnação 
ao Edital 

20.1 - As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até 2 
(dois) dias antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

20.2 - A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida 
ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação 
da modalidade e n.° do certame, a razão social da empresa (caso 
pessoa jurídica), número do CPF e/ou CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Recepção da 
Câmara, no endereço indicado no item 3, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h3Omin às 12h e 14h às 17h, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacamaraaômail.com   

20.3 - A impugnação será julgada em até 1 (um) dia útil, a contar 
da data do seu recebimento e a resposta será publicada no Portal 
da Transparência do site da Câmara e encaminhadas por e-mail ao 

solicitante. 

20.3.1 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 

Câmara. 

20.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

20.5 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.1 - Recomenda-se que os licitantes, por meio do seu 
representante técnico devidamente identificado, faça uma vistoria 
nos locais onde serão executados os serviços objeto deste Edital; 

21.2 - Recomenda-se que a vistoria seja agendada previamente 
pela licitante, preferencialmente em horário de expediente normal 
da Câmara Municipal de Toledo/PR - das 08h3Omin às 12h e das 
14h às 17h, pelo telefone (45) 3379-5944, a qual será 
acompanhada por servidor do Departamento Administrativo; 

21.3 - As vistorias devem ser finalizadas até as 17h do dia anterior 
à data limite para apresentação da proposta; 

21.4 - A vistoria às dependências da Câmara Municipal é 
facultativa, a não realização da vistoria não poderá ser motivo para 
eximir-se de realizar quaisquer serviços necessários à instalação e 
ao perfeito funcionamento do objeto contratado. 

21.5 - O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, 
implicará na tácita admissão de que o edital, seus anexos e 
possíveis esclarecimentos prestados foram suficientes para que os 

21 - Da Visita 
Técnica 
(Facultativa) 
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serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo Edital e 
seus anexos. 

 

      

     

22.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

22.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

22.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

22.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

22.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 

no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

22.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

22.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

22.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

22.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h 

às 17h. 

 

22 - Das 
Disposições Gerais 
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22.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos 

a esta licitação. 

22.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

22.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de 

direito. 

Toledo, 9 de junho de 2020. 

"CO 
abio Alexandre Grego 

- C1U-SJ 

Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   Página 19 de 39 



Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 
Qtd. Unid. 

Marca / 
modelo 

1 MO 15.000,00 15.000,00 

2 UN 3.197,59 6.395,18 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

929 6  

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.°  6/2019 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 	  

CNPJ• 	
FONE/FAX: (Oxx 	  

Descrição 

Mão de obra de instalação dos 
equipamentos e configuração do 
sistema. Treinamento de no mínimo 6 
horas para até 4 servidores designados 
pela 	Câmara 	Municipal, 	sobre 
configuração e operação do novo sistema 
de vídeo em Full HD, a ser realizado na 
sede da Câmara Municipal de Toledo, e 
em caso de necessidade de material 
didático, os custos devem estar inclusos 
na proposta apresentada. 

Lote Item 

1 

1 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 50 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e salda de sinal/alimentação; 

Atenuação em estado mute > 60 dB; 
Processamento digital micro controlado; 

- Botão para ativar, desativar ou solicitar a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   Página 20 de 39 
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palavra; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 
instaladas na sala de reuniões. 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as seguintes 
características, podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck de no 
mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62c1I3 (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- Não deverá possuir botão de ativação. A 
ativação e desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna do 
plenário. 

1 UN 
	 3.324,31 3.324,31 

3 

4 

Câmera de vídeo PTZ HO com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 

Resolução: 1920x1080 p66 
Formato do vídeo 16:9; 

- Zoom Ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 

Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), 
LAN; 

Interface de controle RS-232 / RS-485 
Protocolo de comunicação VISCA/Pelco- 

D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 

Rotação TILT -30° +90°  
- Número de presets 225 

Alimentação AC110V - AV220V 

7 UN 12.692,90 88.850,30 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   Página 21 de 39 
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Estado do Paraná 	 52Mc 
-(9/c 

Ofício no 05/2020 SI/CM 
	

Câmara Municipal de Total 

Toledo, 17 de janeiro de 2020. 

Ao Senhor 
Jadyr Claudio Donin 
Diretor Geral 
Nesta Cidade 

Assunto: manifestação sobre o Pregão Presencial 07/2019 

Considerando que foram cancelados os itens 1 e 4 do Pregão Presencial 07/2019, 
onde seriam comprados novos computadores, e que as licenças de Office seriam usadas 
nestes computadores, solicito que sejam adquiridas somente 68 licenças de Office, pois não 
temos computadores para instalarmos todas as 87 licenças. 

A quantidade de 68 licenças se justifica porque é a quantidade de máquinas que 
temos atualmente em uso. 

Informo ainda que entrei em contato com o fornecedor, e o mesmo concordou em 
fornecer apenas as 68 licenças, deixando as outras para posterior aquisição. 

Robson fteolon Scuzziato 
Assistente de Infomática 

Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-6913 
www.toledo.prieq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 034 /2020- DCM 	
Toledo, 22 de Janeiro de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 07/2019. 

Considerando protocolo n° 52/2020 do Servidor Robson Reolon 
Scuzziato, o qual solicita que sejam adquiridas somente 68 licenças de Office, 
referente ao pregão presencial 07/2019, encaminho para Parecer. 

Atenciosamente. 

\O \ 
Jadyr Claudiobmanin 

IRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.tOledo.pr.leg.br  
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PARECER JURÍDICO N° 006.2020 

Assunto: Administrativo: Solicitação de 
prorrogação para entrega de produtos adquiridos, 
mediante processo licitatório. 
Protocolo: 52.2020 (Robson Reolon Scuzziato) 
Parecer: Possibilidade, na forma do § 1° do art. 57 
da Lei n° 8.666/93. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria Jurídica, pedido de parecer jurídico sobre a 
solicitação do Assistente de Informática desta Casa para o fim de que sejam entregues 
68 das 87 licenças de Office adquiridas no Pregão Presencial n° 07/2019, ante o can-
celamento dos itens 1 e 4 de dito pregão. 

É o relatório. 

Parecer 

Nos termos do § 10 do art. 57 da Lei n° 8.666/93, que os prazos de 
início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
11 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
111 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 

Neste sentido, preenchido um dos incisos acima mencionados, é 
possível a prorrogação parcial do prazo de entrega de ditas licenças. 

É o parecer. 
Toledo 06 de janeiro de 2020. 

Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Em férias 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Ofício n° 054 /2020- DCM 	
Toledo, 24 de Janeiro de 2020. 

Ao Senhor 
David Calça 
Controle Interno 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 07/2019. 

Considerando protocolo n° 52/2020 do Servidor Robson Reolon 
Scuzziato, o qual solicita que sejam adquiridas somente 68 licenças de Office, 
referente ao pregão presencial 07/2019; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 006.2020 (fls. 00003), encami-
nho para manifestação. 

Atenciosamente. 

)". 
Ouj U\  

Jadyr Claudio Dn 

IRETOR GERAI_ 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Manifestação do Controle Interno n° 007/2020/CI-CM  

Interessado: Diretoria Geral 

Assunto: "Manifestação sobre o Pregão Presencial 07/2019". 

Trata-se de "Ofício n° 05/2020 SI/CM" (fl 1) subscrito pelo Assistente de 
Informática Robson Reolon Scuzziato, onde solicita "que sejam adquiridas somente 
68 licenças de Office, pois não temos computadores para instalarmos todas as 87 
licenças", protocolo n° 52/2020. 

Remetido o pleito ao crivo da Assessoria Jurídica, esta emitiu o 
"PARECER JURÍDICO N° 006.2020" (fl 3), concluindo pela possibilidade, na forma 
do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

Considerando às escassas informações apresentadas no ofício 
inaugural, ausente esclarecimentos se tal medida é temporária ou definitiva. 

Considerando os termos do parecer jurídico, onde indica que "é 
possível a prorrogação parcial do prazo de entrega de ditas licenças". 

Considerando este o caso, conforme descrito no parecer jurídico, não 
vislumbro impedimentos, em sendo medida definitiva, recomendo nova oitiva da 
Assessoria Jurídica. 

A manifestação foi realizada com base nos documentos apresentados 
(fls 1 a 4), portanto não elide nem respalda fatos não detectados no trabalho 
desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso 
ensejar. 

Toledo, 29 de janeiro de 2020. 

Controlador Interno 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Ofício n° 066 /2020- DCM 
Toledo, 29 de Janeiro de 2020. 

Ao 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 07/2019. 

Considerando protocolo n° 52/2020 do Servidor Robson Reolon 
Scuzziato, o qual solicita que sejam adquiridas somente 68 licenças de Office, 
referente ao pregão presencial 07/2019; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 006.2020 (fls. 00003); 

Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 
0007/2020/CI-CM (fls. 000005), encaminho para manifestação. 

Atenciosamente. 

(3  o 
Jadyr Claudio Donin 

ETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 009.2020 

Assunto: Administrativo: Solicitação de 
prorrogação para entrega de produtos adquiridos, 
mediante processo licitatório. 
Protocolo: 52.2020 (Robson Reolon Scuzziato) 
Parecer: Possibilidade, na forma do § 1° do art. 57 
da Lei n° 8.666/93. 

I. Relatório 

Retornam a esta Assessoria Jurídica, pedido de parecer jurídico sobre 
a solicitação do Assistente de Informática desta Casa para o fim de que sejam entre- 
gues 68 das 87 licenças de Office adquiridas no Pregão Presencial n° 07/2019, ante 

cancelamento dos itens 1 e 4 de dito pregão. 

É o relatório. 

II. Parecer 

Considerando a dúvida contida neste processo, é o caso de se ouvir 
departamento de informática, se se deu desejo é a entrega parcial de 68 licenças 

ou se pretende, em definitivo, adquirir apenas 68 licenças do produto em questão. 

É o parecer. 

Toledo, 03 de fevereiro de 2020. 

Eduardo Hoffmann 	 Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Em férias 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
..... • 11,..11".1.• ••••• 	I•••• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 081 /2020- DCM 
Toledo, 05 de Fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
Robson Reolon Scuzziato 
Assistente de Informática 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 07/2019. 

Considerando protocolo n° 52/2020 do Servidor Robson Reolon 
Scuzziato, o qual solicita que sejam adquiridas somente 68 licenças de Office, 
referente ao pregão presencial 07/2019; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 006.2020 (fls. 00003); 

Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 
0007/2020/CI-CM (fls. 000005); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 009.2019 (fls. 00007), encami-
nho para atendimento ao solicitado no Parecer supra citado. 

Atenciosamente. 
o 

Jadyr Claudio sIDon----- 

Dl 	-TOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 08/2020 SI/CM 

Toledo, 5 de fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
Jadyr Claudio Donin 
Diretor-Geral da Câmara Municipal 
Nesta Cidade 

Assunto: resposta ao Ofício n° 66/2020 

Em resposta ao Ofício n° 66/2020, do Diretor Geral, referente a dúvida levantada no 

Parecer Jurídico n° 09/2020, item II, informo que o desejo é de se adquirir 68 

licenças até que sejam adquiridos novos computadores, pois a última licitação foi 

cancelada, e estamos aguardando novo processo licitatório. Se este processo não 

ocorrer, não pretendemos adquirir mais licenças. Se o processo ocorrer e forem 

comprados mais computadores, pretendemos adquirir as outras 19 licenças 

restantes. 

Atenciosamente, 

Ro • son Reolon Scuzziato 
Assistente de Infomática 

Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Oficio n° 089 /2020- DCM 
Toledo, 06 de Fevereiro de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 07/2019. 

Considerando protocolo n° 52/2020 do Servidor Robson Reolon 
Scuzziato, o qual solicita que sejam adquiridas somente 68 licenças de Office, 
referente ao pregão presencial 07/2019; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 006.2020 (fls. 00003); 

Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 
0007/2020/CI-CM (fls. 000005); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 009.2019 (fls. 00007); 

Considerando o Ofício n° 08/2020-SI/CM (fls. 000009) o Setor de 
Informática, reencaminho para análise e Parecer. 

Atenciosamente. 

iff in„CY  
Jadyr Claudio Dcffn'' 

DIRETOR GEfat_ 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 015.2020 

Assunto: Administrativo: Solicitação de 
prorrogação para entrega de produtos adquiridos, 
mediante processo licitatório. 
Protocolo: 52.2020 (Robson Reolon Scuzziato) 
Parecer: Possibilidade, na forma do § 1° do art. 57 
da Lei n° 8.666/93. 

Relatório 

Retornam a esta Assessoria Jurídica, pedido de parecer jurídico sobre 
a solicitação do Assistente de Informática desta Casa para o fim de que sejam entre-
gues 68 das 87 licenças de Office adquiridas no Pregão Presencial n° 07/2019, ante 
o cancelamento dos itens 1 e 4 de dito pregão. 

É o relatório. 

Parecer 

Considerando a manifestação do departamento competente, isto é, 
do desejo de aquisição momentânea de 68 licenças, permanecendo a possibilidade 
de aquisição das demais em momento futuro, mantém-se na integra o fundamento 
contido no Parecer Jurídico n° 006.2020, de fl. 03. 

É o parecer. 

Toledo, 07 de fevereiro de 2020. 

Eduardo Hoffmann 	 Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Em férias 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 

Estado do Paraná 

  

   

   

Ofício n° 117 /2020- DCM 
Toledo, 14 de Fevereiro de 2020. 

Ao Vereador 
Antonio Sergio de Freitas 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pregão Presencial 07/2019. 

Considerando protocolo n° 52/2020 do Servidor Robson Reolon 
Scuzziato, o qual solicita que sejam adquiridas somente 68 licenças de Office, 
referente ao pregão presencial 07/2019; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 006.2020 (fis. 00003); 

Considerando a Manifestação do Controle Interno n° 
0007/2020/CI-CM (fls. 000005); 

Considerando o Parecer Jurídico n° 009.2019 (fls. 00007); 

Considerando o Ofício n° 08/2020-5I/CM (fls. 000009) o Setor de 
Informática; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 015.2020 (fls. 000011), oriento 
que seja comunicado o fornecedor que devido a não aquisição dos computado-
res no pregão 7/2019, o que incorre no inciso II do § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666/93, solicite a entrega parcial de 68 (sessenta e oito) licenças de office, fi-
cando as restantes 19 (dezenove) para posterior aquisição, e em caso da 
não aquisição dos computadores que seja lavrada posteriormente o termo aditi-
vo de supressão das 19 (dezenove) licenças restantes. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio '0E' 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

009913 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 80.2020 

Considerando protocolo n° 52/2020, encaminho ao Departamento 
Administrativo para que se cumpra a orientação do Diretor Geral, contida no oficio 
n° 117/2020-DCM (pag. 12) em seguidaa junte ao processo licitatório. 

Toledo, 14 de fevereiro de 2019. 

Antonio Zoio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.prleg.br  camarae,c-toledo.pr.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDCY 

Estado do Paraná  

Oficio n° 11/2020 - CM 

Toledo, 14 de fevereiro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
MARCOS FLAVIO MACIEL DE CASTRO 
M. F. Maciel de Castro - Representações Comerciais 
Rua Humberto de Campos, 929, Bairro Coqueiral 
Cascavel — PR 

Assunto: 	Aquisição parcial de Licenças Microsoft Office 

Senhor, 

Considerando resultado do Pregão Presencial 7/2020, onde vossa 
empresa M. F. Maciel de Castro - Representações Comerciais, sagrou-se vencedora 
das 87 (oitenta e sete) Licenças Microsoft Office, conforme contrato n° 13/2019; 

Considerando que no mesmo processo não foram adquiridos os 
microcomputadores por terem sido declaradas nulas as propostas apresentadas; 

Considerando que as 87 (oitenta e sete) licenças atenderiam também 
os computadores que não foram adquiridos; 

Assim, como base no inciso II, do §1°, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, 
solicito a entrega parcial de 68 (sessenta e oito) Licenças Microsoft Office, conforme 
especificações do contrato, ficando as 19 (dezenove) licenças restantes para 
aquisição posterior durante a vigência contratual se forem adquiridos dos 
computadores ou lavratura de termo aditivo de supressão das 19 (dezenove) 
licenças no caso da não aquisição dos computadores. 

Atenciosamente, 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieq.br  
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17/02/2020 	 Gmail - Aquisição de 68 licenças Microsoft Office 

   

Cãrnare. ViAunicipail Toledo <licitacemara@grnailcom> 

      

Aquisição de 68 licenças Microsoft Office 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 17 de fevereiro de 2020 10:00 
Para: mfequipamentos@outlook.com  

Bom dia! 
Segue em anexo a nota de empenho e o Oficio n° 11/2020 esclarecendo sobre a aquisição parcial das licenças. 

Favor confirmar o recebimento. 

Att., 
Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Cãrnara Me..nt(Vcail de T:o:.edo 
Fone: 	3379-5944 

2 anexos 
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O 	1 O ri 9 
8-0441 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 
CNPJ: 77402196000175 IE: ISENTO 

Endereço: RUA SARANDI, 1049 CEP: 85900030 Cidade: Toledo 
Fone: 33795900 	Fax: 

NOTA DE EMPENHO 

Númaro 	 Tipo 	 Erritido em 	 Requisição N° 	 Recr. Corrpra N° 

643/2019 	 Ordinário 	 19/12/2019 	 453 	 436 

Licitação 
Tipo 	 Nárrero 

Pregão 	 7/2019 de 26/11/2019 

Contrato/Aditivo 	  
Sequência 	Contrato 	 Aditivo 	Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vig. atualizada Inicio da execução Fim da execução Fim da exe. atualizada 

221 	13/2019- SIM-AM: 13 	 18/12/2019 	17/12/2020 	 18/12/2019 	17/12/2020 

Credor 	  
Fornecedor 	 Matrícula 	 CPF/CNPJ 

M. F. MACIEL DE CASTRO - REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 	 2402-3 	 10.412.379/0001-09 

Endereço 	 Bairro 

Rua Humberto de Campos, 929 	 Coqueiral 

Cidade/UF 	 CEP 	 Fone 	 Tipo de conta bancária Banco Agência 	Conta 

Cascavel/FR 	 85807-470 

Classificação da despesa 	  

	

01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
	

Saldo anterior 

	

01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
	 R$ 243.678,86 

01.031.0001.2002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
	

R$ 123.042,86 
Valor errpenhado 

3.3.90.40.94.00 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO 	 Saldo atual 

R$ 120.636,00 100 	00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

Do Exercício 

Outras informações 

Histórico 

Código Nome 	 Marca 	UM 	 Quantidade 	Valor 	Valor total 

992 	Licença Microsoft Office 	 MICROSOFT UN 	 21,0000 1.414,2857 	29.700,00 

Licença Microsoft Office Standard 2019, modalidade de 
licenciamento perpétuo. 

992 	Licença Microsoft Office 	 MICROSOFT UN 	 66,0000 1.414,2857 	93.342,86 

Licença Microsoft Office Standard 2019, modalidade de 
licenciamento perpétuo. 

Certidão 	 Número 	 Validade 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL UNIFICADA RFB/PGFN 	 2965.4E2D.349F.E26B 	 04/04/2020 

CERTIDÃO MUNICIPAL 	 122331/2019 	 01/02/2020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBffOS TRABALHISTAS 	 191753366/2019 	 08/06/2020 

FGTS 	 2019113004252853490054 	 29/12/2019 

Forma de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto juntamente com a da Nota Fiscal 
Local de entrega: Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030 

GERSON SHIGUEIOSHI NAKAMURA 
CONTADOR 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 	 .IADYR CLAUDIO DONIN 
PRESIDENTE 	 DIRETOR GERAL 
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Gmail - Aquisição de 68 licenças Microsoft Office 
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

 

Gmail 

   

Aquisição de 68 licenças Microsoft Office 

Marcos Flávio <mfequipamentos@outlook.com> 	 20 de fevereiro de 2020 16:47 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Boa tarde Valmir, 

0k, recebido... Já estamos providenciando a entrega das licenças parcialmente adquiridas. 

Obrigado. 

Marcos Flávio 
Representante Comercial 
MF EQUIPAMENTOS 
045 9 9802-5938 

De: Câmara Municipal Toledo dicitacamara@gmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2020 09:30 

Para: mfequipamentos@outlook.com  <mfequipamentos©outlook.com> 

Assunto: Aquisição de 68 licenças Microsoft Office 

UTexto das mensagens anteriores oculto] 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

001054 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia 22 de setembro do ano de 2020, procedi à juntada de 17 
(dezessete) folhas aos autos deste processo, Pregão Presencial 07/2019, que 
atualmente possui 1036 (mil e trinta e seis) folhas, a qual passa a integrar o 
presente processo como folha 1037 a 1053. Com  este fim e para constar, eu, 
Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai por 
mim assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



0003n 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser instaladas no 
plenário, no lugar das 4 câmeras 
atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na sala 
de reuniões (2 no lugar das câmeras 
atualmente em uso e a terceira no fundo 
da sala em cima da porta de vidro. 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo com 
as seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC SD/HD/3G 
SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 compatível 
com USB 2.0, 3.5 mm de áudio Jack, BNC 
SDI loop-through interface; 
- Suporte para captura de resoluções de 
ate' 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de saída 
até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o 
áudio embutido SDI e saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UN 2.800,00 5.600,00 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central já 
em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada na 
sala de reuniões e outra no plenário. 

2 UN 11.500,00 23.000,00 

Valor total> 142.169,79 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos e serviços constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o 
constante no edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.priegibr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	 ) 

	

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	 , 

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n° 

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	 , 	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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• 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FON E/FAX:(0xx 	) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 Insc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prleg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N° 
	

/2020 

Contrato de compra e venda que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
e a empresa 	 , na forma abaixo. 

1 	 1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 
Contratante: 	interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico Presidente 

Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-
75, neste ato representada por seu Presidente ANTONIO SÉRGIO DE 
FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 
362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, Paraná, portador da 
carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04. 

2 - Contratada: 2.1 - 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	, CEP: 	, na cidade de 	 
Estado de 	, Fone: ( 	) 	- 	, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 	/ - , neste ato representada pelo Sr. 
	 , residente e domiciliada na cidade de 	 , 
Estado de 	  portador da CURG n° 	 e inscrito no 
CPF/MF n° 

3 - Objeto: 3.1 - Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e 
gravação do plenário e sala de reuniões, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas no Pregão 
Presencial n° 6/2019, conforme resumo abaixo: 

Lote Item Descrição Qtd. Unid Marca! 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 

Mão de obra de instalação dos 
equipamentos e configuração do 
sistema. Treinamento de no mínimo 6 
horas 	para 	até 	4 	servidores 
designados 	pela 	Câmara 	Municipal, 
sobre 	configuração 	e 	operação 	do 
novo sistema de vídeo em Full HD, a 
ser realizado 	na 	sede da Câmara 
Municipal de Toledo, e em caso de 
necessidade de material didático, os 
custos 	devem 	estar 	inclusos 	na 
proposta apresentada. 

1 MO --- --- --- 

2 
Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado e as 

2 UN --- --- --- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcleg.br   
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000346 

seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
-Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou 
solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9DA 
Participante. 
Obs.: As duas unidades devem ser 
instaladas na sala de reuniões. 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado e as 
seguintes características, podendo 
estas serem superiores: 
- Microfone de haste tipo gooseneck 
de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 Hz a 
k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
-Alimentação através do cabo de 
sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
-Atenuação em estado mute >60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Não deverá possuir botão de 
ativação. A ativação e desativação 
deverão ser feitas somente pelo 
software do presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC P9TA 
Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na tribuna 
do plenário. 

1 UN --- --- --- 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com as 
seguintes especificações, podendo 
estas serem superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 

7 UN --- --- --- 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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Estado do Paraná 

- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI 
(HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS- 
485 
- Protocolo de comunicação 
VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +900  
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V —AV220V 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD RIOLE 
UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser 
instaladas no plenário, no lugar das 4 
câmeras atualmente em uso. 
3 unidades devem ser instaladas na 
sala de reuniões (2 no lugar das 
câmeras atualmente em uso e a 
terceira no fundo da sala em cima da 
porta de vidro. 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo 
com as seguintes especificações, 
podendo serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC 
SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 
compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
áudio Jack, BNC SDI loop-through 
interface; 
- Suporte para captura de resoluções 
de até 2048 x 1080 (2K); 
- Suporte para taxas de quadros de 
saída até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair o 
áudio embutido SDI e saída via 3.5 
mm; 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada 
na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

2 UN --- --- --- 

6 

Chaveador SDI Black Magic com as 
seguintes especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x 
HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x 
HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com a Unidade Central 
já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser instalada 
na sala de reuniões e outra no 
plenário. 

2 UN --- --- --- 

Valor total > --- 

4 - 	 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 
Documentaçã 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prleg.br  
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o legal: 	Pregão Presencial n° 6/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 	5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 	  
denominado valor contratual. 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 
correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

6 - Do 	6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega 
Pagamento 	do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de depósito em conta 

bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

6.2 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a 
Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não estiver em 
conformidade com as exigências solicitadas, nota esta que deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

6.3 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.4 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de 
boleto ou título pela mesma. 

6.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a 
empresa possua débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato 
poderá ser rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega 7.1 - A entrega dos equipamentos e a realização dos serviços deverá 
e vigência 	ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do recebimento da nota de 

empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser apresentada a respectiva 
nota fiscal. 

7.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços realizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-
030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h às 
16h3Omin. 

7.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os itens. 
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7.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão de 
Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da entrega. 

7.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura do contrato. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos 
por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo 
para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário 
do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo 
ao Erário. 

8 - Da 	8.1 - Os equipamentos e os serviços terão garantia mínima de 12 (doze) 
Garantia: 	meses contra defeitos de fabricação ou defeitos verificados na utilização 

dos equipamentos cobertos pela garantia do fabricante, contados da data 
da entrega. 

8.2 - No período de garantia, a constatação de irregularidades, 
observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 
obriga a contratada a efetuar a retirada da equipamento em no máximo 5 
dias após o recebimento da reclamação, para os reparos necessários em 
no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou substituição do aparelho 
por outro novo, de mesma marca e modelo, arcando com todas as 
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despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 

8.3 - A execução da garantia se dará da seguinte forma: A constatação de 
defeitos ou qualquer outra irregularidade, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituição do produto, em no máximo 15 dias após o recebimento da 
reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem 
como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. Para o item 
substituído, inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a partir 
da data de sua substituição. 

9 - Das 	9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
Penalidades 	aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos 
produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
contratado, por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois 
por cento) do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou 
pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução 
do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
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empenho referente à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
das 	 notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o 
penalidades: 	prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 

2°, do art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
da notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada 
pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação 
ou não das penalidades previstas em Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso 
à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem 
efeito suspensivo. 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 

11 	Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato 
contratual: 	independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 

CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e 
/ou desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por 
parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias 
corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 
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11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas 
no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato 
desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições 
contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da 
sua declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o 
faz, a entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer 
natureza. 

12 - Das 	12.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por conta 
Obrigações da da CONTRATADA; 
Contratada: 

12.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e 
limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

12.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, não 
poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer outra 
terminologia que indique que o produto é proveniente de reutilização de 
material; 

12.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço especificado 
deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando necessário, e 
deverão correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

12.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além de outras 
legislações, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 

12.6 - A CONTRATADA deve operar como organização independente, 
fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à 
prestação dos serviços contratados; 

12.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos servidores do 
quadro de pessoal da Contratante por ela indicados a operar os 
equipamentos de gerenciamento, controle e configuração de áudio e 
vídeo instalados e operação de todo o sistema e suporte operacional aos 
usuários; 

12.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da 
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presente contratação; 

12.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da CONTRATANTE, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de 
esclarecimento porventura solicitados. 

12.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

12.11 - Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais 
informados, sendo de responsabilidade da contratada o total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em uso. 

13 - Das 	13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
Obrigações da venham a ser solicitados pela contratada; 
Contratante: 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 
equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas 
no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - 	 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 
Disposições 	qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 
finais: 	contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 
3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2020. 

Contratante: ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Testemunha 

Testemunha 

 

Empresa: 

Nome: 
CPF: 

 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 6/2019, instaurado 
pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 6/2019, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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Ofício n° 423/2020-DCM 	
Toledo, 10 de junho de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Processo de Licitação. 

Considerando que o processo de licitação Pregão Presencial 6/2019, cujo 
objeto e melhoria no sistema de câmeras e microfones do Plenário e Sala de 
Reuniões, encontrava se suspenso por força dos Atos n°4 e 10 de 2020; 

Considerando término da vigência dos Atos n° 4 e 10 de 2020, que 
dispunhas sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção a infecção 
COVID-19, causada pelo coronavírus SARS-00V-2, no âmbito da Câmara 

Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 289/2020, encaminho 
solicitando Parecer Jurídico e em seguida encaminhe para manifestação 
do controlador interno. 

Atenciosamente 

ft_Ep 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 
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Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 15 de junho de 

Assessor Jurídico 

Fabiano uzziato 

Assessor J ídico 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 118.2020 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1762.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 06.2019. Objeto: 
Aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
para melhoria do sistema de votação e gravação 
do Plenário e Sala de Reuniões. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Retornaram à esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-

Geral da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

006.2019, cujo objeto é aquisição de câmeras, microfones e demais itens para 

melhoria do sistema de votação e gravação do Plenário e Sala de Reuniões. 

Conforme Pareceres Jurídicos n° 327.2019 (fls. 163), 013.2020 (fls. 

245) e 033.2020 (fls. 305), esta Assessoria já havia se expressado pela continuidade 

do processo licitatório. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL,  com abertura já designada para o dia 30 de junho de 2020 

às 09h10, se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo 

elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 4°, V, da 
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Ofício n° 433/2020- DCM 
Toledo, 16 de junho de 2020. 

Ao Senhor 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Câmara Municipal de Toledo 

NESTA 

Assunto: Processo de Licitação. 

Considerando que o processo de licitação Pregão Presencial 6/2019, cujo 
objeto e melhoria no sistema de câmeras e microfones do Plenário e Sala de 
Reuniões, encontrava se suspenso por força dos Atos n°4 e 10 de 2020; 

Considerando término da vigência dos Atos n° 4 e 10 de 2020, que 
dispunhas sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção a infecção 
COVID-19, causada pelo coronavírus SARS-00V-2, no âmbito da Câmara 

Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 289/2020; 

Considerando Parecer Jurídico n° 118/2020 pela legalidade, em 
conformidade a Lei n° 8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002, encaminho ao 
Departamento Administrativo para que dê continuidade no processo e demais 
providencias que se torne necessárias. 

Atenciosamente. 

"49t \Q,(0 4 - Gv(-(P3 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR GERAL 
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Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo 
Lei n°2.022, de 16/03/2010 
Lucio de Marchi 
Prefeito Municipal 
Suzi Fernanda Felix de Lira 
Secretária de Comunicação 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 
CEP 85900-110 
Fone (45) 3055-8932 
Toledo — PR 
Email: toledopr.diariooficial@gmail.com  

Site: www.toledo.pr.gov.br  

Edição, publicação e assinatura do sitio eletrônico 
do município. 
Secretaria Municipal de Comunicação 

Certificação Digital ICP-BRASIL 
A Certificação Digital é um conjunto de tecnologias e procedimentos que 
visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL é a 
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a 
Medida Provisória 2200 que estabelece e norrnatiza estas condições. 
Sendo assim, são considerados legalmente validos, no ambito nacional, 
apenas os certificados emitidos por autoridades credenciais junto á 

ICP-BRASIL. 
Com o uso de Certificados Digitais é possIvel anexar assinaturas digitais 
em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento válido e 
original também de acordo com a Lei 11.419. 
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LEI N° 2.022, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

Ano XI 
	

Toledo, 17 de Junho de 2020 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019 
OBJETO: Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários para melhoria 
do sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões para a Câmara Municipal de Toledo, conforme 
especificações e quantidades contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

DATA DA ABERTURA: 30 de junho de 2020, às 09h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 

VALOR MÁXIMO: R$ 142.169,79 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e setenta e nove 

centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.00012-005 — Atividades Legislativas, 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos 
e material permanente. O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais 

informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitações e Pregões da Câmara Municipal de Toledo, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de 
segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail. 

com. 

Fabio Alexandre Grego 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assinado de forma digital por 
WANDERSON SANTANA 	WANDERSON SANTANA 
SCHUMACHER:05463941912 5CHUMACHE8:05463941912 

Dados: 2020.06.17 08:42:23 -03'00' 

Edição n° 2.634 
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PREFERIRA DO MUMGIPIO DE SÃO PEDRO 00 IGUAÇU 

PORTARIA N• 137, de 16 de junho de 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas etribuloÓn legais, RESOLVE: 
ArL l•  CONCEDER, à servidora púb&a IVETE MARIA ZANETI ELEUTERIO, 
ocupante do corgo de Auxiliar de Bibliotece. licença premio de 03 (1103) rroses, 
com frui.° pa.lada nos parlodo. de 01/07/2020 30/0712020, 01/11/2020 
à 30/11/2020 e 01/02/2021 à 02/03/2021. confonne P15100010 1' 00.0111100 
Memorando e 21/2020/SMED. 
747,2' Seta Portaria entre ern vigor na data de sua puba.ção. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNIA/PIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU. Estado 
do Paraná, ern 16 de :uni. de 2020. 
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MAIOR° DE SÀO PEDRO DO IGUAÇU 

PORTARIA N•  143. de 18 de junho de 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PASTOSO IGUAÇU. Estado do Paraná, no 
uso de suas atribulo.. .90H, RESOLVE: 
747, 1' CONCEDER. à eervidora púN. ELIANALUIZA FRISS°. ocupante. 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 1,1/00100 prèrnio de 03 (très) meses, com 
1,101050 110 perdoo de 08/06/2020 05/09/2020, conforme Noto.. n• 11.600016. 
Memorando n• 21/2020/551ED. 
An. 2.  EMs Portaria entra em 0500 00 data do sua publicação. retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 08 de junho 00 2320. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO 00 IGUAÇU, Estado 
do Paraná, em 16 de junho de 2020. 
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 
Prefeito Municipal 

Editais 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

PORTARIA N. 141, dele da junho de 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU. Estado do Per.a. no 
USO de PAs tltrIblI006 legais. RESOLVE: 
ME l' CONCEDER. 6 senAdora pake ADRIANA ALENCAR RITTER, ocupanla 
do corgo de Nen. AdMinteett.0, 119050 prêmio de 03 (trés) rnesee. com  fruição 
nos periodos do 01/07/2020 à 30107/2020, 01/002021 à 301040021 e 01/0712021  

30/07/2021. cor... Protocolo n°  16.810116 e Memorando n•  32/2020/SMAS. 

A. 2°  Eito Portaria entra em vigor na data de sua puM.çâo. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU. Estado 
do Poça., em 16 de junho de 2020. 
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 
Pref.° Municipal 

PREFEITURA DO 0,401001010 06 SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

PORTARIA N° 140. 00 16 de jambo de 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná. no 
uso de suas atribuições legais. RESOLVE: 
047. 1' CONCEDER, à servidora pública ELISANGELA MARCIA PILGER, ocupante 
do cargo de Telefonista, ken,00 prémio de 03(1100) am.o, com fruição parcelada 
nos periodos de 03518/2020 à 01/09/2020 01/0312021  O 30/03/2021 02/08/2021 

31/0812021, conforme Protocolo n°  18.876/16. 
ArL 2' Esta Portaria anOs em vigor na data de sua publicaçâo. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Esta. 
do Paraná, em IS da junho de 2020. 
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 
Prefeito MuNcIpal 

GÁMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE BATA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Si•  5/2O19 
OBJETO: Selarão de propostas para aguNIção de Câmeras, rnIcmfo.. • clemaN 
kens necemárloe para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e 
sala da leu000S para a Camaro Municipol da Toledo. conforme especifi.ções e 
quantidades contidas no TerM0 de Referindo, Edital e emes anexos. 
DATA DA ABERTURA, 3000 junho d• 2020.25 09h1Ornin. no Prédio da Cirnam 
Municipal de Toledo. VALOR MÁXIMO: R$ 142.189,79 (cento • quarenta e dois 00 00010 e se... e 
no. reais e setenta e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.031.00012-005 - Atividades Legislativas, 
44.90.5200.00 - EquIparnento. e material permanente. O EMtal encontra-se à 
disposi.o para regrado no s. nnow.toletio.phieg.Or. Dern. informações: Diratone-
Geral ou Corne.° Permanente de licitações e Pregde. da COrnar• Municipal Os 
Toledo. Centio ClOce Presidenta Tancre110 Neves, R. Sarandi. n°  1049, Centro, 

Toledo - Paraná. com  atendimento de $egunda a sesta-feira, das Sh3Ondo às 12h e 
dos 1411 às 17h. Fone (45/3379-594400 e-rnall licitecornorer2gmaleorn. 

Fabio Alexandre Grego 
Diretor-Geral da Camara Municipal de Toledo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

PROCE5e0 Sele.° 3.1.1PIOADO ir 00.020 
EDITAL DE ZEIITE SEL0Tiv0 N•00.00. 

Cone:orando o nono.. doa atmeedo na... ao 0000006.9000 Sovelleaeu .00.020. 
dwIdo á 	d• ..os • mau. dna Ne.. ind.., a C.a. ~Madona 
bato. por adiantar•putee..... dam...ame da hormilogrolo dat 
0.010 /01010 o Prater. do M.el.. Slo P000101 Ioo,m. E.eo do Poma. ar. 10,001•00 
Dant00 em tio. Hate. om 0000 os noa 81.01001.... medoe 

TORNAR PUBLICO 
I - 0 rematado eia roo.. trio. 50030 05 experlénda, roem. ao PROCESSO SELETIVO 
elenzeiCADO x• DOOM* para coniminao empoça. • da 11,CACC.Iblint.9.• O.* d 

n• ido da 50 do earn emno • to:~ de e000.0, re mona pra amue. vasas 
menmin ...eu doiro do eroo da ...do 	noo irmo. da Opeaeloilammole • 

norr.e 	nono Edue. 
nela ao 	 in.0. detrillro 

':.:Urargersere:rron:nninrcrrard.:do"to%rre?:5, te. Nnhe de 2020. 

PRANCISC,D=A5 DE ept.:2,0ZA NETO 	MANETE TEREM...Betem. 
Prommor• da Comes. Ora..elora 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE 110 0E501 

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICAÇA0 
PORTARIA tr. 10712020,  d• Ti da (unho tht 2020  
F. concedido. licença especial aos .ervidores adiante nominados: 
Período 16.06.2020 à 14.00.2020 

1.1se10110 Carpa Parede aq.itive 

11221 Arando Roberto do Scum Serve.. Pedreiro 01/0803 1 31/07/1. 

17061 Noa Maria Zupar Neide. Unld. Edirecio 01/02111 403/0206 

01611OPA R - CONSÓRCIO INTERNICS ice PAL PE .00E COSTA 055 rir DO 
PARARA - PROCESSO nom DISTR.:EIVO .1.0:2020- DISPENSA PE 

LI0I0AÇÃO..010IO010  
OBJETO. Commiev. de empree especializada. para AQUISIÇÁO DE SERINGA 
HIPODERMICA TUBERCULINA FORNECEDOR: MAGNI. MOIO cOmeNCIO ER PRoMIToS HOSPITALARES E 
hIEMCAMENTOSLT. 
CISPO 31.1111.00.01-le 
VALOR TOTAL OISPENSAi .00 Moonseivo• e aerta 
PRAz0 DE PAGA/01E500 O posamo. terá oMurdo ern ate 30 MI... lll10 •Pm. 
moeu da eme. da (0) Nota G) Fia0, tio ao Setor Femeeiro, &Mame, acom10olo. 
dm autorien.a emitido pelo CISCOPAR, e enda conelicionMo • reide. daa solidem. 
PRAZO:12 1002.62 MESES, pro.sáven. a Malar. drio de ,ki• 

 

de entre. e...dintel. de meMimeuto timd. 
Seml. de Soá. 

1030211102.003 -10.0. do A.M. Do Cen. de Teslageo Monsellonlenlo CTA 
3.3.30.60.111-4.- Mater. de Como. 
3.3.90.30 MOO - 476 -Maio. Ilespielar 
nele: e 
AMP.ARO LECAL. 	11, An. leda Lei eletel 
Toledo - PR. 19 de 3.. de 2020. CLECI MARIA rtmono LOMI • PUNO TE 00 
CISCOPAR. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÁO PEDRO DO IGUAÇU 

„,„,,m2Aulitiaap_p_muzAsán 

 

r 
. . * 	• • h. 

PARTES: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e ASSOCIAÇÃO VILAS 
BOAS -Sem Fine Lucrativos 
De *perde cem a Drees. do An. 57, Inciso II da Lel Federal n•  8.666/93, f. 
prorrogado o con.lo que.° em 12 (do.) moafa com aplicação dG reajuste 
credor. Indico do NPC. conforme segue: 

EaPeCificeek 

INAINUTAIINUSILAT NA IBILIAlliNet 
otteou CAPIR010 0500100 00 
SOO PEDRO 00 1411000, SENDO 10 
NAASSLMANNS COM DURAÇÃO DE 
01 PM. HORA CADA AULA SENDO 
MEIO ALUNOS ATENDIDOS POLI 
ISNA/N.  

0
01500 de vigancia passa a vlgoror ato 20 de Alho de 2020.A0 dere. Meu...5 do 

Contrato permanecem Inalterada5. Termo 001.0 firma. em IR de junho de 2020. 

RENS 12,00 
	2.1511,53 25.022,96 

Preço 
UNISde 
ca. 
r.o.  

preçonml 

(4 TOLEDO FUTEBOL CLUBE 

EDITAL DE CONVOCAEÃO  

111.N1 /I VI 

CONVOCAR 0odos oç 	por..1•10. yode, mon a teuxuaria e remidos. poro a 
da ASSEMBLEIA CF.RAL EXTRAORDINÁRIA VIRE., pm viduacoilaemie. 
mexi. 005 11 t.te e elmo, 25 Metiejle1010, 00 41,110.00 prldien. 0000.000. non a 
porticipmemonl,  da 	abolfeteciai.o. o, e. 1.300i0. miarem. 0050000015, 

quaimar nainon,  de etrioss... 

 
00100O/ iton IX. 

e.r.rites 	
" I. ier• deliberas sobre 

ou ORDEM DO 01.32, 

, 	diuredirfen. orai 5 

Nutrir 	 „ 
,r 	rernicimr., 

ISNORRECOR 

oaxelo 006 me 11 	 ti to e 

árnhirelle 111011.1 "rpm, 11104. oro UU00Rll0l.OA A. 	and 
pora Doe ...o no efodus leedo 

I oiedoBIL In de lunhe .2021 

LailtilaktrIOI'P 

PREFEITURA DO MUNIMMO DE SÃO 05000 00 IGUAÇU 

PORTARIA 144 de 16 de len. de 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOO PEDRO DO IGUAÇU, Estado CIO Parara. na 
USO de eus atribuições legais, RESOLVE' 
Art. 1°  DESIGNAR. a partir do dm 16 de ¡unho de 2020, a servidora Amar*. APOIO' 
102 Vtgand ocupante do cargo de provimento eletivo de Professa I, para exemer 
a MOO do Coordenadora PodegógiCazunto 0 Escola Muniam. Presidenta 00518 
e Silva, no perlo. vespertino: 
Art. ?Fica revogo. • Portaria n' 136. 10. mono. 2020. 
Art. 3.  Esta P0010110 entra um 0/00/ 00 data de soa publicaçâo, produzindo seus 
efeitos a partir do 010 /0 de 1000 de 2020. 
MOIO-Soe Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUO PEDRO DO IGUAÇU. Este. 
do Paraná,. 16 de junho 00 2020, 
Francisco Dantas de Souza Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRoGRAMAi 
obro MOI CIV.,.  

Code. 1, 	 Propo.....cho 

LEI PC s-163 011.9 sobre alieno. de meta no Anem Il. da leint S.205, de 26 ....o 00 0000. losilto. pela L41°9.010.00a040 

Julls• de MIL Pe. 	- OPA. 
A Csmim mamei,. de 	F.do tio Parl., 
An. 	• 1.. 

Mernio o Anmell. Lei re 5.203... nmontiro de 2010. Mudo. pela Lei n' a 5/90, ol de:olho de 2012, Plano 

PPA. nom o onsieio de 2020, mel,. eioa alionn.•0Mumo 

====. 
An 	E. lei mim en peor na dam de s. poDheacio. 
Paru municipal -Luiz Ar,,no 	Cri, 
Mo, 16 Ele jun.. 20. 

0. 

mexem 	
0%edi. 	r020 

Mem ruim: Valor 

1.inn 	02 
execom.  

MUNICÍPIO DE PALOMA 

RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N• 05/2020 
001100, CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 1 ECIDOS PARA LENÇOL PARA 05 CAIEIS E DE 
TECIDOS PARA SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. DESTA MUNICIPALIDADE. DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS. PARA O EXERCÍCIO 00 00009011, 

contorno ex.cificam. eu
... do Anexo 00 Temo de Referencia.No Edital do Preolo 02  1.50020, publicado em diário oficiai no dia 

00000000,115 Regina II. <d.o 10.241, e em rodes te me 01001. ALTERA-SE: 1.3 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. AM ás 
14100010 00 01. moearce - ANÁLISE DAS PROPOSTAS,  das 1410116040 dia 30516/20Z0 is 1411001111000 dia 01/070020 INICIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 1.0Imin Mi dia III de Julho do ann de 20210. na plata.. eletr.. de abai.* Licitam., 

100110 is o. Hl dm. 
 peio link HI.T Timvprax. roi.. 1,011100010 tombai.. Prexdo Elorbuice do tipo anum preso 100 110101 p30111011 

015 01111,11. de recomn de leenoimpa de 00.511.0  • INTERNET,  de acordo eom as opecificacees 40 000001. f30 iotomod. l'oder.o to 
FICesNO • exo rci.E.e21. c no el. ne D.anainemo de Co.rin c Ticimpoes da Prefeintra de Palotina. peie em do rnonolp0 oo pe101 
emois emoph.,...loun.r ga0 . liciti.0.e.lot0na..000 br Para maionra reter-

mações odre 011 e.014 pelo fulo 1041 16049. 

11210110- Deporia.. 01 100/500 A pres. e retificas. p.a a fazer pane integrante do PRE.GÃO PRESENCIAL nr 09200211. As 

dentam infomodheo 0111010000 nos .blicaoDes anienorm mmeneeem malicradas. Palatina. . de Rin60 de zon. o DOCUMENIO NA 
010200.1 ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO PORTAI. DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAI. ELETRÔNICO DO 

MUNICÍPIO 

JORNAL DO OESTE 
QUARTMEIRA,17 DE JUNHO DE 2020 

EM° M2.5§ EI 

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

(AMPLIAÇÃO) 
ANTONIA RECHTENWALD ENGE1.-
MANN, toma público que recebeu 
do IAP, a LiCellÇa de Operação (Am-
pliação) POMO atividade de Soim-
cultura - Terminação. implantada 
no Lote Rural n° 93.13.2. Distrito 
de São Miguel, Municiplo de Tole-
do, Estado do Paraná. VAUDADE: 
17/10/2020 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO CREDENCIAMENTO emeze 
ATA DA SESSÃO POBLICA 00. RECEBI:RESTO 00 CREDENCIAMENTO 003/2020 DE PE,SSOAS JURI0I005 E FINCAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ENFUMAI:PAI COE TECNICOS I. ENFERMAGEM REGISTRAI.. EM 
CONSELHO DA CLASSE PARA ATENDIMENTOS DE. EMERGÊNCIAS I. ENFRENTAMENTO 00 CORONAVIRUS tCOV10-191. 
Ao 15 Mio. Mo do niel de to. de 0000.40 1610011,10 (dezmoidi Ione muni.. • presidente da Come. Permanente de Licitas.

,  

Compro, na Ma de moi. da Prefeitura Mer.ipal, para recehimeMo e eredencemento doo envelopes contendo . Dm.
1110  de Poem e o 

Document. de IlMiliint. poie CREDENCIAMENTO 1.3 ...SOAS JURÍDICAS E risicns PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS 05 ENEP.RMAGENI E OF. TECNICOS DL ENEERMAGEM REGISTRADOR EM CONSELHO DA CLASSE FARA 
ATENDIMENTOS DE ENIERGÊNCIAS DE ENERENTANIENTO AO CORONAVIRUS (COVilel a), eonfon. Ural ,0,C/,00001 P02,11. 
, Oliv207° • se, imeaur. o musidente da osnire, 

 sr. Sidnei Feire. Semi.. e a Se:roa:ia El. Senio de Andrade e o. stenõm,  da tem. 

de 
Apoi0 roi 11.0 o em., coniendo os Doe... de 1-12.1.{.0 e /15 pro,.. de p.m. yue atiln mai. .1aVIIM 1.1.. Pem 

cruleneememo. Deo. amini a Reás. asicir cano.. a Enym. T5.54 - CLINICA MEDD, rr sAitni: LTDA. CNP, 3 i.le7 21Nore. 0 

credenciada gra co item 01 5 111 do 011101. Os mlores 010 000 forme 041101 Anelo I. e lei Municipal r ene., 
 mlieliae. monsal da 

seer.. municipal de ma.. o EDITAL DE CREOENCIAMENTO 1. EMANADA púliLiCA 0030020 65, DISPONIN'EL E 
ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS. O MESMO ESTÁRA IHSPONIVEL NO SITE PO MUNICIPIO 

nin.imil ihnr,ener,  . 01 mi... vie emait lisBetiotsprioNkleent...12,0 
 1. mut.. o NA 1/11 /110,1 St 1.001110 

INSPONI.I. NO POlt TAL DA TRANSPARÊNCIA E NO MARIO 0.2
.1. LLETRÔNiCo 00 MUNICÍPIO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OLMO VERDE DO OESTE 

LEI 50850, DEIS DE JUNHO DE 2020 
Dispõe eobre abertura de Credito Adicional Suplementar no manente de 65 
15.000.00 (quinze rall roais), no orçamento do Murvc11/0, P. rmordoicr Feat.. 

de 2020. O P000 00 MUNICIPIO OE OURO VERDE DO OESTE. Etna. do Para., por 
seus represento.. na Cantam Municipal, .01/000400 Pref....n.1W .0 5111 
nom...cio. a seguinte: LEI 
Art. I.  Fica o Poder Executo. Municipal autorizado mamo Crédito Adidonal Suple-
mentar, no montante de RS 15.000,00 (culno, 01 10013/, para reforço dos Eqpint13s 
dotaçtos orpernonlirlas: 
/0. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002' Fundo Mun.pal de PesiMencla Social 
08.244.0012.2092 .000,40Órgho GeNor (.0orMoria) 
- - 3390.30.00.00 • mater. de consumo 	RS 	15.000.00 
Fonte: 1055 - FEAS - 1/00001100 001101100 Eventuel - COVI019 
Art. 2.  Para dar cobertura ao medito a iter aberto cerro/VOO artigo anterior eerá 
utikázado, de conlorrnidade com §I•  do artigo 43 do Lel Federal n• 4.320, de 17 
de março de 1962, os recto.s proverdembe do provável excesso de arrecacieçâo 
00000/ 055 .guintes fontes, 
1055 FEAS Incentivo 1..1100 Eventual - COVID19. no valor da RS 15.000.00 
(4,0040 20/ na.), /0.044/a  1728.07.11.03.00,  
A. 3.  E•ta Lel entra em vigor na data de sua publicação. revogam-se 05 0/30000 

ern contrário. 
GABINETE DO PREFEITO 00 MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná. em 16 de junho de 2020. 

ALDACIR DOMINGOS FAVAS. Prefeito 

DECRETO N•  050, DE 16 DE JUNHO 06 2020 
Dispõe sobre abertura do Crédito Adicionei Suplementar no mon.nte de RS 
15.000,00 (mun. mil  real. no orçamento do Municeeo, para o exercido financeiro 

00 2020. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Estado da Paraná, 
00 450 de Luas einbulções legais 0 de conformidade com e Lei Municie. n°  850, de 

10 de /unho de 2020. D ECRETA 
An. I* F. o Poder Executivo Municipel adlordedo a abrir Credito 
nuintar no montante 0.05 15.000,00 (quinze mil reais). pra reforço das e•guinles 
0014055. orçamentárias. 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002. Fundo Munida& de Assistáno• Soclal 
08.244.0012.2092 Man. do Org. GaMOr (secretaria) 
- - 3390.30.00.00 - matertal 00 00054.00 	RS 	15.000,00 
Fonte: 1055 . FEAS Incentivo Beneficio Eventual . COV1019 
Art. 20  Para der cobertura ao 0/4010 0551 aberto confere. o artigo 0111•d.r.ra 
utilizado. de conformidade com §1°  do gni. 43 da LM Federal n•  4.320. 05 17 
da março de 1964, os rociamos provoniontes do provável •xcesso 
.100000 450 seguinte. fontes: 
1055 - FEAS • Incent.,  &metido EvOntual • COVID10. no Valor 00 05 15.000.00 
(quinze MI reais), na receita 1728.07.11.03.00. 
AA. 30 Este Decreto entra ern vigor na 05/e do sua puNi.ção, revogaro-se as 
dispoPção. em conlráro. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Estado 
do Pema, ern lodo junho d• 2020. 

ALDACIR DOMINGOS FAVAS - P0e1010 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUO 10500 00 IGUAÇU 

DECRETO 14.. 009 de 16 de junho dit 2020. 
Homologa o PfOCCISSO d• Licitação Pregão Pretendei 035/2020. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Para.. no 
uso de suas nt000Uição5 que lhe s00 conferidas legais e cilinslituciOnale 
DECRETA: Art. 1.  - Fica homologado o 
Processo de Licita* 079/2020, modalidade Pregão Presoncial 	030/2020. pare 
ocasos abaixo de acordo com Ata de Abertura o Julgamento do rolando pro.sso, 

xaracla pela PrepoMra Municipal Ser. Renata de L B. Gragory, designe. pUa 

Porto. Municipal e. 001/2020. 
Parágrafo único - Os Itens. objeto licitado ficam homologado. conforme 006900 
Indlcado,  Para a empresa J.F. FERRARI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME -no Item 03 • 
05 - total rtndo RS 4.125.00 (quatro mil conto • vInt• • oito reais): 
Para • emproe. MACIPM. PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - o item 07 - 
...ando RS 3.740,00 (1140 rrill setecentos • quarenta, real.); 
Para • empresa MÓVEIS INDUSTRIAL CAIARA EIRELI • EPP - o item 06 - 
matizando 155 552,00 (Ruin... • cinquenta. 04011 mala); 
Para a ernmexa OHTO COMERCIAL EIRELI • 506 - o item Cd - tolailzando 115 
tem,. (em mil quatrocentos • quMor. remIslr 
Para • empresa ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA - ME- os Rens 02. 06 e 09 - 
totatizendo RS 1.641,00 (um mil ••Iscontos • quarenta e um mis); 
Persa empresa SEVEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTD* - o /0101 00 - 
totalaarsdo 09 0.060.00 (doi. mil  duzento• • oitenta reale). 

Art. 2.  • F,ca o Departamento competente do Poder EXCLUINO Municipal, autodzado 
expedir a documentação necessária paro a plena cons....do Mo ododniMmtivo. 

Art. 3.  • ESIG Decreto entra em vigor na data de sua 
Pubiicação. revogam - •• as disposloes em contra.. Regi.tro-s• Publ..... 
GABINETE 00 PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÀO 010000 00 IGUAÇU, Estado 

do Paraná, ern 16 de jun. tle 2020. 
p150104510 Da.. de Souza Neto 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. Servioo do Reglirtro de 1m6Vels da Comer. de To.do-PR 
Medo Lopes dos Santos PNo 

Agente Delegado 

E0001 d, Notificação 
LUIS ROBERTO ZART OUNVX e sua esposa LUCIANE 
RAQUEL BENATTI CLAMO( 

N.o Lopes do. San. Filho. Agente Del•pdo do 1. 
Serr. de Regi.° de imfrvele da Corna. d• Tolodo-PR. 
na forma da lei. 

Faz ..r, • todo. os Interessados, que tramita junto a este 

1.  S.M. de Regadio de Imóveis, tots o Protocolo e 291.570, autuado em 14/10/2019, 
.05 0' 0012010,0 p000a6me030 de RMiticaçáo Adminletrative Regi..1 de que trata 
o• artigo. 212 • 213, IncHo II de 	e.000r/3. 	Reghtr. Públicos, Ira que á 
requerente Milro Diocomana do Toledo, ecos. juddi. de dreito priviedo, com e•do à 
Ruo Gane/O/ Rondo. n• 2.006. Centro. Toledo-PR. 0001.1 81 588673/0001-59. bando 
p010040000 o retir..o adminktrotive com referenda tios .0.. denominado. 5-ol• 

urono n•  599 (nove..00  e novo. c nove). com a área 00 01,01211°. do Clue. nO 

59, do Loieernento Central, localizedo neste Montei. e Coram. de Toledo-Pfr, e 
'Arca olinglda p•Ia Rua 7 d. 	

corn • área de 184,20e. •mbo• oMeto 00 

Transoiçáo n• 
 /0200. 0.0 659000 /mobiliado. tendo corno confronta. o Lote 

415000 11' 140.00 fino.,  objeto da Moldada n•  0.0/2.00 ?Serventia Im.15ária,00514 
Comarca d. Toledo-PR, cujos poopdellarloa sào LUIS ROBERTO ZART 01.60010, 05 
4.105.918-4.PR. CPF 549.070.439-34  • sua esposa LUCIANE RAQUEL BENATTI 
01.ANYK. RG 6.577.309-0-PR. CPF 965.725 219-34, Mede... empresária, um.. 
.10 opimo d• Separação Totol de Bane, airn 24503/2003, nisIdent.s • clornloModoe O 
Santo. Nsnont. n5 219/, Apto 33. Cen.. Totedo-PR. que Doom noir.. P. 
man.starism-e• no prazo da qt... (15) das No cemo 0, 1110 	

Mi 

impugnaçâo no proso d.ta notificeçâo, prasumir...a • anuenc. doa confronta... E. 
pata que chegue .0 ccebeelmento cl• lodos, exceidemm est0 editai que má pub.do  

em 
Jornal local por 02 (dois) dias coneectAN.. T5000.P0, 5000 junho 00 2020. 

..d=on'.7.,;‘,-. • 
Age. Delegado 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOU PEDRO 00 IGUAÇU 

DECRETO N•.091 dia 10 da junho 400000. 
Homolog• o proCassodo 1.10110040 Preg.o Pr•••ncial 038/2020. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SER PEDRO DO IGUAÇU, Estado do P•rarlá, no 
uso de suas atribuições,  que lhe do conferidas legais • consaluclo.ls, 
DECRETA: Art. l•  • Fica homologado o 
p0009500 00 Licitação 081/2020. modalidade Pre.o Po.50000l N.  038/2020, pera 
os Rens abaixo de acordo com Ata de Abertura e Julgamento do/ela/AO processo. 
<manda pela Pregoeira Municipal Sr.. Renata de L. B. Gregory, desIgnacla pela 

Porta. Municipal 	001/2020. 
Parágrafo (mico - Os Itens do 00100 10000 ficam homologados conforme e seguir 
indicodo: Para a •rnpresa GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI os 
itene 01, 02. 00,03, 05, 06, 07. 08, 09, 10, 11, 12. 13. 14 e 15 - totalizando RS 
13.049.00 (Mate mil • quarenta • nove reais). 

FiCa O DepartaMento Competente. Pedar Executivo Municipal. autorizo. a 
9..9 a documentaçâo nwessárla para a plena consolklação do ato admintslrativo. 

ArL 3•  • Etne Decreto entre em vigor na date ele soa 

pubitapeo, revogam-  se as dispoSições em owearlo. Repietre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Ealacio 

00 P5010. OS 16 de 103000 de 2020. 
Francisco Untai. de Souza Neto 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUO PEDRO DO IGUAÇU 

DECRETO PO, 090 d• 16 de junho de 2020. 
Homologa o Proc.so de LIO.. Prep. 011e0.001010370020. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 016000 00 IGUAÇU. Estado do Paraná, no 
uso de Slas atribuições que lhe abo conferidos legais e constitucionais, 
DECRETA: Art. 1.  - F. homologado o 

1.1000500 de LiCilBOO 080/2020. modalidade Pregão Pmencial 14.  037/2020, para 
os itens 05$100 40 acordo com Ata de Abertura • Julgamento do referido processo. 
entrada polo 1,3901,1171 Municipal se, Rena. de 1.. B. Gregory, desig.d• pele 
Porta. MunICIPM n.. 001)2020. 
Parágrafo Prdeo -OS Rena do objeto licitado ficam homologad. conforme • seguir 
Indicador Parta empresa LIDERANÇACOMERCIO DE PAPEIS -.Itens 05•09-totakzendo 
RI 404,40 (quatrocentos **Menta • quatro reais • quarenta 05510000), 
Para o empresa OKTO COMERCIAL EITELI .ME - o Item 01 - totallzando RI 
3.500,00 (ires mil e quinhentos roais): 
Panes mnpr.a ROMILDO WANDROSKI 6 CIA LTDA - os Rene 02, 04, OB e 10 
- totalizando RS 1.501,92 (um mil oitocentos • um roais • noventa centavos). 

Art. 2.  • F. o Depa.mento competente do Poder 
Executivo Municipal, autorizado a expedir a documenlaçdo necossana para a plena 
consolidaçào do ato adninistralivo. 

Art. 3.  - Este Decreto entra em viço,. riata de sua 
pubircação. revogam _50 as dispowções ern contrádo. Regrstre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO 00 MUNICIPIO DE SÀO PEDRO DO IGUAÇU, Estado 
do Paraná, em 16 de junho de 2020. 

FaInCiSCO Oantoe do Souza Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

I 

u;;,36Í 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Edital (Número/Ano): 6/2019 
Entidade: Camara Municipal 
Modalidade: Pregão Presencial 
Registros encontrados: 9 

000361 

   

N". Registro: 212687 
Data/Hora do registro: 05/12/2019 / 12:33:08 
Endereço IP: 200.142.107.6 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: Alerte 
CNPJ/CPF: 08689801000118 
Endereço: Av. Treze de maio, 23 
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ 

elefone: (21) 22154897 
E-mail: licita@alerte.com.br  
Contato: Licita 

N". Registro: 212782 
Data/Hora do registro: 09/12/2019 / 10:01:43 
Endereço IP: 187.39.180.81 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: Digito Informática Ltda 
CNPJ/CPF: 00061511000113 
Endereço: Rua Castro Alves 
Cidade/UF: Cascavel / PR 
Telefone: (45) 32258098 
E-mail: digito@onda.com.br  
Contato: Antonio de Jesus Bassi 

N". Registro: 212789 
Data/Hora do registro: 09/12/2019 / 12:14:58 
Endereço IP: 168.181.50.135 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: LUCA COMERCIO DE SISTEMAS AUDIOVISUAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 02800397000121 
Endereço: RUA DR. GOULTN, 1890 
Cidade/UF: CURITIBA / PR 
Telefone: (41) 21031200 
E-mail: luciane@performancenet.com.br  
Contato: LUCIANE 

N°. Registro: 212847 
Data/Hora do registro: 11/12/2019 / 10:53:22 
Endereço IP: 168.121.166.118 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

www.toledo.pr.gov.br/intranet/liCitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.phP  1/3 
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Razão Social/Nome: V.S DUTRA COM. E INF. EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 08706886000103 
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS 
Cidade/UF: ASSIS CHATEAUBRIAND / PR 
Telefone: (44) 84249457 
E-mail: dutralicitacoes@hotmail.com  
Contato: VALDEMIR 

04362 

N°. Registro: 212903 
Data/Hora do registro: 13/12/2019 / 03:52:01 
Endereço IP: 200.175.23.168 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: Observatório Social do Brasil - Toledo 
CNPJ/CPF: 10600188000160 
Endereço: Largo Sao Vicente de Paulo 1333 6. andar - sala 63 
Cidade/UF: Toledo / PR 
Telefone: (45) 30552025 
E-mail: toledo@osbrasil.org.br  

ontato: Ana Maria 

N°. Registro: 212961 
Data/Hora do registro: 16/12/2019 / 03:03:07 
Endereço IP: 172.16.101.136 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: Patrick Christopher Sardinha dos Santos 
CNPJ/CPF: 06007145948 
Endereço: Rua Arlindo Dreier, 342, Santa Clara 
Cidade/UF: Toledo / PR 
Telefone: (41) 99530882 
E-mail: patrick.sardinha@outlook.com  
Contato: Patrick 

I°. Registro: 212985 
Data/Hora do registro: 17/12/2019 / 06:42:10 
Endereço IP: 14.140.53.178 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: gbngfn hbgth Ltd 
CNPJ/CPF: 1234654 
Endereço: bggfn nh 
Cidade/UF: Ny / PR 
Telefone: (85) 8551543 
E-mail: xgsdh@gmail.com  
Contato: FGTHTGH 

N°. Registro: 213330 
Data/Hora do registro: 02/01/2020 / 09:18:20 
Endereço IP: 177.52.114.27 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: jmpj construtora 
www.toledo.pr.gov.br/intranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php 	 2/3 
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CNPJ/CPF: 11454795000124 
Endereço: humberto de campos ' 
Cidade/UF: cascavel / PR 
Telefone: (45) 99628850 
E-mail: joaojuniorpereira@outlook.com  
Contato: joao 

N°. Registro: 213594 
Data/Hora do registro: 11/01/2020 / 12:19:19 
Endereço IP: 177.220.173.44 
Arquivo: Edital + Termo - Pregão 06_2019 - Melhoria sistema do plenário e sala de reuniões.pdf 

Razão Social/Nome: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA 
CNPJ/CPF: 01027088000106 
Endereço: RUA NÉO ALVES MARTINS 274, SALA 01 
Cidade/UF: MARINGA / PR 
Telefone: (44) 32261426 
E-mail: elaine@tectoner.com.br  
Contato: ELAINE 

www.toledo.pr.gov.br/intranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php 	 3/3 



  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 013g4 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019 

OBJETO: Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de 
reuniões da Câmara Municipal de Toledo. 

ABERTURA DA SESSÃO 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às nove horas e doze minutos, 
na sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo, foi aberta a sessão pública do 
Pregão Presencial n° 6/2019, conforme o Edital respectivo, que tem por objeto a seleção 
de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários para 
melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões da Câmara 
Municipal de Toledo. A sessão foi conduzida pela pregoeira, Viviane Kaghofer, auxiliada 
pelo servidor Odiei Generoso, Contador, componente da equipe de apoio, designados 
pela Portaria n° 19, de 31 de janeiro de 2020. E ainda o servidor Robson Scuzziato, 
Assistente de Informática, membro auxiliar e Valmir Alves de Moura, Assistente 
Legislativo, membro auxiliar. 

CREDENCIAMENTO 

Primeiramente, foi nomeada a licitante participante, de acordo com os envelopes 
protocolados até o horário limite, e realizou-se o credenciamento de seus representantes, 
sendo o seguinte: 

Empresa CNPJ Representante CPF 

1 RIOLE ELETRONICA LTDA 76.617.927/0001-37 GUILHERME MARCELO MORO 051.467.679-55 

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Em seguida foi aberto o envelope n° 1 (Proposta de Preço), devidamente rubricado pelo 
representante credenciado, pregoeira e equipe de apoio. Após isto, os valores foram 
divulgados e digitados em planilha visível a todos os presentes. 

LANCES 

Havendo apenas uma proponente a pregoeira procedeu a negociação, e a classificação 
final constam na planilha anexa a esta Ata, a qual foi devidamente assinada pela 
pregoeira e equipe de apoio. 

HABILITAÇÃO 

Após a classificação provisória da licitante, procedeu-se, então, à abertura do envelope n° 
2 (documentos de habilitação), devidamente rubricado pelo representante credenciado, 
pregoeira e equipe de apoio, contendo a documentação de habilitação da empresa 
classificada em primeiro lugar para os itens. Feito a análise da documentação, a 

Página 1 de 2 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo pr.leg.br  
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IN/lane agh 
Pregoeira 

GyMerme Marcelo Moro 
Riole Eletronica Ltda 

Gene oso 
Equipe de Apoio 

,AP-J21"zo 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	 0003G5 

pregoeira considerou habilitada e declarou vencedora a empresa: 

LOTE 1 - RIOLE ELETRONICA LTDA 	 VALOR UNIT.: R$ 141.000,00 

RECURSOS 

Em seguida, a pregoeira indagou ao representante da licitante presente se havia 
interesse na interposição de recurso. Não havendo interesse, a pregoeira adjudicou os 
objetos à licitante vencedora da licitação, conforme acima mencionado. 

ENCERRAMENTO DA ATA 

Nada mais havendo a tratar, a pregoeira encerrou a sessão às nove horas e quarenta e 
oito minutos, sendo que esta ata, após lida e achada conforme, vai assinada pela 
pregoeira, equipe de apoio e representante da licitante presente. 

Página 2 de 2 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Objeto: 
melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões 

Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários para 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000387 
Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 1 do Pregão  

Presencial n° 6/2019  

Lote 1 

Lote 1 

Valor máximo do item: 
	

R$ 142.169,79 

Licitante 
Valor proposto 

(unitário) 

% acima do 

menor lance 
Resultado 

RIOLE ELETRONICA LTDA 142.169,79 0,00% Classificada 



30/06/2020 	 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

tà C 

0003g8 
Consulta de Impedidos de licitar 

      

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 	 

Tipo doLutnentu CNPJ lei ,ocuinert, ' 761.1 v 

   

Nome 

Período publicação : de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

      

      

      

  

até 

até 

até 

   

,4ENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 76617927000137! 

https://servicos.tce.Pr.gov.br/tcePr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 	
1/1 



• 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/06/2020 às 09:10) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°76.617.927/0001-37. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 12'5...:/,:',JM,' ,.:8ear.gr,:onllas,:sejus.Orl 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EFB.2BAD.OAC6.A021 no seguinte endereço:-iliu)s://vvvkiw.cni;.ár/irnprobidade adm/autentk;ar peiliclao.php 

:rado em 30/06/2020 as 09:10:21 
	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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MOLE 	— ELETRÔNICA LTDA EPP%  n 7 pEcom ALTERAÇÃO C CONSOLIDAÇÃO 	" 

7 

CONTRATO SOCIAL., 
C.N.P.3 DO M.F. No. 76.617,927/0001-37, 
plIRE: 41.2.0041306 0. 

ELO/R ~TOM MORO, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 
Costa Rica, no. 1048, Bairro Bacacheri, portador da Carteira 
de Identidade Civil, R.G. no. 768.416-9/PR, C.P.F. do M.F. 
sob no. 080.678.569-15 e ELIANE GAIDA PERCEGONA, 
brasileira, solteira maior de idade, nascida em 19/08/1954, 
natural de Paranaguá/PR, Empresaria, residente e 
domidliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná na Rua 
Nicarágua, no 888, apto. 402, bairro Bacacheri, CEP: 82510- 
170, portadora da Carteira de Identidade Cl 	RG no 
1.110.059/SSZP/PR e CPF do MF sob o no 470. 	15 
sódos componentes da sociedade empresaria limi 
gira sob o nome empresarial de RIOLE — ELETR 
LTDA EPP, estabelecido em Curitiba, Estado do Paraná, 
Rua Vereador Constante Pinto no. 88 — Fundos, Bairro 
Bacacheri, CEP: 82510-240, com Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Paraná sob o no. 41200413060 em 16 
de Dezembro de 1982 e ultima alteração de contrato 
registrada sob o no. 20137075375 em 16/12/2013 e com 
filial registrada na Junta Comercial do Paraná sob o no 
41901168657 em 23/08/2010, resolvem alterar seu contrato 
social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: SEDE E DOMICÍLIO: A Empresa que tem sua 
sede e foro em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Vereador Constante Pinto no. 88 — 
Fundos, Bairro Bacacheri, CEP: 82510-240, com a presente Alteração de Contrato 
Social passa ter sua Sede e Foro estabelecida na Rua Luiz Andreta, 209, baliu,-
Atuba, no Município de Colombo, Estado do Paraná, CEP: 83413-240. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERAÇÃO DE RAMO DE ATIVIDADES: 
Empresa que tem no objete Social o ramo de atividades de: Fabricação e Comercio d 
Aparelhos Eletrônicos para uso Doméstico e Industrial, com a presente Alteração de 
Contrato Social passa ter o ramo de Atividades de: Fabricação e Comercio de 
Equipamentos Eletrônicos, Prestação de Serviços de: Instalação, Reparação, -4  2 Manutenção de equipamentos eletrônicos. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAUÁ - SEDE 

CERT/PICO O REGISTRO EM 14/09/2016 13:32 SOB R°  20165057645. 
PROTOCOLO: 165057645 DE 14/09/2016. CÓDIGO DE VERIPICAÇAO: 
11601794540. MIRE: 41200413060. 
RIME - ELETROXICA LTDA - EPP 

Libertad foque 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/09/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, no impresso, fica sujeito à comprovaçao da nua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando sena reepectivoe códigos de verificaçào 

[ —asaikin-reer.-1  

JUNT.4 COMUCCIAL 
DO PARANA  



CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2016 13:32 SOB IV' 20165057645. 
PROTOCOLO: 165057645 DE 14/09/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601794540. RIRE: 41200413060. 
RIOIS - ELE=DRICA LTDA - EPP ,84 

RIOLE — ELETRÔNICA LTDA EPP. 
pÉcu4A ALTERACÃO E CONSOLIDAÇÃO  
CONTRATO SOCIAL,  
C.N.P.3 DO M.F./4o._76.617.927/0001-37‘  
NIRE: 41.2.0041306 0, 

CLÁUSULA TERCE/RA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em razão 
das modificações contratuais dos atos constitutivos da sociedade ocorridos pelos 
termos das alterações contratuais, os sócios RESOLVEM proceder a CONSOLIDAÇA0 de 
seu contrato social e posteriores alterações mediante as cláusulas e condições já 
ajustadas passando o Contrato Social a vigorar com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, 
RIOLE ELETRÔNICA LTDA EPP.  
CN.P.3 DO M.F. No. 76.617.927/0001-37. 
N/RE: 41.2.0041306 0.  

ELOIR ANTONIO MORO, brasileiro, casado no reg e de 

P  

comunhão parcial de bens, empresário, residk, e - 
domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,n 
Costa Rica, no. 1048, Bairro Bacacheri, portador da Ca 
de Identidade Civil, R.G. no. 768.416-9/SSP/PR, 

	§sly 

M,F. sob no. 080.678369-15 e EUANE GAIDA 
PERCEGONA, brasileira, solteira maior de idade, nascida em 
19/08/1954, natural de Paranaguá/PR, Empresaria, residente 
e domicillada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná na 
Rua Nicarágua, no 888, apto. 402, bairro Bacacheri, CEP: 
82510-170, portadora da Carteira de Identidade Civil RG no 
1.110.059/SSP/PR e CPF do MF sob o no 470.822.249-15; 
sódos componentes da sociedade empresaria limitada que 
gira sob o nome empresarial de RIOLE - ELETRÔNICA 
LTDA EPP, estabelecida na Rua Luiz Andreta, 209, bairro 
Atuba, no Município de Colombo, Estado do Paraná, CEP: 
83413-240, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o no. 41200413060 em 16 de 
Dezembro de 1982 e última alteração de contrato registrada 

,,sob o no. 20137075375 em 16/12/2013 e com filial 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o no 
41901168657 em 23/08/2010, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
76.617.927/0001-37. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de RIOLE - ELETRÔNICA LTDA EPP, 

JUNTA COMERC/AL Do ESTADO DO mumnÁ - szaz 
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RIOLE ELETRÔNICA LTDA EPP.  
DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE  

C.N.P.3 DO M.F. No. 76.617.927/0001-37, 
 CONTRATO SOÇIAL.  

NIRE: 41.2.0041306 O, 

estabelecida na Rua Luiz Andreta, 209, bairro Atuba, no Município de Colombo, Estado 

do Paraná, CEP: 83413-240, 

CLÁUSULA SEGUNDA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 

DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Janeiro de 

1983 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

ÇLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL; A sociedade tem por objeto a 

exploração no ramo de: Fabricação e Comercio de Equipamentos Eletrônicos, 
Prestação de Serviços de: Instalação, Reparação, Manutenção de 

equipamentos eletrônicos. 

CLÁUSULA OUARTA: FILIAIS E OUTRAS.DEPENDÊNCIAS: A Empresa 

possui uma filial, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE no 4190116 57 
em 23/08/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob o no 76.617.927/0003-07 estabeted 
Rua Marcelino Nogueira, no. 172, bairro Bacacheri, na Cidade de Curit 
Estado do Paraná, CEP: 82510-270, e tem o ramo de atividades de: Prestação 

Serviços de Instalação, Reparação, Manutenção de equipamentos 

eletrônicos, é destacado para esta filial, um Capital Social de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), para efeitos fiscais. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social que é de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital social, no 

valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizacio em 
moeda corrente do País, permanece inalterado e desta forma descrito: 

	

—QUOTA 	VALOR 

99.800 	99.800 00 

	

20 	20 

. .<7. 	 

	

ELOIR ANTONIO MORO 	 

—ELIANE GAMA 	PERCEGONA 

LTOTAL  	100_, 100.000 100.00W00  cft 
em 

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
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r , 
ROLE — ELETRÔNICA LTDA epp,. 
DECIMA ALTERACÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 	37  O 0  5 
CONTRATO SOCIAL. 
Ç.N.P.3 DO M/F. No. 7_0.617.927/0001-37, 
JURE: 41.2.0041306 O. 

respondem solidariamente peta integralização do capital social, conforme dispõe o art. 
1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS: Os 
sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiros 
sem o aviso prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a 
preferência na aquisição em igualdade de condições, e na proporção das quotas que 
possuírem, observando o seguinte. 

— os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30(trinta) dias; 

II— findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A soci 
administrada peio sócio, ELOIR ANTONIO MORO, a quem compete praticar tod 
os atos pertinentes à gestão da sociedade, com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo 
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários á consecução dos objetivos ou á 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao Interesse sodal, bem como 
prestar aval, endosso, fiança ou caução, e assumir obrigações, seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros e ainda, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO:,  Fica facultado ao administrador, nomear 
administradores não sócios, na forma prevista no artigo 1.061 da lei no 10.406/2002, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelo 
administradores não sécios *assim nomeados. 

CLÁUSULA NONA:  PRÓ-LABORE: Os sócios terão direitos a uma retirad 
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos 
sócios. 
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RIOLE — ELETR NI LTDA E A 
E MA AL RA O 	CONSOLIDA TRMÇQN___:_QaASO L. 
.N.P.1 O M.F. No. 76.61 

41.2.,Q04.13110_9_, 
Wm_

nÉ rmA. EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, 
coincidente com o ano civil os administradores, prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações ccintábeLs requeridas peia legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sódos 
dos lucros ou perdas apurados, proporcionalmente aos serviços prestados na 
sociedade, ou seja, a distribuição dos resultados poderá ser desproporcionai as quotas 
de capitai de cada sócio, podendo os lucros a critério dos sócios e da Legislação 
vigente, ser distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

.AR.L__AQ..4.
F ,,, úlkilICO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em perícic os 	

riores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 

	o de Antecipação de Lucros, propordonalmente aos serviços prestados na saci 
Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o ca 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002. 

gámm...pfA PRIMEIRA. 
APRECIAÇÃO DE CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

CLÃ S LA D 	SEG NOA' FALE-CTMENID OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

interesse destes ou dos sócios remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

,‘05  

nte levantado. 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialme  

CLAUS LA DÉ MA TER EIRA* 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

administração de sociedade empresária. nem condenado ou sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administrador declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido por lei especial, 

CLÃ S 	DÉ MA LIARTAs 
DAS DELIBERAÇÕES: As deliberações 9 relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do capitai 

designação/destituição de administradores, modo 
de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação 

serão definidas nas assembleias de sócios.  
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ELETRÔNICA LTDA EPP,  
DÉÇIMA AI,TERACÃO E CONSOLIDAÇÃO DE  ' 
ÇONTRATO SOCIAL 	 000IT: 
C.N.P.3 DO M.F. No, 76.611.927/0001-37.  

NIRE: 41.2,0041306 O.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer 
época, mediante convocação dos administradores ou sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos neste 
contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de 
outro dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram datam e assinam, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas a presente alteração, em 1 (uma) via, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 

os seus termos. 

Colombo, 02 de Agosto de Ï016. 

3UNIOR 
-3/PR 
.929-87 

MARCELO AUG 
OAB 20.8 
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ELEntauCA LTD& 
_PIMEIRA  ALTERAÇÃO In  CONTATO 

C.11,,P4 DO lit.F. No. 711.611.027104)01-374  
NIRE; 41.2.01141,306  

ELOIR ANTONIO MORO, biaSiletro, casado no re,gline 
comunhão parcial de bens, nascido em 10/05f1951, nabeal 
de Cundba,PR, efloresci" residente e domiciliado na 
Cidade de Nrítitia, Estado de Paraná, na Rua Cosbs Rica, no., 
1046, Bairro Beakfieri, portador da Carteira de Identidade 
Ovil, R.G. n3, 766.416-9-55P1P*1  C.P.F. do M.F. sob no. 
080.678.,569-1,5 e eliAliffi SAIDA PERCEGiONA, brasitera, 
isolterra maior de idade, nada em 19/Cei19S4, natvrai do 
Paranaguá/PR, emplereria, residente e domiciliado ria 
Odade CUrrdba, Eludo do Paraná na Rim Nioarágua, 
088, apto. 402, baitrd Bacachen, CEP a2510-17o, portadora 
da Cedera de Identidade Civil RG no 1.110.059/SSPPR 
CPF do MF sob o no 470,822,24945, sócios otimponentes da 
sockdade empresaria largada (lide 421 rd sob o nome 
empresarial de RIOLE — ELETRÔNIca. LTDA, ~tecida 
em Curitiba, Estada do Paraná, na Rua Vereador Constante 
Pinto no. 83 — fundos, hino Bac:adiai,*  CEP: 82510440, 
com Contrato Sedai arqubiado na Junta Comercial do Parar 
sob o no, 41200413060 em ta de Dezembro de 1982 e 
ultima alteração de contrato registrada sob d 
20137075375 em 16/12/204 e com flial registrada na Junta 
Comercial do %trotá sob a no 41901166657 em 23,08/2010, 
resolvem aterar seu trntrzko social,. de acordo corra as 
claimulas seguintes: 

ciágg~nDium: AtTERAçÂo De RAMO DE ATIVIDADES A 
Enivtrko que tmil no citei.° social a ramo de atividades de: Mxio e Comercio de 
Equipamentos Elelteinictis, Prestação de Senoris de Instaiação, Reparação, 
Manutenção sie equipamentos *tremam, com a presente Alteração de Contrato Social 
passa ter o ramo de 0040es dei Fabricação e Comercia de Equipamentos 
Eletrônicos, Prestação de Serviços do t Instalação„ ReparaçZai lesnutençao iii-
Locaçilo de equipamenbos eletrônildoe 

cullUSulut.../UOUNDA:  Remunerem Inalteradas as derna:s dák4,4a4 
vigentes que mia colidirem com as dI4vosig3es do preMilte frotru 	 

R * 

.1, 410  
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E por estarem assim, 
juntamente com 2 Noas) itttemunhas 
otulgando-5a fielmente rkr sair& herde4ms e sucessores 
os seus termos, 

ia 
	

datam e assinam, 
em 1 (um) via, 

curnprl-b ein tedtd 

Coicabo„. 15 de Maio ck 2019. 
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Colombo/PR, 16 de março de 2019. 
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Riole° 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 

RADIO VISITAÇÃO E SISTEMAS DE CONFERÊNCIA 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: RIOLE ELETRONICA LTDA 

ENDEREÇO. Rua Luiz Andreta,209 Bairro: Atuba, Colombo — PR, CEP 83.413-240 

CNPJ: 76.617.927/0001-37 FONE/FAX: (41) 3256-1986 

Credenciamos o Sr. Guilherme Marcelo Moro portador da cédula de identidade sob ri2  

94957788 e CPF/MF sob n2  051.467.679-55, a participar do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.2  6/2019, instaurado pela Câmara 

Municipal de Toledo, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes 

para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Eng° Eloir Antonio Moro 

Sócio Administrador 

CPF: 080.678.569-15 

:tG,ole4.1:111 ejbln 
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Colombo/PR, 16 de março de 2020. 

CARTÓRIO D 

(;4.. e ;e 	eJeJ:1,41=v,  
onheço a(s) fir a(s) po 

LOIR ANTONI 

ju ba, BdeMa o de 202 
V AF • SA 	EVEDO DA • A - 
E CREVENTE AMENT 

80w. oaHyG . lv 	- xpHsP . bXoVz 
FUNARPEN•BELOD 	Valide em funarpen.com.br  

Ene Eloir Antonio Moro 
Sócio Administrador 
CPF: 080.678.569-15 
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Rio e° 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 
RÁDIO VISITAÇÃO E SISTEMAS DE CONFERÊNCIA 

PROCURAÇÃO 

Pela presente, nomeio e constituo o Sr. Guilherme 
Marcelo Moro., portador da Cédula de Identidade R.G. sob n2  94957788 e 
CPF sob n2  051.467.679-55, a participar como representante desta 
empresa, no procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão 
Presencial n2  6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo. 

Na qualidade de representante da empresa RIOLE 
ELETRONICA LTDA, inscrita no CNRJ :76.617.927/0001-37, inscrição 
estadual: 10.154.491-59, sito à Rua Luiz Andreta,209 Bairro: Atuba, 
Colombo — PR, CEP 83.413-240, outorga-se ao procurador acima nominado, 
dentre outros poderes, o de participar e formular lances, renunciar ao 
direito de interposição de Recurso, da fase de habilitação e julgamento das 
propostas comerciais. 



3_44382 

Rio1e® 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 
RÁDIO VISITAÇÃO E SISTEMAS DE CONFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: RIOLE ELETRONICA LTDA — Ltda 

ENDEREÇO: Rua Luiz Andreta,209 Bairro: Atuba, Colombo — PR, CEP: 83.413-240. 

CNN: 76.617.927/0001-37 FONE/FAX: (41) 3256-1986 

O representante legal da Empresa ELOIR ANTONIO MORO, CPF: 080.678.569-15 na qualidade 

de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n2  

6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a 

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital 

de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
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Colombo/PR,30 de junho de 2020. 

Eng° Eloir Antonio Moro 
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EQUIPAMENTO DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂN 

RADIO VISITA O E SISTEMAS DE CONFERÊN 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PÀ  A FINS DE ASSINA URA DO 

CONTRATO 	 AS 	M rs.  , 
? 
( .....= 	 D' 

7 

=r-  CARTÓRIO DO 	CACHERI Ilsangeta 	 livelrfT 1   

Em testemun 	 verdade. 
Curitiba, 29 de 	2020 
VDAF - RENAT 	TTAR FRAN A FILHO - 
ESCREVENTE 
sCY70 . 13GAy . IvyVF - sXHsP Do6Wx 
FUNARPEN-BELO OITAL Valide em funarpen.com.br  

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: RIOLE ELETRONICA LTDA 

Rua: Rua Luiz And reta 	 n2: 209 

Bairro: Atuba 	 CEP: 83.413-240. 

Cidade: Colombo 
	

UF: 

na* 

• 

CNPJ: 76.617.927/0001-37 
	

lnsc. Est.: 10.154.491 	 sc.Mun: 54038502 

Banco: ITAel 
	

Agência: 0879 	 Co a-corrente: 02738-1 

Telefone: (41) 3256-1986 	Fax:  	 Site: htt s: www.riole.com.br  

Contador da empresa: André Sanches Telefone: (41) 3256-824 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: ELOIR ANTONIO MORO 

Função: Sócio Administrador 

Data Nasc.: 10/06/1951 	 Est. Civil: Casado 

Escolaridade: Superior Completo 	RG: 768.416-9 SSP-PR 	CPF: 080.678.569-15 

Rua: Costa Rica 	 n2.1048 

Bairro: Bacacheri 
	

CEP: 82.515-270 

Cidade: Curitiba 
	

UF: PR 

Telefone: (41) 3256-8911 Celular: (41) 9 9550-7567 E-mail: comercial@riole.com.br  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Sócio Administrador 

CPF: 080.678.569-15 
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000384  

EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 
RADIO VISITAÇÂO E SISTEMAS DE CONFERÊNCIA 

ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: RIOLE ELETRONICA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Luiz Andreta, Bairro: Atuba, Colombo — PR, CEP 83.413-240. 

CNPJ: 76.617.927/0001-37 FONE/FAX: (41) 3256-1986 

Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n2  6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que 

estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



Lot 
e 

Item Descrição Qtd. Unid. 
Marca 
/ 
model 
o 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 
Mão de obra de instalação, configuração 
e treinamento. 
Treinamento 	de 	6 	horas 	para 	até 	4 
servidores designados 
pela Câmara Municipal, sobre 
configuração e operação do novo sistema 
de vídeo em Full HD, a ser realizado na 
sede da Câmara Municipal de Toledo. 
Material didático por conta da proponente, 
se necessário. 

1 MO R$15.000,00R$15.000,00 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador com 
microfone incorporado: 
Microfone de haste tipo gooseneck de 
52cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 50 Hz a 
17000 Hz; 
- Sensibilidade: 62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
-Tipo de cápsula: Condensador (eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro controlado; 
- - Botão para ativar, desativar ou solicitar 
a palavra; 
- Compatível com a Unidade Central 
P9XA 

2 UNI 
RIOLE/ 
PROMIC 
P9DA R$3.197,59 R$6.395,18 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna com 
microfone incorporado: 

1 NN 

RIOLE/ 
PROMIC 
P9TA R$3.324,31 R$3.324,31 
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Riole® 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÃNEA 
RÁDIO VISITAÇÃO E SISTEMAS DE CONFERENCIA 

PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão Presenciai n°6/2019 

PROPONENTE: RIOLE ELETRONICA LTDA 
ENDEREÇO: Rua Luiz Andreta, Bairro: Atuba, Colombo — PR, CEP 83.413-240. 
CNPJ: 76.617.927/0001-37 FONE/FAX: (41) 3256-1986 
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Riole° 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 
RADIO VISITAÇÃO E SISTEMAS DE CONFERÊNCIA 

Microfone de haste tipo gooseneck de 
70cm; 
- Indicador luminoso de status na 
extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 50 Hz a 
17000 Hz; 
- Sensibilidade: 62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
- Alimentação através do cabo de sinal; 
- Conexão em série, contendo conector 
de 
entrada e saída de sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Não deverá possuir botão de 
ativação. A 
ativação e desativação deverão ser 
feitas 
somente pelo software do presidente e 
operador; 
- Compatível com a Unidade Central 
P9XA 

Câmera de vídeo PTZ HD: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI (HDMI), 
LAN; 
- Interface de controle RS-232 / RS-485 
- Protocolo de comunicação 
VISCA/Pelco- 
D/Pelco-P 
- Rotação PAN 170° 
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V — AV220V 
Compatível com a Unidade Central 
P9XA e de vídeo P9VA 

uN ROLEI 
HD91 AL 

R$12.692,90 R$88.850,30 

5 

Placa de captura de áudio e vídeo: 
- Interfaces de entrada BNC 
SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio 
jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 
compatível com USB 2.0, 3.5 mm de 
áudio Jack, BNC SDI loop-through 
interface; 

2 UN 
MAGIWEL 
USDI 4K 
PLUS 

R$2.800,00 R$5.600,00 



-5„,„--fQ.3 ,9j 
II 

® 
- Suporte para captura de resoluções 
de até 2048x1080(2K); 
- Suporte para taxas de quadros de 
saída até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: extrair 

áudio embutido SDI e saída via 3.5 
mm; 
- Compatível com o sistema instalado 

Én 

RÁDIO 
EQUIPAMENTOS 

MIM 

VISITAÇÂO E 
DE INTERPRETAÇÃO 

‘11. die 

SISTEMAS DE CONF 
SIMULTÂNEA 

ERENCIA 

6 

Chaveador SDI: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 4x 

HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x HDMI 
- Entrada de áudio XLR analógico 
- Saída para computador 1x USB 2.0 
- Compatível com o sistema instalado 

2  uN  
BLACK 
MAGIC/AT 
EM HD 

R$11.500,00 R$23.000,00 

Valor total R$142.169,79 

VALOR TOTAL: R$ 142.169,79 (Cento e quarenta e dois mil, cento e sessenta e nove reais, 
setenta e nove centavos). 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital Pregão Presencial n° 6/2019, 30 (trinta) dias após 
confirmação de recebimento de empenho. 
GARANTIA: Conforme edital Pregão Presencial n°6/2019, 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias. 

OBS: Estão inclusos todos os cabos e acessórios, assim como garantia e suporte técnico 
especializado em atendimento ao edital Pregão Presencial n° 6/2019. 

Colombo / PR 30 de junho de 2020 
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Saídas para Computadó\ 

USB 2.0 	 • 

000388 

Product Technical Speciications 	

Blackmagiccies19 

ATEM Television Studio 
HD 

O ATEM Television Studio HD é o primeiro switcher de produção ao vivo 
desenvolvido tanto para teledifusores quanto proissionais AV. Inclui 4 entradas 
SDI e 4 entradas HDMI com ressincronização em todas elas, assim você pode usá-
lo com câmeras broadcast ou domésticas. O ATEM Television Studio HD é 
equipado com recursos de ponta e é perfeito para produções ao vivo, 
programação televisiva de sedados, programas na web, produções AV ou até 
coberturas ao vivo de competições de videogame! Basta conectar a câmera, os 
consoles de videogame ou computadores e iniciar a transmissão ao 	vivo! 

Conexões 

Conexões de Código de Tempo 

Nenhuma. 

Entradas de Vídeo SDI 

4 x SD/HD de 10 bits alternáveis. 2 

canais de áudio embutido. 

Entradas de Vídeo HDMI 

4 x HDMI tipo A, SD/HD de 10 bits 

alternáveis. 2 canais de áudio 

embutido. 

Entradas de Sincronização 

Tri-Sync ou Bleck Burst. 

ri6.617.92710001-3-71  

RIOLE ELETRÔNICA LTDA 

RUA LUIZ ANDRETA N° 209 
ATUBA - CEP: 83413-240 

COLOMBO - PR 

Ressincronização das Entradas de 

Vídeo 

Em todas as 8 entradas. 

Saídas de Programa SDI 

5 x SD/HD de 10 bits alternáveis. 

Saídas de Programa HDMI 

Nenhuma. 

Saídas de Áudio SDI 

2 canais embutidos na saída SDI. 

Page 1 of 6 

Total de Entradas de Vídeo 

8 

Total de Saídas 

8 

Total de Saídas Auxiliares 

1 

Taxas SDI 

270Mb, 1.5G, 3G. 

Total de Entradas de Áudio 

2 x XL.R. 

Total de Saídas de Áudio 

Nenhuma, somente áudio embutido. 

ATEM Television Studio HD - Especiicacifies Técnicas 



Especificidades Do Produto 

Chaveadores Upstream 

1 

Chaveadores Downstream 	 Chaveadores Chroma 

2 
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	00t89 Fleadphone 

Output Audio Controls 
Source and 

Controls 
Spin Knob 

Control 
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9  
Microphone 

Input 

 

	9 

  

Source Buttons LCD Display Menu 
Buttons 

Multi View 
Outputs 

Aux 
Ethernet Port 
	

RS-422 	Talkback PGM SDI Outputs Output 

6 
	

6 J) 

1) 9 	 
Power 	USB 2.0 	4e HDMI Inputs 4x SDI lnputs 	Reference 	HDMI 	X1R Audio 

lnput 	Multi View 	Inputs 
Output 

Program 
Output 

Padrões 

Padrões de Vídeo SD 

525159.94 NTSC 4:3 ou 16:9, 625150 

PAL 4:3 ou 16:9 

Padrões de Vídeo HD 

720p50, 720p59.94, 1080p23.98, 

1080p24, 1080p25, 1080p29.97, 

1080p50, 1080p59.94, 

1080150, 1080159.94 

Padrões de Vídeo Ultra HD 

Nenhum. 

Conformidade SDI 

5MPTE 259M, 292M e 424M.  

Amostragem de Vídeo 

4:2:2 de 10 bits 

Precisão de Cor 

4:2:2 de 10 bits 

Espaço de Cor 

4:2:2 YUV 

Resoluções de Entrada HDMI 

para Computadores 

720 x 4801 59.94Hz, 720 x 576i 50Hz, 

1280 x 720p 59.94Hz 50Hz e 1920 x 

1080p 23.98, 24, 25, 29.97,30, 50, 

59.94 e 1920 x1080150 e 

59.94Hz 60Hz. 

Conversão do Espaço de Cor 

Em tempo real, baseada 

em hardware. 

Atraso de Processamento 

6 Linhas. 

Mixer de Áudio 

10 entradas x mixer de 2 canais. On/ 

Off/Audio-Follow-Video selecionáveis. 

Medição de nível e pico. Controle de 

ganho do master. Controle do nível 

de saída do fone de ouvido com mi 

separado de programa, 

intercomunicação e sidetone. 

176.61 7.927/0001-371 	-2(-- fr 

ATEM Television Studio HO Especificações Técnicas 
RIOLE ELETRÔNICA LTDA 

RUA LU IZ ANDR ETA N°209 
ATUBA - CEP: 83413-240 

Page 2 o'f 5 

COLOMBO - PR 



Leitor De Mia 

Leitores de Mídia 

2, com memória flash não volátil. 

Canais 

Sinais de preenchimento e chave 

para cada leitor de mídia. 

Capacidade de Imagens Estáticas no 

Pool de Mídia 

20 com preenchimento e chave. 

Capacidade de Clipes no Pool 

de Mídia 

Nenhuma. 

Duração Máxima de Clipes em 720 

HD no Leitor de Mídia 

Nenhuma. 

Duração Máxima de Clipes em 1080 

HD no Leitor de Mídia 

Nenhuma. 

Duração Máxima de Clipes em Ultra 

HD no Leitor de Mídia 

Nenhuma. 

Formato de Imagens Estáticas no 

Pool de Mídia 

PNG, TGA, BMP, GIF, JPEG e TIFF. 

Formato de Arquivos de Vídeo no 

Pool de Mia 

Nenhum. 

Formato de Arquivos de Áudio no 

Pool de Mídia 

Nenhum. 

Controle 

Painel de Controle 

Painel de controle integrado. Painel 

de controle por software incluído. 

Suporte para painel 

broadcast opcional. 

Conexão do Painel de Controle 

Ethernet suporta 10/100/1000 BaseT. 

Permite conexão direta entre painel e 

chassi, ou via rede. Também utilizada 

para atualizações de software. 

Compatibilidade com Painel 

de Controle 

Inclui o painel virtual ATEM Software 

Control Panei. Também é compatível 

com os painéis ATEM 1 M/E 

Broadcast Panei e o ATEM 2 M/E 

Broadcast Panei. 

N.617.927/0001-3-71  
ATEM Television Studio HD - Especificações Técnicas 

RIOLE ELETRÔNICA LTDA 

RUA LU1ZANDRETA N°209 
ATUBA - CEP: 83413-240 

1/4„-fre. 

Chaveadores Linear/Luma 

3 

Suporte à Intercomunicação 

Integrado, utiliza fones de 

ouvido aeronáuticos. 

Suporte a Mix Minus 

Sim, nas 4 saídas PGM da câmera. 

Chaveador de Transição (Stinger/ 

DVE) 

Apenas DVE. 

Número Total de Camadas 

5 

Geradores de Padrão 

2 

Geradores de Cor 

2 

DVE com Bordas 3D 

e Sombreamento 

1 

Interface 

Resolução mínima do monitor de 

1366x 768. 

Número de Janelas 

1 x 10 

Janelas Roteáveis 

8 roteáveis e 2 fixas para progrilQ 3 O 
pré-visualização. 

Sinalização 

Indicação em vermelho para 

programa e verde para 

pré-visualização. 

Saída de Sinalização 

Adicionada via conexão ethernet ao 

produto Blackmagic Design GPI and 

Tally Interface. (Não incluída) 

Rotulagenn das Janelas de Fonte 

Sim 

Monitoramento por multivisualização 

Monitoramento 
	

Padrão de Vídeo 

por Multivisualização 
	

da Multivisualização 

1 x 10 visualizações. 	 HD 

COLOMBO - PR 



ATEM Television Studio HD - Especificações Técnicas 
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Painel de Controle Incluso 

ATEM Software Control Panei incluído 

gratuitamente para Mac 10.10 

Yosemite, Mac 10.11 El Capitan ou 

mais recente e Windows 8.1 de 64 

bits ou Windows 10 de 64 bits. 

0 0 0 3 91 

Software 

Atualizações de Software 

Usando USB diretamente conectado 

a computadores Mac ou Windows. 

Inclui ATEM Switcher Utility. 

Configuração 

Via ATEM Software Control Panei, 

com exceção do endereço IP do 

chassi do ATEM que é configurado 

através do ATEM Switcher Utility 

conectado ao chassi via USB. 

Sistemas Operacionais 

ela 
Mac 10.14 Mojave, 	 Windows 8.1 ou Windows 10. 

Mac 10.15 Catalina ou mais recentes. 

Requisitos de Energia 

Fonte de Alimentação 
	

Consumo de Energia 

1 x 100 - 240 V AC Interna. 	 40W 

Especificações Físicas 

eionan 

RUA LU1ZANDRETA N° 209 
ATUBA - CEP: 83413-240 

CO!. r."‘An.'n . 
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Especificações Ambientais 

Temperatura Operacional: 

5° a 40° C(41° a 104°F) 

Temperatura de Armazenamento: 	Umidade Relativa: 

-10° a 60° C(14° a 140° F) 	 0% - 90% sem condensação 

e 

000392 

Incluso 

ATEM Television Studio HD 	 Cartão SD com software e manual 

Garantia 

12 meses de garantia limitada 

do fabricante. 
Política de Reparo 

Os detalhes da garantia podem ser 

encontrados no manual ATEM 

Switchers Operation Manual na 

página de suporte em 

www.blackmagicdesign.com. 

Todos os itens desse website são propriedade protegida pela Blackmagic Design Pty.Ltd. 2020, todos os direitos reservados. Todas as marcas comerciais são 
propriedade de seus respectivos donos. 

Os preços sugeridos ao consumidor excluem custos de envio e impostos. 

Este site utiliza serviços de remarketing para alcançar visitantes anteriores do nosso site em anúncios de sites de terceiros. É possível recusá-los a qualquer 
momento alterando as configurações de cookie Política de Privacidade 

Blackmagic Design Authorized Reseller 

ri6.617.927/0001-3--71 
RIOLE ELETRÔNICA LTDA 

RUA LUIZANDRETA N° 209 
ATUBA - CEP: 83413-240 

COLOMBO - PR 
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Especificações do USB Capture SDI Plus 

SO suportado 

janelas 

Windows 7/8! 8.1 / 10 / Server 2008/ Server 2008 R2 / Server 2012 / Server 2016 (x86 e x64) 

Linux (suporte para arquitetura x86, x64 e ARM) 

Ubuntu 12.04 / 14.04 / 16.04 / 17.04 / 17.10! 18.04 (x86 e x64) 

CentOS 6.5 / 7 (x86 e x64) 

Fedora 25/26/27 (x86 e x64) 

Red hat 6.5 e superior (x86 e x64) 

Outro sistema operacional Linux com kernel versão 2.6.35 e superior 

Mac 

OS X 10.9 / 10.10 / 10.11 

macOS 10.12 e superior 

Chrome OS 

SO recomendado (testado) 

janelas 

Windows 7 Ultimate / 8.1 Enterprise / 10 Enterprise / Server 2008 R2 DataCenter / Server 2012 R2 

DataCenter / Servidor 2016 R2 DataCenter (x86 e x64) 

Linux 

Ubuntu 12.04 / 14.04 / 16.04 (x86 e x64) 

Ubuntu 17.04/ 17.10/ 18.04 (x64) 

CentOS 6.5 / 7.2 (x86 e x64) 

Fedora 25/26 (x64) 

Chapéu vermelho 6.5 (x86 e x64) 

Mac 

OS X 10.9.5 / 10.10! 10.11.2 / 10.11.3 / 10.11.4 

macOS 10.12 / 10.13.2 / 10.13.3 / 10.14.3 / 10.15 

APIs suportadas 

janelas 

DirectShow 

API Wave / DirectSound /WASAPI 

Linux 

V4L2 

ALSA 

Mac OS 

AVCaptureSession 

AudioUnit 

Software Suportado 

magewell.com/tech-specs/usb-capture-sdi-plus  
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Especificações técnicas do USB Capture SDI Plus - Magewell 

XSplit 

vMix 

VidBlaster 

Wirecast 

Microsoft Media Encoder 

Adobe Flash Media Encoder 

Qualquer outro software de codificação ou streaming baseado no DirectShow / V4L2 / AVCaptureSession 

Interfaces de entrada 

BNC 

SD/HD/ 3GSDI 

Conector de áudio de 3,5 mm 

Interface Line In desequilibrada 

Interface do host 

USB 3.0 

compatível com USB 2.0 

compatível com USB 3.1 Gen 1 

Interface de saída 

Conector de áudio de 3,5 mm 

interface de saída de linha desequilibrada 

01394 

Interface de loop-through 

BNC 

SD/HD/3GSDI 

Recursos de entrada 

Suporte para resolução de entrada de até 2048x1080 

Recursos específicos da SDI 

( 1\  

9
1 

\-1 -
Q- 
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Equalizador de cabo integrado, estendendo o comprimento do cabo da seguinte maneira: 

até 330m para sinais SD-SDI 

até 190m para sinais HD-SDI 

até 150m para sinais 3G-SDI 

Suporte para os padrões SD / HD / 3Ga / 3Gb / 3Gb-DL / 3Gb-DS 

Suporte para o modo 2K (2048x1080) 

Suporte para amostragem de cores RGB 4: 4:4, YCbCr 4:4: 4, YCbCr 4: 2: 2 

Suporte para profundidade de cor de 10/12 bits 

Suporte para extração do identificador de carga útil SMPTE 352 

magewell.com/tech-specs/usb-capture-sdi-plus  
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Suporte limitado para captura do primeiro link de interfaces de link duplo: 

YCbCr 4: 2: 2 1080p de 10 bits 50/ 59.94 / 60: capturado como 1080i 50 / 59.94 / 60 

YCbCr 4: 4: 4 10 bits: capturado como 4: 2: 2 

Sub-amostragem RGB 4: 4: 4: R / B 

Recursos de áudio analógico 

Extraia o áudio SDI incorporado e a saída via saída de linha desbalanceada de 3,5 mm 

Capture áudio analógico através da interface Line In desbalanceada de 3,5 mm 

Formato de captura de vídeo 

Suporte para resoluções de captura de até 2048x1080 

Suporte para taxas de quadros de captura de até 120 qps (a taxa real de quadros de captura pode ser limitada 

pela largura de banda USB e pela frequência de trabalho interna. As taxas típicas de quadros de captura no 

controlador Intel USB3.0 são as seguintes.) 

1920x1080 YUY2 (até 70fps) 

1920x1080 RGB24 (até 60fps) 

Suporte para YUY2 e UYVY 4: 2: 2 de 8 bits 

Suporte para RGB24 e RGB32 4: 4: 4 de 8 bits 

O formato de captura padrão é YUY2. Mais formatos de captura podem ser definidos usando o USB Capture 

Utility. 

Recursos de processamento de vídeo 

Pipelines de processamento de vídeo com largura de banda de processamento de 160 Mpixels / s 

Recorte de vídeo 

Escala de vídeo 

Desentrelaçamento de vídeo 

Tecer 

Misture os campos superior e inferior 

Apenas campo superior 

Apenas campo inferior 

Conversão de proporção de vídeo 

Seleção automática ou manual da proporção da entrada 

Seleção automática ou manual da proporção da captura 

Três modos de conversão de proporção: Ignorar (Anamorfico), Cortar ou Preencher (Caixa de correio o 

Pillarbox) 

Conversão de formato de cor de vídeo 

Seleção automática ou manual do formato da cor de entrada e faixa de quantização 

Seleção automática ou manual de formato de cor de captura, faixa de quantização e faixa de saturação 

Suporte para os formatos de cores RGB, YCbCr 601, YCbCr 709 

Suporte para faixa de quantização limitada ou completa 

Suporte para faixa de saturação limitada, completa e 'gama estendida' 

Conversão de taxa de quadros de vídeo 

Espelho e flip vertical 

,ço,\,-sskt.\-\\c»:°\  
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'Suporte para definir o número de série do dispositivo como o nome do dispositivo mostrado no sistema usan 
USB Capture Utility 0396 

SDK 

O USB Capture SDK fornece funções que incluem extração de status de sinal, configuração de captura e captura 

de áudio e vídeo em tempo real, etc. 

Atualização de firmware 

Vários dispositivos em um sistema podem ser atualizados simultaneamente 

Indicador LED 

Os LEDs de status indicam o estado de funcionamento de cada canal: 

Pulsando lentamente: ocioso 

On: sinal de entrada bloqueado 

Desligado: sinal de entrada desbloqueado 

Pisca duas vezes: falha na memória ou falha na configuração do FPGA 

Fator de forma 

110,7 mm (L) x 56,8 mm (L) x 17 mm (A) 

Acessórios 

Cabo USB 3.0 

Consumo de energia 

Corrente máxima de 5V: -0,5 A 

consumo máximo de energia: - 2,5W 

Ambiente de trabalho 

Temperatura de operação: O a 50 graus C 

Temperatura de armazenamento: -20 a 70 graus C 

Umidade relativa: 5% a 90% sem condensação 

Ifl EU Vou Tube 

magewell.com/tech-specs/usb-capture-sdi-plus  
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Converter 

Corrente 

Apoio, supor 

Parceria 

meios de 
comunicaçk 

Compa tia 

06817 

O 2020, Nanjing Magewell Electronics Co., Ltd. Todos os direitos reservados. Termos de uso 1 Política de 

Privacidade 1 Marcas comerciais 

F16.617.92710001-371  

Rni_E ELETRÔNICA LTDA 

RUA LUIZ ANDRETAN° 209 
ATUBA CEP: 83413-240  

COLOMBO - PR 
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io 	e 	Desde 1982, desenvolvendo soluções completas. 

O 013-  9 8 
CAMERA DE VIDEO PTZ HD RIOLE HD91 

Projetada para ser discreta, a Câmera de Vídeo PTZ 

VidProm é completamente flexível em sua operação Pan, 

Tilt e Zoom Remoto. Sua capacidade de rotação em 3600  e 

zoom óptico de 20x possibilita maior versatilidade na 

operação, permitindo total clareza em objetos pequenos 

ou distantes. Contém mais de 3 milhões de pixels efetivos. 

ESPECIFICAÇÕES 

20X,f=5.5-110mm 

1/2.8 polegadas HD CMOS 

Formato de Vídeo 	 16:9 

Resolução/ Frames por segundo 	1920x1080 p66 / 50 FPS 

Angulo de Visão 	 3.3° (tele) - 54.70  (wide) 

Zoom Digital 	 12X 

White Balance 	 Auto/Manual/One Push/3000K/4000K/5000K/6500K 

Foco 	 Auto/Manual 

Exposição Eletrônica 	 Auto/Manual 

SNR 	 >55cIB 

Saídas de Vídeo 	 3G-SDI, DVI, HDMI, LAN 

Interface de Controle 	 RS-232 / RS-485 / RS422 

Zoom ótico 

Sensor 

Protocolo de Comunicação 	 VISCA/Pelco-D/Pelco-P 

Rotação PAN 	 350°  

Rotação TILT 	 -302  "' +902  

Velocidade PAN 	 0.1 - 1002/sec 

Velocidade TILT 	 0.1 - 602/sec 

Número de Presets 	 225  

Alimentação 	 AC110V-AV220V 

Peso 	 1.54Kg 

Píxels Efetivos 	 + 3 milhões . _ 

Acompanha Controle remotor IR 

176.617.927/0001-3-71  

RIOLE ELETRÔNICA LTOA 

RUA LUIZANDRETA N°209 
ATUBA - CEP:83413-240 

COLOMBO-PR 

Rua Luiz Andreta, 209 — Colombo — PR 
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Jk/ 	j SISTEMAS DE CONFERÊNCIAS  

*fffcações 
Técnicas 

A série de microfones P9 para 
conferências é o que há de mais 
moderno em sistemas de 
conferências. Com  um design 
inovador, essa série permite: a 
integração com câmeras de vídeo 
PTZ através do Processador de 
Vídeo P9VA e o gerenciamento 
dos microfones pelo Software. 

Yftnipsteas~siaata 

O moderno sistema de 
Mixagem Digital integrado na 
base processadora do 
microfone permite que um 
número ilimitado de 
microfones possa operar 
simultaneamente 
utilizando um simples mixer. 

s(  Devido ao seu 
funcionamento automático 
garante a eliminação das 
desagradáveis microfonias. 

Através do Processador 
Promic P9XA e de 
seu Software é possível 
gerenciar todos os microfones 
do sistema. 

Microfone Promic Série P9 
Modelo P9DA CO 399 

0009 OS DIREITOS RESERVADOS. 

‘, 2020 RIOLE Eletrônica Ltda. 

Modelo P9DA 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Base processadora digital para microfone delegado, e microfone de eletreto 
tipo gooseneck com anel luminoso indicador de status da unidade. 

Plástico ABS alto impacto e Metal 
10,5 cm X 16 cm X6 cm 

52cm 
600g 
Cinza 
50 Hz a 17000 Hz 

1K O 

Diagrama polar: 	 Cardióide 

Tipo de Cápsula: 

lmpedância de saída: 
	

600 O ± 20% a 1KHz (balanceada) 
SPL máximo: 	 127 dB 
Relação sinal ruído: 	 melhor que 68 dB 

Faixa dinâmica (ranger): 	100 dB 
Atenuação em estado mute: 	> 60 dB 

XLR com impedância de 1KO e alimentação 
phanton  
s 5mA 

Consumo em operação: 	s20mA  
Sensibilidade: 	 62dB (OdB = 1V/microbar a 1kHz) 

Controle digital dos microfones por software com sistema de solicitação de 
palavra. 
Processamento digital microcontrolado. 
Filtro de rádio freqüência embutido em cada base processadora. 
Espuma protetora da cápsula (sistema anti-pump). 
Anel luminoso indicador de status na extremidade do microfone na cor 
vermelha. 
Botão luminoso para ativar e desativar o microfone. 
Dois plugues HD15 e cabo para interligação em série de alimentação, áudi 
e dados; 
Detector de voz que direciona a câmera de vídeo para quem estiver falando 
independentemente do número de microfones ligados. 

Configuração de botão ativo ou inativo. 

NOTA 

* Este produto é parte integrante do sistema de conferências Promic P9. 

Acabamento: 
Dimensões da base: 
Dimensão do microfone: 
Peso total: 
Cor: 
Resposta de Freqüência: 
lmpedância: 

Condensador (eletreto) 

Jack de conexão do 
microfone: 
Consumo standby: 

Rua Luiz Andreta, 209- Atuba - Fone/Fax: +55 (41) 3256-1986 - CEP 83.413-240 Curitiba - 
Paraná - Brasil - atendimentoCriole.corn.br  / wvirw_riole.corri.br 
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A série de microfones P9 para 
conferências é o que há de mais 
moderno em sistemas de 
conferências. Com  um design 
inovador, essa série permite: a 
integração com câmeras de vídeo 
PTZ através do Processador de 
Video P9VA e o gerenciamento 
dos microfones pelo Software. 
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,f O moderno sistema de 
Mixagem Digital integrado na 
base processadora do 
microfone permite que um 
número ilimitado de 
microfones possa operar 
simultaneamente 
utilizando um simples mixer. 

sf 	Devido ao seu 
funcionamento automático 
garante a eliminação das 
desagradáveis microfonias. 

Através do Processador 
Promic P9XA e de 
seu Software é possível 
gerenciar todos os microfones 
do sistema. 

SISTEMAS DE CONFERÊNCIAS  
Microfone Promic Série P9 

Modelo P9TA 
	

0004P0 

DIREITOS RESERVADOS. 

2020 1., 01..E Eletrônica Ltda. 

Modelo P9TA 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Base processadora digital de microfone para tribuna,  e microfone de eletreto 
tipo gooseneck com anel luminoso indicador de status da unidade. 

• Acabamento: Plástico ABS alto impacto e Metal 

• Dimensões da base: 10,5 cm X 16 cm X 6 cm 

• Dimensão do microfone: 70om 

• Peso total: 600g 

• Cor: Cinza 

• Resposta de Freqüência: 50 Hz a 17000 Hz 

• lmpedância: 1K Cl 

• Diagrama polar: Cardióide 

• Tipo de Cápsula: Condensador (eletreto) 

• lmpedância de saída: 600 O ± 20% a 1KHz (balanceada) 

• SPL máximo: 127 d8 
• Relação sinal ruído: melhor que 68 dB 

• Faixa dinâmica (ranger): 100 dB 
• Atenuação em estado mute: >60 dB 
• Jack de conexão do XLR com impedância de 1KO e alimentação 

microfone: phanton 
• Consumo standby: 5 5mA 

• Consumo em operação: 520mA 
• Sensibilidade: 62dB (OdB = 1V/microbar a 1kHz) 

• 
	

Controle digital dos microfones por software com sistema de solicitação de 
palavra. 
Processamento digital microcontrolado. 
Filtro de rádio freqüência embutido em cada base processadora. 
Espuma protetora da cápsula (sistema anti-pump). 
Anel luminoso indicador de status na extremidade do microfone na cor 
vermelha. 
Botão luminoso para ativar e desativar o microfone. 
Dois plugues HD15 e cabo para interligação em série de aliment 
e dados; 
Detector de voz que direciona a câmera de vídeo para quem 
independentemente do número de microfones ligados. 

Configuração de botão ativo ou inativo. 

NOTA 

* Este produto é parte integrante do sistema de conferências Promic P9. 
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RIO 	ELETRÔNICA LTDA  
DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÂO DE 
CONTRATO SOCIAL.  
CN.P.3 DO M.F. No. 76.617,927/0001-37.  
JURE: 41.2.0041306 O. 

ELOIR ANTONIO MORO, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Odade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 
Costa Rica, no. 1048, Bairro Bacacherl, portador da Carteira 
de Identidade Civil, R.G, no. 768.416-9/PR, C.P.F. do M.F. 
sob no. 080.678369-15 e EL/AME GAIDA PERCEGONA, 
brasileira, solteira maior de idade, nasdda em 19/08/1954, 
natural de Paranaguá/PR, Empresaria, residente e 
dornicilãda na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná na Rua 
Nicarágua, no 	, apto. 402, bairro Bac.acherl, CEP: 82510- 
170, portadora da Carteira de Identidade Cl 	RG no 
1.110.059/5SZP/PR e CPF do MF sob o no 470. 	-15, 
sócios componentes da sociedade empresaria H 
gira sob o nome empresarial de RIOLE — E 
LTDA EPP, estabelecida em Curitiba, Estado do Paraná 
Rua Vereador Constante Pinto no. 88 — Fundos, Bair 
Bacacheri, CEP: 82510-240, com Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Paraná sob o no. 41200413060 em 16 
de Dezembro de 1982 e ultima atteração de contrato 
registrada sob o no. 20137075375 em 16/12/2013 e com 
filial registrada na Junta Comerciai do Paraná sob o no 
41901168657 em 23/08/2010, resolvem alterar seu contrato 
social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

ÇLÁUSULA PRIMEIRA: SEDE E DOMICÍLIO: A Empresa que tem sua 
sede e foro em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Vereador Constante Pinto no. 88 — 
Fundos, Bairro Bacacheri, CEP: 82510-240, com a presente Alteração de Contrato 
Social passa ter sua Sede e Foro estabelecida na Rua Luiz Andreta, 209, bai 
Atuba, no Município de Colombo, Estado do Paraná, CEP: 83413-240. 

CLAUSULA SEGUNDA: ALTERAÇÃO DE RAMO DE ATIVIDADES: 
Empresa que tem no objeto social o ramo de atividades de: Fabricação e Comercio d 
Aparelhos Eletrônicos para uso Doméstico e Industrial, com a presente Alteração de 
Contrato Social passa ter o ramo de Atividades de: Fabricação e Comercio de 
Equipamentos Eletrônicos, Prestação de Serviços de: Instalação, Reparação, 
Manutenção de equipamentos eletrônicos. 

JUNTA altazacm DO ESTADO Do PAJkXÁ - SEDE 

=TIMO O REGISTRO EM 14/09/2014 13:32 £03 R' 20165057645. 
PROTOCOLO: 165037645 DE 14/09/2016. CÓDIGO DR VERITICACAO: 
11601794540. NEM 41200413060. 
RIOLZ - =UNICA LTDA - Eff 

Laextad Soque 
DECALMAPJA -GERAL 

CURITIBA, 14/09/2014 
wee.empreeafec11.gr.gov.bm  
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MOIA— ELETRÔN/CA LTDA EPP. 
PÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
WICINAI~AL 
5.N.P.3 DOM., Np. 76.617.927/0001-3n 
JURE: 41.200413060k  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em razão 
das modificações contratuais dos atos constitutivos da sociedade ocorridos _pelos 
termos das alterações contratuais, os sócios RESOLVEM proceder a CONSOLIDAÇÃO de 
seu contrato social e posteriores alterações mediante as cláusulas e condições já 
ajustadas passando o Contrato Social a vigorar com a seguinte redação: 

CONSOI,IDACÃ9 DO CONTRATO SOCIAL 
RIOLE - ELETRÔNICA LTDA EPP., 
CN.P.3 DO M.F. No. 76.617.927/0001-37k  
NIRE: 41.2.0041306 O.  

000403 

ELOIR ANTON/O MORO, brasileiro, casado no re e de 
comunhão parcial de bens, empresário, restdJ. e 
domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
Costa Rica, no. 1048, Bairro Bacacheri, portador da Ca 
de Identidade Civil, R.G. no. 768.416-9/SSP/PR, C.P.F. 
M.F. sob no. 080.678.569-15 e ELIANE GAIDA 
PERCEGONA, brasileira, solteira maior de idade, nascida em 
19/08/1954, natural de Paranaguá/PR, Empresaria, residente 
e domicillada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná na 
Rua Nicarágua, no 888, apto. 402, bairro Bacacheri, CEP: 
82510-170, portadora da Carteira de Identidade Civil RG no 
1.110.059/SSP/PR e CPF cio MF sob o no 470.822.249-15, 
sócios componentes da sociedade empresaria limitada que 
gira sob o nome empresarial de RIOLE - ELETRÔNICA 
LTDA EPP, estabelecida na Rua Luiz Andreia, 209, bairro 
Atuba, no Município de Colombo, Estado do Paraná, CEP: 
83413-240, com Contrair) Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o no. 41200413060 em 16 de 
Dezembro de 1982 e última alteração de contrato registrada 
sob o no. 20137075375 em 16/12/2013 e com filial 
registrada na Junto Comercial do Paraná sob o no 
41901168657 em 23/08/2010, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
76.617.927/0001-37. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de RIOLE - ELETRÔNICA LTDA EPP, 

~TA Cars702AL Do =moo oo ~xá - SEDE 

amezinco o REGISTRO EM 14/09/2016 13:32 SOB X* 2O11507645. 
PROTOCOLO: 165057645 DE 14/09/2016. CóbiO0 DE VEATEICAÇÃO: 
11601794540. HERE: 41200413060. 
?LIOU EIXTROBICA LEDA - EPP 

Libartad Bogue: 
SEMXTÁRIA-GEBAL 

=Ir/BA, 14/09/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validada desta docemente, ao impresso, fica sujeito À comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Infernando seus respectivo* códigos de verificado 

lutr:-Comulem 



CLÁUSULA 5 
responsabilidade de cada 

RIOLE — ELETRÔNXCA UrDA EPP. 
DÉCIMA ALTERAU0 E CONSOLIDACAO  
CONTRA 0 SOCIAL.  
Ç.N.P.3 DO M.F. No. 76.6/7.927/0001-37  
NIRE: 412003.3060.  

estabelecida na Rua Luiz Andneta, 209, bairro Atuba, no Município de Colombo, Estado 
do Paraná, CEP: 83413-240. 

CLÁUSULA SEGUNDA; INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 
DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Janeiro de 

1983 e seu prazo de duração é por tempo Indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA; OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 

exploração no ramo de: Fabricação e Comercio de Equipamentos Eletrônicos, 
Prestação de Serviços de: Instalação, Reparação Manutenção de 
equipamentos eletrônicos, 

CLÁUSULA,  QUARTA; FILIAIS E OUTILÁS.DEPENDÊNCIAS: A Empresa 2.1  
possui uma filial, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o N1RE no 4190116 57 ' (- 
em 23/08/2010 e inscrita no CNPUMF sob o no 76.617.927/0003-07 estabel 
Rua Marmita* Nogueira, O. 172, bairro Bacacberi, na Cidade de Cu 
Estado do Paraná, CEP: 82510-270# e tem o ramo de atividades de: Prestação 
Serviços de Instalação, Reparação, Manutenção de equipamentos 
eletrônicos, é destacado para esta filial, um Capital Social de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para efeitos fiscais. 

PARAGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sódos. 

CLÁSJSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social que é de R$ 
100.000,00 (cern mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital social, no 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e Integralizado em 
moeda corrente do País, permanece inalterado e desta forma descrito: 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A R 

o e restrsta ao valor de suas quotas, mas todos  

JustA cEC2M. .0 i17..0 .0 PARANÁ - SEDE 

A valida*/ dast* declame:kV), 

CERT/VICO OBEGISTRO VA 14/09/2016 13:32 $05 O* 2016505/445. 

PROTOCOLO; 165057643 DE 14/09/2016. CÓDIGO DE vERITUAÇAD: 
11601194540. BIBE: 41200413040. 
*IOLE - turacenca LTDA avir 

W.1.Xtl4 Boga* 
~MT -GERAL 

CURITIBA, 14/09/2016 
rear.emprammfaoil.pr.gov.bx  

da 
impreaao, Uca aujaito A comprovação da lua aateaticidadW noa respeativea partaio. 
Informando acua reapectivaa ~igen de varificaodo 



O Ortn 
111.0LE — ELETRNICA A EPP.  
pEaMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL  
C.N.P.3 DO M.F. No. 76.617.927/0001-37, 
/ORE: 41.2.0041306 O, 

respondem solidariamente peta integrallzação do capital social, conforme dispõe o art  
1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS: Os 
sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiros 
sem o aviso prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a 
preferência na aquisição em igualdade de condigles, e na proporção das quotas que 
possuírem, observando o seguinte. 

1— os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30(trinta) dias; 

— findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sódos se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

CLÁUSULA OITAVA*, ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A socled 
administrada pelo sócio, ELOIR ANTONIO MORO, a quem compete praticar 
os atos pertinentes à gestão da sociedade, com os poderes e atribuições 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudidalmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo 
obrigar a sodedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários á consecução dos objetivos ou á 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como 
prestar aval, endosso, fiança ou caução, e assumir obrigagies, seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros e ainda, onerar ou alienar bens Imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

pARAGRAFO ÚNICO; Fica facultado ao administrador, nomear 
administradores não sódos, na forma prevista no artigo 1.061. da lei no 10.406/2002.1, 
devendo o instrumento cie procuração especificar os atos a serem praticados pelos --
administradores não sódos *assim nomeados. 

CLÁUSULA NONA:  PRÓ-LABORE: Os sódos terão direitos a urna retirad 
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos 
sócios. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO no mamã - SEM 

cuatrxco o REGISTRO ZN 14/09/2016 13:32 SOB N* 20165057645. 
PROTOCOLO: 165057645 DA 14/09/2016, COBIÇO DE VERIFICAÇÃO: 
11601794540. RIRE: 41200413060. 
RIME - EIZEUIVICA LEDA - EPV 

Liberted Bogue 
SECRSTARZA-GfaILL 

CURITIBA, 14/09/2016 
wev.enpres3.fac11.p5.gov.br  

A validade deste documento, ee impresee, fica sujeito A comprovado de sua autenticidade noa respectivos portais. 
Informando seva respectivos códigos de verificado 
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Çausa~A,_ 	
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

E PARTICIPAÇAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercido social, 
coinddente com o ano civil os administradores, prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrdOes contábeis requeridas pela legislação sodetária, elaboradas 

em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sódos 
dos lucros ou perdas apurados, proporcionalmente aos serviços prestados na 
sociedade, ou seja, a distribuição dos resultados poderá ser desproporcionai as quotas de capital de 

cada sócio, podendo os lucros a critério dos sódos e da Legislação vigente, ser distribuídos ou ficarem em reserva n4 sociedade. 
AR_Mg~sakil .1 

A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos Inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sódos, 

	lo 1'2.7- de Antecipação de Lucros, proporcionalmente aos serviços prestados na soci 
Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o ca social, conforme e.... 	,stabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.406a002. 

pi. mEr " • • 
APRECIAÇÃO DE CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócias deliberarão sobre as contas e 

designará-o administradores quando for o caso. 

D 	E DA: FALECIMENTO OU IMIRDIÇ DE SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas 

ÃO  atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inedstindo 

Interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada eme., I....  .__balanço especialmente levantado. 

._,_.,, _~samu_pmmLxic._ml_ i 
 :. EI • - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 

que não esta impedido por lei especial, 
administração de sociedade empresária. nem condenado ou sob os efeitw de condenação, que o proíba de exercer a 

-,..-.--' 
TA• 

DAS DEUBERAÇÕES: As deliberações 9 relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do capital désignação/destituição de 
administradores, modo de remuneração, pedido de 

concordata, distribuição de lucros, alteração contratai e fusão, cisão e incorporação 
serão definidas nas assembleias de sódos. 	-h-, 

'R 

JWITA relm~Y*7  Do Estam, DO "ARARÁ - CEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2016 1332 808 R* 20165057645. PRC/CCOLO: 1
65057645 DE 14/09/2016. CODIO0 Dt VERIFICA00: 11601794540. NIEt: 41200413060. 

RIMA - ELETROXICA LIDA - EPP 

Libe:tad negue 
SECRETÃRIA-CEREL 

courraa, 14/09/2016 www.emptneatacil.pr.gow.br  A validade deste documento, ao Impresso, fica sujeito à coo:arme...-. 



MOLE ELETRÔNIcA LTDA gPP. 	
1 

pECIMA  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
ÇONTRATO SOCIA . 	 000n 
C.N.P.) DO M.F. No. 76.617.927/0001-37. 
NIRE: 41..2.0041305 01  

PARÁGRAFO ÚNICO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer 
época, mediante convooação dos administradores ou sócio. 

Çaiku i  J.A. DÉCIMA OUINTA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos neste 
contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo adi o Civil, e de 
outro dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram datam e assinam, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas a presente alteração, em 1 (uma) via, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 

os seus termos. 

Colombo, 02 de Agosto de 2b16. 

MARCELO AUG 
OAB 20.8 

JUNTA ccerarIAL Do ESTADO DO PARARA - SEDE 

CERTIVICO O ROCIEM rm 14/09/2016 13:32 SOB 11°  20165057645. 

PROTOCOLO: 165057645 rir 14/09/2014. cópia* DA VERITICAÇÃO: 

11601794540. 1IRE: 41200413060. 
RIME - ELETPEEICA LIDA - ZR,  

Libertod Bogue 
ercuriark -GERAL 

coRITIla, 14/09/2016 
vwv.eapreeafacil.pr.gov.br  

&validade deste documento, se impresso, fica (sujeito 4 comprovacko de SIM 
autenticidade nos respectivos 

Informando acuo respectivoe códigos de verificação 

rtaia. 
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RIOLE — ELETRÔNICA LTDA.  
DECIMA PRIMEIRA ALTERACÃO DE CONTRATO 
SOCIAL.  
C.N.P.3 DO M.F. No. 76.617.927/0001-37. 
NIRE: 41.2.00413060.  

ELOIR ANTONIO MORO, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 10/06/1951, natural 
de Curitiba/PR, empresário, residente e domiciliado na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Costa Rica, no. 
1048, Bairro Bacacheri, portador da Carteira de Identidade 
Crvil, R.G. no. 768.416-9-S51:1PR, C.P.F. do M.F. sob no. 
080.678.569-15 e EL/ANE GAIDA PERCEGONA, brasileira, 
solteira maior de Idade, nascida em 19/08/1954, natural de 
Paranaguá/PR, empresaria, residente e domiciliada na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná na Rua Nicarágua, no 
888, apto. 402, teimo Bacacheri, CEP: 82510-170, portadora 
da Carteira de Identidade Civil RG no 1.110.059/5SP/PR e 
CPF do ME sob o no 470.822.249-15, sódos componentes da 
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome 
empresarial de RIOLE ELETFtONICA LTDA, estabelecida 
em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Vereador Constante 
Pinto no. 88 — Fundos, Bairro Bacacheri, CEP: 82510-240, 
com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná 
sob o no. 41200413060 em 16 de Dezembro de 1982 e 
ultima alteração de contrato registrada sob o no. 
20137075375 em 16/12/2013 e com filial registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o no 41901168657 em 23/08/2010, 
resolvem alterar seu contrato social, de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE RAMO DE ATIVIDADES: A 
Empresa que tem no objeto social o ramo de atividades de: Fabricação e Comercio de 
Equipamentos Eletrônicos, Prestação de Serviços de: Instalação, Reparação, 
Manutenção de equipamentos eletrônicos, com a presente Alteração de Contrato Social 
passa ter o ramo de Atividades de: Fabricação e Comercio de Equipamentos 
Eletrônicos, Prestação de Serviços de: Instalação, Reparação, Manutenção e 
Locação de equipamentos eletrônicos 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2019 17:08 SOB N 20192845276. 
PROTOCOLO: 192845276 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902674084. N/RE: 41200413060. 
RIOLE - ELETRONICA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCA/A 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 11/06/2019 
wwv.empresafacil.pr.gov.br  

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçâo 
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6 ,í  '---iNE IDÁGONA  

AIJGUSTS 1•-rela JUNIOR 
RG 4.418.198-3/PR 

CPF/MF: 565.690,929-87 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2019 17:08 SOB N° 20192845276. 
PROTOCOLO: 192845276 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902674084. NIRE: 41200413060. 
RIOLE - ELETRONICA LIDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL 19/SCA/A 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 11/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.hr  

JUNTA COMER9AL 

- ,3)  

(n'it n 

RIDLE — ELETRÔNICA LTDA.  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
5OCIAL, 
C.N.P.3 DO M.F. No. 76.617.927/0001-37. 
ME: 41.2,00413060. 

E por estarem assim, justos e contratadas, lavram datam e assinam, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas a presente alteração, em 1 (uma) via, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Colombo, 15 de Maio de 2019. 

<-4 

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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000410 

Mole 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 
RÁDIO VISITAÇÃO E SISTEMAS DE CONFERENCIA 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: RIOLÉELETRONICA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Luiz Andreta, Bairro: Atuba, Colombo — PR, CEP 83.413-240. 

CNPJ: 76.617.927/0001-37 FONE/FAX: (41) 3256-1986 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N2  6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Colombo/PR,30 de junho de 2020. 

ç;1 °1 921 
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IOLE. ELETRÔNICA LIDA 

RU A LUIZ ANDRETAW 209 
AlUBA - CEP: 83413-240 

Colombo/PR,30 de junho de 2020. 
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000411 

Mole 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 
RÁDIO VISITAÇÃO E SISTEMAS DE CONFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE: RIOLE ELETRONICA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Luiz Andreta, Bairro: Atuba, Colombo — PR, CEP 83.413-240. 

CNPJ: 76.617.927/0001-37 FONE/FAX: (41) 3256-1986 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto 

social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 

da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 32  da Lei 08.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

o 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

76.617.927/0001-37 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/12/1982 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

RIOLE-ELETRONICA LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETRONICA RIOLE 

PORTE 

EPP 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LUIZ ANDRETA 

  

NÚMERO 

209 
COMPLEMENTO 

CEP 

83.413-240 
BAIRRO/DISTRITO 

ATUBA 

  

MUNICÍPIO 

COLOMBO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(41) 3256-1986/(41) 3256-6325 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/2004 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

25/06/2020 

OÉI 2 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/06/2020 às 11:05:38 (data e hora de Brasília). 

1/1 



CNPJ: 

Nome Empresarial: 

10154491-59 

RIOLE ELETRONICA LTDA 

76.617.927/0001-37 

  

Inscrição 
Estadual: 

 

  

UF: COLOMBO PR 
83.413-240 Telefone: (41)3256-1986 

ATUBA 

JANISCKICONTAB@TERRA.COM.BR  

RUA LUIZ ANDRETA 

209 Complemento: 
Bairro: 

Município: 

CEP: 

E-mail: 

Logradouro: 

Número: 

23/06/2020 	 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

.1. 

SI NTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 
000413 

IDENTIFICAÇÃO 
Data/Hora Host 

Cadastro atualizado até drak CELEPAR 
a data da consulta INF 23/06/2020 - 14:28:31 

ENDEREÇO 

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 
2790299 - FABRICACAO DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

3329599 - INSTALACAO DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
4649402 - COMERCIO ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 

Início das Atividades: 01/1983 
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/1983 
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 01/1983 

Regime Tributário: REGIME NORMAL / SUBLIMITE SIMPLES 
NACIONAL - DIA 12 DO MES+1 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): , Maiores informações dique aqui  

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Este CNPJ possui outra Inscrição Estadual. 
dique no botão ao lado para consultá-la. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 

Acessar cadastro de outros Estados 

Outra Inscrição Estadual 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/  
1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000414 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RIOLE-ELETRONICA LTDA. 
CNPJ: 76.617.927/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://~pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 01:07:52 do dia 11/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/11/2020. 
Código de controle da certidão: 5C2E.5CBC.02BD.B7DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021949775-08 

00415 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.617.927/0001-37 
Nome: RIOLE ELETRONICA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (21/05/2020 00:00:00) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

1140-0416 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 20902/2020 

Contribuinte 

Nome/Razão: 1211838 - RIOLE ELETRONICA LTDA EPP 

CNPJ/CPF: 	76.617.927/0001-37 

Endereço: 	RUA LUIZ ANDRETA, 209 

i  Complemento: 
I Bairro: 	ATUBA Cidade:Colombo - PR 

Finalidade 

CADASTRO E LICITAÇÃO 

Observação 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que inexistem débitos referentes a tributos mobiliários e imobiliários, inscritos ou 
não em Divida ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos 
compreendidos nesta certidão. 

A presente certidão é válida até 23/07/2020. 

COLOMBO - PR, 23 de junho de 2020 

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda (www.colombo.pr.gov.br) através do código de 
autenticidade N° 20902/2020 

Emitido no site: www.colombo.pr.gov.br  em 23 de junho de 2020 14:45:47 

RUA XV DE NOVEMBRO - n° 105- Centro - Cep CEP: 83.414-000 - COLOMBO - PR. 
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br  



21/05/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir d16417 

AI 7A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 76.617.927/0001-37 

Razão Social:RioLE ELETRONICA LTDA 

Endereço: 	RUA VER CONSTANTE PINTO 88 FUNDOS / BACACHERI / CURITIBA / PR / 
82510-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031302175492826005 

Informação obtida em 21/05/2020 15:45:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

m4- 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

À LI 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA IDE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RIOLE-ELETRONICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.617.927/0001-37 

Certidão n°: 11640525/2020 

Expedição: 21/05/2020, às 16:18:51 
Validade: 16/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RIOLE-ELETRONICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 76.617.927/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

a_ 
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Mole! 
EQUIPAMENTOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA 
RÁDIO VISITAÇÂO E SISTEMAS DE CONFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: RIOLE ELETRONICA LTDA — Ltda 

ENDEREÇO: Rua Luiz Andreta, Bairro: Atuba, Colombo — PR, CEP 83.413-240. 

CNPJ: 76.617.927/0001-37 FONE/FAX: (41) 3256-1986 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
n.9  6/2019, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.9  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 62  do artigo 27 da Lei n2  6.544, de 22 de 

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 79  da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Colombo/PR,30 de junho de 2020. 
\--1
-.9211000\-P 

sk\o‘_ 
0.5540CM.-VON 

0.101. MOVO 209 
101A- CT. 04440 

G01000 - 
PR 

texc009. V=3̀  

ng9  Eloir Antonio Moro 

Sócio Administrador 

CPF: 080.678.569-15 

OA4(5BI° DO BA ORE,RI 1 usa 

A FILHO - 

. IvyVF - sXHs . YETAU 
TAL Valide em funarpen.com.br  

;M:elefl 	sMe et1 :1§],  

Rec nheço a(s) fir 

EL IR ANTONI 

Estemunho 
Cuu itiba, 29 de Ju 
VD F -RENATO 
ES REVENTE 
oC 70. eR3 
FUNA PEN.SEL 

ho de 2020 
ATTAR FRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANÁ 
V OFICIO DISTRIBUIDOR PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1 ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

www.1 distrIbu Ido rcuriti ba.co m.br 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME : CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATORIA pA VARA DE EXECUÇOES PENAIS 
EXECUÇOES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PUBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 
livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

\, ,• 

CNPJ.76.617.927/0001-37 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 
29/12/62) a 25/05/2020. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

SANDRA LUCIA PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA 
KARINA BAVARO ALVES 
FERNANDA GALLASSINI 

VANESSA MANENTE 

Emitida por: LUIZ 
Lei n219.803 de 21/Dez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores n2  VI letra a (R$ 33.65) 

OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

Curitiba, 27 de maio de 2020. 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

itally signed 
by 1 OFICIO DE 
DISTRIBUIDOR 
DO FORO 01, 	CENTRAL DA 
COMAR:751552 
67000157 
Date: 
2020.05.27 
15:31:52 GMT-
03:00  

***Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo A4964FF1 *** 



Viviane Kagho 
Pregoeira 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, 
pregoeira, e equipe de apoio representada por Odiei Generoso e Rodrigo Antonio 
Bilibio, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de propostas 
para aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários para melhoria do 
sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões, a classificação ficou a 
seguinte: 

LOTE 1 - 10  lugar - RIOLE ELETRONICA LTDA, valor unit. de R$ 141.000,00; 

Toledo, 30 de junho de 2020. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www,toledo.prieg.br  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2019 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, pregoeira, e equipe de 
apoio representada por Odiei Generoso e Rodrigo Antonio Bilibio, comunica aos proponentes interessados que, 
após análise e verificação das propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de pro-
postas para aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e 
gravação do plenário e sala de reuniões, a classificação ficou a seguinte: 

LOTE 1 - 1° lugar - RIOLE ELETRONICA LTDA, valor unit. de R$ 141.000,00; 

Toledo, 30 de junho de 2020. 

Viviane Kaghofer 
Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 	 j0424 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

N° 169/2020 

Toledo, 10  de julho de 2020. 

À Diretoria-Geral 

Protocolo n°: 1762, de 07 de junho de 2019; 
Assunto: Parecer final licitação — Pregão 6/2019 
Solicitante: 

Considerando o julgamento da proposta que adjudicou os objetos do 
certame do Pregão Presencial 6/2019 à proponente classificada em primeiro 
lugar, conforme ata da sessão (fl. 64/65) e edital de classificação (fl. 121); 

Solicito a Vossa Senhoria que o processo seja encaminhado à 
Assessoria Jurídica para análise e parecer sobre os procedimentos adotados até 
o momento; 

Após, estando corretos os procedimentos adotados até o momento, 
encaminhe-se os autos ao Presidente desta Câmara para Homologação. 

7  , 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.prieq.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00425 

Ofício n° 456/2020-DCM 
Toledo, 01 de julho de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Processo de Licitação. 

Considerando que o processo de licitação Pregão Presencial 6/2019, cujo 
objeto e melhoria no sistema de câmeras e microfones do Plenário e Sala de 
Reuniões, encontrava se suspenso por força dos Atos n° 4 e 10 de 2020; 

Considerando término da vigência dos Atos n° 4 e 10 de 2020, que 
dispunhas sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção a infecção 
COVID-19, causada pelo coronavírus SARS-CoV-2, no âmbito da Câmara 
Municipal de Toledo; 

Considerando Despacho da Presidência n° 289/2020; 

Considerando informação do Departamento Administrativo n° 169/2020, 
encaminho solicitando Parecer Jurídico e em seguida encaminhe ao Presidente 
para homologação. 

Atenciosamente 

bLo A 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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PARECER JURÍDICO N°1282020 
0000426 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1762.2019 
Objeto: Pregão Presencial n° 06.2019. Objeto: 
Aquisição de câmeras, microfones e demais itens 
para melhoria do sistema de votação e gravação 
do Plenário e Sala de Reuniões. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral da 
Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial no 006.2019, cujo 
objeto é aquisição de câmeras, microfones e demais itens para melhoria do sistema 
de votação e gravação do Plenário e Sala de Reuniões. 

Parecer 

É de se informar já consta o Parecer Jurídico n° 118.2020. Neste sentido, a 
fim de empregar maior celeridade nas futuras contratações, é de se informar que a exigência 
a que alude a Lei n° 8.666/93, conquanto ao parecer jurídico, já se encontra plenamente 
satisfeita. 

No mais, o presente parecer não assume caráter vinculativo; não passa, no 
presente caso, de simples peça de informação para subsidiar a decisão final de contratação 
ou não da empresa indicada como a melhor classificada. 

De qualquer modo, verificou-se o respeito às normas, em especial ao prazo 
das publicações que ocorreram nos dias 17de junho de 2020 (fls. 559-560), enquanto que a 
abertura do certame foi em data de 30 de junho de 2020 (fls. 564 e ss). No mais, a ata parece 
retratar os procedimentos legais que deveriam ter sido adotados, tendo sido resguardados os 
prazos de recurso. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabiano Scuzziato 

Assessor Jurídico 
	

Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando a decisão da comissão julgadora (fl. 364/365); considerando que 

segundo o parecer n° 128.2020 da Assessoria Jurídica (fl. 426) o processo tramitou e seguiu 

os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na modalidade 

Pregão Presencial n° 6/2019, cujo objeto é a seleção de propostas para aquisição de 

câmeras, microfones e demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e 

gravação do plenário e sala de reuniões da Câmara Municipal, em favor da empresa 

descrita no edital de classificação (fl. 421), publicado no Órgão Oficial do Município de 

Toledo e Jornal do Oeste (fls. 422/423), adjudicando em favor das mesmas para que 

produza seus efeitos legais. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTADO DO 

PARANÁ, em 02 de julho de 2020. 

ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

CONTRATO N° 2/2020 

Contrato de compra e venda que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, e a empresa RIOLE - ELETRÔNICA LTDA EPP na forma abaixo. 

1 	 - 1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
Contratante: 	público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 

Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado 
na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, 
Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e 
inscrito no CPF sob o n° 995.581.229-04. 

2 - Contratada: 2.1 - RIOLE - ELETRONICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Luiz Andreta, n° 209, CEP: 83413,240, 
na cidade de Colombo, Estado do Paraná, Fone: (41) 3256-1986, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.617.927/0001-37, neste ato 
representada pelo Sr. ELOIR ANTONIO MORO, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador da 
CURG n° 768.416-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 080.678.569-
15. 

3 - Objeto: 3.1 - Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e 
gravação do plenário e sala de reuniões, conforme as 
características, condições, obrigações e requisitos técnicos contidos 
no Termo de Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas 
no Pregão Presencial n° 6/2019, conforme resumo abaixo: 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Marca! 
modelo 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 1 

Mão de obra de instalação dos 
equipamentos e configuração 
do sistema. Treinamento de no 
mínimo 	6 	horas 	para 	até 	4 
servidores 	designados 	pela 
Câmara 	Municipal, 	sobre 
configuração 	e 	op eração 	do 
novo sistema de vídeo em Fui 
HD, a ser realizado na sede da 
Câmara Municipal de Toledo, e 
em caso de necessidade de 
material 	didático, 	os 	custos 

1 MO Riole 14.876,58 14.876,58 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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devem 	estar 	inclusos 	na 
proposta apresentada. 

2 

Base de microfone 
Unidade de áudio do vereador 
com microfone incorporado e 
as seguintes características, 
podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo 
gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status 
na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 
Hz a k17000 Hz; 
- Sensibilidade: k62cIB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
- Alimentação através do cabo 
de sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 
- Atenuação em estado mute > 
60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Botão para ativar, desativar ou 
solicitar a palavra; 
- Compatível com a Unidade 
Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC 
P9DA Participante. 
Obs.: As duas unidades devem 
ser instaladas na sala de 
reuniões. 

2 UN 
Riole 

Promic 
P9DA 

3.171,28 6.342,56 

3 

Base microprocessada tribuna 
Unidade de áudio de tribuna 
com microfone incorporado e 
as seguintes características, 
podendo estas serem 
superiores: 
- Microfone de haste tipo 
gooseneck de no mínimo 48cm; 
- Indicador luminoso de status 
na extremidade do microfone; 
- Resposta de frequência: 550 
Hz a k17000 Hz; 
- Sensibilidade: .?.62dB (0 dB = 
1V/microbar a 1KHz); 
- Tipo de cápsula: Condensador 
(eletreto); 
- Alimentação através do cabo 
de sinal; 
- Conexão em série, contendo 
conector de entrada e saída de 
sinal/alimentação; 

1 UN 
Riole 

Promic 
P9TA 

3.296,96 3.296,96 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  

 

   

Página 2 de 11 



000430 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

- Atenuação em estado mute > 
60 dB; 
- Processamento digital micro 
controlado; 
- Não deverá possuir botão de 
ativação. A ativação e 
desativação deverão ser feitas 
somente pelo software do 
presidente e operador; 
- Compatível com a Unidade 
Central já em uso. 
Modelo de referência: PROMIC 
P9TA Tribuna. 
Obs.: Deve ser instalada na 
tribuna do plenário. 

4 

Câmera de vídeo PTZ HD com 
as seguintes especificações, 
podendo estas serem 
superiores: 
- Resolução: 1920x1080 p66 
- Formato do vídeo 16:9; 
- Zoom ótico 20x, f=5.5-110mm; 
- Zoom digital 10x; 
- Foco auto/manual 
- Saídas de vídeo 3G-SDI, DVI 
(HDMI), LAN; 
- Interface de controle RS-232 / 
RS-485 
- Protocolo de comunicação 
VISCA/Pelco-D/Pelco-P 
-Rotação PAN 1700  
- Rotação TILT -30° +90° 
- Número de presets 225 
- Alimentação AC110V -AV220V 
- Compatível com a Unidade 
Central já em uso. 
Modelo de referência: PTZ HD 
RIOLE UV95. 
Obs.: 4 unidades devem ser 
instaladas no plenário, no lugar 
das 4 câmeras atualmente em 
uso. 
3 unidades devem ser instaladas 
na sala de reuniões (2 no lugar 
das câmeras atualmente em uso 
e a terceira no fundo da sala em 
cima da porta de vidro. 

7 UN 
Role 
HD91 

AL 
12.588,46 88.119,22 

5 

Placa de captura de áudio e 
vídeo com as seguintes 
especificações, podendo 
serem superiores: 
- Interfaces de entrada BNC 
SD/HD/3G SDI, 3.5 mm de áudio 
jack; 
- Interfaces de saída USB 3.0 
compatível com USB 2.0, 3.5 
mm de áudio Jack, BNC SDI 

2 UN 
Magiwel 

L/SDI 
4K Plus 

2.776,96 5.553,92 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leg.br  
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loop-through interface; 
- Suporte para captura de 
resoluções de até 2048 x 1080 
(2K); 
- Suporte para taxas de quadros 
de saída até 60 fps; 
- Captura de áudio analógico: 
extrair o áudio embutido SDI e 
saída via 3.5 mm; 
- Compatível com a Unidade 
Central já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser 
instalada na sala de reuniões e 
outra no plenário. 

6 

Chaveador SDI Black Magic 
com as seguintes 
especificações, podendo 
serem superiores: 
- Entradas de vídeo 8: 4x SDI + 
4x HDMI 
- Saídas de vídeo 4: 3x SDI + 1x 
HDMI 
- Entrada de áudio XLR 
analógico 
- Salda para computador 1x 
USB 2.0 
- Compatível com a Unidade 
Central já em uso. 
Obs.: uma unidade deve ser 
instalada na sala de reuniões e 
outra no plenário. 

2 UN 

Black 
Magic 
AT EM 

HD 

11.405,38 22.810,76 

Valor total> 141.000,00 

4 - 	 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei 
Documentação n° 10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as 
legal: 	 conclusões do Pregão Presencial n° 6/2019, aplicando-se ainda, os 

princípios inerentes aos contratos administrativos. 

5 - Do Valor 	5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 141.000,00 (cento e 
quarenta e um mil reais) denominado valor contratual. 

5.2 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos 
contratuais correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.00012-005 — Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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6 - Do 
Pagamento 

6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto juntamente com a da Nota Fiscal, através de 
depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, 
sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela empresa 
contratada. 

6.2 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se o objeto fornecido não 
estiver em conformidade com as exigências solicitadas, nota esta 
que deverá constar indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto. 

6.3 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e 
contratar com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal 
eletrônica, conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.4 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através 
de depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a 
emissão de boleto ou título pela mesma. 

6.5 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na ocasião 
do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme orientação 
do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do Estado do 
Paraná. 

7 - Da entrega 7.1 - A entrega dos equipamentos e a realização dos serviços deverá 
e vigência 	ocorrer em até 30 (trinta) dias após confirmação do recebimento da 

nota de empenho, sendo que no ato da entrega deverá ser 
apresentada a respectiva nota fiscal. 

7.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços 
realizados na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, 
n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, 
Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 
11h3Omin e das 14h às 16h3Omin. 

7.3 - A entrega se dará de forma total, sendo adquiridos todos os 
itens. 

7.4 - A fiscalização da entrega será de responsabilidade da Comissão 
de Recebimento designada por portaria vigente na ocasião da 
entrega. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.onleR.br   
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7.5 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura do contrato. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão 
feitos por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da 
Comissão de Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos 
órgãos públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e 
punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita 
e de prejuízo ao Erário. 

8 - Da 	8.1 - Os equipamentos e os serviços terão garantia mínima de 12 
Garantia: 	(doze) meses contra defeitos de fabricação ou defeitos verificados 

na utilização dos equipamentos cobertos pela garantia do 
fabricante, contados da data da entrega. 

8.2 - No período de garantia, a constatação de irregularidades, 
observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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obriga a contratada a efetuar a retirada da equipamento em no 
máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, para os reparos 
necessários em no máximo 15 (quinze) dias após a retirada ou 
substituição do aparelho por outro novo, de mesma marca e 
modelo, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, 
bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

8.3 - A execução da garantia se dará da seguinte forma: A 
constatação de defeitos ou qualquer outra irregularidade, 
observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, 
obriga a contratada a efetuar as substituição do produto, em no 
máximo 15 dias após o recebimento da reclamação, arcando com 
todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos 
causados a terceiros e/ou contratante. Para o item substituído, 
inicia-se novamente a contagem do prazo de garantia a partir da 
data de sua substituição. 

9 - Das 	9.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
Penalidades 	aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 

8.666/93: 
Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
dos produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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valor contratado, por dia de atraso, até o 10° (décimo) dia, limitada a 
2% (dois por cento) do valor total relativo, corrigido monetariamente 
até o adimplemento da obrigação pactuada. 

9.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem COMO o 
descumprimento de cláusulas e condições do contrato e respectivo 
empenho em nome da empresa licitante, configurará inadimplência 
da Contratada. 

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas 
contratuais ou pelo descumprimento das normas e legislações 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão 
do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de 
Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá no 
máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho referente 
à aquisição. 

9.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

9.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

10 - Aplicação 10.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
das 	 Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
penalidades: 	concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 

apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

10.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

10.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prleg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000436 

10.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 

11 - Rescisão 11.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o 
contratual: 

	

	contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições 
contratuais e /ou desobediência à determinação da fiscalização do 
CONTRATANTE por parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato 
sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias 
corridos por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

11.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos 
itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, 
sem embargos da aplicação das demais providências legais 
cabíveis, previstas no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

11.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o 
contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao 
mesmo. 

11.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da 
contratada, no caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das 
condições contratuais de pagamento. 

11.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da 
data da sua declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, 
como ora o faz, a entregar os produtos, não criando dificuldades de 

 	f

qualquer natureza. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leg.br  
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12 - Das 	12.1 - Os custos com o transporte dos equipamentos correrão por 
Obrigações da conta da CONTRATADA; 
Contratada: 

12.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e 
limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violações; 

12.3 - Todos os equipamentos deverão ser de primeiro uso, ou seja, 
não poderão ser recondicionados, remanufaturados ou qualquer 
outra terminologia que indique que o produto é proveniente de 
reutilização de material; 

12.4 - Todos os equipamentos para o provimento do serviço 
especificado deverão ser fornecidos sem custos adicionais, quando 
necessário, e deverão correr por conta exclusiva da CONTRATADA; 

12.5 - Observar, durante a execução do serviço, todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais pertinentes em vigor, além 
de outras legislações, que sejam aplicáveis à execução específica 
da atividade; 

12.6 - A CONTRATADA deve operar como organização 
independente, fornecendo todos os materiais, instrumentos e mão 
de obra necessários à prestação dos serviços contratados; 

12.7 - A CONTRATADA deverá prestar treinamento aos 
servidores do quadro de pessoal da Contratante por ela 
indicados a operar os equipamentos de gerenciamento, controle e 
configuração de áudio e vídeo instalados e operação de todo o 
sistema e suporte operacional aos usuários; 

12.8 - A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar o 
objeto da presente contratação; 

12.9 - Acatar as recomendações da fiscalização da 
CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com pronto 
atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados. 

12.10 - Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

12.11 - Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais 
informados, sendo de responsabilidade da contratada o total 
funcionamento do sistema de votação e gravação atualmente em 
uso. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leg.br   
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Toledo, 02 de julho de 2020. 

Contratante: 	ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente • a Câmara Municipal de Tol 

ELOI 	T• 10 MORO 
RIOL ELETRONICA LTDA EPP 

VIYA- 	 Afe.--e- 
Valmir Alves de Moura 
CPF: 026.369.909-92 

Nome: E my to o 	CAR. tvoR.0 

CPF: 09-8,33 235 -G ( 

Contratada: 

Testemunha 

Testemunha 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000438 

13 - Das 	13.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
Obrigações da venham a ser solicitados pela contratada; 
Contratante: 

13.2 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 
equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

13.3 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

13.4 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

13.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

14 - 	 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia 
Disposições 	de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes 
finais: 	deste contrato. 

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente 
Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	 000439 

PORTARIA N° 75, de 9 de julho de 2020 

Designa servidor para fiscalização do 
Contratos n° 2/2020. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do 

artigo 67 da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Robson Reolon Scuzziato, Assistente 
de Informática, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do 
contrato n° 2/2020, oriundas do processo Pregão Presencial n° 6/2019, cujo 
objeto é a aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários para 
melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões da 

Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, 
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a 
servidora Terezinha Audete Richetti Dal Bosco, Assistente de Informática. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o 

objeto contratado. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 9 de julho de 2020. 

\)) 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicação:  
Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, 

edição n° 2.657, de 10.07.2020, pág. 12 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leq.br   
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N° 75, de 9 de julho de 2020 

Designa servidor para fiscalização do Contratos n° 2/2020. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor Robson Reolon Scuzziato, Assistente de 

Informática, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do contrato n° 2/2020, oriundas do 
processo Pregão Presencial n°6/2019, cujo objeto é a aquisição de câmeras, microfones e demais itens necessários 
para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário e sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, nos casos de impedimentos, 
licenças ou ausências do titular, fica designada a servidora Terezinha Audete Richetti Dal Bosco, Assistente de 
Informática. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o objeto contratado. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 9 de julho de 2020. 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2020 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de gêneros alimentícios e copos descartáveis, para a Câmara Municipal de Toledo, conforme especificações e 
quantidades contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
DATA DA ABERTURA: 31 de julho de 2020, às 09h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 
VALOR MÁXIMO: R$ 14.303,17 (quatorze mil, trezentos e três reais e dezessete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001-01.031.0001.2-002 ü Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
e 3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo. 
pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitações e Pregões da Câmara 
Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, 
com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h3Omin às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail 
licitacamara@gmail.com. 

Fábio Alexandre Grego 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2020 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e RIOLE - ELETRONICA LTDA EPP. OBJETO: aquisição de 
câmeras, microfones e demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do plenário 
e sala de reuniões da Câmara Municipal. VALOR GLOBAL: R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais). 
Contrato firmado em 2 de julho de 2020, conforme conclusões do Pregão Presencial n° 6/2019. 



Projeto protocolado neste se-
mana no Assembleia Legislativa 
do Paraná (Men) prevê a acelera-
ção de implantação no Estado do 
Paraná do Building Information 
Modeling (RDA), ou 'Modelagem 
da Informação da Construção' em 
portugués, com o objetivo de pro-
mover a Inovação tecnológica para 
melhoria na qualidade de projetos 
e obras públicas. 

A proposta, apresentada pelos 
deputados Luiz Fernando Guerra 
(PSL), Llabet Canto (PSC) e Fer-
nando FrancischIM (P81), visa 
garantir um novo padrão para 
construção de empreendimentos 
públicos, alterando a lei 15.600, 
de agosto de 2007, que estabele-
ce normas sobre licitaçbes, con- 

tratos administrativos e convénio 
no âmbito dos Poderes do Estado 
do Paraná. 

O governo do Estado já insti-
tuiu a Estratégia 'BIM PR - Paraná 
Rumo à inovação digital nas obras 
públicas', por meio do decreto n. 
3.000 de 15 de outubro de 2019 
e, portanto, o projeto apresentado 
pelos parlamentares vem de en-
contro à decisão do governo esta-
dual tendo como objetivo agilizar 
e implantação deste novo padrão 
para a construção de empreendi-
mentos públicos. 

O QUE É O B1M7 -0 BIM é um 
cisterna que Integra tecnologias e 
processos integrados, que permi-
te a criaçáo utilização e atualização 

de modelos digitais de uma constru-
ção, de modo colaborativo, que sirva 
atodos os participantes do empreen-
dimento, em qualquer etapa do ciclo 
de vida da construção. A uldização 
da ferramenta é cnascente no País e 
vem provocando grandes mudanças 
no remo da construção civa, atingin-
do toda acedei:e produtiva, em espe-
cial nos setores da arquitetura, enge-
nharia e construção. 

A ferramenta oferece informaçbcs 
cletalbsclas decida parte de um pro-
jeto, sendo possfvel evitar equivocou 
de projeto e execução, bem corno eu-
perfaturamentos ou outras formas de 
alteração no decurso da obra, propo-
sitais ou não, que geram prejukos 
aos cofres públicos. 

Impreacindfirel melhoras a ges- 

táo de projetos cobras públicos atu-
ando de modo preventivo, colona,-
doo Estado em um novo paterno:de 
desenvolvimento. Desta forma, com 
e Implantação do UI terá possí-
vel obter informaçbes detalhadas de 
cada parte de um projeto, possibili-
tando melhor análise e controle lis-
calizatório e financeiro', destacou o 
deputado Luiz Fernando Guena. 

O projeto também prevé que o 
governo poderá regulamentar alei 
exigindo a utilização da platafor-
ma BIM de modo gradativo e em 
etapas, conforme a natureza e re-
leváncia do empreendimento, de-
vendo a exigéncia completa ini-
ciar-se em janeiro de 2022. 

1.7~e  
Proposta visa acelerar 
implantação do EM na 
elaboração e execução de 
obras públicas no Paraná 

JORNAL DO OESTE 

1000441 
SE XIMEFtA.100E MODE 201011 

	1/4. ENto 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

EXTRATO DO CONTRATO 1010020 
PARTES: CAMARA MLMICIPAL DE TOLEDO e RIOLE - ELETROMCA LIDA 
EFP. 00.1E10: aqui.. MI canora., mkrotorms • dem. Ione nomeadoe 
pen moio. do Waimin de ~Ao e on.vssio do 0.10400  • iate d• ...a de 
Carmo Munineol. VALOR GLOBAL: RE 141.00003 (o.. • quenenta • ken ai 
neal.). Castrato firmado em Ode jul. do 2020.004100w. cominlos do E4M1151 
Prenncial n•  1/2011. 

PREFEITURA DD MUNICIPO OE OLMO VERDE 00 OESTE 

NOM00,000ÇA0 E ACXXICSCAÇÂO 
N.N. o Proc.. LODO. n• 031/2020 - Depene. de 1.101m930 tf 0002020 
de acordo com o rmulado exarado pela Conedo do Licitação, co• 00104.10 deve 
em mfmrfoado • ~roer A. Peelo Dem. Nanara Ltda. Ficando a.rtrado o 
amar conintonte da Purfelho. • expedição do. dammonloa ret... para Men 
conaolidação doe oteethos de. Lidtoção. Ouro Verde do 06.14100R. 09 do jugeo de 
20204dd. Domingo* Pavan 

E.S. documento contam o mezmo Mor do celginal 

CAMARA MUNDO*/ DE TOLEDO 

AVISO DE ucfrAçÁo 

PREGA° PRESENCIAL N• IROSO 
OBJETO Sol". de momo. afiando REGISTRO DE PREÇOS. pelo perlado d• 
t2 (4000  mem. pra oquIldplo 6. 94rern Menor.. • copoe demadávole, para 
o coroara Municipal d• 000963, cor.me lopecalcocões e cm......• no 
Tomo de R.... Edital • mun mem, 
DATA DA ABERTURA: 31 de piso de 2020. ás 00,11*00. no Redis da Camara 
Municiped de Tolodo. 
VALOR MAJUMO: RS 14.303.171.0.00.,. NA, trem00, e tis N. e dome. 
cernvo.). 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 01.1:01-01.031.00012-032 G ~rolo da 
Adroirestroção d. Cerrem Municipal • 3.3.90.30.00.03 - Me01*1 de Comam. O 
Edlal oncontromo á dien0010o ror. Miada 10 ,5. mová04edo.pr.1•9,8r. Domais 
MM.M500  DirotortaGoral ou Comitalo Pormanont• de Lin.. • PIM. 
d. Cirnam Skiniceol de 119.., Centro ClvIco Pr... Temendo Nono, Rua 
M.A. rf 1049, Unir, Toledo - Naná. orm atenramreo cl• segundo • seda- 
NUA doa 810040% 1. 120 • das 140 O. 177, Fone (45) 3379-5944 ou rt-rnall 
licitannisraesproleom. 

Fe042 Moram. Grego 
DiNtoPO•rd d. Canora Municipal de Toledo 

PREFEITURA DO 000.0100 00 OURO VERDE DO OESTE 

PORTARIA n• 1801020. 
Dota 	: 09 do julho de 2020. 
SOntio, Designa Pregoem e Nimectiva Equipe de Apoio para reeltação de PIO- 

pão 	PreseraiN • Dolrtnice • dá outras provIdandes. 
O PREFEITO CO MUNICIEM OE OURO VERDE CO OESTE. 

ata. do Numa. no nos.1 	MIMAMe bgele e em conformidade como Po. INI 
do mt. 00. Lei F•deral 10.520,0000,0. 
DESIGNAR 
Cnalano Gradeie Eachor SORO.. 01/00 rd 8201.794-2 SESP/Pft • CPFOOF n• 
04592424978. pare mormo a Arrolo do pregoeira. Men. Mein de .9000. a 
...em: Luiz Cano Alvet Noto - ClARG rd 6.937,647418E80P0 e CPF/MF rd 
009.925.689.413; Mon. d• Cerelra Mara Santo. - CIPO rd 6.8132,11254 SESP/ 
PR • CPF/MF n• 037.983.74900 • Peei. L•rilard - CIPO rd 0.729.75943 SESP/ 
PR • CPFAIF rd 022.744E0099 - Supl.., Cedo. Morto do S.a - CURO 111  
4.151.751-4 SESPPR • CPF/MF rd 6282E6.18904 - Supl.. • Almsandr• Gua-
Iddlo - =G ri• 6.356.5344 SESP/PR • CPF/MF rd. 019215.269433, m.or. 
0(121100, remeneale pie reallomlo do %Deo P.a... Eletránkte. pore o nu-
não de 2020. 
Ed. Porto. entra me 01024 na dele d• sue Radiação. munem. os deP1.25.• 
ern cor.., em ospeoloi o Port.. rd 002/2020. de 02 de tanto de 2020. COM  
PRA-SE 
GAEMETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO VERDE 00 OESTE. Ertado 
do Porteei. em 09 de julho do 2020. AM. Domingos Nom - Prefeito. 
Eate doou.raa contém o mamo teor do original 

PREFEITURA DO MUNICSMO DE OURO VERDE 00 OESTE 

PORTARIA re• 179/2020. 
Data: 	OD dele. do 2020. 

SOnatla: Dmigne moviram.. pela nercer • A.M. Fl.. 
de Contato Administratho. 

O PREFEITO CO MUNICIPO DE OURO VERDE D3 OESTE. 
Colado 62 P•raná, no uso dm .u.e atrIbuição, melemdo oe humos da %DUM. 
doçáo no 1012017. TAC of CD do 13092018, d• ...Proas... Amtlça da Comar-
ca de TolordoPR - Prornotala d• Proteçlo iro Pretrhar. Palco. o noe tonna do 
&podo nos artigo. 56 - Incho III • 67 da LR re,13.886/123, RESOLVE 
Art. I. Designar o. Sn. Pulkm Soare. d• S., m.or d• corço MN. de not.. 

Cadoira.. de Souza, lereldor do cargo clo Dinlor Municipal do R•nh. (nrgo 
MN. de Enfeando), corno.. do Contato AdminktrotNo d• Fomo... de 
Conde.. n.. 190(2320, elnaeodo ao Procmdo Lin... rd 031/2020- Depor. 
O 204/2020, enredo nome empresa .  Auto Poeto Demova lituren LICe. CNP!, 
MF mi, n•82,349,440.0031/13, aquhiçionornecirrorOo de combintIvel. • MOO. 
Pdt. 2. A. mineiei tertoipl. do Recai do Contrato do: 
I- Z.. polo d.o curreselmento dos 00010190.,00,41.09.0.14.. • PoNcloelt- 
~e doo modula. torno.. .dou doe unaçoe prestado. ao Municipio, 
14 Wilicer oe e met.l de materble tramoélo de ob. ou prodmio de urre. 
Omen corno nu preço. • quarditadv. *Má urdo menor,de de acordo com o no-
t.... contra.. • ~mento comentário: 
19 Acorrente., ranhar • Mostar .. mulelples, • •xocgio dos ter". • obro. 
contratadas; 
N. Indicar wdrdusid glooa. de. tatu.. REGISTRE-SE E PUBUOUE-SE 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIEM DE OURO VERDE DO OESTE. Estado 
cio Pear& de 09 &Melo de 2020. 
A100040 DOMINGOS PAVAN•Prololso 
PROCESSO UCITATÓRIO rf 031/2020- DISPENSA DE LICITACÃO rd .. ~OU 

CONT1ATOACONNSTRATIVO DE FORNECIMENTOS DE COMBUSTWL re.. 
106/2020. 

CONTRATANTE. MUMCIPIO DE OURO VERDE DO OESTE, CAPJAAF n• 
93.200.10110031420, CONTRATADA: AUTO POSTO P1RESERVA NATUREZA IMA. 
0211,1/MF nd 62.349.4400001/13, (RUEM: Contratoção de empresa para torneei-
monto de ombrothel, e ou.. VALOR: RS 17210.00 (dezemt• ml. tnien. • 
dum. mal.), recurso. prépdo.. 
Este docurnerio contém o momo bor do original. 

PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE SA0 PEDRO DO IGUAÇU 

EXTFUTO PARA FINS DE PISSUCAÇA0 
C PRORROGAÇ AO CONTRaTUAL - PP 040/2018 - CONTRATO 040/201. 
PARTES: RUMINO DE 000 PEDRO DO IOUAÇU• GENTE SEGURADORA SIA 
Do mono com • omino 00 *11. 57. Iro. R. d• Lel F•d•ral re 8186/93. P. 
momo. o contr.10 ml q.... Ao valor do cone. Oca acme. em Ri 
7.000,00 110. mil  rodo), d• .00140 .0w o orcaminto...... P. emProm. 
0 man de vigenua pus..  vin. croma arito cl• 2021. A. d... Moa*. 
de Contrato perimmurn Onerados Torno ackivo km. em 09 d• NI.. 20120. 

PREFEITURA DO RUIRMO DE TOLEDO - NI 
DEPARTAMENTO DE MUÇUS 0000105105 

DTRATO CONTRATO .1•44117ND 
main: C. ssu.IPM oe TOLEDO. MIRA DOCS.. CR 104200 
OBJETO 10040400. ardm ora • *e ao Nom. o• Canoa. os rionrIan 

Campa.. P.121 00 	de 00040.) do COADO. denomeado mond o• 	 D110 0.6140 
m•••• O rtlatlo Instood .1 Ind.. MI El.. d• U.E. YD • . S. Toledo . PR RPM. 
Leu Rode MAME.. Men. te.. omsmewsr a Fannere 9r.e. mo.. mas 
rt• t..041 ao 2* 0,10.0 01 Reg. de ImMem A proptiMen porto. • Moa Doomna de 
Men 040.1 111.SM071.000.9. orna.0 oortmanmpo caremberm amra. /0100 0* 

Ps LOCAÇÂO 0 11.4. pec. m cor... o* do 	10.5[0.00 Ide, MI G 0u0b0,14 
Mo) meou, munam un mor a ars 42...02 imen. e ma ...No. • art. 
oe como rol. Comam ...011 d• A. m2020. cerdomd mona. mem... 
D.. do MAMO n• ourem 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 
DO PARANÁ - CISCOPAR AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Ni*  0142020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA. 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE EXECUÇÃO DA COBERTURA TIPO TOLDO, 
COM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, PARA INTERLIGAR BLOCOS 01, 02, 03 E 
04. DA NOVA SEDE DO CONSÓRCIO IMTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - CISCOPAR, PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme °opacificações 
contidas no Termo de Referência e Anexo I Proposta de 
Preços, em conformidade com os preceitos da Lel n•  8.666, de 
21 de Junho de 1993, suas alterações posteriores. ABERTURk. 
23 	de 	Julho 	de 	2020, 	09h1Omini, 	no 	sito 
vAmmcomprasgovernamentais.gov.br, 	o 	edital 	se 	encontra 
disponlvel no sito vimw.clocopar.com.br. Informações pelo O-
rnai': licitac0002©ciscopar.000n.br  ou pelo fone: (45) 3252- 
1021. Toledo, 08 de Julho de 2020. CLECI MARIA RAMBO 
LOFF I - Presidente do CISCOPAR, 

GAMARA MUNCIPAL DE SAO PEORO DO IGUAÇU 

PROCESSO ADMINSTRATIVO DF 0 [audio re omnsna 
OISPFNIA np I ICITACA021•007/2020 

Roconbecomes torrno• d0 00040, 01,104. 00 Regi.. Irdorno do Camara 010001.  
p00. Ma Pron. AMMiotratem do Ucitaçao r-poosnozo. a Db.. d• Unar. 
10 002/2000, • AUTORIZAMOS • coneanOo come ..P,.. .P.4...... d. 
SERVIÇOS R TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME.. 4141.10164 á E.E.104.10. B. 
rdiácio. re  074. Sob 02. 24  andor . B.o- D.o. CEP .65.695.000. telefone (451 
3254-1469. na Cebri• sla São JaM des Palmeiras. Eendo do Paraná. Ira.. no 
Cada.. rmém.id• Pema Jurgen mb tr .14.061.7240301-50. • com troodçie 
ettortool n• 9059470410. Oaanda e sortneação do pema MN. especialson 
para prestação do bm.., de comminclio d• dero, capaz ele provo. • Canoro 
Mure.. do São Po. do Imo. como • rade mendiol de compendorm. a Intor-
notou. tupode tango d• ~os, voz • sid•o. O ...iço de coentoingão 4. 01400 
dede,0 mos. a. o... conioNneicor Barda Igual ou Superior • 000010,,. 
senta Inmobyto.) do upomarn • dowentrnm .01,40000. 7.4* Ful), ~Indo, com 
Polo mono 02 (Mia) Pa Mrbkos por* o modo contratam. fiba 0000 COM n1410 
11,100 ter1  chegado até as 64.11640641 de contrata.. dbeentbeindo 2451 Dem 

onere horas por Mo • mo dess por menor.), gamMO de to.. Freando • cargo 
da contr.. • tornminonto • manuoreea d• tona o• mantornerdos nocessaMe 
pua o pleno luncionanoreo do MOÇO. comunicaçao de dados a Ilm do mrprir a. 
munida dez árgán P.e.. IMu. os Lidero.*. Cena. de Et. • De-
coro Pad..., COM.E. 4 Diroteelo Goral . podencon. á Camara Municipel cio 
Si, Pedro do Iguaçu. Enodo do ~M.A CONTRATANTE morá dun. • 41. 
000M deo 000DoDo no or.o do os 10.1.1 mona no valer d• RS 109,90 10,010 
neve.* novo nulo • noventa centavo.), ao más, no valor total do RE 1.111,40 
( um rei ormo • noventa o nom rmi• • quarenta contam.) . nom. • COR. 
TRATADA ~c • deo. Note Floral de prest•çáo dos muvIçoa para • efetivação 
do ~mento. moio quo • ter11., d• pagamento uri no. Mos 10 o/ou 20 do més 
poeto.. á resommbeção d• rota Sant do um. pegado, modo mola os.., dbs 
coincidirem com Anais do mun., fanado, ou mooeo, o pegam. ererla Dito no 
01005.0 4. CM mtemilento.leganda de Julho cl• 20209 31 d. dezembro do 2020. 
Ccen fundam., Imal no Inc. ido Ar. 24 do Ltd Fodorel hl' 8.80093 o sun 
ollemple.. rondo em vlota o corna. do Prosamo. o qual foi subnotide • mo. 
do P41•0.1.4 Juddco. ma or. panem ImoraveL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE suo 00060 00 
IGUAÇU. E.. do Paraná. em 09 de Julla de 2020. 

JOSÉ ARoLcomAiyEsno 
PRESIDENTE DA COPIARA MUNICIPAL 

~fornos no. hen.. Art... XIX, do RogirreNo IneNno da Cernem ~rani 
DO.. de Unação te 032/2020 Me mono com.e.* eetarelm• o Artigo 290. 

LM Fonral 14. 15410393 • mas amplo., 

SALA DAS SESSÕES DA CAMARO MUMCMAL OE SA0 000000 00 IGUAÇU. 
Coado do P•roni..en 09 do Julhe d• 2020. 

A)SEAROLDO MALVESTIO 
PRESIDENTE DA DANARA MUNICIPAL 

DADO SPECN 	 WALTER SILVA BEATO 
PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 	SEGUNDO VICE.RESIDENTE 

AFASTADO pRATE, 	IAARISA ALVES DANTAS DE SOUZA 
SEGUNDA SECRETARIA PRIMEIRO SECRETARIO 

at  PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE 100.0,0 0* 

Pr.. Clottlènl. of 041/2020 • 11..11.4. 
DEJETO: Conend.114 . orno.... loomonnonto O cena, otee. pos o.uple de 
pamon..oduumeloo• as lanam oro M.E.. Mn...Me &MI no IMMO. 
. n. ...O.. ••••neld • oupdo e ...mo. ... 1....00nlo o ~e. 
Mo.00 aula. pele CORONAVIR...• 0,0,000. Mi torlsenem amuá ...o 

earm. A ambule. eert nuOnde Mo S.R. senetrel dr A1.114.10 3.10 mo 
11.,.. 0.1•13oonnono Aloobool.D.rooao 1Donanco.no• owoolao. • alo.111.0.• 
o640. nootal•nno. Volls lAtorno RE NADA.. A.M. • ....4. to:~ 11 
. 0.010 00 	0020. 	Se 	000 horas. 	O .241 00614 	Or r410100 nO Mo 
menellollamemnarem........... mon ...dm no mema dm o. co 41 
1000 	loo. 	de 	71 	• 	rio, 	oole 	lon• 	(44) 	3421•1441 	eu 	odo 	o0n44 
latim  ..0e..11.,  0.000 00, orm.• .4 mno maueAn no rep. 01,040400 00 
en 0.0 0. Le menrsom. Na •••• mamo. se. tomo CIENTES oo ce pra. 4.• 
o.. • n.o. non. ~avo. rto .2...... tom cc. an 00 *01010, 
0,002000 0.10 Op.Oi Alio. no... POMO.. aromo. onOunn • o.... 
orrolo•ne. Owortonto elo oortrurboo • el...1 Dono....... • .0.11•610  
0001•1000 110 O ovoonlud O. s0% ao vs0 rodo aludem0 de neWolo. Ex. 
1102000. e* adocon Onnamonl• • E.M... oro el•Wi 141.. do MA 4. 6.0.0. 
co.1.1. no. .1•11 lonno d• oco.ln • domo. amo.. 

For Moi... O. do .11•• 407004. 
R.A. Ed. Potoloo...00lo 

111....11.1.1.....6o olo L.DO.. • Dant.. 

PREFORPRA DO MUNKIPIO DE DURO VERDE DO OESTE 

N004OLOGAÇA0 E ADJUD.C.AÇAO 
alognologo o Pronmo Liceadárlo 0403012000 - Otspor. do Lichmeo rd 003'2020 
do acordo tom o result000 mando tola CornimM re• Urilmão, me• o objeto dem 
mer alucando ao AMOP - ~Moção do MunIcip. do Oe.to M Porard. Fic•ndo 
autoctonia o Arglio n.o* d• Prahaura • ...Oto do. doarnontos remem 
Proa cora Men comolidoção doo obiattms de. Unoção. Ouro Veado do Onto/ 
PR. 09 de R.. 2020. 
/Man Domingo. PownProlotto 
E. domam100 cora401 o moam, teer de original. 

PREFEITURA DO MUMCIFIO os sAo PEDRO 00 IGUAÇU 

DECRETO Nn 142..111.D.• do 2E24. 
D.o. manto0 ovo onenost. e come. Mu:m.1 de Acornpanwoo O Camelo 

Rd.. I.. d. 1,10.0.• da. Samd M Fundo de ...Me om•a*so e. 	 e 
0....• do Emoodho - FUNDI10 da ao... ase Po. ao teu. • a mem 

O PARFOTo to áruNNIPto os sAo mamo no IGUAÇU. Fou. do Ar.. •• mo 
do mu sue.. bem. 
DECRETA: 

Comam M.e., AO- 111 finem 1...lo oo o...o men. mr. mo.. • 	 •lo 
Ao.....,  • Coando Eanl 4. Rendo de Mamam.. ammehmodo 44 Fof cegio 
Din... Valor... Profa.. do 9.4.- FUNDES. do atuudeo 44 SM Peto 
do Iment mr• o Ntoo xrcorxon. *me ••,u• 
1. Reporonl000to de 1,041, Enoollvo AlooloW: 
AV... Leoa, Perfoo. som. 1.54., 
S.W. Ene... No,. P000• 
lo) TIDO.: NU Omeal• Rodo. 
toptemn RIR. 
tt - Ronronem. aN• P...... Educado DM.: 
Timbro Irmo RO.. 
5.1.10o 1:1•1010 EA. do Oloor• Rodam 
111- Roornoonon. 4. DOM.. do UM. 011olou P... 
1100eV 0~14 Mano 1. 00,,.. Moho.. 
1.100.: 14.1L•am For.., mem 
tv - 11,•••... don Sonido., 114.1.,...trally. d. Z... Nd.. 
.111.11  
Alombo: E.. No.. Dono, 
n.o.: C.a. Aproodo Cu* 
11.11,....loo doo Pah *Abo.. H.c.. 11110101 ALO.: 
a) Thul.: nono Calmam d• Al... 
Soolonte M.a nownoolo do DOA. Lona 
01 TIO•ton Mo CD* do Olrva. Roo, 
suotmee: Falsara Mun. de Sona 
11 • Nemesnam. dm Entedoalen 41: E.g.. and. ME.: 
0111ular: llo• Mouro Da Logo. 
5.1.1e: Ra Coo. 0. 00. 
kjallulor: Beeroon EM.. de 3.• fon, 
Stooloota,locoot Anuro El. de 3.1. 
V11-12~n. *Coro. Tender 
findar: EM* /Mo I... 
Suploalo: Mono Doou arbe 
Viu -........ d• Cmula• NI...1M /Mar.. 
Tina, sonos "A.D. Lio, 
5 golo.: Cl.. 0.1...... 
00. reme. ele100 rmhude eo os de oolèbn• MO. ao A,. dr Redre • Voa 
.....lo ema. 'doo vonno. no... 
1- Poodolago: Era More tomo. 
11- Oh. prodekollo: No.n.la Alou . °Mem N.N. 
An. 3' EAle Dea00 o.l on n.o Pd doo de ma publ000lo 
An. r F. revmado• L../....1 N• 112.. 2d da rahe de 2010 
CA O NET 70o rinuir.rrn no muNichno DE SÃO PEDRO no 000401, E.M. 
Pu., .09 nonIodo2020 

Eronoluo Do.. do Sou. Noto 
PREMEM MUNICIEM 

PREFT3TURA 00010.01w. DE SA0 PEDRO 00 IGUAW 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORDEM DE SERVIÇO Ar 000/2000 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO 
00 IGUAÇU. no uso de sun otribuip5m1.9.1. e ...Mano, notada.. 
*ou. pree4coe no ortiga 25, incho XVIII, da Lel rd 793. do 27 de agnto de 
2014, 
CONSIDERATOO que o teor do que diapem o artigo 25. Inclen 11, VII • XI da 
IN n• ias de 24 de agosto de 20,1,4 competência dos Soorotãrios Municipal. 
neflar, odont., coordonar e conboMr a. ...deo denrembidos polo. 

órgão. gim lho Mo atra/tildo... 1mo* Instruegot es unidades sole tu <fincão. 
poro • boa monção des leio • regutamo.e, bem como 'promovo; • 
movIrnerdeção 	de 	pomoN na. toldados 	•dmenienegvar, que lhes 	elo 
subonMone prmarlando • Imediata oorrainiceçlo o., Departamento de 
Recurso. Nu..., des remoção. Nou permuta. ofettoda.": 
CONSIDERANDO que. e Mor do mo Crop6. o artigo 94. incluo I, IL IV e IV. de 
1,/o' 649, do 03 de outubro d• 2011, 4 dever de todo e qualquor tondedor 
público municipal 1exemer com Pelo e nclicacio .. atribule.i do cargo., 'ser 
14.1 as 0.00005m • que "Me, 1obeervar ao nom. legal. e issurs.enisr.s-. 
bone corro 10101.0001 .1 ordem oupertores, modo enredo monte...rd* 
Neg.', 
CONSIDERANDO a atual mnrisinis decorre. do contágio 114111131,0 polo novo 
CoronovInn (Covid.19). bom como • •umeNo orporeencbi do nem. de caeo. 
no mito nato do Paraná • no ittuniciplo de Sào Pedro do Iguaçu. conlorm 
bolotas, epid•minfegko0 devuljadoe dado.. poto S... do E.todo da 
Sorlde • pela Dmettarlo Municipal de Soado do Sto %dto do WEIN 
CONSIDERANDO a odeio d• diver.o. atoe norreotNoe em novel local vlaando 
e dirrelnuiçáo da voloddado do contágio, de roma • ovem sobrecargo da 
capacidade do elondinonlo ao* ird•dados pelo Slatons Único do Saúdo. 
pardon. 	D.cm. 	reunido, 	de 	página 	npecbl 
1.../Na00•drodolguacu.m.000.ter/p.../288_Le001tno-COVID-19.10ni; 
CONSIDERANDO • ovskiims da 1./o' 0154.0. 07 de julho de 2020, que 
101400. oe. • oplkdç I o d. mudo tom form0 de pdndiddde em amole 
muntipd/ d.ra  drIsbolftknorked e ~MOS pc. d•acurnpdrm 00 needNoa 
oomm000  provem/roo QUI MIM .47014* e •••••6•50• di 000250 d'd.d.ddd 
peio nronevisua (COVIL, I Or, 
CONSOE RANO° qu• o ortigo 2. rta N.. Lei prova a ooheaçáo de rroltee á. 
ponom 11.010 • jurldka. qu• d ***** nitorern es notolan de prevenção 
Impo.. polo Po. PrIbiko. noa valores de 00 106,34 (nato • mele mais o 
trinta • quo00 centavos) para quem dobar de usar misc14, em emblen00 
púbicos. dá RS 200,00 P.e.. r Me) peia riwm dooreeptitar os Rondo. 
INeviatos do toque d• rocoller, de ale RS 1.003.00 Dna Nal.) FON o, 
establecInonto. 	sus 	..cumprémn 	<MN., 	trodIde 	174 	NO.. 	• 
dletanclomento •001111, 11 de ato RS 3.000,03 DIN 1,50 mak) ao proprietário de 
40001 ondo sel vorthcoda • esiotencla de Mo. • ...rapto de ponom; 
CONSIDERANDO. ainda, que o adigo 51  da reler. loi previ a compatIncla 
da Vigiando Sanitário para o aplicação das Work01, mulas, com proviolo dr 
mcorninbarnonto d• cópia paro • autoridade policial nra •puração de evontni 
prática Ominosa. contorne. artigo 4.. 
CONSIOERANDO. por fim, • odatendo do tocaia de trabalho lá fixada para • 
finellnção da. moda. 10000. peto. dreno. Denoto* iá publicadOe. 
EXPEDE-SE nta ORDEM DE 5005100, 01,11. =UR ott 041046011. 
públicos Modo. na 14191Incio Sanitário o dotarem d• •Mbuiplo. 0. 010050.930 
arome. da aprovação da Lol lateNclpel re 1.054, d• 07 de juleo de 2020, 
PETERMINANDO • • plooçare imodisda do multa tern ame d• conotatação da 
oro.. 4. mim.. Mmo.ta. no. D.cm. Munkin. 
A *pança* do ~Man a mann.. MUI.. dome. corno de pron. mr 
precedida da bina.. do comp.r4e auto de Inflação. do quel deverá constar 
doecrlçao corept•ta r 04.100. da coortIncM, nome e gualde:BOI° do peno. 
000. 00 1411010, Olfato., nomes • qualOcaçães de anntue0 testemunha.. 
Som corro, oe control, ser Instruido com folografia, ou fárnonne optas a 
oomprovor e teroção. 
CIENITFIOUESE o, unido.. com etrIbulgies do nec•Coolo. o G•binete do 
PreleRo Municipal, e Amimo. holt. • o Orgia Contrai de Controle Intenso. 
FIXE-SE cdpi• da prouNo ordcm de e.100 no mural de aviam da mde da 
moam. Sanktrie. 
Pubfiquome. 
São P•dro do long. 08 de It. de 2020. 

NERAULO CIAM1394 
Sweterb Munidpal d• SoDde 



000442 0006-e-1- 
Câmara Municipal Toledo <I acam

rci& 
ara@gmail.com> Ugl &mai' 

nota de empenho 

Riole - Adan Oliveira <adanoliveira@riole.com.br> 
	

31 de julho de 2020 10:32 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cc: Robson Scuzziato <robsonrs@gmail.com> 	 ,et,J -1Z 9q/2..k.)2, O 

Bom dia! Valmir 
	 03/053 

À.1 	 - 

142 Toir.p 

Tudo bem? 

Estamos com atraso de 15 dias no cronograma por atraso dos nossos fornecedores devido o horário reduzido durante 

a Pandemia. 

Gostaria de solicitar em caráter emergencial prorrogação de 15 dias do prazo do contrato. 

Dessa forma também daria tempo da Câmara concluir a compra dos computadores para instalação do sistema. 

Fico no aguardo de seu aceite. 

Atenciosamente, 

RiOle: 

Equipamentos de Interpretação Simultânea 

Rádio Visitação • Sistemas de Conferência 

Adan Carlos 	 Member of CISQ Federatlon 

Gerente de Contas 

+55 (41) 3256 1986 
	

RIR 
+55 (41) 99550 7567 WhatsApp 

https://riole.com.br/ 
Certified Management System 

ISO 9001 

CLEAN MAT 

PLATAFORMA DE ESTERILIZAÇÃO DE SAPATOS, PROTEJA-SEI 

www.uvcleanstore.com.br  
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De: Câmara Municipal Toledo dicitacamara@gmail.com> 
Enviada em: quarta-feira, 15 de julho de 2020 11:02 
Para: adanoliveira@riole.com.br  
Assunto: nota de empenho 

Segue anexo nota de empenho. 

Valmir Alves de Moura 

Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

Livre de vírus. www.avast.com. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO jj'242  
Estado do Paraná 

00003 

Ofício n° 489/2020- DCM 

Toledo, 03 de agosto de 2020. 

Ao Senhor 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Câmara Municipal de Toledo 

NESTA 

Assunto: Prorrogação de prazo. 

Considerando protocolo n° 1294/2020 da empresa Riole, solicitando 
a prorrogação de 15 dias no prazo do contrato, encaminho ao 
Departamento Administrativo informando a ciência do atraso e em seguida 
arquiva se. 

Atenciosamente. 

Gvt.tsp 
abio Alexandre Grego

.  
DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00004 

Oficio n° 505/2020-DCM 	 Toledo, lide agosto de 2020. 

Ao 
Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Esclarecimento ao oficio n° 489/2020. 

Em esclarecimento ao oficio n° 489/2020-DCM informo que o pedido 
de prorrogação de prazo solicitado pela empresa RIOLE no protocolo n° 

1294/2020 foi acatado por essa Diretoria. 

Atenciosamente. 

Fabio Alexandre Alexandre  

DIRETOR-GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.Pr.leg.br  



000446 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia 17 de agosto do ano de 2020, procedi à juntada de 4 (quatro) 
folhas referente a "solicitação de prorrogação de prazo de entrega" aos autos 
deste processo, Pregão Presencial 6/2019, que atualmente possui 441 
(quatrocentas e quarenta e uma) folhas, a qual passa a integrar o presente 
processo como folhas 442 a 445. Com  este fim e para constar, eu, Jairo 
Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai por mim 
assinado. 

i' \,....)0,;,2  
Jairo Locatelli Lima 

Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CHAVE DE ACESSO  

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

ENDA DE PRODU ilt0 DO ESTABELECIMENTO ORIGINADA DE ENCOMEND 	141200149893761 - 14/08/2020 14:49:07  
INSCRIÇ 0 ESTADUAL 	 'INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 -INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT 	-CNP' 

1015449159 	 76.617.927/0001-37 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
ENDEREÇO 

RUA SARANDI, 1049 
MUNICÍPIO 

TOLEDO 	 
95- FATURA / DUPLICATA 
rum 	 001 
Venc 
Valor 	RS 126.123,42  

04/09/2020 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
FONE /FAX 

PR 	4533795900 

'CNPJ / CPF 	 "ATA DA EMISSÃO 

77.402.196/0001-75 
-CEP 

85900-030 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA DA SATDA/ENTRADA 

HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

14/08/2020 

14/08/2020 

14:41:00 

RIOLE-ELETRONICA LTDA. - EPP 
Rua Luiz Andreta, 209 

Walfrido do Rosário - 83413-240 
Colombo - PR Fone/Fax: 4132561 986 

0- ENTRADA 
I - SAIDA 

N°. 000.004.550 
Série 001 
Folha 1/1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

1GO ANTI 

MUNICIPIO 

NUMERAÇÃO 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 	 FRETE 

0-Por conta do Rem 

MARCA 

PLACA DO VEICULA 

PESO BRUTO 

CNPI / CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

RESERVADO AO FISCO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. Do lenis 

126.123,42 
VALOR DO 1CMS 

22.702,22 
BASE DE CALC.1CMS S.T. 

0,00 
VALOR DOICMS SUBST, 

0,00 
V. IMP. IMPORTAÇÃO -V. 

0,,90 _, 

1CMS UF REMET. 	....V. 

0,91) 
FCP UF DEST. 

0,0k 
VALOR DO PIS 

0,00 
COFTNS 

V. TOTAL PRODUTOS 

126.123,42 
V. TOTAL DA NOTA 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00  
VALOR TOTAL IPI 	V. ICMS UF DEST. 	V. TOT. TRIB. 	VALOR DA 

0,00, 	0,00. 	0,00_ 	0,00  126.123,42 

DADOS DOS PRODUTOS 

CÓDIGO PRODUT e 

/ SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CEOP UN QUANT 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 	 

VALOR 
TP1 	 

ALIQ. 
ICMS 

ALIQ. 
!PI 

133650  
83731 

834503_ _ _ 
. 	-344-6 

3444 
- 	  

CHAVEADOR SD1 ATM TELEVISION STUDIO 
PLACA DE CAPTURA DE HD MAGEWLL USE 

 	e SO911//1GSDL 
CAMERA DE VIDEO PTZ HD  -11091  
BASE MICROPROCESSADA TRIBUNA 
'.ROMIC.P9T9 	  
BASE DE MICROFONE PROMIC P9DA 
ARTICIPANTE 	 

85437035 
84733049 

85176259  
85181090 

85181090 

000 
000 

000 
000 

000 

5101 
5101 

5101 
5101 

5101 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 	 

2,0900 

7,0000 
1,0000 

2,0000 

2,0000 2.776,9600 
11.405  3800  

'2.588 4600  

3.296,9600 

3,171,2800 

22.810,76 
5,553,92 

88.119„22 
3.296,96 

6.342,56 

Q00 
0,00 

0„00 
0,00 

0,00 

22.810,76 
5.553,92 

88.119,22 
3.296,96 

6.342,56 

4.105,94 
999,71 

15.861,46, 
593,45 

1.141,66 
, 

0 0 0 0 fl: 

18,00 
18,00 

18,00 
18,09 

18,00 

1 

DADOS ADICIONAIS  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: DEPÓSITO BANCÁRIO - BANCO ITAU - AG: 0879- C/C: 02738-1 - NUMERO EMPENHO: 
294/2020. - Valor Aprox. Tributos R$ 22,70 - 0,00 Federal, 22.702,22 Estadual e 0,00 Municipal. Email do 
Destinatário: eamaratoledo@uol.eom.br  Powered by NFePI1P® 
Imprargo elo 11/08/2020 as 14:49: 17 1 empas haps://iempus.soltaions 
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	 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e N° 339 

	_Q-0-9-013-1-  000448 

ELETRONICA RIOLE 

RI O LE ELETRONICA LTDA E PP 

CNPJ: 76.617.927/0001-37 

Número da NFS-e 

339  
. 	. ri 

t 

Rio 
 

1 	RUA LUIZ ANDRETA, 209 
 

CEP: 83413-240 - Bairro: ATUBA 

Município: COLOMBO - PR 

lnsc. Municipal: 38502 	 insc. Estadual: 1015449159 

Situação 

Emitido 

I'  • 

D 
.-yé

•:. 
. 

bi ••••••  
I 

I 

g 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e § 

Autenticidade 

0175130023820234 

@ 
< 

ESTADO DO PARANÁ §1 
o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data Emissão 

14/08/2020 

Hora Emissão 

14:54:20 I 

TOMADOR DO SERVIÇO 8 

Nome Fantasia 

CAMARA MUNICIPAL 

e 

i TOLEDO  

Razão Social 

CAMARA MUNICIPAL 

CPF/cNRI 

77.402.196/0001-75 B. 

g TOLEDO  

Endereço 
HAROLDO HAMILTON SARANDI ESQ/RUA 

Número 

1049 

Complemento 

g 
o. eD  

i ualrro 

'CENTRO CIVICO 

CEP 

85900-030  

Cidade - Estado 

TOLEDO - PR 

1 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS a 

Serviço Quant. Unid. Vir. Unid. Local Prest. Aliquota Sit. Trib. Vir. Trib. Dedução Vir. ISSRF 	g 

1406 1,00 UN 14.876,5800 7927 3.0000% TI 14.876,58 0,00 0,00 í 

e' 
Descrição do 

Serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. BANCO ITAU - AG: 0879- C/C: 02738-1 EMPENHO N' 294/2020 P 

Base de Cálculo 

14.876,58 

Valor ISSQN 

446,30 

Valor ISSRF 

0,00 

Desconto 

0,00 

Valor Total 

14.876,58 

IR 

0,00 

INSS 

0,00 

CSLL 

0,00 

COFINS 

0,00 

PIS 

0,00 

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03 
1406 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com 

material por ele fornecido. 

Legenda do local da prestação do serviço 

7927 - TOLEDO - PR 

Outras Informações 

TI - Tributado Integralmente 

(1406) Serviço Tributado no município do prestador. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 40/2017 de 12/01/2017. 

A data de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no município do Prestador: 21/09/2020. 

A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: www.nfs-e.net  

Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 2.000,90 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 709,61 (4.7700%), com base na Lei 

12,741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT. 
Software FiscalWeb- IPm Sistemas- Protegido por Lei. 

https://www
, nfs-e.n et/datacenterlincl udelnfwInfw_imprime_notas.php? codauten=0175130023820234&cidade_base=7513&PH PSESSI D=headbra ... 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO 

CONTRATO: 2/2020 
CONTRATADA: RIOLE — ELETRÔNICA LTDA 
OBJETO: "Seleção de propostas para aquisição de câmeras, microfones e 
demais itens necessários para melhoria do sistema de votação e gravação do 
plenário e sala de reuniões" 

Verificamos que os itens constantes na nota fiscal n° 4550 de 14/08/2020 
emitida pela empresa Riole foram entregues e instalados no Plenário e Sala de 
Reuniões, conforme demandado; averiguamos também que os preços estão de 
acordo com o valor empenhado (empenho n° 294/2020), e em decorrência disso 
somos favoráveis ao envio da nota ao Departamento de Contabilidade para 

pagamento. 

Com relação aos serviços constantes na nota fiscal de serviço n° 339 de 
14/08/2020 emitida pela empresa Riole, averiguamos que o serviço de instalação dos 
itens e configuração foi realizado, conforme relatado pelo servidor do setor de 
informática e fiscal do contrato, Sr. Robson Reolon Scuzziato; entretanto não houve o 
treinamento conforme verificado com os servidores do Departamento Legislativo que 
operam o sistema, conforme determinado no item 1 do contrato onde lê-se: 

"Mão de obra de instalação dos equipamentos e configuração do sistema. 
Treinamento de no mínimo 6 horas para até 4 servidores designados pela 
Câmara Municipal, sobre configuração e operação do novo sistema de vídeo em 
Full HD, a ser realizado na sede da Câmara Municipal de Toledo, e em caso de 

necessidade de material didático, os custos devem estar inclusos na proposta 

apresentada." 

Diante disso, observa-se uma realização parcial do que está especificado no 
item e orientamos ao fiscal desta contratação que faça contato com a contratada e 
requisite o cumprimento do estabelecido em contrato. 

Toledo, 3 de setembro de 2020. 

LI.Árue.  2, 2;4"z) 
Jairo L. Lima 

Membro 

--Watt,' 2 rA  • dic, Lit  

Tatiane G. da Silva 
Membro 



0004sn 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia 11 de setembro do ano de 2020, procedi à juntada de 3 (três) 
folhas aos autos deste processo, Pregão Presencial 6/2019, que atualmente 
possui 446 (quatrocentas e quarenta e seis) folhas, a qual passa a integrar o 
presente processo como folha 447 a 449. Com  este fim e para constar, eu, 
Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai por 
mim assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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